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Aviso de Pregão Eletrônico 085/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2011- FMS

OBJETO: Aquisição de material gráfico para uso da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Biguaçu.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14: 00 do dia 
29/07/2011, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, 
horário de Brasília- DF.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14: 00h do dia 19/07/2011 
às 13: 59h do dia 29/07/2011.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico do 
provedor do pregão eletrônico- Cidade Compras- www.cidade-
compras.com.br

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3243-
1040.

Biguaçu, 14 de Julho de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Braço do Trombudo
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Decreto 028/2011
DECRETO 028/2011
Nomeia Conselho Municipal de Educação.

Vilberto Müller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no Uso de suas Atribuições 
Legais e Amparado no Artigo 3 º da Lei Municipal nº 103/94 de 
29.03.94, etc 
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Contrato 85-2011 PREFEITURA
Contrato nº 85/2011 - Aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar para merenda Escolar dos alunos da rede Básica 
Pública. Referente ao processo Chamada Pública 01/2011. Con-
tratado: COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA TERRA LIVRE 
.Valor: R$ 33.550,00. Prazo: 31/12/2011.

Lei 2.821
L E I Nº 2.821, de 14 de julho de 2011.
Autoriza doar bem móvel ao Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão 
- Polícia Civil.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitan-
tes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte,

L E I :
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Es-
tado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública e Defesa do Cidadão - Polícia Civil, nos termos do 
Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e Defesa do Cidadão, o Departamento Estadual de Trânsi-
to - DETRAN/SC, a Polícia Militar de Santa Catarina e o Município 
de Caçador, objetivando estabelecer condições para ação conjun-
ta, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização e 
fiscalização do trânsito, na conformidade do Código de Trânsito 
Brasileiro, o bem móvel abaixo discriminado:

I - um veículo Focus, marca Ford, álcool/gasolina, ano/mo-
delo 2011/2011, cor branca, placa MIR 8664, código Renavam 
332662349, chassi 8AFUZZFFCBJ411894.

Parágrafo único. O bem acima identificado destina-se ao uso ex-
clusivo nas ações da Polícia Civil de Santa Catarina, através da Co-
marca de Caçador, sob pena de reversão ao patrimônio do doador.

Art. 2º O bem a ser doado foi adquirido através do Processo Lici-
tatório 51/2011 - Pregão Presencial 26/2011.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta 
da donatária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de julho de 
2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Lei Nº 2.822
L E I Nº 2.822, de 14 de julho de 2011.
Denomina via pública - RUA GOMERCINDO SCHAITEL MEDEIRO.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitan-
tes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte,

L E I :
Art. 1º Fica denominada de RUA GOMERCINDO SCHAITEL ME-
DEIRO, a atual Rua 01, do Loteamento Morgenstern, no Bairro 
Martello.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º - O Conselho Municipal de Educação, de acordo com a Lei 
Municipal nº 103/98, de 29.03.94, terá a seguinte composição:

I - Representante dos Professores do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal
1ª a 4 ª Série - Titular: Luciane B. Kniss
Suplente: Roseli M. Tietjen

5 ª a 8ª Série - Titular: Juliana Meurer
Suplente: Lígia Vogel

II - Representante dos Professores da Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino
Titular: Margarida C. Larsen
Suplente: Veneranda Aparecida Wersdorfer Lamin

III - Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Mariza Salete Meurer
Suplente: Deivid Lottin da Silva

IV - Representante Secretaria de Estado da Educação Cultura e 
Desporto
Titular: Ketlyn Neu Preillepper
Suplente: Marilei Rigueira

V- Representante do Poder Legislativo:
Titular: Zenaide Kniss Felga
Suplente: Iracema Cristina Hubes de Oliveira Schvinden

VI- Representante das Associações de Pais e Professores das Es-
colas do Município:
Titular: Mônica Dalila Sell Dalmarco
Suplente: Enir Raitz

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art.3º - Fica revogado o Decreto nº 018/2009 de 05.08.2009.

Braço do Trombudo, em 14 de julho de 2011.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Contrato 83-2011 PREFEITURA
Contrato nº 83/2011 - Aquisição de 1 (um) automóvel tipo sedan 
para a Polícia Militar. Referente ao processo licitatório nº 59/2011 
PR nº 31/2011. Contratado: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA Valor: 
R$ 31.500,00. Prazo: 12 meses.

Contrato 84-2011 PREFEITURA
Contrato nº 84/2011 - Aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar para merenda Escolar dos alunos da rede Básica 
Pública. Referente ao processo Chamada Pública 01/2011. Con-
tratado: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL Valor: R$ 
107.808,01. Prazo: 31/12/2011.
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Contratante

PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB/SC nº 15.760

Apresentação de Regularidade Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
PRORROGA PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE REGULARIDADE 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃo
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO Nº 56/2011

Considerando que a empresa Lucides Helmuth Grosskopf Me apre-
sentou proposta para o processo licitatório nº 56/2011;
Considerando que a empresa não comprovou a regularidade rela-
tiva aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, na sessão de 
julgamento realizada em 11/07/2011;
Considerando que a empresa está enquadrada como microem-
presa, sendo concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para a apre-
sentação da regularidade com Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
Considerando que na presente data a empresa apresentou a Cer-
tidão de Regularidade Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Sendo assim, a Pregoeira declara a empresa Lucides Helmuth 
Grosskopf Me, HABILITADA, e adjudica sua proposta, conforme 
ata de julgamento à fl 46.

Campo Alegre, 13 de julho de 2011.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Pregoeira

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
Apresentação Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO Nº 16/2011

Considerando que a empresa Recapadora São Bento Ltda, partici-
pante do processo licitatório epigrafado, apresentou o Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF vencido, ficando com sua habili-
tação suspensa;
Considerando que a empresa está enquadrada como empresa de 
pequeno porte concedeu-se prazo de 02 (dois) dias úteis para a 
apresentação da regularidade com o FGTS;
Considerando que nesta data, ou seja, dentro do pra-
zo estabelecido, a empresa apresentou o Certificado (nº 
2011021013333905470228, validade 10/02/2011 a 11/03/2011);

RESOLVE,
Declarar HABILITADA a empresa Recapadora São Bento Ltda no 
processo licitatório nº 16/2011, modalidade Convite.

Campo Alegre, 11 de fevereiro de 2011.
JOCELI DE SOUZA
Presidente Comissão Permanente de Licitações

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Comissão Permanente de Licitações

MARIA CRISTINA M. MUNHOZ
Membro Comissão Permanente de Licitações

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de julho de 
2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Campo Alegre

Prefeitura

Aditivo Contratual Nº 63/2011
ADITIVO CONTRATUAL Nº 63/2011
TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

O Município de Campo Alegre, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e em atendimento ao interesse público vigente, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, RESOLVE: ALTERAR O CONTRA-
TO Nº 102/2010, originado do processo licitatório nº 110/2010, 
modalidade Concorrência, nos seguintes aspectos: a) acrescer 
quantitativo e conseqüentemente alterar o valor total do contrato. 
Alteração que se faz necessária tendo em vista o Parecer Técnico 
do Engenheiro Civil deste Município, Parecer Jurídico favorável e a 
Autorização por parte do Prefeito Municipal, nos termos e condi-
ções constantes das cláusulas aqui estabelecidas.

Pelo presente instrumento particular de aditivo contratual que en-
tre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE e de 
outro lado a empresa PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
fica convencionado seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ACRESCIMO DE QUANTITATIVO
Acresce ao contrato nº 102/2010 os seguintes serviços/forneci-
mento e valores:

Item Qtde Unid.
Discriminação dos ser-
viços

Valor unit. 
(R$)

Valor total 
(R$)

16 709,44 M²

Formas para estruturas 
incluso escoramentos, 
travamentos com 3 rea-
proveitamentos

59,74 42.381,95

17 15.651,31 kg
Aço CA-50 e CA-60 para 
estruturas

9,51 148.225,91

VALOR TOTAL A ACRESCER (R$) 191.225,91

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORÇA-
MENTO VIGENTE
As despesas oriundas do presente Termo Aditivo correrão por con-
ta da dotação orçamentária:
- 05.02.1.004.4.4.90.51.00.00.00.00 (61), Obras Contratadas, 
Construção, Reforma e Adequação de Unid. Escolares, Serviço de 
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação.

Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações. As demais cláusulas do contrato nº 102/2010, perma-
necem inalteradas e em vigor.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre/SC, 04 de julho de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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6.310
DECRETO Nº 6.310 DE 28/06/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582 de 
09/12/2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do Município, nos projetos e nas atividades abaixo 
discriminados os seguintes elementos de despesas:

ÓRGÃO:  03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  95-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0-Apli-
cações Diretas R$ 15.000,00

ÓRGÃO:  05 - SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRA-
BALHO
UNIDADE:  14 - DEP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA 
GERENCIAIS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - Manutenção Dep. de Assistência 
Social e da Família - Gerencias
Elementos de despesa:  37-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000-0-Apli-
cações Diretas R$ 25.000,00

ÓRGÃO:  06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  19 - DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA - GERÊNCIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.028 - Manutenção do Departamento da 
Agricultura - Gerência
Elementos de despesa:  24-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0-Apli-
cações Diretas R$ 3.000,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037 - Manutenção do Departamento de 
Estradas e Rodagem
Elementos de despesa:  64-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000-0-Apli-
cações Diretas R$ 285.000,00

Art. 2º - Por conta da abertura de crédito a que se refere o Art. 1º, 
ficam anuladas nos projetos e nas atividades abaixo, os seguintes 
elementos de despesa:

ÓRGÃO:  03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  94-3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 
-Transf. Inst. Priv. s/Fins Luc R$ 15.000,00

ÓRGÃO:  05 - SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRA-
BALHO
UNIDADE:  14 - DEP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA 
GERÊNCIAIS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - Manutenção Dep. de Assistência 
Social e da Família - Gerências
Elementos de despesa:  79-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000-0-Apli-

Campos Novos

Prefeitura

Minuta Ata de Registro de Preços N° 02/2011 Pregão 
12/2011 Processo 47/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2011
REGISTRO DE PREÇOS N°01/2011
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2011

Aos 17 dias do mês de junho de 2011, presentes de um lado, O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - ÓRGÃO GERENCIADOR, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
82.939.232.0001/-74, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Vilibaldo Erch Schimid, no uso de suas atribuições, ins-
crita no CNPJ sob o nº82.939.232/0001-74, representado neste 
ato pelo Sr., abaixo-assinados, RESOLVEM Registrar os Preços da 
empresa: PONTO CERTO LTDA pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na cidade de Campos Novos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.510.282/0004-10, neste ato representada pelo Sr. Luiz 
Carlos Paggi, doravante denominado FORNECEDOR, sujeitando-se 
as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 
0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e 
os fornecimentos indicados nesta Ata.

Foi solicitado alteração de preços, pelo requerente, conforme item 
13 do edital, considerando as disposições estabelecidas no Art.65, 
da Lei nº 8.666. Em conformidade com majoração de preço pra-
ticado pelo fabricante, fica acrescido 15% (quinze porcento) do 
valor unitário de R$ 18,90 ficará R$ 21,73 cada saca de 50 Kg de 
cimento.

Campos Novos (SC), 17 de junho de 2011
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

PONTO CERTO
CNPJ 00.510.282/0004-10
Fornecedor

6.309
DECRETO Nº 6.309 DE 27/06/2011
REGULAMENTA LEI Nº 3.650/2011

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, no 
valor de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais) na rubrica cons-
tante do Art. 1º da Lei nº 3.650/2011.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão anu-
ladas as dotações constantes do Art. 2º da referida Lei.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em 27de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal
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Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 29 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.312
DECRETO Nº 6.312 DE 29/06/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519/10 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582/10 
de 09/12/10 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde, no projeto e na atividade 
abaixo discriminado os seguintes elementos de despesas:

ÓRGÃO:  19- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  02 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NIC. DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 - Manutenção do Programa Saúde 
da Família
Elementos de despesa:  
17-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0071-Aplicações Diretas  
R$ 100.000,00
Elementos de despesa:  
16-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0071-Aplicações Diretas  
R$ 45.618,05

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será uti-
lizado o valor de R$ 145.618,05 (cento e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e dezoito reais e cinco centavos), parte do superávit 
financeiro do exercício anterior de recursos do Fundo Nacional de 
Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 29 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.313
DECRETO Nº 6.313 DE 29/06/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582 de 
09/12/2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 
no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) nos 
projetos e nas atividades abaixo discriminados:

17.512.0036.1.035 - Reequipamento do Departamento 

cações Diretas R$ 25.000,00

ÓRGÃO:  06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  19 - DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA - GERÊNCIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.028 - Manutenção do Departamento da 
Agricultura - Gerência
Elementos de despesa:  23-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0-Apli-
cações Diretas R$ 3.000,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037 - Manutenção do Departamento de 
Estradas e Rodagem
Elementos de despesa:  63-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000-0-Apli-
cações Diretas R$ 285.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 28 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.311
DECRETO Nº 6.311 DE 29/06/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519/10 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582/10 
de 09/12/10 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do Município, no projeto e na atividade abaixo discri-
minado os seguintes elementos de despesas:

ÓRGÃO:  08- SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.036 - Manutenção do Departamento de 
Manutenção e Apoio Operacional
Elementos de despesa:  74-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0-Apli-
cações Diretas  R$ 90.000,00

ÓRGÃO:  08- SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.036 - Manutenção do Departamento de 
Manutenção e Apoio Operacional
Elementos de despesa:  73-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0-Apli-
cações Diretas  R$ 10.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será utili-
zado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), parte do excesso 
da arrecadação de recursos próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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exercício, deverão ser incorporados na previsão orçamentária do 
próximo exercício.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.320
DECRETO Nº 6.320 DE 11/07/2011
REGULAMENTA A LEI Nº 3.655/2011

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento vigente do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na rubrica 
constante no Art. 1º, da Lei nº 3.655/2011

Art. 2º - Para a cobertura do crédito adicional suplementar previs-
to no Art. 1º, fica anulada parcialmente a dotação orçamentária 
constante do Art. 2º da referida Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.321
DECRETO Nº 6.321 DE 11/07/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582 de 
09/12/2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do município, no projeto e na atividade abaixo discri-
minado, o seguinte elemento de despesa:

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E DE APOIO 
OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037 - Manutenção do Departamento de 
Estradas e Rodagem
Elementos de despesa: 
 64-3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000.0-Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será utili-
zado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), parte da subtração 
excesso de arrecadação da fonte de recursos próprios.

Administrativo do SAMAE
4.4.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

17.512.0036.1.038 - Obras, Ampliação e Reformas no Sistema de 
Captação, Tratamento e Dist. e Água
4.4.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00

17.512.0036.2.058 - Manutenção dos Serviços Administrativos do 
SAMAE
3.1.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

17.512.0036.2.059 - Manutenção do Sistema de Operação e Ma-
nutenções do Sistema de Água
3.1.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo 
anterior indicamos como fonte de recursos na forma do disposto 
no Art. 43, Parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 29 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.318
DECRETO Nº 6.318 DE 11/07/2011
REGULAMENTA A LEI Nº 3.653/2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519/10 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582/10 
de 09/12/10 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do município, no projeto e na atividade abaixo discriminado 
o seguinte elemento de despesa:

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJ/ATIV. 1.010 - Pavimentação e asfaltamento de ruas
7-5.4.40.90.00.00.00.00.0.1.0076.0 - Aplicações Diretas 
R$ 5.000.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
especial de que trata a presente Lei, a ser operada mediante De-
cretos especiais, as receitas provenientes de Operação de crédito 
autorizada pela Lei nº 3.564 de 26/10/2010.

§ 1º - Os Créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.
§ 2º - Os saldos da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
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Art 1º - Fica convocada a população em geral do Município para 
participar da IV Conferência Municipal da Saúde,  que reali-
zar-se-á no dia 14 de julho de 2011, com inicio às 8:30h, nas 
dependências da UNOESC/Campos Novos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrado e publicado em 
13 de julho de 2011
VILIBALDO ERICH SCHMID,
Prefeito Municipal

3.651
LEI  Nº 3.651, DE 01/07/2011
AMPLIA NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS 

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica ampliado o número de vagas dos Cargos de Provi-
mento Efetivo do Poder Executivo da seguinte forma:

I – No GRUPO I TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS – TSG, as 
seguintes vagas:

a) Pedreiro ampliando em mais 05 (cinco) vagas;

b) Gari ampliando em mais 02 (duas) vagas;

c) Carpinteiro ampliando em mais 02 (duas) vagas. 

II – No GRUPO III – ATIVIDADES OPERACIONAIS E DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL – OAG, as seguintes vagas:

a) Técnico em Apoio Administrativo ampliando em mais 10 (dez) 
vagas;

b) Técnico em Desenho ampliando em mais 01 (uma) vaga.

III – No GRUPO IV ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS:

a) Engenheiro Civil ampliando em mais 01 (uma) vaga;

b) Contador/Consultor ampliando em mais 01 (uma) vaga;

c) Assistente Social ampliando em mais 03 (três) vagas;

d) Psicólogo ampliando em mais 02 (duas) vagas;
e) Enfermeiro ampliando em mais 02 (duas) vagas.

Parágrafo Único = Os vencimentos, a carga horária, o enquadra-
mento e as atribuições das vagas ampliadas por este Artigo, são 
os mesmos que já constam da legislação municipal.

Art. 2º - A ampliação de vagas, está compatível com o plano plu-
rianual e a lei de diretrizes orçamentária, atendendo também a Lei 
de Responsabilidade Fiscal no tocante ao impacto orçamentário e 
financeiro, pois haverá a ampliação da receita municipal, com a 
implementação de novas indústria no Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 11 de julho de 2011. 
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.322
DECRETON 6.322 DE 13 DE JULHO DE 2011
DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA EM AREA DA CIDADE QUE MENCIONA, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito Municipal de Campos Novos,Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII - XX - IX da Lei Orgânica e o Art. 17 do Decreto Fe-
deral n 5.376 de �7 de fevereiro de 2005, Lei Estadual 10.925 de 
22 de setembro de 1998, Decreto Estadual 3.924 de 11 de janeiro 
de 2006 e Resolução n 03 do Conselho Nacional de Defesa Civil; e,
Considerando os Termos da Laudo de Vistoria da Comissão Muni-
cipal de Defesa Civil;
Considerando os termos de interdição de edificações no perímetro 
urbano da cidade, apresentado pela unidade do Corpo de Bombei-
ro Militar de Campos Novos;
Considerando o grau de vulnerabilidade da região demarcada, 
pondo em risco as pessoas que lá residem,

DECRETA:
Art. 1 - Fica decretada Situação de Emergência, decorrente de 
movimentação e deslocamento de terra ocorrido na quadra com-
preendida entre as ruas Cel. Lucidoro, rua Cel. Farrapo e as trans-
versais ruas Benjamim Constant e rua Mal. Floriano.
Art. 2 - A Situação de anormalidade é valida para área descrita no 
artigo primeiro, afetada conforme formulário de avaliação e danos 
e pelo croqui da área afetada, anexos a este decreto.
Art3 - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencadea-
mento do plano de emergência de respostas aos desastres, após 
adaptado a situação real desse desastre.
Art 4 - Autorizo a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre, e
Art. 5 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência por 90 (noventa) dias.

Campos Novos,13 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.323
DECRETO Nº 6.323/11 DE 13/07/2011
CONVOCA PARTICIPAÇÃO NA CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAU-
DE.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito Municipal de Campos Novos, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os princípios constitucionais da Saúde;

Considerando que a Saúde é um direito de todos os munícipes, e 
dever do Poder Público;

Com amparo no artigo 100, inciso VIII, c/c artigos 161 e seguintes 
da Lei Orgânica;

DECRETA:
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Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Campos Novos, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) nas rubricas 
abaixo discriminadas:

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJ/ATIV. 1.010 - Pavimentação e asfaltamento de ruas
7-5.4.40.90.00.00.00.00.0.1.0076.0 - Aplicações Diretas 
R$ 5.000.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
especial de que trata a presente Lei, a ser operada mediante De-
cretos especiais, as receitas provenientes de Operação de crédito 
autorizada pela Lei nº 3.564 de 26/10/2010.

§ 1º - Os Créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - Os saldos da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporados na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

3.654
LEI Nº 3.654 DE 11/07/2011
AUTORIZA CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção social à Escola de Pais do Brasil - Seccional de Campos 
Novos, CNPJ 05.131.866/0001-55, localizada neste município na 
Av. JK, 965, na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
para despesas referentes às despesas em encontros de aperfeiço-
amento e estudos.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária vigente abaixo citada:

ÓRGÃO:    01 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:  01 - GABINETE DO PREFEITO
PROJ/ATIV.   2.000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito Muni-
cipal

de dotações orçamentárias consignadas sob a rubrica própria do 
orçamento do Município.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrada e publicada a 
presente Lei em, 01 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID 
Prefeito Municipal 

ANEXO I – Nº DE VAGAS AMPLIADAS DE CARGOS DE PROVIMEN-
TO EFETIVO POR ESTA LEI

Cargos de Provimento 
Efetivo

Vagas Amplia-
das

Jornada Grupo

Pedreiro 05 40
 I - Transportes e Servi-
ços Gerais – TSG

Gari 02 40
 I - Transportes e Servi-
ços Gerais – TSG

Carpinteiro 02 40
 I - Transportes e Servi-
ços Gerais – TSG

Técnico em Apoio 
Administrativo

10 40
III – Atividades Opera-
cionais e de Adm. Geral 
– OAG

Técnico em Desenho 01 40
III – Atividades Opera-
cionais e de Adm. Geral 
– OAG

Engenheiro Civil 01 40
IV – Atividade de Nível 
Superior – ANS

Contador/Consultor 01 40
IV – Atividade de Nível 
Superior – ANS

Assistente Social 03 40
IV – Atividade de Nível 
Superior – ANS

Psicólogo 02 40
IV – Atividade de Nível 
Superior – ANS

Enfermeiro 02 40
IV – Atividade de Nível 
Superior – ANS

ANEXO V
QUADRO DE VENCIMENTOS

Grupos Cargo Horas Nível Vagas
Venc. 
Inicial Atual             
R$ 

I Gari 40 1 32  R$ 539,35
I Carpinteiro 40 2 9 R$ 724,54
I Pedreiro 40 2 8 R$ 724,54

III
Técnico em Apoio Admi-
nistrativo

40 2 46 R$ 838,91

III Técnico em Desenho 40 2 2 R$ 838,91
IV Contador/Consultor 40 1 2 R$ 4.298,83
IV Assistente Social 40 2 8 R$ 1.811,30
IV Enfermeiro 40 2 5 R$ 1.811,30
IV Engenheiro Civil 40 2 3 R$ 4.298,83
IV Psicólogo 40 3 8 R$ 1.811,30

3.653
LEI Nº 3.653 DE 11/07/2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
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Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anuir com 
a declaração de servidão pública constituída por Vilson da Silva e 
sua mulher, nos termos da minuta anexa a esta Lei.

Art. 2º - A servidão mencionada no Art. 1º, constitui-se na acessão 
para o município utilizar o terreno urbano, objeto da matrícula 
registrada no CRI da Comarca, sob nº 21.910.

Art. 3º - O município utilizará o imóvel para instalar tubulação 
subterrânea que dará evasão às águas pluviais demandas das ruas 
Danúsia Bess e Carlos Pisani.

Art. 4º - A servidão constituída é por tempo indeterminado.

Art. 5º - Pela servidão perpétua mencionada nos artigos 1º e 2º, 
o município concederá remissão da dívida ativa inscrita sob nº 
01011770126001 - valor de R$ 2.688,49. (dois mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos)

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

3.657
LEI Nº 3.657 DE 13/07/2011
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADE QUE MENCIONA

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
- Funoesc, CNPJ 84.592.369/0001-20, sito a Rua Getúlio Vargas, 
2125 em Joaçaba - SC.

Art. 2º - O convênio visa estabelecer cooperação técnica científica 
entre o Município e a FUNOESC, para capacitação para professores 
da educação da Rede Municipal de Campos Novos, nos 13, 18, 
19 e 20 de julho de 2011, nas dependências da UNOESC Campus 
Campos Novos.

Art. 3º - O convênio terá a vigência até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser renovado de comum acordo entre as partes.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 13 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

116-3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0- Transferências a Institui-
ções Privadas
Sem Fins Lucrativos

Art. 3º - A entidade beneficiada na forma da presente Lei deverá 
prestar contas dos recursos repassados na forma desta lei, no 
prazo de 30 dias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

3.655
LEI Nº 3.655 DE 11/07/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nas rubricas abaixo 
discriminadas:

ÓRGÃO:  11 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE:  01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJ/ATIV. 2.041 - Manutenção do Fundo de Desenv. da Agrope-
cuária
7-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0- Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito adicional suplementar previs-
to no Art. 1º, serão anuladas as seguintes dotações orçamentárias 
do orçamento geral do município:

ÓRGÃO:  06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  19 - DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA - GERÊNCIA
PROJ/ATIV. 2.079 - Manutenção do Programa Horas Máq. - Sec. 
de Agricultura
22-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0- Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

3.656
LEI Nº 3.656 DE 11/07/2011
AUTORIZA ANUIR EM DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DA SER-
VIDÃO PÚBLICA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 10

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

averbações que se fizerem necessárias à transferência de domínio 
e registro dos imóveis objetos deste decreto.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 11 de julho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

6.319
DECRETO Nº 6.319 DE 11/07/2011
AUTORIZA LICENÇA DE DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBA-
NO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os pareceres técnicos e jurídicos exarados no Pro-
cesso Administrativo nº 32.554;

Com amparo no Artigo 95 e seguintes da Lei Complementar nº 03 
de 28 de maio de 2007 - Plano Diretor, c/c Artigo 100, incisos VIII, 
XXVI e 8º, inciso I “H” da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º- Art. 1º- Fica concedida Licença de Desmembramento do 
imóvel urbano de propriedade de ILDA DOS SANTOS CASTRO com 
a área de 713,00m² (setecentos e treze metros quadrados), com 
benfeitoria, matriculado no CRI da Comarca de Campos Novos, 
sob nº 28.336, localizado na esquina da Rua Borges de Medeiros 
com a Rua Coronel Fagundes, no Bairro Santo Antônio, nesta ci-
dade.

Art. 2º. O imóvel mencionado no Art. 1º possui as seguintes con-
frontações:

Área Total Atual: 713,00m² - (Com edificação de alvenaria com 
área de 94,50m²)
Confrontações e Dimensões
Ao Norte:  confronta com Rua Borges de Medeiros , em 20,00 
metros lineares;
Ao Sul:  confronta com Rua Avelino Escolaro, em 20,00 metros 
lineares;
Ao Leste:  confronta com Rua Coronel Fagundes, em 35,30 metros 
lineares;
Ao Oeste: confronta com Sucessores de Henriqueta Thibes Bleyer, 
em 36,00 metros lineares;

Art. 3º - A Licença de Desmembramento autorizada por este De-
creto, dará origem a 02 (dois) unidades imobiliárias, com as se-
guintes confrontações:

Área 01: 453,00m²
Confrontações e Dimensões:
Ao Norte:  confronta com a Rua Borges de Medeiros em 20,00 
metros lineares;
Ao Sul:  confronta com o lote nº 2, em 20,00 metros lineares;
Ao Leste:  confronta com a Rua Coronel Fagundes, em 22,30 me-
tros lineares;
Ao Oeste: confronta com Sucessores de Henriqueta Thibes Bleyer, 
em 23,00 metros lineares.

Área 02: 260,00m²
Confrontações e Dimensões:
Ao Norte:  confronta com lote nº 1, em 20,00 metros lineares;
Ao Sul:  confronta com o Avelino Scolaro, em 20,00 metros line-
ares;
Ao Leste:  confronta com a Rua Coronel Fagundes, em 13,00 me-
tros lineares;
Ao Oeste: confronta com Sucessores de Henriqueta Thibes Bleyer, 
em 13,00 metros lineares.

Art. 4º - Ficam aprovados a planta arquitetônica de desmembra-
mento e memorial descritivo das unidades imobiliárias descritas, 
dimensionadas e caracterizadas no Art. 3º deste Decreto.

Art. 5º - Ficam os cartórios de Tabelionato e do registro de Imó-
veis da Comarca, autorizados a promoverem a escrituração e as 
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Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO

O Poder Legislativo de Campos Novos por meio de seus repre-
sentantes Legais, manifestam integral e irrestrita parabenização 
ao  

“CLUBE DE MÃES DO DISTRITO DA ENCRUZILHADA”

A pedido do Vereador Adavilson Telles “ Mancha”, vimos através 
desta parabenizar as mães e a todos os moradores do Distrito da 
Encruzilhada, que foram responsáveis pela organização da bela e 
animada Festa Julina. Parabéns por incentivarem a tradição cai-
pira.

Sala das Sessões, em 12/07/2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Moção Nº 74/2011
MOÇÃO Nº 74/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO

O Poder Legislativo de Campos Novos por meio de seus repre-
sentantes Legais, manifestam integral e irrestrita parabenização 
ao  

“CONSELHO DA CAPELA SÃO JOSÉ DA BARRA DO LEÃO”

A pedido do Vereador Adavilson Telles “ Mancha”, vimos através 
desta parabenizar os membros do conselho e a todos os mora-
dores do Distrito da Barra do Leão, pela realização do XV Café 
Colonial, evento esse já tradicional em nosso município.

Sala das Sessões, em 12/07/2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Moção Nº 75/2011
MOÇÃO Nº 75/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado aos familiares a seguinte 

MOÇÃO DE PESAR

Moção Nº 71/2011
MOÇÃO Nº 71/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado aos familiares a seguinte 

MOÇÃO DE PESAR

Consternados com o falecimento do Senhor

“ ADÃO LUIZ BERLANDA”

O Poder Legislativo de Campos Novos, manifestam os mais pro-
fundos sentimentos de pesar, transmitindo carinho e conforto aos 
familiares.
Nos irmanamos nesta hora de dor e saudade desejando á todos 
que Deus os abençoe neste momento tão difícil onde devemos ser 
fortes para passar por processo de despedida em nossas vidas.
Homenagem Póstuma da Câmara de Vereadores.

Sala das Sessões, em 07/07/2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Moção Nº 72/2011
MOÇÃO Nº 72/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado aos familiares a seguinte 

MOÇÃO DE PESAR

Consternados com o falecimento do Senhor

“ ROSALINA DE OLIVEIRA “

O Poder Legislativo de Campos Novos, manifestam os mais pro-
fundos sentimentos de pesar, transmitindo carinho e conforto aos 
familiares.
Nos irmanamos nesta hora de dor e saudade desejando á todos 
que Deus os abençoe neste momento tão difícil onde devemos ser 
fortes para passar por processo de despedida em nossas vidas.
Homenagem Póstuma da Câmara de Vereadores.

Sala das Sessões, em 07/07/2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Moção Nº 73/2011
MOÇÃO Nº 73/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do 
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Portaria 37/2011
Portaria Nº 37/2011
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a senhorita SIMONE FÁVARO, brasileira, soltei-
ra, portadora do CI nº 8.538.544-5, - SSP/SC, data de expedição 
23/10/1998, CPF nº 021.125.279-40 do cargo em comissão de 
Recepcionista - RP - 01, da Câmara Municipal de Vereadores, con-
forme Lei nº. 3.606/11 de 11/02/2011, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 01 de Julho de 2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 38/2011
Portaria Nº 38/2011
NOMEIA SERVIDORA QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a senhorita DÉBORA FAGUNDES, brasileira, sol-
teira, portadora do CI nº 4.984.226, - SSP/SC, data de expedição 
30/08/2001, CPF nº 051.875.979-22 para o cargo em comissão 
de Recepcionista - RP - 01, da Câmara Municipal de Vereadores, 
conforme Lei nº. 3.606/11 de 11/02/2011, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de Julho de 2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Canoinhas

Prefeitura

Alteração do Edital de Pregão Presencial n.º FMAS 
17/2011
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS ESTADO 
DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 20/2011
ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 17/2011

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, torna público que o edital acima foi alte-
rado, sendo incluída a obrigatoriedade da entrega de amostra para 
licitante vencedora. Diante disto a data de entrega e abertura dos 
envelopes foi transferida para o dia 02 de agosto de 2011, sendo 

Consternados com o falecimento do Senhor  

“HILÁRIO ZANCANARO”

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, manifestam os mais 
profundos sentimentos de pesar, transmitindo carinho e conforto 
ao familiares.
Nos emanamos nos sentimentos e desejamos que Deus de tran-
quilidade para sua família neste momento de dor e saudade.
Homenagem Póstuma da Câmara Municipal de Vereadores.

Sala das Sessões, em 12/07/2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Moção Nº 76/2011
MOÇÃO Nº 76/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado aos familiares a seguinte 

MOÇÃO DE PESAR

Consternados com o falecimento do Senhor  

“ NELSON TREVISOL “

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, manifestam os mais 
profundos sentimentos de pesar, transmitindo carinho e conforto 
ao familiares.
Nos emanamos nos sentimentos e desejamos que Deus de tran-
quilidade para sua família neste momento de dor e saudade.
Homenagem Póstuma da Câmara Municipal de Vereadores.

Sala das Sessões, em 14/07/2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria 36/2011
Portaria Nº 36/2011
NOMEIA SERVIDORA QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a Sra. MARLI TEREZINHA DOS SANTOS brasileira, 
casada, portadora do CI nº 11/C - 3.151.929 - SSP/SC, data de 
expedição 28/01/1992, CPF nº 762.951.509- 00, para exercer a 
função temporária de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO - 
01, da Câmara Municipal de Vereadores, conforme Contrato nº. 
12/2011, a partir de 01/07/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 01 de Julho de 2011.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa
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Resolução N.º 06/2011 - Conselho Municipal de 
Assistência Social
RESOLUÇÃO N.º 06/2011
DISPÕE SOBRE O DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXE-
CUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SUAS - ANO 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), dando cumpri-
mento à decisão prolatada na reunião ordinária do dia 08/07/2011, 
analisando o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico - 
Financeira do Sistema Único da Assistência Social - Ano 2010 em 
conformidade com os requisitos do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome.
Após análise da documentação recebida do órgão gestor da assis-
tência social dos programas:
- Proteção Social Básica - BPC na Escola e BPC Questionário a ser 
aplicado; Piso Básico de Transição (criança / família e idoso); Piso 
Básico Fixo; Piso Básico Variável II e ProJovem Adolescente-PBV I.
- Proteção Social Especial - Piso de Transição de Média Comple-
xidade; Piso Fixo de Média Complexidade - CREAS; Piso Fixo de 
Media Complexidade - III MSE (PSC/LA); Piso Variável de Média 
Complexidade - PETI.
Constatou a devida execução e aplicação dos recursos financeiros 
recebidos na conta do Fundo Municipal de Assistência Social.

Os conselheiros realizaram monitoramento e avaliação nos progra-
mas citados acima e atestam à qualidade dos serviços prestados.

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar o repasse de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social de 
Canoinhas.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 14 de julho de 2011.
LEILA CRISTINA S. DOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e Instância 
de Controle Social - ICS

Resolução N.º 07/2011 - Conselho Municipal de 
Assistência Social
RESOLUÇÃO N.º 07/2011
DISPÕE SOBRE O IGD - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO 
PBF - FÍSICO FINANCEIRO - ANO 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), dando cumpri-
mento à decisão prolatada na reunião ordinária do dia 08/07/2011, 
analisando o IGD - Índice de Gestão Descentralizado PBF - Físico 
Financeiro - Ano 2010 em conformidade com os requisitos do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.
Após análise da documentação recebida do órgão gestor da assis-
tência social do:
- IGD - Índice de Gestão descentralizada PBF: Taxas: Freqüência 
Escolar, Agenda Saúde; Qualidade Cadastral e Atualização Cadas-
tral.
Constatou a devida execução e aplicação dos recursos financeiros 
recebidos na conta do Fundo Municipal de Assistência Social.

Os conselheiros realizaram monitoramento e avaliação no progra-
ma citado acima e atestam à qualidade dos serviços prestados.

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar o repasse de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social de 
Canoinhas.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

a entrega até as 14h00min e abertura às 14h05min do mesmo 
dia. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital alterado no site 
www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido processo.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Pregão Presencial n.º FMAS 19/2011
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 22/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 19/2011

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 01/08/2011, às 14h05min, Pregão Presencial 
para aquisição e instalação de ar condicionado para a nova Sede 
do Programa Bolsa Família.. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital de Pregão Presencial n.º FMS 14/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 29/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 14/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10 realizará no dia 03/08/2011, às 14:05 horas, 
Pregão Presencial para Registro de Preços de fraldas geriátricas e 
luvas de procedimento destinadas as Unidades Básicas de Saúde, 
Policlinica Municipal, Pronto Atendimento Municipal, Centro Inte-
grado de Saúde Bucal e demais programas existentes no Fundo 
Municipal de Saúde de Canoinhas, pelo período de 01 (um) ano. 
Recebimento de propostas até às 14:00 hs. do dia 03/08/2011. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital de Pregão Presencial n.º FMS 15/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 30/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 15/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10 realizará no dia 01/08/2011, às 15h05min, 
pregão presencial para aquisição de uniformes para os profissio-
nais das equipes de Estratégia de Saúde da Família. Recebimento 
de propostas até as 15h00min do dia 01/08/2011. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo
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Canoinhas, 14 de julho de 2011.
LEILA CRISTINA S. DOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e Instância 
de Controle Social - ICS
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL                                                                   ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          35.595,68           DESPESA ORCAMENTARIA                          38.178,42

 Receitas Correntes                           35.595,68            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           38.178,42

  Receita Patrimonial                          2.565,62

  Transferencias Correntes                    33.030,06

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    21.863,58         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     1.856,78

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                       6,80           CONVENIOS A PAGAR                              1.856,78

 ISS                                               6,80            DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARC       1.856,78

 ISS RF-Imposto Sobre Serviços Retido na           6,80

CONVENIOS A PAGAR                              1.856,78

 DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARC       1.856,78

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            20.000,00

> DESPESA EMPENHADA                             38.178,42         > DESPESA PAGA                                  38.178,42

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      38.178,42           CREDITO LIQUIDADO                             38.178,42

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      38.178,42

> SALDOS ANTERIORES                            345.025,30         > SALDOS ATUAIS                                362.449,36

BANCO DO BRASIL                              345.025,30           BANCO DO BRASIL                              362.449,36

> TOTAL                                        440.662,98         > TOTAL                                        440.662,98

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                        Gestora                        Contador CRCSC-016.634/0-0

                                                  KAMILLE SARTORI BEAL                 BENJAMIM ARCANGELO BORSOI

Balancete FMAS

Capinzal

Prefeitura
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE CAPINZAL                                                                ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                             516,86           DESPESA ORCAMENTARIA                           1.285,49

 Receitas Correntes                              516,86            ASSISTÊNCIA SOCIAL                            1.285,49

  Receita Patrimonial                            500,65

  Transferencias Correntes                        16,21

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     3.166,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS             3.166,00

> DESPESA EMPENHADA                              1.285,49         > DESPESA PAGA                                   1.285,49

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES       1.285,49           CREDITO LIQUIDADO                              1.285,49

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE       1.285,49

> SALDOS ANTERIORES                             66.557,88         > SALDOS ATUAIS                                 68.955,25

BANCO DO BRASIL                               66.557,88           BANCO DO BRASIL                               68.955,25

> TOTAL                                         71.526,23         > TOTAL                                         71.526,23

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                       Presidente                      Contador CRC/SC-16.634/0-0

                                                 EDSON ANTONIO CASSIANO                BENJAMIM ARCANGELO BORSOI

Balancete FMCA
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  DE CAPINZAL                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                               0,00           DESPESA ORCAMENTARIA                          20.813,62

                                                                   HABITAÇÃO                                    20.813,62

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    18.080,90         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            18.080,90

> DESPESA EMPENHADA                             20.813,62         > DESPESA PAGA                                  20.813,62

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      20.813,62           CREDITO LIQUIDADO                             20.813,62

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      20.813,62

> SALDOS ANTERIORES                              9.499,95         > SALDOS ATUAIS                                  6.767,23

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        9.499,95           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        6.767,23

> TOTAL                                         48.394,47         > TOTAL                                         48.394,47

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        CONTADOR CC -SC 016634/0-0

                                                     VOLMAR BETIOLO                    BENJAMIM ARCANGELO BORSOI

Balancete FMH
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FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  DE CAPINZAL                                                                       ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                               0,00           DESPESA ORCAMENTARIA                             300,00

                                                                   GESTÃO AMBIENTAL                                300,00

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

> DESPESA EMPENHADA                                300,00         > DESPESA PAGA                                     300,00

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES         300,00           CREDITO LIQUIDADO                                300,00

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE         300,00

> SALDOS ANTERIORES                              4.412,16         > SALDOS ATUAIS                                  4.112,16

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        4.412,16           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        4.112,16

> TOTAL                                          4.712,16         > TOTAL                                          4.712,16

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        CONTADOR CC-SC 016634/0-0

                                                FRANCISCO DIRCEU ARAUJO                    BENJAMIN A. BORSOI

Balancete FMMA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 29

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL                                                                                ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                         143.582,86           DESPESA ORCAMENTARIA                         653.549,18

 Receitas Correntes                          143.582,86            SAÚDE                                       653.549,18

  Receita Tributaria                           6.959,37

  Receita Patrimonial                          4.563,04

  Transferencias Correntes                   132.060,45

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   449.983,31         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    54.371,31

PREVIDENCIA SOCIAL                            11.520,43           PREVIDENCIA SOCIAL                            11.520,43

 INSS                                         11.520,43            INSS                                         11.520,43

 INSS - Retenção Sobre a Folha de Pagame      11.388,43            INSS - Retenção Sobre a Folha de Pagame      11.388,43

 INSS - Retenção 11% Terceiros Autônomos         132,00            INSS - Retenção 11% Terceiros Autônomos         132,00

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          408,75           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          408,75

 Retenção em Folha Pensão Alimentícia Se         408,75            Retenção em Folha Pensão Alimentícia Se         408,75

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     522,00           PLANOS DE SEGUROS CNPJ, CPF, UG, IG OU 9         266,75

 ISS                                             522,00            BESC SA Santa Catarina Seguros - Seguro         266,75

 ISS RF - Imposto Sobre Serviços Retido          522,00           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        5.063,48

PLANOS DE SEGUROS CNPJ, CPF, UG, IG OU 9         266,75            BESC SA Empréstimo Servidores Municipai         327,40

 BESC SA Santa Catarina Seguros - Seguro         266,75            CAIXA E.F.Empréstimo Servidores Municip       4.736,08

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        5.063,48           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                        1.025,02

 BESC SA Empréstimo Servidores Municipai         327,40            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            760,38

 CAIXA E.F.Empréstimo Servidores Municip       4.736,08            ASMUCA Associação dos Servidores Munici         760,38

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                        1.115,02            SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999             264,64

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            760,38            Sitespm Sindicato dos Servidores Munici         264,64

 ASMUCA Associação dos Servidores Munici         760,38           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                   36.086,88

 SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999             264,64            INSS                                         29.866,24

 Sitespm Sindicato dos Servidores Munici         264,64            FGTS                                          6.220,64

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          90,00

 Restituições Diversas-Reten.em Folha,Fa          90,00

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                   36.086,88

 INSS                                         29.866,24

 FGTS                                          6.220,64

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS           395.000,00

> DESPESA EMPENHADA                            653.549,18         > DESPESA PAGA                                 550.784,07

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     653.549,18           CREDITO LIQUIDADO                            550.784,07

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     550.784,07

> SALDOS ANTERIORES                            669.945,07         > SALDOS ATUAIS                                658.355,86

BANCO DO BRASIL                              655.516,27           BANCO DO BRASIL                              595.133,96

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                       14.428,80           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                       63.221,90

> TOTAL                                      1.917.060,42         > TOTAL                                      1.917.060,42

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        Contador CRC-SC-016634/0-0

                                                  KAMILLE SARTORI BEAL                 BENJAMIM ARCANGELO BORSOI

Balancete FMS
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FUNDO MUN.DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE CAPINZAL                                                        ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          27.954,88           DESPESA ORCAMENTARIA                          11.658,69

 Receitas Correntes                           27.954,88            SEGURANÇA PÚBLICA                            11.658,69

  Receita Patrimonial                          1.536,23

  Receita de Servicos                          3.896,13

  Outras Receitas Correntes                   22.522,52

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

> DESPESA EMPENHADA                             11.658,69         > DESPESA PAGA                                  11.658,69

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      11.658,69           CREDITO LIQUIDADO                             11.658,69

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      11.658,69

> SALDOS ANTERIORES                            197.496,05         > SALDOS ATUAIS                                213.792,24

OUTRAS CONTAS                                197.496,05           OUTRAS CONTAS                                213.792,24

> TOTAL                                        237.109,62         > TOTAL                                        237.109,62

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE-FUNREBOM                  CONTADOR CRC-SC-016634/0-0

                                                    LEONIR BAORETTO                    BENJAMIN ARCANGELO BORSOI

Balancete FUNREBOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                                                                                    ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       3.006.386,16           DESPESA ORCAMENTARIA                       2.704.536,70

 Receitas Correntes                        2.876.386,16            ADMINISTRAÇÃO                               483.630,83

  Receita Tributaria                         231.509,43            SEGURANÇA PÚBLICA                             6.914,17

  Receita de Contribuicoes                    56.969,89            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           18.265,05

  Receita Patrimonial                         36.527,73            SAÚDE                                        21.092,40

  Receita Agropecuaria                         9.178,61            EDUCAÇÃO                                    781.765,66

  Receita de Servicos                         40.942,00            CULTURA                                      30.600,05

  Transferencias Correntes                 2.463.344,61            URBANISMO                                   576.207,21

  Outras Receitas Correntes                   37.913,89            AGRICULTURA                                  56.629,45

 Receitas de Capital                         130.000,00            COMÉRCIO E SERVIÇOS                             862,51

  Alienacao de Bens                          130.000,00            COMUNICAÇÕES                                  2.221,60

                                                                   TRANSPORTE                                  605.051,65

                                                                   DESPORTO E LAZER                                814,73

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                          120.481,39

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   343.783,57         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   924.643,09

PREVIDENCIA SOCIAL                            77.506,65           PREVIDENCIA SOCIAL                            77.506,65

 INSS                                         77.506,65            INSS                                         77.506,65

 INSS Retenção Sobre Folha de Pagamento       68.049,49            INSS Retenção Sobre Folha de Pagamento       68.049,49

 INSS-Retenção 11% Terceiros Pessoa Jurí       5.791,46            INSS-Retenção 11% Terceiros Pessoa Jurí       5.791,46

 INSS-Retenção 11% Terceiros Autonomos           549,20            INSS-Retenção 11% Terceiros Autonomos           549,20

 INSS-Retenção 11% Serviços Coleta de Li       3.116,50            INSS-Retenção 11% Serviços Coleta de Li       3.116,50

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU        1.936,59           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU        1.936,59

 Retenção em Folha Pensão Alimenticia Se       1.936,59            Retenção em Folha Pensão Alimenticia Se       1.936,59

PLANOS DE SEGUROS CNPJ, CPF, UG, IG OU 9       1.292,50           PLANOS DE SEGUROS CNPJ, CPF, UG, IG OU 9       1.292,50

 BESC- Santa Catarina Seguros- Seguros S       1.292,50            BESC- Santa Catarina Seguros- Seguros S       1.292,50

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       46.312,41           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       48.225,03

 BESC S/A Emprestimos Servidores Municip       1.482,57            BESC S/A Emprestimos Servidores Municip       1.482,57

 CAIXA E. Federal Emprestimos Serv. Muni      42.853,18            CAIXA E. Federal Emprestimos Serv. Muni      42.853,18

 Banco Do Brasil Emprestimos Serv. Munic          64,04            Banco Do Brasil Emprestimos Serv. Munic          64,04

 Banco Santander Emprestimos Serv. Munic       1.912,62            Banco Santander Emprestimos Serv. Munic       3.825,24

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                        5.091,13           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                        5.016,63

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999          3.727,77            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999          3.727,77

 ASMUCA-Assoc. dos Serv. Municipais            3.727,77            ASMUCA-Assoc. dos Serv. Municipais            3.727,77

 SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999           1.288,86            SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999           1.288,86

 SITESPM- Sindicato dos Servidores Munic       1.288,86            SITESPM- Sindicato dos Servidores Munic       1.288,86

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          74,50           DEPOSITOS E CAUCOES CNPJ, CPF, UG, IG OU          60,00

 Restituições Diversas-Retenção em Folha          54,50            Acordo judicial retenção em folha de se          60,00

 DDO-Receitas de retençao concursos publ          20,00           CONVENIOS A PAGAR                             19.199,17

DEPOSITOS E CAUCOES CNPJ, CPF, UG, IG OU          60,00            DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARC      19.199,17

 Acordo judicial retenção em folha de se          60,00           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                  184.410,62

CONVENIOS A PAGAR                             19.199,17            INSS                                        168.384,85

 DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARC      19.199,17            FGTS                                         16.025,77

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                  184.410,62           RESTOS A PAGAR                                15.949,00

 INSS                                        168.384,85            NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR                    7.974,50

 FGTS                                         16.025,77            Não Processadas a Liquidar 2010               7.974,50

RESTOS A PAGAR                                 7.974,50            NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                    7.974,50

 NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                    7.974,50           REPASSE CONCEDIDO FONTE DE RECURSOS          571.046,90

                                                                   Repasse Camara Municipal De Vereadores       99.800,00

                                                                   Repasse Fundo Municipal De Saude            395.000,00

                                                                   Repasse Fundo Municipal Assistencia Soc      20.000,00

                                                                   Repasse Fundo Municipal da Criança e Ad       3.166,00

                                                                   Repasse Fundação  Municipal  de Esporte      35.000,00

                                                                   Repasse Fundo Municipal de Habitação         18.080,90

> DESPESA EMPENHADA                          2.704.536,70         > DESPESA PAGA                               2.582.644,99

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES   2.704.536,70           CREDITO LIQUIDADO                          2.582.644,99

Balancete PM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                                                                                    ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE   2.582.644,99

> SALDOS ANTERIORES                          5.429.748,95         > SALDOS ATUAIS                              5.272.630,60

BANCO DO BRASIL                            1.453.889,88           BANCO DO BRASIL                            1.614.695,64

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                    3.975.859,07           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                    3.657.934,96

> TOTAL                                     11.484.455,38         > TOTAL                                     11.484.455,38

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   Prefeito Municipal                  Contador CRC-SC-016634/0-0

                                                    LEONIR BOARETTO                    BENJAMIM ARCANGELO BORSOI
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL                                                                          ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                              25,75           DESPESA ORCAMENTARIA                          36.163,82

 Receitas Correntes                               25,75            DESPORTO E LAZER                             36.163,82

  Receita Tributaria                              25,75

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    37.755,64         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     2.755,64

PREVIDENCIA SOCIAL                               696,03           PREVIDENCIA SOCIAL                               696,03

 INSS                                            696,03            INSS                                            696,03

 INSS - Retenção sobre a Folha de Pagame         696,03            INSS - Retenção sobre a Folha de Pagame         696,03

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    2.059,61           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    2.059,61

 INSS                                          1.624,42            INSS                                          1.624,42

 FGTS                                            435,19            FGTS                                            435,19

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            35.000,00

> DESPESA EMPENHADA                             36.163,82         > DESPESA PAGA                                  34.762,82

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      36.163,82           CREDITO LIQUIDADO                             34.762,82

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      34.762,82

> SALDOS ANTERIORES                              7.782,33         > SALDOS ATUAIS                                  8.045,26

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        7.782,33           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        8.045,26

> TOTAL                                         81.727,54         > TOTAL                                         81.727,54

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SUPERINTENDENTE- FME                 CONTADOR-CRC-SC-016634/0-0

                                                 ANTONIO MOACIR BECHER                 BENJAMIN ARCANGELO BORSOI

Balancete FME
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS                                              ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                               6,01           DESPESA ORCAMENTARIA                             236,00

 RECEITAS CORRENTES                                6,01            ASSISTÊNCIA SOCIAL                              236,00

  RECEITA PATRIMONIAL                              6,01

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

> DESPESA EMPENHADA                                236,00         > DESPESA PAGA                                     365,00

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES         236,00           CREDITO LIQUIDADO                                365,00

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE         365,00

> SALDOS ANTERIORES                              1.470,82         > SALDOS ATUAIS                                  1.111,83

APLICACOES FINANCEIRAS                           164,14           APLICACOES FINANCEIRAS                           165,15

BANCO DO BRASIL                                1.306,68           BANCO DO BRASIL                                  946,68

> TOTAL                                          1.712,83         > TOTAL                                          1.712,83

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro junho 2011- FIA

Catanduvas

Prefeitura
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                               ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          24.199,57           DESPESA ORCAMENTARIA                          78.715,19

 RECEITAS CORRENTES                           24.199,57            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           78.715,19

  RECEITA PATRIMONIAL                             18,45

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    24.181,12

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    27.000,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            27.000,00

 REPASSE REF TRANSF FINANC PREFEITURA         27.000,00

> DESPESA EMPENHADA                             78.715,19         > DESPESA PAGA                                  50.142,23

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      78.715,19           CREDITO LIQUIDADO                             50.142,23

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      50.142,23

> SALDOS ANTERIORES                             43.108,33         > SALDOS ATUAIS                                 44.165,67

APLICACOES FINANCEIRAS                           377,45           APLICACOES FINANCEIRAS                           379,78

BANCO DO BRASIL                               39.452,84           BANCO DO BRASIL                               39.264,46

BB BESC                                        3.278,04           BB BESC                                        4.521,43

> TOTAL                                        173.023,09         > TOTAL                                        173.023,09

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DA SAÚDE                      TEC CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro junho 2011- FMAS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                                                                              ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          78.157,27           DESPESA ORCAMENTARIA                         455.716,29

 RECEITAS CORRENTES                           78.157,27            SAÚDE                                       455.716,29

  RECEITA PATRIMONIAL                             23,43

  RECEITA DE SERVIÇOS                          1.876,53

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    75.125,26

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                    1.132,05

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   303.391,89         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    37.907,28

PREVIDENCIA SOCIAL                            13.355,38           PREVIDENCIA SOCIAL                            14.469,40

 INSS                                         13.355,38            INSS                                         14.469,40

 INSS                                         13.355,38            INSS                                         14.469,40

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          436,00           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       1.305,67

TESOURO NACIONAL                               8.449,47            Assistência Médica UNIMED                     1.305,67

 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -       8.449,47           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        2.740,40

 IRRF S/ RENDIMENTOS DO TRABALHO               8.449,47            Empréstimo CEF                                1.501,93

PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       1.417,81            Empréstimo B. Brasil                          1.238,47

 Assistência Médica UNIMED                     1.417,81           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       19.391,81

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        2.811,10            ASSERV                                        1.345,72

 Empréstimo CEF                                1.572,63            Taxa de Manutenção das Carteirinhas             273,71

 Empréstimo B. Brasil                          1.238,47            Emprest Consig BV Financeira                 16.663,02

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       20.131,06            Boletim de Proced Ambulatorial - Funreb       1.109,36

 ASSERV                                        1.271,15

 Taxa de Manutenção das Carteirinhas             266,24

 DESCONTO MASTER FARMA                            72,83

 Desconto Sindicato                              684,61

 Emprest Consig BV Financeira                 16.663,02

 Boletim de Proced Ambulatorial - Funreb       1.109,36

 Multa de Transito                                63,85

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS           256.791,07

 REPASSE REF TRANSF FINANC PREFEITURA        256.791,07

> DESPESA EMPENHADA                            455.716,29         > DESPESA PAGA                                 355.285,21

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     455.716,29           CREDITO LIQUIDADO                            355.285,21

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     355.285,21

> SALDOS ANTERIORES                            173.561,18         > SALDOS ATUAIS                                161.917,85

APLICACOES FINANCEIRAS                         4.397,30           APLICACOES FINANCEIRAS                         2.802,44

BANCO DO BRASIL                              109.045,90           BANCO DO BRASIL                              101.377,41

BB BESC                                       50.702,31           BB BESC                                       54.035,97

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        9.415,67           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        3.702,03

> TOTAL                                      1.010.826,63         > TOTAL                                      1.010.826,63

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DE SAÚDE                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro junho 2011- FMS
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM                                                                       ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          17.516,31           DESPESA ORCAMENTARIA                           2.890,81

 RECEITAS CORRENTES                           17.516,31            SEGURANÇA PÚBLICA                             2.890,81

  RECEITA TRIBUTÁRIA                          15.910,72

  RECEITA PATRIMONIAL                             91,54

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     1.500,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                       14,05

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

> DESPESA EMPENHADA                              2.890,81         > DESPESA PAGA                                   7.344,61

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES       2.890,81           CREDITO LIQUIDADO                              7.344,61

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE       7.344,61

> SALDOS ANTERIORES                             50.141,57         > SALDOS ATUAIS                                 60.313,27

APLICACOES FINANCEIRAS                        13.570,87           APLICACOES FINANCEIRAS                        13.662,41

BB BESC                                       36.570,70           BB BESC                                       46.650,86

> TOTAL                                         70.548,69         > TOTAL                                         70.548,69

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO               TÉCNICO EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro junho 2011- FUNREBOM



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 38

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                                                  ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2011                             Emissão: 30/06/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.301.628,82           DESPESA ORCAMENTARIA                       1.301.828,17

 RECEITAS CORRENTES                        1.301.628,82            ADMINISTRAÇÃO                               171.323,42

  RECEITA TRIBUTÁRIA                         103.519,08            SEGURANÇA PÚBLICA                             1.530,87

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    37.207,35            EDUCAÇÃO                                    532.898,41

  RECEITA PATRIMONIAL                          8.111,94            CULTURA                                       5.320,97

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                 1.130.950,48            URBANISMO                                    72.881,34

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   21.839,97            HABITAÇÃO                                    17.778,60

                                                                   SANEAMENTO                                   28.722,55

                                                                   AGRICULTURA                                   6.154,55

                                                                   COMUNICAÇÕES                                    600,00

                                                                   TRANSPORTE                                  168.642,66

                                                                   DESPORTO E LAZER                             13.974,32

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                          282.000,48

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    80.635,35         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   403.908,11

PREVIDENCIA SOCIAL                            32.761,35           PREVIDENCIA SOCIAL                            31.066,42

 INSS                                         32.761,35            INSS                                         31.066,42

 INSS                                         32.342,25            INSS                                         30.647,32

 INSS/EMPRESA                                    419,10            INSS/EMPRESA                                    419,10

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          839,30           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU        1.057,30

PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       6.409,63           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       5.211,01

 ASSISTENCIA MEDICA UNIMED                     6.409,63            ASSISTENCIA MEDICA UNIMED                     5.211,01

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        9.612,90           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        5.348,42

 EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL                    4.341,40            EMPRESTIMO CEF                                5.348,42

 EMPRESTIMO CEF                                5.271,50           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       15.564,91

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       31.012,17            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999          5.129,27

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999          5.357,93            ASSERV                                        5.129,27

 ASSERV                                        5.357,93            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG      10.435,64

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG      25.654,24            TAXA MANUTENCAO CARTEIRINHAS                    828,27

 TAXA MANUTENCAO CARTEIRINHAS                    828,80            DESCONTO MASTERFARMA                             58,79

 DESCONTO MASTERFARMA                            135,53            Restituições                                  9.548,58

 DESCONTO SINDICATO                              717,44           REPASSE CONCEDIDO FONTE DE RECURSOS          345.660,05

 Emprest Consignacao BV Financeira            21.221,54            REPASSE REF TRANSF FINANC FM ASSIST SOC      27.000,00

 Restituições                                  2.750,93            REPASSE REF TRANSF FINANC FM SAUDE          255.727,05

                                                                   REPASSE REF TRANSF FINANC CM VEREADORES      62.933,00

> DESPESA EMPENHADA                          1.301.828,17         > DESPESA PAGA                               1.196.090,54

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES   1.301.828,17           CREDITO LIQUIDADO                          1.196.090,54

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE   1.196.090,54

> SALDOS ANTERIORES                          1.195.252,46         > SALDOS ATUAIS                                977.517,98

APLICACOES FINANCEIRAS                       405.113,52           APLICACOES FINANCEIRAS                       276.580,28

BANCO DO BRASIL                              457.259,20           BANCO DO BRASIL                              523.876,12

BB BESC                                      164.895,48           BB BESC                                      167.081,34

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                      167.984,26           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        9.980,24

> TOTAL                                      3.879.344,80         > TOTAL                                      3.879.344,80

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro junho 2011- PMC
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de junho, Saldos até 30/06/2011                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 20            FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA                15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

 2001           FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENTE      15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

 08              ASSISTÊNCIA SOCIAL                            15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

 243              ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE       15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

 0027              ADOLESCENTE ASSISTIDO                       15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

 2075               MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FDO DA I      15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         236,00         236,00           0,00       3.414,00         365,00        -129,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         236,00         236,00           0,00       3.414,00         365,00        -129,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         236,00         236,00           0,00       3.414,00         365,00        -129,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          69,00         -69,00

 33903980             *  00  000000 hospedagens                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         136,00         136,00           0,00           0,00         136,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00         160,00         -60,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                            15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

Relatório da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa junho 2011 - FIA
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de junho, Saldos até 30/06/2011                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         236,00         236,00           0,00       3.414,00         365,00        -129,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         236,00         236,00           0,00       3.414,00         365,00        -129,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         236,00         236,00           0,00       3.414,00         365,00        -129,00

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          69,00         -69,00

 33903980             * "     000000 hospedagens                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         136,00         136,00           0,00           0,00         136,00           0,00

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00         160,00         -60,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                            15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         236,00         236,00           0,00      15.414,00         365,00        -129,00

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes         365,00 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30            FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL          577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96

 3001           FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96

 08              ASSISTÊNCIA SOCIAL                           577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96

 244              ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                     577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96

 0028              ASSISTÊNCIA SOCIAL                         577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96

 2076               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FUNDO MUNIC     163.400,00       6.500,00           0,00           0,00     169.900,00      31.249,16      31.249,16           0,00     138.650,84      24.385,62       6.863,54

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       152.400,00           0,00           0,00           0,00     152.400,00      22.973,16      22.973,16           0,00     129.426,84      24.385,62      -1.412,46

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                152.400,00           0,00           0,00           0,00     152.400,00      22.973,16      22.973,16           0,00     129.426,84      24.385,62      -1.412,46

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       152.400,00           0,00           0,00           0,00     152.400,00      22.973,16      22.973,16           0,00     129.426,84      24.385,62      -1.412,46

 33900000             * 0152 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0163 000056 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  52  000067 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         584,25        -584,25

 33903007             *  52  000067 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,79        -221,79

 33903007             *  52  000067 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.597,44       1.597,44           0,00           0,00       1.460,45         136,99

 33903007             *  52  000067 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         517,58        -517,58

 33903007             *  52  000067 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.669,30       1.669,30           0,00           0,00       2.440,38        -771,08

 33903014             * "     000004 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000006 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000067 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  63  000056 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  63  000056 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         402,00         402,00           0,00           0,00           0,00         402,00

 33903016             *  63  000056 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         934,20         934,20           0,00           0,00         166,38         767,82

 33903017             *  52  000067 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         498,80        -498,80

 33903017             *  52  000067 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         442,00         442,00           0,00           0,00           0,00         442,00

 33903019             * "     000006 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000056 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         122,50        -122,50

 33903020             *  52  000067 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             *  63  000056 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          47,80         -47,80

 33903021             *  63  000056 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         210,00         210,00           0,00           0,00           0,00         210,00

 33903022             *  63  000056 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         144,80        -144,80

 33903022             *  63  000056 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         889,13         889,13           0,00           0,00           0,00         889,13

 33903022             *  63  000056 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000056 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000067 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00      -1.350,00

 33903024             *  63  000056 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  63  000056 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.039,49       1.039,49           0,00           0,00           0,00       1.039,49

 33903024             *  63  000056 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         941,90         941,90           0,00           0,00           0,00         941,90

 33903026             *  52  000067 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  52  000067 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  52  000067 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         130,00         130,00           0,00           0,00           0,00         130,00

 33903031             *  52  000067 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         580,00         580,00           0,00           0,00           0,00         580,00

 33903099             *  63  000056 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         573,49        -573,49

 33903099             *  63  000056 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         572,00         572,00           0,00           0,00       5.189,90      -4.617,90

 33903099             *  63  000056 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.040,00      -1.040,00

 33903203             * "     000005 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903203             * "     000006 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             *  63  000056 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             *  63  000056 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         359,70         359,70           0,00           0,00           0,00         359,70

 33903299             *  63  000056 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.006,00       4.006,00           0,00           0,00           0,00       4.006,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 33903696             *  52  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.000,00       4.000,00           0,00           0,00       4.000,00           0,00

 33903699             *  63  000056 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             *  63  000056 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         670,00         670,00           0,00           0,00         596,30          73,70

 33903905             *  52  000067 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         650,00         650,00           0,00           0,00         650,00           0,00

 33903914             *  50  000006 locação de bens móvei           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000056 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00         -60,00

 33903917             *  52  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903957             *  52  000067 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903959             * "     000006 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         130,00        -130,00

 33903959             * "     000056 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903963             *  52  000067 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.650,00      -1.650,00

 33903983             *  52  000067 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         197,20        -197,20

 33903999             *  52  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  52  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         374,00        -374,00

 33903999             *  52  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.180,00       2.180,00           0,00           0,00         240,00       1.940,00

 33904710             *  50  000006 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.700,00       1.700,00           0,00           0,00       2.130,00        -430,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       11.000,00       6.500,00           0,00           0,00      17.500,00       8.276,00       8.276,00           0,00       9.224,00           0,00       8.276,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             11.000,00       6.500,00           0,00           0,00      17.500,00       8.276,00       8.276,00           0,00       9.224,00           0,00       8.276,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        11.000,00       6.500,00           0,00           0,00      17.500,00       8.276,00       8.276,00           0,00       9.224,00           0,00       8.276,00

 44905212             *  52  000067 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905230             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905235             *  52  000067 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905235             *  52  000067 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.215,00       6.215,00           0,00           0,00           0,00       6.215,00

 44905242             *  52  000067 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.061,00       2.061,00           0,00           0,00           0,00       2.061,00

 2077               MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL GERA     198.800,00      40.000,00           0,00           0,00     238.800,00       7.600,83       7.600,83           0,00     231.199,17      10.306,61      -2.705,78

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       184.300,00      40.000,00           0,00           0,00     224.300,00       7.600,83       7.600,83           0,00     216.699,17      10.306,61      -2.705,78

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 94.300,00      40.000,00           0,00           0,00     134.300,00       7.600,83       7.600,83           0,00     126.699,17      10.306,61      -2.705,78

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        94.300,00      40.000,00           0,00           0,00     134.300,00       7.600,83       7.600,83           0,00     126.699,17      10.306,61      -2.705,78

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         387,80        -387,80

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         534,00        -534,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          70,00          70,00           0,00           0,00         553,59        -483,59

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          56,00          56,00           0,00           0,00           0,00          56,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         608,50        -608,50

 33903203             *  00  000000 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             *  00  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.082,00       1.082,00           0,00           0,00           0,00       1.082,00

 33903606             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00         150,00           0,00           0,00           0,00         150,00

 33903615             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         700,00         700,00           0,00           0,00         350,00         350,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          55,00          55,00           0,00           0,00           0,00          55,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             *  00  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00         -60,00

 33903967             *  00  000000 serviços funerários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.165,00       2.165,00           0,00           0,00       1.635,00         530,00

 33903980             *  00  000000 hospedagens                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.322,83       3.322,83           0,00           0,00       6.177,72      -2.854,89

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00

 44905235             *  00  000000 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2078               CONSERVACAO E REFORMA DO CENTRO DE CO      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 2083               ESTUDOS SOCIOS ECONOMICOS E AUXILIO C      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00       2.465,20       2.465,20           0,00      17.534,80           0,00       2.465,20

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00       2.465,20       2.465,20           0,00      17.534,80           0,00       2.465,20

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00       2.465,20       2.465,20           0,00      17.534,80           0,00       2.465,20

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00       2.465,20       2.465,20           0,00      17.534,80           0,00       2.465,20

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903203             *  00  000000 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.465,20       2.465,20           0,00           0,00           0,00       2.465,20

 2084               TRANSFERENCIAS A CLUBE DE IDOSOS            5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 2085               TRANSFERENCIAS A CLUBES DE MAES             5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 2086               TRANSFERENCIAS A APAE                      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00       5.000,00           0,00      45.000,00       5.000,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00       5.000,00           0,00      45.000,00       5.000,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00       5.000,00           0,00      45.000,00       5.000,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00       5.000,00           0,00      45.000,00       5.000,00           0,00

 33504101             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00       5.000,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00

 33504102             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2087               TRANSFERENCIAS AO PATRONATO                20.000,00       5.000,00           0,00           0,00      25.000,00           0,00           0,00           0,00      25.000,00      10.450,00     -10.450,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        20.000,00       5.000,00           0,00           0,00      25.000,00           0,00           0,00           0,00      25.000,00      10.450,00     -10.450,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 20.000,00       5.000,00           0,00           0,00      25.000,00           0,00           0,00           0,00      25.000,00      10.450,00     -10.450,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      20.000,00       5.000,00           0,00           0,00      25.000,00           0,00           0,00           0,00      25.000,00      10.450,00     -10.450,00

 33504102             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.450,00     -10.450,00

 2088               TRANSFERENCIAS A COMUNIDADE CASA ESPE       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 1080               IMPLANTACAO DE ACADEMIAS DE GINASTICA       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 1102               AQUISICAO DE VEICULOS                      35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00      32.400,00      32.400,00           0,00       2.600,00           0,00      32.400,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00      32.400,00      32.400,00           0,00       2.600,00           0,00      32.400,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00      32.400,00      32.400,00           0,00       2.600,00           0,00      32.400,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00      32.400,00      32.400,00           0,00       2.600,00           0,00      32.400,00

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905248             *  00  000000 veículos diversos               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.400,00      32.400,00           0,00           0,00           0,00      32.400,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       441.700,00      45.000,00           0,00           0,00     486.700,00      38.039,19      38.039,19           0,00     448.660,81      50.142,23     -12.103,04

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                351.700,00      45.000,00           0,00           0,00     396.700,00      38.039,19      38.039,19           0,00     358.660,81      50.142,23     -12.103,04

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      85.000,00       5.000,00           0,00           0,00      90.000,00       5.000,00       5.000,00           0,00      85.000,00      15.450,00     -10.450,00

 33504101             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00       5.000,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00

 33504102             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.450,00     -10.450,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       266.700,00      40.000,00           0,00           0,00     306.700,00      33.039,19      33.039,19           0,00     273.660,81      34.692,23      -1.653,04

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0152 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0163 000056 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         387,80        -387,80

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             * "     000004 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         584,25        -584,25

 33903007             * "     000005 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,79        -221,79

 33903007             * "     000006 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.597,44       1.597,44           0,00           0,00       1.460,45         136,99

 33903007             * "     000056 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         517,58        -517,58

 33903007             * "     000067 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.669,30       1.669,30           0,00           0,00       2.440,38        -771,08

 33903014             * "     000004 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000006 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000067 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         534,00        -534,00

 33903016             * "     000006 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             * "     000056 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         402,00         402,00           0,00           0,00           0,00         402,00

 33903016             * "     000067 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         934,20         934,20           0,00           0,00         166,38         767,82

 33903017             * "     000004 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         498,80        -498,80

 33903017             * "     000067 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         442,00         442,00           0,00           0,00           0,00         442,00

 33903019             * "     000006 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000056 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         122,50        -122,50

 33903020             * "     000067 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000006 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          47,80         -47,80

 33903021             * "     000056 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         210,00         210,00           0,00           0,00           0,00         210,00

 33903022             * "     000006 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         144,80        -144,80

 33903022             * "     000056 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         889,13         889,13           0,00           0,00           0,00         889,13

 33903022             * "     000067 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000000 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000056 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000067 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00      -1.350,00

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          70,00          70,00           0,00           0,00         553,59        -483,59

 33903024             * "     000006 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             * "     000056 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.039,49       1.039,49           0,00           0,00           0,00       1.039,49

 33903024             * "     000067 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         941,90         941,90           0,00           0,00           0,00         941,90

 33903026             * "     000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             * "     000067 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000056 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000067 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         130,00         130,00           0,00           0,00           0,00         130,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903031             * "     000067 sementes, mudas de p           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         580,00         580,00           0,00           0,00           0,00         580,00

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          56,00          56,00           0,00           0,00           0,00          56,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         608,50        -608,50

 33903099             * "     000006 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         573,49        -573,49

 33903099             * "     000056 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         572,00         572,00           0,00           0,00       5.189,90      -4.617,90

 33903099             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.040,00      -1.040,00

 33903203             * "     000000 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.465,20       2.465,20           0,00           0,00           0,00       2.465,20

 33903203             * "     000005 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903203             * "     000006 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.082,00       1.082,00           0,00           0,00           0,00       1.082,00

 33903299             * "     000004 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000006 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         359,70         359,70           0,00           0,00           0,00         359,70

 33903299             * "     000056 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.006,00       4.006,00           0,00           0,00           0,00       4.006,00

 33903606             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00         150,00           0,00           0,00           0,00         150,00

 33903615             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         700,00         700,00           0,00           0,00         350,00         350,00

 33903696             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.000,00       4.000,00           0,00           0,00       4.000,00           0,00

 33903699             * "     000006 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             * "     000056 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         670,00         670,00           0,00           0,00         596,30          73,70

 33903905             * "     000067 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         650,00         650,00           0,00           0,00         650,00           0,00

 33903914             * "     000006 locação de bens móve           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          55,00          55,00           0,00           0,00           0,00          55,00

 33903916             * "     000056 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00         -60,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             * "     000000 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903957             * "     000067 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903959             * "     000000 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00         -60,00

 33903959             * "     000006 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         130,00        -130,00

 33903959             * "     000056 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903963             * "     000067 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.650,00      -1.650,00

 33903967             * "     000000 serviços funerários            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.165,00       2.165,00           0,00           0,00       1.635,00         530,00

 33903980             * "     000000 hospedagens                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903983             * "     000067 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         197,20        -197,20

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.322,83       3.322,83           0,00           0,00       6.177,72      -2.854,89

 33903999             * "     000006 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             * "     000056 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         374,00        -374,00

 33903999             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.180,00       2.180,00           0,00           0,00         240,00       1.940,00

 33904710             * "     000006 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.700,00       1.700,00           0,00           0,00       2.130,00        -430,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      135.500,00       6.500,00           0,00           0,00     142.000,00      40.676,00      40.676,00           0,00     101.324,00           0,00      40.676,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            135.500,00       6.500,00           0,00           0,00     142.000,00      40.676,00      40.676,00           0,00     101.324,00           0,00      40.676,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       135.500,00       6.500,00           0,00           0,00     142.000,00      40.676,00      40.676,00           0,00     101.324,00           0,00      40.676,00

 44900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905212             * "     000067 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905230             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905235             * "     000000 equipamentos de proc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 47

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                                                                                                                        { 007 } 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                  Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|
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 44905235             * "     000067 equipamentos de proc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.215,00       6.215,00           0,00           0,00           0,00       6.215,00

 44905242             * "     000067 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.061,00       2.061,00           0,00           0,00           0,00       2.061,00

 44905248             * "     000000 veículos diversos              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.400,00      32.400,00           0,00           0,00           0,00      32.400,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           577.200,00      51.500,00           0,00           0,00     628.700,00      78.715,19      78.715,19           0,00     549.984,81      50.142,23      28.572,96

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes      50.142,23 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DA SAÚDE                      TEC CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|
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 25            FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS       3.667.565,00     991.456,90           0,00           0,00   4.659.021,90     455.716,29     455.716,29           0,00   4.203.305,61     355.285,21     100.431,08

 2501           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS      3.667.565,00     991.456,90           0,00           0,00   4.659.021,90     455.716,29     455.716,29           0,00   4.203.305,61     355.285,21     100.431,08

 10              SAÚDE                                      3.667.565,00     991.456,90           0,00           0,00   4.659.021,90     455.716,29     455.716,29           0,00   4.203.305,61     355.285,21     100.431,08

 301              ATENÇÃO BÁSICA                            3.642.165,00     991.456,90           0,00           0,00   4.633.621,90     432.133,44     432.133,44           0,00   4.201.488,46     355.285,21      76.848,23

 0025              SAÚDE PARA TODOS                         3.642.165,00     991.456,90           0,00           0,00   4.633.621,90     432.133,44     432.133,44           0,00   4.201.488,46     355.285,21      76.848,23

 2089               MANUTENCAO DO HOSPITAL MUNICIPAL        1.228.000,00       5.000,00           0,00           0,00   1.233.000,00     100.611,79     100.611,79           0,00   1.132.388,21      93.287,67       7.324,12

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.228.000,00       5.000,00           0,00           0,00   1.233.000,00     100.611,79     100.611,79           0,00   1.132.388,21      93.287,67       7.324,12

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               451.000,00       5.000,00           0,00           0,00     456.000,00      58.585,62      58.585,62           0,00     397.414,38      39.641,06      18.944,56

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       451.000,00       5.000,00           0,00           0,00     456.000,00      58.585,62      58.585,62           0,00     397.414,38      39.641,06      18.944,56

 31900901             *  02  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             *  02  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      38.070,22      38.070,22           0,00           0,00      25.839,19      12.231,03

 31901131             *  02  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901137             *  02  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.798,77       1.798,77           0,00           0,00       1.738,46          60,31

 31901142             *  02  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.033,36       1.033,36           0,00           0,00           0,00       1.033,36

 31901143             *  02  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.099,92       3.099,92           0,00           0,00           0,00       3.099,92

 31901145             *  02  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.410,94       2.410,94           0,00           0,00           0,00       2.410,94

 31901199             *  02  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.455,37       6.455,37           0,00           0,00       6.346,37         109,00

 31901302             *  02  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.717,04       5.717,04           0,00           0,00       5.717,04           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                777.000,00           0,00           0,00           0,00     777.000,00      42.026,17      42.026,17           0,00     734.973,83      53.646,61     -11.620,44

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       777.000,00           0,00           0,00           0,00     777.000,00      42.026,17      42.026,17           0,00     734.973,83      53.646,61     -11.620,44

 33900000             * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0112 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  02  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.798,77       1.798,77           0,00           0,00       1.481,34         317,43

 33903001             *  02  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.304,13     -10.304,13

 33903004             *  02  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  02  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         165,30         165,30           0,00           0,00       5.117,96      -4.952,66

 33903009             *  02  000000 material farmacológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         324,95         324,95           0,00           0,00       1.891,62      -1.566,67

 33903010             *  02  000000 material odontológico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         896,88         896,88           0,00           0,00       5.950,15      -5.053,27

 33903016             *  02  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         159,40         159,40           0,00           0,00       4.065,87      -3.906,47

 33903019             *  02  000000 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903020             *  02  000000 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             *  02  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         105,81         105,81           0,00           0,00         105,81           0,00

 33903022             *  02  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         356,00         356,00           0,00           0,00       2.750,50      -2.394,50

 33903024             *  02  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903025             *  02  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  02  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          45,40          45,40           0,00           0,00           0,00          45,40

 33903036             *  02  000000 material hospitalar             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         142,04         142,04           0,00           0,00       4.589,71      -4.447,67

 33903039             *  12  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.745,00       4.745,00           0,00           0,00       1.881,27       2.863,73

 33903044             *  02  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          78,00          78,00           0,00           0,00           0,00          78,00

 33903096             *  02  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  02  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             *  02  000000 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      19.743,39      19.743,39           0,00           0,00       1.095,24      18.648,15

 33903630             *  02  000000 serviços médicos e od           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903696             *  02  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             *  02  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00         150,00           0,00           0,00         150,00           0,00

 33903905             *  02  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             *  02  000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         545,50        -545,50

 33903916             *  02  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          95,00          95,00           0,00           0,00          55,00          40,00

 33903917             *  02  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

Relatório da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa junho 2011 - FMS
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+
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 33903919             *  12  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         837,25         837,25           0,00           0,00       1.284,25        -447,00

 33903920             *  02  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903935             *  02  000000 multas dedutíveis               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             *  02  000000 multas indedutíveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903947             *  02  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.039,00      -4.039,00

 33903950             *  02  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.848,05      10.848,05           0,00           0,00       6.093,29       4.754,76

 33903958             *  02  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         111,87        -111,87

 33903959             *  12  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903978             *  02  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             *  02  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          44,77         -44,77

 33903983             *  02  000000 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  12  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.387,21       1.387,21           0,00           0,00       1.941,61        -554,40

 33904710             *  02  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         147,72         147,72           0,00           0,00         147,72           0,00

 2090               REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DOS POSTOS DE       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 2091               MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE       1.629.100,00     570.000,00           0,00           0,00   2.199.100,00     225.453,34     225.453,34           0,00   1.973.646,66     187.823,01      37.630,33

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.629.100,00     570.000,00           0,00           0,00   2.199.100,00     225.453,34     225.453,34           0,00   1.973.646,66     187.823,01      37.630,33

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             1.015.500,00     570.000,00           0,00           0,00   1.585.500,00     153.575,66     153.575,66           0,00   1.431.924,34     107.145,20      46.430,46

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     1.015.500,00     570.000,00           0,00           0,00   1.585.500,00     153.575,66     153.575,66           0,00   1.431.924,34     107.145,20      46.430,46

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900901             *  02  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.116,54       1.116,54           0,00           0,00       1.116,54           0,00

 31901101             *  02  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      90.936,88      90.936,88           0,00           0,00      60.351,06      30.585,82

 31901131             *  02  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         420,85         420,85           0,00           0,00         420,85           0,00

 31901137             *  02  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.164,87       3.164,87           0,00           0,00       3.164,87           0,00

 31901142             *  02  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.187,34       2.187,34           0,00           0,00           0,00       2.187,34

 31901143             *  02  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.734,01       2.734,01           0,00           0,00           0,00       2.734,01

 31901145             *  02  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      12.276,23      12.276,23           0,00           0,00       1.352,94      10.923,29

 31901199             *  02  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.152,36       8.152,36           0,00           0,00       8.152,36           0,00

 31901302             *  02  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.586,58      32.586,58           0,00           0,00      32.586,58           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                613.600,00           0,00           0,00           0,00     613.600,00      71.877,68      71.877,68           0,00     541.722,32      80.677,81      -8.800,13

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       613.600,00           0,00           0,00           0,00     613.600,00      71.877,68      71.877,68           0,00     541.722,32      80.677,81      -8.800,13

 33900000             * 0164 000008 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000010 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000010 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000067 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             *  70  000010 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             *  70  000010 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             *  70  000010 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         229,80         229,80           0,00           0,00           0,00         229,80

 33903007             * "     000008 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             * "     000010 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903010             * "     000008 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903010             * "     000011 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         974,60        -974,60

 33903016             *  70  000010 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,00         221,00           0,00           0,00         463,75        -242,75

 33903019             *  70  000010 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         460,00        -460,00

 33903023             *  70  000010 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00      -1.000,00

 33903024             *  70  000010 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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 33903024             *  70  000010 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         159,00         159,00           0,00           0,00         159,00           0,00

 33903026             * "     000008 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             * "     000010 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000008 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903036             *  70  000067 material hospitalar             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,00         330,00           0,00           0,00           0,00         330,00

 33903039             *  70  000067 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  70  000067 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         903,00        -903,00

 33903039             *  70  000067 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.596,15       6.596,15           0,00           0,00       1.648,65       4.947,50

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000010 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          74,00         -74,00

 33903099             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             *  70  000067 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             *  70  000067 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      21.473,13      21.473,13           0,00           0,00      19.537,80       1.935,33

 33903202             *  70  000067 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.331,18       3.331,18           0,00           0,00       7.641,52      -4.310,34

 33903202             *  70  000067 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         475,00         475,00           0,00           0,00           0,00         475,00

 33903299             *  70  000067 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         323,00        -323,00

 33903299             *  70  000067 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         169,40         169,40           0,00           0,00           0,00         169,40

 33903299             *  70  000067 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         630,00         630,00           0,00           0,00         308,00         322,00

 33903630             *  70  000010 serviços médicos e od           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         340,00         340,00           0,00           0,00         200,00         140,00

 33903630             *  70  000010 serviços médicos e od           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00        -200,00

 33903696             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00      -2.000,00

 33903916             * "     000010 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             *  70  000010 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             *  70  000010 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         260,00         260,00           0,00           0,00         260,00           0,00

 33903919             *  70  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  70  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.154,25       2.154,25           0,00           0,00       1.029,85       1.124,40

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.072,95      -3.072,95

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.013,46      -1.013,46

 33903950             *  70  000067 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             *  70  000067 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.729,75      16.729,75           0,00           0,00      24.038,16      -7.308,41

 33903950             *  70  000067 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.210,00       6.210,00           0,00           0,00      13.428,89      -7.218,89

 33903963             *  70  000010 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         320,00         320,00           0,00           0,00           0,00         320,00

 33903963             *  70  000010 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         780,00         780,00           0,00           0,00         202,00         578,00

 33903969             *  70  000067 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.055,72      10.055,72           0,00           0,00           0,00      10.055,72

 33903978             *  70  000010 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         443,52        -443,52

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903983             *  70  000010 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00         500,00           0,00           0,00           0,00         500,00

 33903983             *  70  000010 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00        -500,00

 33903996             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00        -150,00

 33903999             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         913,30         913,30           0,00           0,00         645,66         267,64

 33904710             *  70  000067 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909232             *  64  000008 material de distribui           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2092               MANUTENCAO DO PROGRAMA PSF                635.065,00     400.000,00           0,00           0,00   1.035.065,00      70.396,01      70.396,01           0,00     964.668,99      66.828,26       3.567,75

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       635.065,00     400.000,00           0,00           0,00   1.035.065,00      70.396,01      70.396,01           0,00     964.668,99      66.828,26       3.567,75

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               626.065,00     400.000,00           0,00           0,00   1.026.065,00      66.778,31      66.778,31           0,00     959.286,69      66.778,31           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       626.065,00     400.000,00           0,00           0,00   1.026.065,00      66.778,31      66.778,31           0,00     959.286,69      66.778,31           0,00
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 31900402             *  00  000000 serviços temporários            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900499             *  70  000012 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      64.751,02      64.751,02           0,00           0,00      64.751,02           0,00

 31900499             *  70  000012 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.373,98       1.373,98           0,00           0,00       1.373,98           0,00

 31900901             *  00  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         233,91         233,91           0,00           0,00         233,91           0,00

 31900901             *  00  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         419,40         419,40           0,00           0,00         419,40           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  9.000,00           0,00           0,00           0,00       9.000,00       3.617,70       3.617,70           0,00       5.382,30          49,95       3.567,75

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         9.000,00           0,00           0,00           0,00       9.000,00       3.617,70       3.617,70           0,00       5.382,30          49,95       3.567,75

 33903010             *  00  000000 material odontológico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.729,55       2.729,55           0,00           0,00          49,95       2.679,60

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          83,15          83,15           0,00           0,00           0,00          83,15

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         450,00         450,00           0,00           0,00           0,00         450,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         255,00         255,00           0,00           0,00           0,00         255,00

 33903957             *  00  000000 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00           0,00         100,00

 1093               AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNIC      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 1094               AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         490,00         490,00           0,00      49.510,00           0,00         490,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         490,00         490,00           0,00      49.510,00           0,00         490,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         490,00         490,00           0,00      49.510,00           0,00         490,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         490,00         490,00           0,00      49.510,00           0,00         490,00

 44905212             *  00  000000 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         490,00         490,00           0,00           0,00           0,00         490,00

 1101               AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PSF CENTRO E B      40.000,00      16.456,90           0,00           0,00      56.456,90      35.182,30      35.182,30           0,00      21.274,60       7.346,27      27.836,03

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00      16.456,90           0,00           0,00      56.456,90      35.182,30      35.182,30           0,00      21.274,60       7.346,27      27.836,03

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00      16.456,90           0,00           0,00      56.456,90      35.182,30      35.182,30           0,00      21.274,60       7.346,27      27.836,03

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00      16.456,90           0,00           0,00      56.456,90      35.182,30      35.182,30           0,00      21.274,60       7.346,27      27.836,03

 44905191             *  23  000054 obras em andamento              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.117,45      14.117,45           0,00           0,00           0,00      14.117,45

 44905191             *  23  000054 obras em andamento              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.456,90      16.456,90           0,00           0,00       1.290,06      15.166,84

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.607,95       4.607,95           0,00           0,00       6.056,21      -1.448,26

 304              VIGILÂNCIA SANITÁRIA                          7.500,00           0,00           0,00           0,00       7.500,00      23.500,00      23.500,00           0,00     -16.000,00           0,00      23.500,00

 0025              SAÚDE PARA TODOS                             7.500,00           0,00           0,00           0,00       7.500,00      23.500,00      23.500,00           0,00     -16.000,00           0,00      23.500,00

 2095               MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA          7.500,00           0,00           0,00           0,00       7.500,00      23.500,00      23.500,00           0,00     -16.000,00           0,00      23.500,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00

 33903016             *  70  000015 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             *  70  000015 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  70  000015 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  70  000015 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        4.500,00           0,00           0,00           0,00       4.500,00      23.500,00      23.500,00           0,00     -19.000,00           0,00      23.500,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              4.500,00           0,00           0,00           0,00       4.500,00      23.500,00      23.500,00           0,00     -19.000,00           0,00      23.500,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         4.500,00           0,00           0,00           0,00       4.500,00      23.500,00      23.500,00           0,00     -19.000,00           0,00      23.500,00

 44900000             *  70  000015 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 44905248             *  70  000015 veículos diversos               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      23.500,00      23.500,00           0,00           0,00           0,00      23.500,00

 305              VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                    17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00          82,85          82,85           0,00      17.817,15           0,00          82,85

 0025              SAÚDE PARA TODOS                            17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00          82,85          82,85           0,00      17.817,15           0,00          82,85

 2096               MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGI      17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00          82,85          82,85           0,00      17.817,15           0,00          82,85

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00          82,85          82,85           0,00      14.917,15           0,00          82,85

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00          82,85          82,85           0,00      14.917,15           0,00          82,85

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00          82,85          82,85           0,00      14.917,15           0,00          82,85

 33903007             *  70  000016 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          82,85          82,85           0,00           0,00           0,00          82,85

 33903019             *  70  000016 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903028             *  70  000016 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903920             *  70  000016 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00

 44905212             *  70  000016 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                         3.667.565,00     991.456,90           0,00           0,00   4.659.021,90     455.716,29     455.716,29           0,00   4.203.305,61     355.285,21     100.431,08
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     3.510.165,00     975.000,00           0,00           0,00   4.485.165,00     396.543,99     396.543,99           0,00   4.088.621,01     347.938,94      48.605,05

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             2.092.565,00     975.000,00           0,00           0,00   3.067.565,00     278.939,59     278.939,59           0,00   2.788.625,41     213.564,57      65.375,02

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     2.092.565,00     975.000,00           0,00           0,00   3.067.565,00     278.939,59     278.939,59           0,00   2.788.625,41     213.564,57      65.375,02

 31900402             * "     000000 serviços temporários           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900499             * "     000000 outros serviços temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      64.751,02      64.751,02           0,00           0,00      64.751,02           0,00

 31900499             * "     000012 outros serviços temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.373,98       1.373,98           0,00           0,00       1.373,98           0,00

 31900901             * "     000000 salário família ativ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.350,45       1.350,45           0,00           0,00       1.350,45           0,00

 31900901             * "     000012 salário família ativ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             * "     000000 vencimentos e salári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     129.007,10     129.007,10           0,00           0,00      86.190,25      42.816,85

 31901131             * "     000000 gratificação por exe           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         420,85         420,85           0,00           0,00         420,85           0,00

 31901137             * "     000000 gratificação por tem           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.963,64       4.963,64           0,00           0,00       4.903,33          60,31

 31901142             * "     000000 férias indenizadas             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.220,70       3.220,70           0,00           0,00           0,00       3.220,70

 31901143             * "     000000 13º salário                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.833,93       5.833,93           0,00           0,00           0,00       5.833,93

 31901145             * "     000000 férias abono constit           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.687,17      14.687,17           0,00           0,00       1.352,94      13.334,23

 31901199             * "     000000 outras despesas fixa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.607,73      14.607,73           0,00           0,00      14.498,73         109,00

 31901302             * "     000000 contribuições previd           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      38.723,02      38.723,02           0,00           0,00      38.723,02           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES              1.417.600,00           0,00           0,00           0,00   1.417.600,00     117.604,40     117.604,40           0,00   1.299.995,60     134.374,37     -16.769,97

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     1.417.600,00           0,00           0,00           0,00   1.417.600,00     117.604,40     117.604,40           0,00   1.299.995,60     134.374,37     -16.769,97

 33900000             * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0112 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0164 000008 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000010 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.798,77       1.798,77           0,00           0,00       1.481,34         317,43

 33901414             * "     000010 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000067 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.304,13     -10.304,13

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             * "     000008 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             * "     000010 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         229,80         229,80           0,00           0,00           0,00         229,80

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         165,30         165,30           0,00           0,00       5.117,96      -4.952,66

 33903007             * "     000008 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             * "     000010 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             * "     000016 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          82,85          82,85           0,00           0,00           0,00          82,85

 33903009             * "     000000 material farmacológi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         324,95         324,95           0,00           0,00       1.891,62      -1.566,67

 33903010             * "     000000 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         896,88         896,88           0,00           0,00       5.950,15      -5.053,27

 33903010             * "     000008 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903010             * "     000011 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         974,60        -974,60

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         159,40         159,40           0,00           0,00       4.065,87      -3.906,47

 33903016             * "     000010 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,00         221,00           0,00           0,00         463,75        -242,75

 33903016             * "     000015 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             * "     000015 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000000 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000010 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         460,00        -460,00

 33903019             * "     000016 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903020             * "     000000 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         105,81         105,81           0,00           0,00         105,81           0,00

 33903022             * "     000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         356,00         356,00           0,00           0,00       2.750,50      -2.394,50

 33903023             * "     000010 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00      -1.000,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+
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+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.729,55       2.729,55           0,00           0,00          49,95       2.679,60

 33903024             * "     000008 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             * "     000010 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         159,00         159,00           0,00           0,00         159,00           0,00

 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             * "     000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         128,55         128,55           0,00           0,00           0,00         128,55

 33903026             * "     000008 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             * "     000010 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903028             * "     000000 material de proteção           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903028             * "     000016 material de proteção           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000008 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903036             * "     000000 material hospitalar            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         142,04         142,04           0,00           0,00       4.589,71      -4.447,67

 33903036             * "     000067 material hospitalar            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,00         330,00           0,00           0,00           0,00         330,00

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.745,00       4.745,00           0,00           0,00       1.881,27       2.863,73

 33903039             * "     000008 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         903,00        -903,00

 33903039             * "     000015 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             * "     000067 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.596,15       6.596,15           0,00           0,00       1.648,65       4.947,50

 33903044             * "     000000 material de sinaliza           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          78,00          78,00           0,00           0,00           0,00          78,00

 33903096             * "     000000 materiais de consumo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000010 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          74,00         -74,00

 33903099             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             * "     000000 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      19.743,39      19.743,39           0,00           0,00       1.095,24      18.648,15

 33903202             * "     000008 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      21.473,13      21.473,13           0,00           0,00      19.537,80       1.935,33

 33903202             * "     000060 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.331,18       3.331,18           0,00           0,00       7.641,52      -4.310,34

 33903202             * "     000067 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         475,00         475,00           0,00           0,00           0,00         475,00

 33903299             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         323,00        -323,00

 33903299             * "     000008 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         169,40         169,40           0,00           0,00           0,00         169,40

 33903299             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         630,00         630,00           0,00           0,00         308,00         322,00

 33903630             * "     000000 serviços médicos e o           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903630             * "     000010 serviços médicos e o           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         340,00         340,00           0,00           0,00         200,00         140,00

 33903630             * "     000067 serviços médicos e o           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00        -200,00

 33903696             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903696             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00      -2.000,00

 33903699             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00         150,00           0,00           0,00         150,00           0,00

 33903905             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             * "     000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         545,50        -545,50

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         545,00         545,00           0,00           0,00          55,00         490,00

 33903916             * "     000010 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         255,00         255,00           0,00           0,00           0,00         255,00

 33903917             * "     000010 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         260,00         260,00           0,00           0,00         260,00           0,00

 33903919             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         837,25         837,25           0,00           0,00       1.284,25        -447,00

 33903919             * "     000015 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.154,25       2.154,25           0,00           0,00       1.029,85       1.124,40

 33903920             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903920             * "     000016 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903935             * "     000000 multas dedutíveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             * "     000000 multas indedutíveis            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                                                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de junho, Saldos até 30/06/2011                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903943             * "     000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.072,95      -3.072,95

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.013,46      -1.013,46

 33903947             * "     000000 serviços de comunica           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.039,00      -4.039,00

 33903950             * "     000000 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.848,05      10.848,05           0,00           0,00       6.093,29       4.754,76

 33903950             * "     000010 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.729,75      16.729,75           0,00           0,00      24.038,16      -7.308,41

 33903950             * "     000067 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.210,00       6.210,00           0,00           0,00      13.428,89      -7.218,89

 33903957             * "     000000 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00           0,00         100,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         111,87        -111,87

 33903959             * "     000000 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903963             * "     000008 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         320,00         320,00           0,00           0,00           0,00         320,00

 33903963             * "     000010 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         780,00         780,00           0,00           0,00         202,00         578,00

 33903969             * "     000067 seguros em geral               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.055,72      10.055,72           0,00           0,00           0,00      10.055,72

 33903978             * "     000000 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903978             * "     000010 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         443,52        -443,52

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          44,77         -44,77

 33903983             * "     000000 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903983             * "     000010 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00         500,00           0,00           0,00           0,00         500,00

 33903983             * "     000067 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00        -500,00

 33903996             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.387,21       1.387,21           0,00           0,00       1.941,61        -554,40

 33903999             * "     000010 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00        -150,00

 33903999             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         913,30         913,30           0,00           0,00         645,66         267,64

 33904710             * "     000000 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         147,72         147,72           0,00           0,00         147,72           0,00

 33904710             * "     000067 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909232             * "     000008 material de distribu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      157.400,00      16.456,90           0,00           0,00     173.856,90      59.172,30      59.172,30           0,00     114.684,60       7.346,27      51.826,03

 44000000            INVESTIMENTOS                            157.400,00      16.456,90           0,00           0,00     173.856,90      59.172,30      59.172,30           0,00     114.684,60       7.346,27      51.826,03

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       157.400,00      16.456,90           0,00           0,00     173.856,90      59.172,30      59.172,30           0,00     114.684,60       7.346,27      51.826,03

 44900000             * 0170 000015 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.117,45      14.117,45           0,00           0,00           0,00      14.117,45

 44905191             * "     000054 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.456,90      16.456,90           0,00           0,00       1.290,06      15.166,84

 44905199             * "     000000 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.607,95       4.607,95           0,00           0,00       6.056,21      -1.448,26

 44905212             * "     000000 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905212             * "     000016 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             * "     000000 máquinas, utensílios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         490,00         490,00           0,00           0,00           0,00         490,00

 44905248             * "     000015 veículos diversos              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      23.500,00      23.500,00           0,00           0,00           0,00      23.500,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                         3.667.565,00     991.456,90           0,00           0,00   4.659.021,90     455.716,29     455.716,29           0,00   4.203.305,61     355.285,21     100.431,08

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes     355.285,21 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DE SAÚDE                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM                                          Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de junho, Saldos até 30/06/2011                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 40            FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNRE     157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

 4001           FUNREBOM                                      157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

 06              SEGURANÇA PÚBLICA                            157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

 182              DEFESA CIVIL                                157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

 0070              ADMINISTRAÇÃO GERAL                        157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

 2097               MANUTENCAO DO FUNREBOM                    157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     104.309,19       7.344,61      -4.453,80

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     104.309,19       7.344,61      -4.453,80

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     104.309,19       7.344,61      -4.453,80

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         147,58        -147,58

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         122,01         122,01           0,00           0,00         202,00         -79,99

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.014,20      -2.014,20

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,74        -221,74

 33903020             *  00  000000 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         513,80         513,80           0,00           0,00         437,00          76,80

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         195,20        -195,20

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00      -1.000,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         409,00         409,00           0,00           0,00           0,00         409,00

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903036             *  00  000000 material hospitalar             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.024,83      -1.024,83

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00        -100,00

 33903615             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             *  00  000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         446,11        -446,11

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.846,00       1.846,00           0,00           0,00           0,00       1.846,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         238,75        -238,75

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         536,57        -536,57

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         423,45        -423,45

 33903957             *  00  000000 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         112,18        -112,18

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         245,00        -245,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000055 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             *  00  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

Relatório da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa junho 2011 - FUNREBOM
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM                                          Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de junho, Saldos até 30/06/2011                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     104.309,19       7.344,61      -4.453,80

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     104.309,19       7.344,61      -4.453,80

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     104.309,19       7.344,61      -4.453,80

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         147,58        -147,58

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         122,01         122,01           0,00           0,00         202,00         -79,99

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.014,20      -2.014,20

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             * "     000000 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,74        -221,74

 33903020             * "     000000 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         513,80         513,80           0,00           0,00         437,00          76,80

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         195,20        -195,20

 33903023             * "     000000 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00      -1.000,00

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         409,00         409,00           0,00           0,00           0,00         409,00

 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             * "     000000 sementes, mudas de p           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903036             * "     000000 material hospitalar            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.024,83      -1.024,83

 33903044             * "     000000 material de sinaliza           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00        -100,00

 33903615             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             * "     000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         446,11        -446,11

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.846,00       1.846,00           0,00           0,00           0,00       1.846,00

 33903919             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         238,75        -238,75

 33903943             * "     000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         536,57        -536,57

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         423,45        -423,45

 33903957             * "     000000 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         112,18        -112,18

 33903978             * "     000000 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         245,00        -245,00

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000055 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             * "     000000 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             * "     000000 máquinas, utensílios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             * "     000000 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       2.890,81       2.890,81           0,00     154.309,19       7.344,61      -4.453,80

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes       7.344,61 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO               TÉCNICO EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                     Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de junho, Saldos até 30/06/2011                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 02            GABINETE PREFEITO E VICE                       334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 0201           GABINETE DO PREFEITO                          334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 04              ADMINISTRAÇÃO                                334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 122              ADMINISTRAÇÃO GERAL                         334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 0006              GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR             334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 2004               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE     334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       334.400,00      45.000,00           0,00           0,00     379.400,00      28.141,32      28.141,32           0,00     351.258,68      25.203,51       2.937,81

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               285.900,00      45.000,00           0,00           0,00     330.900,00      25.143,32      25.143,32           0,00     305.756,68      25.143,32           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       285.900,00      45.000,00           0,00           0,00     330.900,00      25.143,32      25.143,32           0,00     305.756,68      25.143,32           0,00

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      19.824,72      19.824,72           0,00           0,00      19.824,72           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         547,34         547,34           0,00           0,00         547,34           0,00

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.771,26       4.771,26           0,00           0,00       4.771,26           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 48.500,00           0,00           0,00           0,00      48.500,00       2.998,00       2.998,00           0,00      45.502,00          60,19       2.937,81

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        48.500,00           0,00           0,00           0,00      48.500,00       2.998,00       2.998,00           0,00      45.502,00          60,19       2.937,81

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,19         -60,19

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.998,00       2.998,00           0,00           0,00           0,00       2.998,00

 03            ADMINISTRAÇÃO GERAL                          1.588.575,00     130.000,00           0,00           0,00   1.718.575,00     143.182,10     143.182,10           0,00   1.575.392,90     131.242,00      11.940,10

 0301           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GE   1.588.575,00     130.000,00           0,00           0,00   1.718.575,00     143.182,10     143.182,10           0,00   1.575.392,90     131.242,00      11.940,10

 04              ADMINISTRAÇÃO                              1.588.575,00     130.000,00           0,00           0,00   1.718.575,00     143.182,10     143.182,10           0,00   1.575.392,90     131.242,00      11.940,10

 122              ADMINISTRAÇÃO GERAL                       1.588.575,00     130.000,00           0,00           0,00   1.718.575,00     143.182,10     143.182,10           0,00   1.575.392,90     131.242,00      11.940,10

 0009              ADMINISTRAÇÃO GERAL                      1.588.575,00     130.000,00           0,00           0,00   1.718.575,00     143.182,10     143.182,10           0,00   1.575.392,90     131.242,00      11.940,10

 2005               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETAR   1.248.557,00     130.000,00           0,00           0,00   1.378.557,00     135.388,79     135.388,79           0,00   1.243.168,21     113.040,77      22.348,02

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.248.557,00     130.000,00           0,00           0,00   1.378.557,00     135.388,79     135.388,79           0,00   1.243.168,21     113.040,77      22.348,02

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               674.000,00     130.000,00           0,00           0,00     804.000,00      69.098,26      69.098,26           0,00     734.901,74      69.098,26           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       674.000,00     130.000,00           0,00           0,00     804.000,00      69.098,26      69.098,26           0,00     734.901,74      69.098,26           0,00

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      18.180,61      18.180,61           0,00           0,00      18.180,61           0,00

 31900901             *  00  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.974,36      27.974,36           0,00           0,00      27.974,36           0,00

 31901131             *  00  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.227,43       7.227,43           0,00           0,00       7.227,43           0,00

 31901133             *  00  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.691,81       2.691,81           0,00           0,00       2.691,81           0,00

 31901143             *  00  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         647,23         647,23           0,00           0,00         647,23           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      12.376,82      12.376,82           0,00           0,00      12.376,82           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                574.557,00           0,00           0,00           0,00     574.557,00      66.290,53      66.290,53           0,00     508.266,47      43.942,51      22.348,02

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       574.557,00           0,00           0,00           0,00     574.557,00      66.290,53      66.290,53           0,00     508.266,47      43.942,51      22.348,02

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.146,48       5.146,48           0,00           0,00       3.670,18       1.476,30

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00         454,55        -394,55

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          71,80          71,80           0,00           0,00           0,00          71,80

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         292,68         292,68           0,00           0,00           0,00         292,68

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.627,85       3.627,85           0,00           0,00         352,80       3.275,05

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00           0,00         100,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.043,50       1.043,50           0,00           0,00         189,31         854,19

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          75,40          75,40           0,00           0,00           0,00          75,40

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          50,00          50,00           0,00           0,00           0,00          50,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.500,00       1.500,00           0,00           0,00       3.939,00      -2.439,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         896,00         896,00           0,00           0,00         335,00         561,00

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         170,00         170,00           0,00           0,00         170,00           0,00

 33903096             *  00  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.600,00       2.600,00           0,00           0,00           0,00       2.600,00

 33903607             *  00  000000 estagiários                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         333,75         333,75           0,00           0,00         333,75           0,00

 33903615             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.800,00      -1.800,00

 33903645             *  00  000000 jetons a conselheiros           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.257,00       4.257,00           0,00           0,00       4.257,00           0,00

 33903696             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.740,00      27.740,00           0,00           0,00       2.337,00      25.403,00

 33903911             *  00  000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.331,66      -2.331,66

 33903912             *  00  000000 locação de máquinas e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.400,00       1.400,00           0,00           0,00           0,00       1.400,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          70,00          70,00           0,00           0,00           0,00          70,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         415,00         415,00           0,00           0,00         392,00          23,00

 33903935             *  00  000000 multas dedutíveis               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.511,51      -1.511,51

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         619,78        -619,78

 33903947             *  00  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.803,00       6.803,00           0,00           0,00       4.218,20       2.584,80

 33903949             *  00  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             *  00  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.220,00       1.220,00           0,00           0,00           0,00       1.220,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.069,16      -6.069,16

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903963             *  00  000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         867,00         867,00           0,00           0,00         902,00         -35,00

 33903969             *  00  000000 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         164,24         164,24           0,00           0,00           0,00         164,24

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.998,00      -2.998,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.224,23      -1.224,23

 33903983             *  00  000000 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         670,80         670,80           0,00           0,00         975,35        -304,55

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.250,13       2.250,13           0,00           0,00         396,13       1.854,00

 33904707             *  00  000000 imposto sobre circula           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.465,90       4.465,90           0,00           0,00       4.465,90           0,00

 33904710             *  00  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2008               CONTRIBUICOES A ENTIDADES E ASSOCIACO     200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       6.506,31       6.506,31           0,00     193.493,69      15.860,17      -9.353,86

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       6.506,31       6.506,31           0,00     193.493,69      15.860,17      -9.353,86

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       6.506,31       6.506,31           0,00     193.493,69      15.860,17      -9.353,86

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD     200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       6.506,31       6.506,31           0,00     193.493,69      15.860,17      -9.353,86

 33504101             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.506,31       6.506,31           0,00           0,00       6.506,31           0,00

 33504102             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33504199             *  00  000000 outras contribuições            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.353,86      -9.353,86

 2013               DESPESAS COM PESSOAL (CIGA)                 1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                 1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00
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 31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00

 31711199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31711399             *  00  000000 outras obrigações pat           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2014               DESPESA CORRENTE (CIGA)                       855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                           855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                    855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00

 33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00

 33713999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2015               CAPITAL (CIGA)                                200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                          200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                                200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00

 44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00

 44715299             *  00  000000 outros equipamentos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1012               REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO DA PREF      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00       2.341,06      -2.341,06

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00       2.341,06      -2.341,06

 44000000            INVESTIMENTOS                             97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00       2.341,06      -2.341,06

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00       2.341,06      -2.341,06

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.341,06      -2.341,06

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1103               AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.287,00       1.287,00           0,00      38.713,00           0,00       1.287,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.287,00       1.287,00           0,00      38.713,00           0,00       1.287,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.287,00       1.287,00           0,00      38.713,00           0,00       1.287,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.287,00       1.287,00           0,00      38.713,00           0,00       1.287,00

 44905224             *  00  000000 equipamentos de prote           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905230             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00           0,00         100,00

 44905235             *  00  000000 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             *  00  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.187,00       1.187,00           0,00           0,00           0,00       1.187,00

 04            EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO                  5.027.060,00     395.000,00           0,00           0,00   5.422.060,00     552.793,70     552.793,70           0,00   4.869.266,30     487.640,40      65.153,30

 0401           EDUCAÇÃO                                    4.352.410,00     395.000,00           0,00           0,00   4.747.410,00     521.737,41     521.737,41           0,00   4.225.672,59     449.748,70      71.988,71

 12              EDUCAÇÃO                                   4.352.410,00     395.000,00           0,00           0,00   4.747.410,00     521.737,41     521.737,41           0,00   4.225.672,59     449.748,70      71.988,71

 306              ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                       89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00       7.951,59       7.951,59           0,00      81.348,41       9.700,40      -1.748,81

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                        89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00       7.951,59       7.951,59           0,00      81.348,41       9.700,40      -1.748,81

 2016               MERENDA ESCOLAR                            89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00       7.951,59       7.951,59           0,00      81.348,41       9.700,40      -1.748,81

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00       7.951,59       7.951,59           0,00      81.348,41       9.700,40      -1.748,81

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00       7.951,59       7.951,59           0,00      81.348,41       9.700,40      -1.748,81

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00       7.951,59       7.951,59           0,00      81.348,41       9.700,40      -1.748,81

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0160 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         573,60         573,60           0,00           0,00           0,00         573,60

 33903202             *  60  000000 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         790,60        -790,60

 33903203             *  60  000000 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.377,99       7.377,99           0,00           0,00       8.909,80      -1.531,81

 361              ENSINO FUNDAMENTAL                        4.007.810,00     382.000,00           0,00           0,00   4.389.810,00     391.468,96     391.468,96           0,00   3.998.341,04     370.180,95      21.288,01

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                     4.007.810,00     382.000,00           0,00           0,00   4.389.810,00     391.468,96     391.468,96           0,00   3.998.341,04     370.180,95      21.288,01

 2017               MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUND   2.997.310,00     382.000,00           0,00           0,00   3.379.310,00     319.981,61     319.981,61           0,00   3.059.328,39     326.259,18      -6.277,57

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     2.962.310,00     372.000,00           0,00           0,00   3.334.310,00     311.987,61     311.987,61           0,00   3.022.322,39     326.259,18     -14.271,57

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             2.558.400,00     362.000,00           0,00           0,00   2.920.400,00     244.534,64     244.534,64           0,00   2.675.865,36     245.736,23      -1.201,59

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     2.558.400,00     362.000,00           0,00           0,00   2.920.400,00     244.534,64     244.534,64           0,00   2.675.865,36     245.736,23      -1.201,59

 31900499             *  01  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.319,49      13.319,49           0,00           0,00      13.319,49           0,00
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 31900901             *  18  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.783,10       1.783,10           0,00           0,00       1.783,10           0,00

 31901101             *  18  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     121.018,34     121.018,34           0,00           0,00     121.708,50        -690,16

 31901131             *  18  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      34.023,84      34.023,84           0,00           0,00      34.177,21        -153,37

 31901137             *  18  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.090,79      13.090,79           0,00           0,00      13.111,50         -20,71

 31901142             *  18  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         294,58         294,58           0,00           0,00         362,60         -68,02

 31901143             *  18  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         347,63         347,63           0,00           0,00         517,61        -169,98

 31901145             *  18  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,97         330,97           0,00           0,00         353,64         -22,67

 31901199             *  18  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      17.797,56      17.797,56           0,00           0,00      17.874,24         -76,68

 31901302             *  18  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      42.528,34      42.528,34           0,00           0,00      42.528,34           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                403.910,00      10.000,00           0,00           0,00     413.910,00      67.452,97      67.452,97           0,00     346.457,03      80.522,95     -13.069,98

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       403.910,00      10.000,00           0,00           0,00     413.910,00      67.452,97      67.452,97           0,00     346.457,03      80.522,95     -13.069,98

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0101 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  01  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.282,84       2.282,84           0,00           0,00         425,06       1.857,78

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         367,00         367,00           0,00           0,00       4.952,42      -4.585,42

 33903004             *  01  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         545,80         545,80           0,00           0,00           0,00         545,80

 33903014             *  00  000000 material educativo e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.532,50       1.532,50           0,00           0,00           0,00       1.532,50

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             *  01  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903020             *  00  000000 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         117,40         117,40           0,00           0,00           0,00         117,40

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         603,20         603,20           0,00           0,00           0,00         603,20

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.792,00       1.792,00           0,00           0,00      13.725,28     -11.933,28

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  01  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00       1.350,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  01  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         926,59         926,59           0,00           0,00         215,00         711,59

 33903028             *  01  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         376,72         376,72           0,00           0,00           0,00         376,72

 33903029             *  01  000000 material para áudio,            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  19  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.610,00       3.610,00           0,00           0,00           0,00       3.610,00

 33903039             *  01  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.893,81       7.893,81           0,00           0,00       4.665,00       3.228,81

 33903044             *  01  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.066,50       3.066,50           0,00           0,00           0,00       3.066,50

 33903046             * "     000000 material bibliográfi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      33.340,00     -33.340,00

 33903096             *  00  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  19  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.408,80       4.408,80           0,00           0,00           0,00       4.408,80

 33903299             *  01  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903607             *  00  000000 estagiários                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.493,50       8.493,50           0,00           0,00       8.493,50           0,00

 33903639             * "     000000 fretes e transportes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          81,40         -81,40

 33903696             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903901             * "     000000 assinatura de periód           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             *  01  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         900,00         900,00           0,00           0,00           0,00         900,00

 33903916             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         190,00         190,00           0,00           0,00           0,00         190,00

 33903917             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         140,00         140,00           0,00           0,00           0,00         140,00

 33903919             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.230,25       3.230,25           0,00           0,00       2.364,25         866,00

 33903920             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             *  00  000000 multas indedutíveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.118,41      -4.118,41

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.694,63      -1.694,63

 33903947             *  00  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903949             *  00  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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 33903957             *  01  000000 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         240,00         240,00           0,00           0,00           0,00         240,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         400,00         400,00           0,00           0,00           0,00         400,00

 33903963             *  00  000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         236,00        -236,00

 33903969             *  00  000000 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.963,76      13.963,76           0,00           0,00           0,00      13.963,76

 33903983             *  01  000000 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         600,00         600,00           0,00           0,00         600,00           0,00

 33903999             *  19  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.470,30       9.470,30           0,00           0,00       4.850,00       4.620,30

 33904710             *  01  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         190,00         190,00           0,00           0,00           0,00         190,00

 33909247             *  00  000000 obrigações tributária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         762,00         762,00           0,00           0,00         762,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       35.000,00      10.000,00           0,00           0,00      45.000,00       7.994,00       7.994,00           0,00      37.006,00           0,00       7.994,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             35.000,00      10.000,00           0,00           0,00      45.000,00       7.994,00       7.994,00           0,00      37.006,00           0,00       7.994,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        35.000,00      10.000,00           0,00           0,00      45.000,00       7.994,00       7.994,00           0,00      37.006,00           0,00       7.994,00

 44905210             *  01  000000 aparelhos e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905212             *  01  000000 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905233             *  01  000000 equipamentos para áud           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  01  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         926,00         926,00           0,00           0,00           0,00         926,00

 44905242             *  19  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.068,00       7.068,00           0,00           0,00           0,00       7.068,00

 2019               MATERIAL ESCOLAR                           30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 33903299             *  00  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2020               TRANSPORTE ESCOLAR/MANUTENÇÃO EDUCAÇÃ     494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      71.027,60      71.027,60           0,00     423.372,40      43.921,77      27.105,83

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      71.027,60      71.027,60           0,00     423.372,40      43.921,77      27.105,83

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      71.027,60      71.027,60           0,00     423.372,40      43.921,77      27.105,83

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      71.027,60      71.027,60           0,00     423.372,40      43.921,77      27.105,83

 33900000             * 0122 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0158 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0161 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903926             *  61  000000 serviços de transport           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      71.027,60      71.027,60           0,00           0,00      43.921,77      27.105,83

 2022               CONSERVACAO, AQUISICAO DE MAQUINAS E       88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905210             *  00  000000 aparelhos e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905228             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905230             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905233             *  00  000000 equipamentos para áud           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905240             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905299             *  00  000000 outros equipamentos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2026               CONSERVACAO E REFORMA DE ESPACOS EDUC      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         459,75         459,75           0,00      39.540,25           0,00         459,75

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         459,75         459,75           0,00      39.540,25           0,00         459,75

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         459,75         459,75           0,00      39.540,25           0,00         459,75

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         459,75         459,75           0,00      39.540,25           0,00         459,75

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         459,75         459,75           0,00           0,00           0,00         459,75

 1021               AQUISICAO DE VEICULOS                      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00
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 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 1025               CONSTRUCAO E REFORMA DE ABRIGOS PARA       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1027               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE ESPACOS EDU     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1028               CENTROS DE INCLUSAO DIGITAL                20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 365              EDUCAÇÃO INFANTIL                           255.300,00      13.000,00           0,00           0,00     268.300,00     122.316,86     122.316,86           0,00     145.983,14      69.867,35      52.449,51

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                       255.300,00      13.000,00           0,00           0,00     268.300,00     122.316,86     122.316,86           0,00     145.983,14      69.867,35      52.449,51

 2018               MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL             5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 33903014             *  00  000000 material educativo e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1029               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE CRECHES         250.000,00      13.000,00           0,00           0,00     263.000,00     122.316,86     122.316,86           0,00     140.683,14      69.867,35      52.449,51

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      250.000,00      13.000,00           0,00           0,00     263.000,00     122.316,86     122.316,86           0,00     140.683,14      69.867,35      52.449,51

 44000000            INVESTIMENTOS                            250.000,00      13.000,00           0,00           0,00     263.000,00     122.316,86     122.316,86           0,00     140.683,14      69.867,35      52.449,51

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       250.000,00      13.000,00           0,00           0,00     263.000,00     122.316,86     122.316,86           0,00     140.683,14      69.867,35      52.449,51

 44905191             *  19  000000 obras em andamento              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     122.316,86     122.316,86           0,00           0,00      69.867,35      52.449,51

 44905242             *  19  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905299             *  19  000000 outros equipamentos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 0402           DIVISÃO DE ENSINO MÉDIO                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 12              EDUCAÇÃO                                      13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 366              EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                 13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 2023               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO M      13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         240,00         240,00           0,00      13.260,00           0,00         240,00

 33904801             *  00  000000 auxilio financeiro a            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         240,00         240,00           0,00           0,00           0,00         240,00

 0403           DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR                     80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 12              EDUCAÇÃO                                      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 364              ENSINO SUPERIOR                              80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 2024               APOIO AO ENSINO SUPERIOR                   80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      10.921,00      10.921,00           0,00      69.079,00      16.013,00      -5.092,00

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903926             *  00  000000 serviços de transport           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.041,00      10.041,00           0,00           0,00      16.013,00      -5.972,00
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 33904801             *  00  000000 auxilio financeiro a            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         880,00         880,00           0,00           0,00           0,00         880,00

 0404           DIVISÃO DE ESPORTES                           267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      13.974,32      13.974,32           0,00     253.125,68      11.462,15       2.512,17

 27              DESPORTO E LAZER                             267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      13.974,32      13.974,32           0,00     253.125,68      11.462,15       2.512,17

 812              DESPORTO COMUNITÁRIO                        267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      13.974,32      13.974,32           0,00     253.125,68      11.462,15       2.512,17

 0021              ESPORTE É VIDA                             267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      13.974,32      13.974,32           0,00     253.125,68      11.462,15       2.512,17

 2035               APOIO AO ESPORTE AMADOR                   187.100,00           0,00           0,00           0,00     187.100,00      13.974,32      13.974,32           0,00     173.125,68      11.462,15       2.512,17

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       187.100,00           0,00           0,00           0,00     187.100,00      13.974,32      13.974,32           0,00     173.125,68      11.462,15       2.512,17

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                20.400,00           0,00           0,00           0,00      20.400,00       1.672,99       1.672,99           0,00      18.727,01       1.672,99           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.400,00           0,00           0,00           0,00      20.400,00       1.672,99       1.672,99           0,00      18.727,01       1.672,99           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.578,29       1.578,29           0,00           0,00       1.578,29           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          94,70          94,70           0,00           0,00          94,70           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                166.700,00           0,00           0,00           0,00     166.700,00      12.301,33      12.301,33           0,00     154.398,67       9.789,16       2.512,17

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       166.700,00           0,00           0,00           0,00     166.700,00      12.301,33      12.301,33           0,00     154.398,67       9.789,16       2.512,17

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.806,22       3.806,22           0,00           0,00           0,00       3.806,22

 33903014             *  00  000000 material educativo e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         284,85         284,85           0,00           0,00           0,00         284,85

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903042             *  00  000000 ferramentas                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,00        -300,00

 33903299             *  00  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.347,66       1.347,66           0,00           0,00           0,00       1.347,66

 33903622             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00         150,00           0,00           0,00          75,00          75,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.075,35      -3.075,35

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.037,58      -1.037,58

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         118,73        -118,73

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903974             *  00  000000 fretes e transportes            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903977             *  00  000000 vigilância ostensiva/           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         980,00         980,00           0,00           0,00       1.680,00        -700,00

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.732,60       5.732,60           0,00           0,00       3.502,50       2.230,10

 1104               CONSTR DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MU      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 1105               CONSTRUÇ QUADRAS COBERTAS P/PRATICA D      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1106               REFORMA DE GINASIO E QUADRAS DE ESPOR      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 0405           DIVISÃO DA CULTURA E TURISMO                  314.050,00           0,00           0,00           0,00     314.050,00       5.920,97       5.920,97           0,00     308.129,03      10.416,55      -4.495,58

 13              CULTURA                                      293.150,00           0,00           0,00           0,00     293.150,00       5.320,97       5.320,97           0,00     287.829,03       9.001,54      -3.680,57
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 392              DIFUSÃO CULTURAL                            293.150,00           0,00           0,00           0,00     293.150,00       5.320,97       5.320,97           0,00     287.829,03       9.001,54      -3.680,57

 0049              CATANDUVAS E NOSSA HISTÓRIA                293.150,00           0,00           0,00           0,00     293.150,00       5.320,97       5.320,97           0,00     287.829,03       9.001,54      -3.680,57

 2030               MANUTENCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS E      287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.320,97       5.320,97           0,00     282.604,03       9.001,54      -3.680,57

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.320,97       5.320,97           0,00     282.604,03       9.001,54      -3.680,57

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.320,97       5.320,97           0,00     282.604,03       9.001,54      -3.680,57

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.320,97       5.320,97           0,00     282.604,03       9.001,54      -3.680,57

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         884,50         884,50           0,00           0,00         884,50           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          99,45          99,45           0,00           0,00           0,00          99,45

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         236,12         236,12           0,00           0,00           0,00         236,12

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903046             *  00  000000 material bibliográfic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.375,50      -1.375,50

 33903910             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.000,00      -4.000,00

 33903912             *  00  000000 locação de máquinas e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903914             *  00  000000 locação de bens móvei           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         140,00         140,00           0,00           0,00           0,00         140,00

 33903923             *  00  000000 festividades e homena           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         231,15        -231,15

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          76,14         -76,14

 33903949             *  00  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         390,25        -390,25

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.500,00       1.500,00           0,00           0,00           0,00       1.500,00

 33903963             *  00  000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903977             *  00  000000 vigilância ostensiva/           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,00         300,00           0,00           0,00         300,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.160,90       2.160,90           0,00           0,00       1.744,00         416,90

 2032               CONSERVACAO DE ESPACOS CULTURAIS E AR       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 24              COMUNICAÇÕES                                  20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 722              TELECOMUNICAÇÕES                             20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 0016              RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV               20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 2031               MANUTENCAO DE REPETIDORAS DE SINAIS D      20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.415,01        -815,01

 33903905             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         600,00         600,00           0,00           0,00         600,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         815,01        -815,01

 33904710             *  00  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 06            SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA      3.576.390,00     370.000,00           0,00           0,00   3.946.390,00     265.457,15     265.457,15      12.259,35   3.680.932,85     258.474,44       6.982,71

 0601           SERVIÇOS URBANOS                            1.659.625,00           0,00           0,00           0,00   1.659.625,00      90.659,94      90.659,94           0,00   1.568.965,06      60.064,32      30.595,62

 15              URBANISMO                                  1.122.950,00           0,00           0,00           0,00   1.122.950,00      72.881,34      72.881,34           0,00   1.050.068,66      50.152,60      22.728,74

 451              INFRA-ESTRUTURA URBANA                      608.150,00           0,00           0,00           0,00     608.150,00      13.889,10      13.889,10           0,00     594.260,90      22.749,76      -8.860,66
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 0046              URBANIZAÇÃO DE VIAS                        608.150,00           0,00           0,00           0,00     608.150,00      13.889,10      13.889,10           0,00     594.260,90      22.749,76      -8.860,66

 2044               CONSERVACAO DA SINALIZACAO DAS VIAS P      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00         920,00         920,00           0,00       9.080,00           0,00         920,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00         920,00         920,00           0,00       9.080,00           0,00         920,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00         920,00         920,00           0,00       9.080,00           0,00         920,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00         920,00         920,00           0,00       9.080,00           0,00         920,00

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         920,00         920,00           0,00           0,00           0,00         920,00

 1037               PAVIMENTACAO DE RUAS ESTRADAS E PASSE     370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      10.079,10      10.079,10           0,00     359.920,90      22.519,76     -12.440,66

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      10.079,10      10.079,10           0,00     359.920,90      22.519,76     -12.440,66

 44000000            INVESTIMENTOS                            370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      10.079,10      10.079,10           0,00     359.920,90      22.519,76     -12.440,66

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      10.079,10      10.079,10           0,00     359.920,90      22.519,76     -12.440,66

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.079,10      10.079,10           0,00           0,00      22.519,76     -12.440,66

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1043               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE PASSEIOS, P      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.890,00       2.890,00           0,00      37.110,00         230,00       2.660,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.890,00       2.890,00           0,00      37.110,00         230,00       2.660,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.890,00       2.890,00           0,00      37.110,00         230,00       2.660,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.890,00       2.890,00           0,00      37.110,00         230,00       2.660,00

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.890,00       2.890,00           0,00           0,00         230,00       2.660,00

 1046               CONSTRUCAO DE SANITARIOS PUBLICOS          10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1047               CONSTRUCAO E REFORMA ABRIGOS DE PASSA       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 1049               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE GALERIAS PL      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1050               CONSTRUCAO DE CENTROS DE CONVIVENCIA      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 452              SERVIÇOS URBANOS                            514.800,00           0,00           0,00           0,00     514.800,00      58.992,24      58.992,24           0,00     455.807,76      27.402,84      31.589,40

 0031              SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA              514.800,00           0,00           0,00           0,00     514.800,00      58.992,24      58.992,24           0,00     455.807,76      27.402,84      31.589,40

 2038               LIMPEZA E ILUMINACAO PUBLICA              404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      58.992,24      58.992,24           0,00     345.807,76      27.402,84      31.589,40

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      58.992,24      58.992,24           0,00     345.807,76      27.402,84      31.589,40

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      58.992,24      58.992,24           0,00     345.807,76      27.402,84      31.589,40

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      58.992,24      58.992,24           0,00     345.807,76      27.402,84      31.589,40

 33900000             *  17  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  17  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      25.833,90      25.833,90           0,00           0,00           0,00      25.833,90

 33903031             *  17  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  17  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  17  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.133,34      27.133,34           0,00           0,00      27.133,34           0,00

 33903978             *  17  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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 33903999             *  17  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.025,00       6.025,00           0,00           0,00         269,50       5.755,50

 2048               CONSERVACAO E REFORMA CAPELA MORTUARI      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1041               CONSTRUCAO DA GARAGEM DAS MAQUINAS E       60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 16              HABITAÇÃO                                    536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 482              HABITAÇÃO URBANA                            536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 0061              MORAR MELHOR                               536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 1040               AQUISICAO DE TERRENO E CONSTRUCAO DE      536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 44000000            INVESTIMENTOS                            536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00      17.778,60      17.778,60           0,00     518.896,40       9.911,72       7.866,88

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905193             *  00  000000 benfeitorias em propr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      17.778,60      17.778,60           0,00           0,00       9.911,72       7.866,88

 0602           DIVISÃO DOS TRANSPORTES                     1.252.940,00     370.000,00           0,00           0,00   1.622.940,00     168.642,66     168.642,66       2.259,35   1.454.297,34     191.024,36     -22.381,70

 26              TRANSPORTE                                 1.252.940,00     370.000,00           0,00           0,00   1.622.940,00     168.642,66     168.642,66       2.259,35   1.454.297,34     191.024,36     -22.381,70

 782              TRANSPORTE RODOVIÁRIO                     1.252.940,00     370.000,00           0,00           0,00   1.622.940,00     168.642,66     168.642,66       2.259,35   1.454.297,34     191.024,36     -22.381,70

 0039              ESTRADAS VICINAIS                        1.252.940,00     370.000,00           0,00           0,00   1.622.940,00     168.642,66     168.642,66       2.259,35   1.454.297,34     191.024,36     -22.381,70

 2051               MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS         1.091.815,00     370.000,00           0,00           0,00   1.461.815,00     168.569,66     168.569,66       2.259,35   1.293.245,34     191.024,36     -22.454,70

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.091.815,00     370.000,00           0,00           0,00   1.461.815,00     168.569,66     168.569,66       2.259,35   1.293.245,34     191.024,36     -22.454,70

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               698.100,00     370.000,00           0,00           0,00   1.068.100,00      90.118,79      90.118,79           0,00     977.981,21      94.576,93      -4.458,14

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       698.100,00     370.000,00           0,00           0,00   1.068.100,00      90.118,79      90.118,79           0,00     977.981,21      94.576,93      -4.458,14

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      17.264,03      17.264,03           0,00           0,00      17.264,03           0,00

 31900901             *  00  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         872,68         872,68           0,00           0,00         872,68           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      39.304,74      39.304,74           0,00           0,00      41.349,36      -2.044,62

 31901131             *  00  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         420,85         420,85           0,00           0,00         420,85           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.015,91       4.015,91           0,00           0,00       4.036,16         -20,25

 31901142             *  00  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         231,63        -231,63

 31901143             *  00  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         724,38        -724,38

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.266,11       2.266,11           0,00           0,00       2.889,76        -623,65

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.598,58      10.598,58           0,00           0,00      11.412,19        -813,61

 31901301             *  00  000000 FGTS                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         108,04         108,04           0,00           0,00         108,04           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      15.267,85      15.267,85           0,00           0,00      15.267,85           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                393.715,00           0,00           0,00           0,00     393.715,00      78.450,87      78.450,87       2.259,35     315.264,13      96.447,43     -17.996,56

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       393.715,00           0,00           0,00           0,00     393.715,00      78.450,87      78.450,87       2.259,35     315.264,13      96.447,43     -17.996,56

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.567,76       3.567,76           0,00           0,00      27.419,80     -23.852,04

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          71,80          71,80           0,00           0,00           0,00          71,80

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.812,00       2.812,00           0,00           0,00           0,00       2.812,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          62,20          62,20           0,00           0,00           0,00          62,20

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         164,00         164,00           0,00           0,00           0,00         164,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          81,90          81,90           0,00           0,00           0,00          81,90
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 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         910,22         910,22           0,00           0,00           0,00         910,22

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         241,83         241,83           0,00           0,00      17.572,72     -17.330,89

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         377,30         377,30           0,00           0,00           0,00         377,30

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         536,54         536,54           0,00           0,00           0,00         536,54

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         356,15         356,15           0,00           0,00          59,00         297,15

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          99,00          99,00           0,00           0,00           0,00          99,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.200,32      34.459,67       2.259,35           0,00      32.341,00       2.118,67

 33903042             *  00  000000 ferramentas                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         274,28         274,28           0,00           0,00           0,00         274,28

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         242,50         242,50           0,00           0,00           0,00         242,50

 33903096             *  00  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.070,55       1.070,55           0,00           0,00       5.281,20      -4.210,65

 33903606             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.500,00       2.500,00           0,00           0,00           0,00       2.500,00

 33903639             *  00  000000 fretes e transportes            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          83,60         -83,60

 33903912             *  00  000000 locação de máquinas e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.020,00       2.020,00           0,00           0,00           0,00       2.020,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          15,00          15,00           0,00           0,00           0,00          15,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      25.531,67      25.531,67           0,00           0,00       8.961,00      16.570,67

 33903935             *  16  000000 multas dedutíveis               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.655,98      -1.655,98

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.917,25      -2.917,25

 33903947             *  00  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903949             *  16  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             *  00  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903969             *  00  000000 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.709,97       4.709,97           0,00           0,00           0,00       4.709,97

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         605,88         605,88           0,00           0,00         155,88         450,00

 33904710             * "     000000 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2053               CONSERVACAO DE VEICULOS, MAQUINAS E E      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1052               CONSTRUCAO DE PONTES E BOEIROS             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1107               AQUISICAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00          73,00          73,00           0,00      79.927,00           0,00          73,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00          73,00          73,00           0,00      79.927,00           0,00          73,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00          73,00          73,00           0,00      79.927,00           0,00          73,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00          73,00          73,00           0,00      79.927,00           0,00          73,00

 44905212             *  00  000000 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905233             *  00  000000 equipamentos para áud           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          73,00          73,00           0,00           0,00           0,00          73,00

 44905240             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905257             *  00  000000 acessórios para autom           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 0603           DIVISÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO               255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 11              TRABALHO                                     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 334              FOMENTO AO TRABALHO                         255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 0060              GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA                 255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00
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 2055               APOIO A EMPRESAS                            5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 33600000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 1056               GALPAO DESTINADO A INCUBADORA DE EMPR      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 1057               TERRENO PARA DISTRITO INDUSTRIAL          100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 1058               INFRAESTRUTURA EM AREAS DE TERRA DIST      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1060               URBANIZACAO DA CHACARA FRITZ               50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 0605           PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL                     408.600,00           0,00           0,00           0,00     408.600,00       6.154,55       6.154,55      10.000,00     402.445,45       7.385,76      -1.231,21

 20              AGRICULTURA                                  408.600,00           0,00           0,00           0,00     408.600,00       6.154,55       6.154,55      10.000,00     402.445,45       7.385,76      -1.231,21

 606              EXTENÇÃO RURAL                              408.600,00           0,00           0,00           0,00     408.600,00       6.154,55       6.154,55      10.000,00     402.445,45       7.385,76      -1.231,21

 0048              PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO                 408.600,00           0,00           0,00           0,00     408.600,00       6.154,55       6.154,55      10.000,00     402.445,45       7.385,76      -1.231,21

 2063               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGROPECUARI     347.600,00           0,00           0,00           0,00     347.600,00       6.154,55       6.154,55      10.000,00     341.445,45       7.385,76      -1.231,21

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       347.600,00           0,00           0,00           0,00     347.600,00       6.154,55       6.154,55      10.000,00     341.445,45       7.385,76      -1.231,21

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                41.600,00           0,00           0,00           0,00      41.600,00       5.049,97       5.049,97           0,00      36.550,03       5.049,97           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        41.600,00           0,00           0,00           0,00      41.600,00       5.049,97       5.049,97           0,00      36.550,03       5.049,97           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.287,81       2.287,81           0,00           0,00       2.287,81           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         137,27         137,27           0,00           0,00         137,27           0,00

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.262,40       1.262,40           0,00           0,00       1.262,40           0,00

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.362,49       1.362,49           0,00           0,00       1.362,49           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                306.000,00           0,00           0,00           0,00     306.000,00       1.104,58       1.104,58      10.000,00     304.895,42       2.335,79      -1.231,21

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       306.000,00           0,00           0,00           0,00     306.000,00       1.104,58       1.104,58      10.000,00     304.895,42       2.335,79      -1.231,21

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      -9.704,36         295,64      10.000,00           0,00           0,00         295,64

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         219,94         219,94           0,00           0,00           0,00         219,94

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.093,00       8.093,00           0,00           0,00           0,00       8.093,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.496,00       2.496,00           0,00           0,00           0,00       2.496,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.133,13      -2.133,13

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         202,66        -202,66

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2101               TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADA      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00
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 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1064               AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQU      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44905240             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1065               IMP. POCOS ARTESIANOS/ACUDES/AGRO IND       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000054 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 07            ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                   900.000,00     170.000,00           0,00           0,00   1.070.000,00     283.531,35     283.531,35           0,00     786.468,65     277.092,56       6.438,79

 0701           ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                  900.000,00     170.000,00           0,00           0,00   1.070.000,00     283.531,35     283.531,35           0,00     786.468,65     277.092,56       6.438,79

 06              SEGURANÇA PÚBLICA                             70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00       1.530,87       1.530,87           0,00      68.469,13       1.196,77         334,10

 181              POLICIAMENTO                                 70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00       1.530,87       1.530,87           0,00      68.469,13       1.196,77         334,10

 0032              SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA               70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00       1.530,87       1.530,87           0,00      68.469,13       1.196,77         334,10

 2069               MANUTENCAO DA POLICIA CIVIL                18.500,00           0,00           0,00           0,00      18.500,00         164,00         164,00           0,00      18.336,00           0,00         164,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         4.900,00           0,00           0,00           0,00       4.900,00         164,00         164,00           0,00       4.736,00           0,00         164,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  4.900,00           0,00           0,00           0,00       4.900,00         164,00         164,00           0,00       4.736,00           0,00         164,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         4.900,00           0,00           0,00           0,00       4.900,00         164,00         164,00           0,00       4.736,00           0,00         164,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         144,00         144,00           0,00           0,00           0,00         144,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          20,00          20,00           0,00           0,00           0,00          20,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00

 2070               MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR              51.500,00           0,00           0,00           0,00      51.500,00       1.366,87       1.366,87           0,00      50.133,13       1.196,77         170,10

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        11.500,00           0,00           0,00           0,00      11.500,00       1.366,87       1.366,87           0,00      10.133,13       1.196,77         170,10

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 11.500,00           0,00           0,00           0,00      11.500,00       1.366,87       1.366,87           0,00      10.133,13       1.196,77         170,10

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        11.500,00           0,00           0,00           0,00      11.500,00       1.366,87       1.366,87           0,00      10.133,13       1.196,77         170,10

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         412,87         412,87           0,00           0,00           0,00         412,87

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         900,00         900,00           0,00           0,00         864,00          36,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          54,00          54,00           0,00           0,00         120,00         -66,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         212,77        -212,77

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00

 28              ENCARGOS ESPECIAIS                           830.000,00     170.000,00           0,00           0,00   1.000.000,00     282.000,48     282.000,48           0,00     717.999,52     275.895,79       6.104,69

 122              ADMINISTRAÇÃO GERAL                         630.000,00           0,00           0,00           0,00     630.000,00     229.249,58     229.249,58           0,00     400.750,42     229.249,58           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 0069              ENCARGOS ESPECIAIS                         630.000,00           0,00           0,00           0,00     630.000,00     229.249,58     229.249,58           0,00     400.750,42     229.249,58           0,00

 0071               PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS      230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 31900101             *  00  000000 proventos pessoal civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.532,91      16.532,91           0,00           0,00      16.532,91           0,00

 31900301             *  00  000000 civis                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.173,39       2.173,39           0,00           0,00       2.173,39           0,00

 0073               CONTRIBUICAO AO PASEP                     165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.010,68      14.010,68           0,00     150.989,32      14.010,68           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.010,68      14.010,68           0,00     150.989,32      14.010,68           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.010,68      14.010,68           0,00     150.989,32      14.010,68           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.010,68      14.010,68           0,00     150.989,32      14.010,68           0,00

 33904712             *  00  000000 contribuição para o P           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.010,68      14.010,68           0,00           0,00      14.010,68           0,00

 33909115             *  00  000000 sentenças judiciais d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 0074               SENTENCAS JUDICIAIS                       235.000,00           0,00           0,00           0,00     235.000,00     196.532,60     196.532,60           0,00      38.467,40     196.532,60           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       235.000,00           0,00           0,00           0,00     235.000,00     196.532,60     196.532,60           0,00      38.467,40     196.532,60           0,00

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00     128.120,30     128.120,30           0,00      36.879,70     128.120,30           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00     128.120,30     128.120,30           0,00      36.879,70     128.120,30           0,00

 31909115             *  00  000000 sentenças judiciais d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.500,00       2.500,00           0,00           0,00       2.500,00           0,00

 31909131             *  00  000000 outros precatórios re           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     125.620,30     125.620,30           0,00           0,00     125.620,30           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00      68.412,30      68.412,30           0,00       1.587,70      68.412,30           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00      68.412,30      68.412,30           0,00       1.587,70      68.412,30           0,00

 33909102             *  00  000000 precatórios incluídos           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909115             *  00  000000 sentenças judiciais d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909132             *  00  000000 outros precatórios re           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      68.412,30      68.412,30           0,00           0,00      68.412,30           0,00

 843              SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA                   200.000,00     170.000,00           0,00           0,00     370.000,00      52.750,90      52.750,90           0,00     317.249,10      46.646,21       6.104,69

 0069              ENCARGOS ESPECIAIS                         200.000,00     170.000,00           0,00           0,00     370.000,00      52.750,90      52.750,90           0,00     317.249,10      46.646,21       6.104,69

 0072               AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA FUND     200.000,00     170.000,00           0,00           0,00     370.000,00      52.750,90      52.750,90           0,00     317.249,10      46.646,21       6.104,69

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       100.000,00     100.000,00           0,00           0,00     200.000,00      20.636,75      20.636,75           0,00     179.363,25      20.485,76         150,99

 32000000            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               100.000,00     100.000,00           0,00           0,00     200.000,00      20.636,75      20.636,75           0,00     179.363,25      20.485,76         150,99

 32900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00     100.000,00           0,00           0,00     200.000,00      20.636,75      20.636,75           0,00     179.363,25      20.485,76         150,99

 32902102             *  00  000000 juros da dívida contr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.321,87       5.321,87           0,00           0,00       5.170,88         150,99

 32902202             *  00  000000 outros encargos da dí           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      15.314,88      15.314,88           0,00           0,00      15.314,88           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00      70.000,00           0,00           0,00     170.000,00      32.114,15      32.114,15           0,00     137.885,85      26.160,45       5.953,70

 46000000            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    100.000,00      70.000,00           0,00           0,00     170.000,00      32.114,15      32.114,15           0,00     137.885,85      26.160,45       5.953,70

 46900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00      70.000,00           0,00           0,00     170.000,00      32.114,15      32.114,15           0,00     137.885,85      26.160,45       5.953,70

 46907102             *  00  000000 amortização da dívida           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.114,15      32.114,15           0,00           0,00      26.160,45       5.953,70

 08            FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DE CA     360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      28.722,55      28.722,55           0,00     331.277,45      16.437,63      12.284,92

 0801           SANEAMENTO BASICO                             360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      28.722,55      28.722,55           0,00     331.277,45      16.437,63      12.284,92

 17              SANEAMENTO                                   360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      28.722,55      28.722,55           0,00     331.277,45      16.437,63      12.284,92

 512              SANEAMENTO BÁSICO URBANO                    360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      28.722,55      28.722,55           0,00     331.277,45      16.437,63      12.284,92

 0070              SANEAMENTO BASICO URBANO                   360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      28.722,55      28.722,55           0,00     331.277,45      16.437,63      12.284,92

 2100               MANUT DO SANEAM BASICO, LIMPEZA PUB E     170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      20.580,88      20.580,88           0,00     149.419,12      16.437,63       4.143,25

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      20.580,88      20.580,88           0,00     149.419,12      16.437,63       4.143,25

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      20.580,88      20.580,88           0,00     149.419,12      16.437,63       4.143,25

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      20.580,88      20.580,88           0,00     149.419,12      16.437,63       4.143,25

 33903969             *  00  000000 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.580,88      20.580,88           0,00           0,00      16.437,63       4.143,25

 1081               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE GALERIAS PL     190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00       8.141,67       8.141,67           0,00     181.858,33           0,00       8.141,67

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00       8.141,67       8.141,67           0,00     181.858,33           0,00       8.141,67

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 44000000            INVESTIMENTOS                            190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00       8.141,67       8.141,67           0,00     181.858,33           0,00       8.141,67

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00       8.141,67       8.141,67           0,00     181.858,33           0,00       8.141,67

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.141,67       8.141,67           0,00           0,00           0,00       8.141,67

 99            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                         15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 9999           RESERVA DE CONTINGÊNCIA                        15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99              RESERVA DE CONTINGENCIA                       15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 999              RESERVA DE CONTINGENCIA                      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 9999              RESERVA DE CONTINGENCIA                     15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 2999               Reserva de Contigência                     15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 90000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99990000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                        11.801.425,00   1.110.000,00           0,00           0,00  12.911.425,00   1.301.828,17   1.301.828,17      12.259,35  11.609.596,83   1.196.090,54     105.737,63



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                                                                                                                        { 016 } 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                     Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     8.732.025,00   1.017.000,00           0,00           0,00   9.749.025,00   1.097.774,04   1.097.774,04      12.259,35   8.651.250,96   1.065.060,20      32.713,84

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             4.674.888,00     907.000,00           0,00           0,00   5.581.888,00     582.444,57     582.444,57           0,00   4.999.443,43     588.104,30      -5.659,73

 31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00

 31711199             * "     000000 outras despesas fixa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31711399             * "     000000 outras obrigações pa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     4.673.400,00     907.000,00           0,00           0,00   5.580.400,00     582.444,57     582.444,57           0,00   4.997.955,43     588.104,30      -5.659,73

 31900101             * "     000000 proventos pessoal ci           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.532,91      16.532,91           0,00           0,00      16.532,91           0,00

 31900301             * "     000000 civis                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.173,39       2.173,39           0,00           0,00       2.173,39           0,00

 31900499             * "     000000 outros serviços temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      48.764,13      48.764,13           0,00           0,00      48.764,13           0,00

 31900901             * "     000000 salário família ativ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.655,78       2.655,78           0,00           0,00       2.655,78           0,00

 31901101             * "     000000 vencimentos e salári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     211.988,26     211.988,26           0,00           0,00     214.723,04      -2.734,78

 31901131             * "     000000 gratificação por exe           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      41.672,12      41.672,12           0,00           0,00      41.825,49        -153,37

 31901133             * "     000000 gratificação por exe           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901137             * "     000000 gratificação por tem           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.577,82      20.577,82           0,00           0,00      20.618,78         -40,96

 31901142             * "     000000 férias indenizadas             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         294,58         294,58           0,00           0,00         594,23        -299,65

 31901143             * "     000000 13º salário                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         347,63         347,63           0,00           0,00       1.241,99        -894,36

 31901145             * "     000000 férias abono constit           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.859,48       3.859,48           0,00           0,00       4.505,80        -646,32

 31901199             * "     000000 outras despesas fixa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      30.405,86      30.405,86           0,00           0,00      31.296,15        -890,29

 31901301             * "     000000 FGTS                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         108,04         108,04           0,00           0,00         108,04           0,00

 31901302             * "     000000 contribuições previd           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      74.944,27      74.944,27           0,00           0,00      74.944,27           0,00

 31909115             * "     000000 sentenças judiciais            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.500,00       2.500,00           0,00           0,00       2.500,00           0,00

 31909131             * "     000000 outros precatórios r           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     125.620,30     125.620,30           0,00           0,00     125.620,30           0,00

 32000000            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               100.000,00     100.000,00           0,00           0,00     200.000,00      20.636,75      20.636,75           0,00     179.363,25      20.485,76         150,99

 32900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00     100.000,00           0,00           0,00     200.000,00      20.636,75      20.636,75           0,00     179.363,25      20.485,76         150,99

 32902102             * "     000000 juros da dívida cont           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.321,87       5.321,87           0,00           0,00       5.170,88         150,99

 32902202             * "     000000 outros encargos da d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      15.314,88      15.314,88           0,00           0,00      15.314,88           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES              3.957.137,00      10.000,00           0,00           0,00   3.967.137,00     494.692,72     494.692,72      12.259,35   3.472.444,28     456.470,14      38.222,58

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD     210.000,00           0,00           0,00           0,00     210.000,00       6.506,31       6.506,31           0,00     203.493,69      15.860,17      -9.353,86

 33504101             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.506,31       6.506,31           0,00           0,00       6.506,31           0,00

 33504102             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33504199             * "     000000 outras contribuições           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.353,86      -9.353,86

 33600000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00

 33713999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     3.741.057,00      10.000,00           0,00           0,00   3.751.057,00     488.186,41     488.186,41      12.259,35   3.262.870,59     440.609,97      47.576,44

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0101 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0117 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0122 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0158 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0160 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0161 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.313,82       8.313,82           0,00           0,00       4.979,74       3.334,08

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      -5.709,60       4.290,40      10.000,00           0,00      32.826,77     -28.536,37

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         689,40         689,40           0,00           0,00           0,00         689,40

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.704,44       7.704,44           0,00           0,00           0,00       7.704,44

 33903014             * "     000000 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.532,50       1.532,50           0,00           0,00           0,00       1.532,50

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.789,50       3.789,50           0,00           0,00         352,80       3.436,70

 33903017             * "     000000 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         408,00         408,00           0,00           0,00           0,00         408,00
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 33903020             * "     000000 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         117,40         117,40           0,00           0,00           0,00         117,40

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         685,10         685,10           0,00           0,00           0,00         685,10

 33903022             * "     000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.158,59       4.158,59           0,00           0,00      13.914,59      -9.756,00

 33903023             * "     000000 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.591,83       1.591,83           0,00           0,00      17.572,72     -15.980,89

 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         377,30         377,30           0,00           0,00           0,00         377,30

 33903026             * "     000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.893,40      27.893,40           0,00           0,00         215,00      27.678,40

 33903028             * "     000000 material de proteção           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         732,87         732,87           0,00           0,00          59,00         673,87

 33903029             * "     000000 material para áudio,           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         149,00         149,00           0,00           0,00           0,00         149,00

 33903031             * "     000000 sementes, mudas de p           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.110,00       5.110,00           0,00           0,00       3.939,00       1.171,00

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      49.983,13      52.242,48       2.259,35           0,00      38.205,00      14.037,48

 33903042             * "     000000 ferramentas                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         274,28         274,28           0,00           0,00           0,00         274,28

 33903044             * "     000000 material de sinaliza           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.479,00       3.479,00           0,00           0,00         170,00       3.309,00

 33903046             * "     000000 material bibliográfi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      33.340,00     -33.340,00

 33903096             * "     000000 materiais de consumo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.079,35       8.079,35           0,00           0,00       5.581,20       2.498,15

 33903202             * "     000000 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         790,60        -790,60

 33903203             * "     000000 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.377,99       7.377,99           0,00           0,00       8.909,80      -1.531,81

 33903299             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.347,66       1.347,66           0,00           0,00           0,00       1.347,66

 33903606             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.500,00       2.500,00           0,00           0,00           0,00       2.500,00

 33903607             * "     000000 estagiários                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.827,25       8.827,25           0,00           0,00       8.827,25           0,00

 33903615             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.800,00      -1.800,00

 33903622             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903639             * "     000000 fretes e transportes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         165,00        -165,00

 33903645             * "     000000 jetons a conselheiro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.257,00       4.257,00           0,00           0,00       4.257,00           0,00

 33903696             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.375,50      -1.375,50

 33903901             * "     000000 assinatura de periód           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      29.240,00      29.240,00           0,00           0,00       2.937,00      26.303,00

 33903910             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.000,00      -4.000,00

 33903911             * "     000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.331,66      -2.331,66

 33903912             * "     000000 locação de máquinas            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.400,00       1.400,00           0,00           0,00           0,00       1.400,00

 33903914             * "     000000 locação de bens móve           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.570,00       2.570,00           0,00           0,00          75,00       2.495,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         155,00         155,00           0,00           0,00           0,00         155,00

 33903919             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      31.746,92      31.746,92           0,00           0,00      11.837,25      19.909,67

 33903920             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903923             * "     000000 festividades e homen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903926             * "     000000 serviços de transpor           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      81.068,60      81.068,60           0,00           0,00      59.934,77      21.133,83

 33903935             * "     000000 multas dedutíveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             * "     000000 multas indedutíveis            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             * "     000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.133,34      27.133,34           0,00           0,00      40.673,88     -13.540,54

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.548,04      -6.548,04

 33903947             * "     000000 serviços de comunica           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.803,00       6.803,00           0,00           0,00       4.218,20       2.584,80

 33903949             * "     000000 produções jornalísti           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             * "     000000 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.220,00       1.220,00           0,00           0,00           0,00       1.220,00

 33903957             * "     000000 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         240,00         240,00           0,00           0,00           0,00         240,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.851,10      -6.851,10
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 33903959             * "     000000 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.900,00       1.900,00           0,00           0,00           0,00       1.900,00

 33903963             * "     000000 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         867,00         867,00           0,00           0,00       1.138,00        -271,00

 33903969             * "     000000 seguros em geral               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      18.837,97      18.837,97           0,00           0,00           0,00      18.837,97

 33903974             * "     000000 fretes e transportes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903977             * "     000000 vigilância ostensiva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.280,00       1.280,00           0,00           0,00       1.980,00        -700,00

 33903978             * "     000000 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.580,88      20.580,88           0,00           0,00      19.435,63       1.145,25

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.224,23      -1.224,23

 33903983             * "     000000 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.270,80       1.270,80           0,00           0,00       1.575,35        -304,55

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      29.242,81      29.242,81           0,00           0,00      10.918,01      18.324,80

 33904707             * "     000000 imposto sobre circul           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.465,90       4.465,90           0,00           0,00       4.465,90           0,00

 33904710             * "     000000 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         190,00         190,00           0,00           0,00           0,00         190,00

 33904712             * "     000000 contribuição para o            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.010,68      14.010,68           0,00           0,00      14.010,68           0,00

 33904801             * "     000000 auxilio financeiro a           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.120,00       1.120,00           0,00           0,00           0,00       1.120,00

 33909102             * "     000000 precatórios incluído           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909115             * "     000000 sentenças judiciais            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909132             * "     000000 outros precatórios r           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      68.412,30      68.412,30           0,00           0,00      68.412,30           0,00

 33909247             * "     000000 obrigações tributári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         762,00         762,00           0,00           0,00         762,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                    3.054.400,00      93.000,00           0,00           0,00   3.147.400,00     204.054,13     204.054,13           0,00   2.943.345,87     131.030,34      73.023,79

 44000000            INVESTIMENTOS                          2.954.400,00      23.000,00           0,00           0,00   2.977.400,00     171.939,98     171.939,98           0,00   2.805.460,02     104.869,89      67.070,09

 44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00

 44715299             * "     000000 outros equipamentos            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     2.954.200,00      23.000,00           0,00           0,00   2.977.200,00     171.939,98     171.939,98           0,00   2.805.260,02     104.869,89      67.070,09

 44900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     122.316,86     122.316,86           0,00           0,00      69.867,35      52.449,51

 44905191             * "     000054 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905193             * "     000000 benfeitorias em prop           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             * "     000000 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      40.269,12      40.269,12           0,00           0,00      35.002,54       5.266,58

 44905199             * "     000054 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905210             * "     000000 aparelhos e equipame           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905212             * "     000000 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905224             * "     000000 equipamentos de prot           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905228             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905230             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905233             * "     000000 equipamentos para áu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             * "     000000 máquinas, utensílios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.099,00       1.099,00           0,00           0,00           0,00       1.099,00

 44905235             * "     000000 equipamentos de proc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905240             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             * "     000000 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.255,00       8.255,00           0,00           0,00           0,00       8.255,00

 44905257             * "     000000 acessórios para auto           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905299             * "     000000 outros equipamentos            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 46000000            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    100.000,00      70.000,00           0,00           0,00     170.000,00      32.114,15      32.114,15           0,00     137.885,85      26.160,45       5.953,70

 46900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00      70.000,00           0,00           0,00     170.000,00      32.114,15      32.114,15           0,00     137.885,85      26.160,45       5.953,70

 46907102             * "     000000 amortização da dívid           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.114,15      32.114,15           0,00           0,00      26.160,45       5.953,70

 90000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99990000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                        11.801.425,00   1.110.000,00           0,00           0,00  12.911.425,00   1.301.828,17   1.301.828,17      12.259,35  11.609.596,83   1.196.090,54     105.737,63

                                                                                                                                Estornos até o Mes       12.259,35               Pagos até o Mes   1.196.090,54 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVASSaldos até 30/06/2011                         Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                                 1.600,00           6,01           6,01                      1.593,99

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                             1.600,00           6,01           6,01                      1.593,99

10000000            RECEITAS CORRENTES                       1.600,00           6,01           6,01                      1.593,99

12000000            RECEITA DE CONTRIBUICOES                     0,00           0,00           0,00                          0,00

12100000            CONTRIBUICOES SOCIAIS                        0,00           0,00           0,00                          0,00

12103800            CONTRIBUICAO SOCIAL S/O LUCRO DAS P          0,00           0,00           0,00                          0,00

12103801 0100 000000 Receita dos Principal Contribuicoe          0,00           0,00           0,00                          0,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                          0,00           6,01           6,01           6,01

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS              0,00           6,01           6,01           6,01

13250000 0100 000000 Remuneracao de depositos Bancarios          0,00           6,01           6,01           6,01

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                1.600,00           0,00           0,00                      1.600,00

19100000            MULTAS E JUROS DE MORA                     600,00           0,00           0,00                        600,00

19110000            MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS        600,00           0,00           0,00                        600,00

19119900 0100 000000 Multas e Juros de Mora de Outros T        600,00           0,00           0,00                        600,00

19190000            MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                     0,00           0,00           0,00                          0,00

19199900            OUTRAS MULTAS                                0,00           0,00           0,00                          0,00

19199901 0100 000000 Multas de Infracao da Lei "eca"             0,00           0,00           0,00                          0,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Receita junho 2011 - FIA
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVASSaldos até 30/06/2011                         Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000000            DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                0,00           0,00           0,00                          0,00

31000001 0100 000000 Inss                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000002 0100 000000 Irrf                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000003 0100 000000 Irrf S/rendimentos do Trabalho              0,00           0,00           0,00                          0,00

31000004 0100 000000 Iss                                         0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                       1.600,00           6,01           6,01

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos             1.600,00           6,01           6,01

TOTAL GERAL                                                  1.600,00           6,01           6,01

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                  Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                               158.400,00      24.199,57      24.199,57                    134.200,43

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                           158.400,00      24.199,57      24.199,57                    134.200,43

10000000            RECEITAS CORRENTES                     158.400,00      24.199,57      24.199,57                    134.200,43

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                           0,00           0,00           0,00                          0,00

11100000            IMPOSTOS                                     0,00           0,00           0,00                          0,00

11120000 0100 000000 Imposto Sobre Patrimonio e a Renda          0,00           0,00           0,00                          0,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                          0,00          18,45          18,45          18,45

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS              0,00          18,45          18,45          18,45

13250000 0100 000000 Remuneracao de depositos Bancarios          0,00          18,45          18,45          18,45

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES               158.400,00      24.181,12      24.181,12                    134.218,88

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS     158.400,00      24.181,12      24.181,12                    134.218,88

17210000            TRANSFERENCIAS DA UNIAO                158.400,00      24.181,12      24.181,12                    134.218,88

17213400            TRANSFERENCIAS REC. FDO.NACIONAL AS    158.400,00      24.181,12      24.181,12                    134.218,88

17213401 0147 000003 Api - Programa de Atencao a Pessoa          0,00           0,00           0,00                          0,00

17213402 0149 000000 Ppd - Atencao a Pessoas Portadoras      4.200,00         681,12         681,12                      3.518,88

17213403 0148 000000 Pac - Apoio a Crianca de 0 a 6 Ano     28.200,00       1.000,00       1.000,00                     27.200,00

17213404 0150 000000 Peti - Programa de Erradicacao do      50.000,00       4.500,00       4.500,00                     45.500,00

17213405 0163 000000 Programa Bolsa Familia                 50.000,00       9.000,00       9.000,00                     41.000,00

17213406 0152 000000 Bpc - Beneficio de Prestacao Conti      1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

17213407 0152 000000 Igd - Indice de Gestao descentrali     12.500,00           0,00           0,00                     12.500,00

17213408 0152 000000 Convenio Pro-jovem Adolescente         12.000,00           0,00           0,00                     12.000,00

17213499 0152 000000 Outros Programas Sociais                  500,00       9.000,00       9.000,00       8.500,00

17600000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17610000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619900            OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS           0,00           0,00           0,00                          0,00

17619904 0124 000000 Convenio Api                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619905 0124 000000 Convenio Ppd                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619906 0124 000000 Convenio Pac                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619907 0124 000000 Convenio Petti                              0,00           0,00           0,00                          0,00

17619911 0124 000000 Conv. Igd - Gestao descentralizada          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619912 0124 000056 Convenio Bolsa Familia/pbfi                 0,00           0,00           0,00                          0,00

17619913 0124 000000 Convenio Bpc                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17620000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629900            OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVENIO DO          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629911 0124 000000 Convenio Ppi                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17629914 0124 000000 Convenio Smas/patronato                     0,00           0,00           0,00                          0,00

17629915 0124 000000 Convenio P.b.f. Bolsa Familia               0,00           0,00           0,00                          0,00

17629916 0152 000067 Convenio Alta Complexidade                  0,00           0,00           0,00                          0,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                    0,00           0,00           0,00                          0,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                            0,00           0,00           0,00                          0,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                  Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000000            DEPOSITO DE DIVERSAS ORIGENS                 0,00           0,00           0,00                          0,00

31000001 0100 000000 Inss                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000002 0100 000000 Irrf S/ Rendimento do Trabalho              0,00           0,00           0,00                          0,00

31000003 0100 000000 Asserv                                      0,00           0,00           0,00                          0,00

31000004 0100 000000 Assistencia Medica Unimed                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000005 0100 000000 Taxa de Manutencao de Carteirinhas          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000006 0100 000000 Emprestimo Cef                              0,00           0,00           0,00                          0,00

31000007 0100 000000 Emprestimo Bv Financeira                    0,00           0,00           0,00                          0,00

31000009 0100 000000 Inss/empresa                                0,00           0,00           0,00                          0,00

31000011 0100 000000 Desconto Sindicato                          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000015 0100 000000 Emprestimo B. Brasil                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000016 0100 000000 Desconto Masterfarma                        0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                           0,00          18,45          18,45

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00          18,45          18,45

24=Transferências de Convênios Outros                            0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

000056Bolsa Família                                              0,00           0,00           0,00

47=Apoio a Pessoa Idosa API                                      0,00           0,00           0,00

000003Apoio a Pessoa Idosa - API                                 0,00           0,00           0,00

48=Programa de Atenção à Criança PAC                        28.200,00       1.000,00       1.000,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            28.200,00       1.000,00       1.000,00

49=Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física PPD       4.200,00         681,12         681,12

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos             4.200,00         681,12         681,12

50=Programa de Erradicação do Trabalho Infantil PETI        50.000,00       4.500,00       4.500,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            50.000,00       4.500,00       4.500,00

52=Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assis      26.000,00       9.000,00       9.000,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            26.000,00       9.000,00       9.000,00

000067Outros Detalhamentos                                       0,00           0,00           0,00

63=Bolsa Familia                                            50.000,00       9.000,00       9.000,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            50.000,00       9.000,00       9.000,00

TOTAL GERAL                                                158.400,00      24.199,57      24.199,57

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DA SAÚDE                      TEC CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                 Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                               943.740,00     124.758,09     124.758,09                    818.981,91

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                           943.740,00      78.157,27      78.157,27                    865.582,73

10000000            RECEITAS CORRENTES                     933.740,00      78.157,27      78.157,27                    855.582,73

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                      21.000,00           0,00           0,00                     21.000,00

11100000            IMPOSTOS                                     0,00           0,00           0,00                          0,00

11120000            IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E A RENDA           0,00           0,00           0,00                          0,00

11120400            IMP.S/A RENDA E PROV.QUALQUER NATUR          0,00           0,00           0,00                          0,00

11200000            TAXAS                                   21.000,00           0,00           0,00                     21.000,00

11210000            TAXA PELO EXERCICIO PODER DE POLICI     14.000,00           0,00           0,00                     14.000,00

11211700 0100 000000 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia     14.000,00           0,00           0,00                     14.000,00

11212200 0100 000000 Taxa de Servicos Administrativos            0,00           0,00           0,00                          0,00

11220000            TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS         7.000,00           0,00           0,00                      7.000,00

11221200 0100 000000 Emolumentos e Custas Processuais A      2.000,00           0,00           0,00                      2.000,00

11229900 0100 000000 Outras Taxas Pela Prestacao de Ser      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                      1.200,00          23,43          23,43                      1.176,57

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS          1.200,00          23,43          23,43                      1.176,57

13250000            REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS       1.200,00          23,43          23,43                      1.176,57

13250100            REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSO      1.200,00          12,69          12,69                      1.187,31

13250106 0102 000000 Rec.rem.dep.banc.rec.vinc.-acoes e      1.200,00          12,69          12,69                      1.187,31

13250200 0100 000000 Rem.depositos de Recursos Nao Vinc          0,00          10,74          10,74          10,74

16000000            RECEITA DE SERVICOS                     99.300,00       1.876,53       1.876,53                     97.423,47

16000500            SERVICOS DE SAUDE                       99.300,00       1.876,53       1.876,53                     97.423,47

16000501 0112 000000 Servicos Hospitalares                  45.800,00       1.876,53       1.876,53                     43.923,47

16000502 0100 000000 Servicos Hospitalares - Aih            53.500,00           0,00           0,00                     53.500,00

16000599 0112 000000 Outros Servicos de Saude                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES               810.540,00      75.125,26      75.125,26                    735.414,74

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS     807.540,00      75.125,26      75.125,26                    732.414,74

17210000            TRANSFERENCIAS DA UNIAO                807.540,00      75.125,26      75.125,26                    732.414,74

17213300            TRANSF. REC. SISTEMA UNICO SAUDE-SU    807.540,00      75.125,26      75.125,26                    732.414,74

17213301 0164 000000 Mpab - Piso de Atencao Basica Fixo    160.700,00      16.113,44      16.113,44                    144.586,56

17213302 0170 000000 Mpsf - Programa Saude da Familia      268.800,00      22.400,00      22.400,00                    246.400,00

17213303 0170 000000 Mpacs - Agentes Comunitarios de Sa    156.240,00      14.280,00      14.280,00                    141.960,00

17213304 0170 000000 Mpecd - Epidemiologia e Controle d     17.900,00           0,00           0,00                     17.900,00

17213305 0167 000000 Mpfb - Farmacia Basica                 50.000,00       7.061,58       7.061,58                     42.938,42

17213306 0170 000000 Mpvs - Vigilancia Sanitaria             7.500,00       5.781,08       5.781,08                      1.718,92

17213307 0170 000000 Mpsb - Saude Bucal                     25.100,00       2.000,00       2.000,00                     23.100,00

17213308 0170 000000 Mpmac - Acoes Estrategicas                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17213311 0170 000000 Outros Programas Fundo a Fundo         31.300,00           0,00           0,00                     31.300,00

17213312 0170 000000 Mpmopl - Vacinacao Poliomielite             0,00           0,00           0,00                          0,00

17213313 0123 000000 Programa - Nasf-nucleo Apoio a Sau     70.000,00       3.500,00       3.500,00                     66.500,00

17213314 0123 000000 Tfd - Preventivo Pre-natal                  0,00         148,50         148,50         148,50

17213315 0170 000000 Boletim de Producao Ambulatorial -     20.000,00       3.840,66       3.840,66                     16.159,34

17600000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS              3.000,00           0,00           0,00                      3.000,00

17610000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA          0,00           0,00           0,00                          0,00

17610600 0123 000000 Convenio Hipertensos/diabetes/asma          0,00           0,00           0,00                          0,00

17620000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST      3.000,00           0,00           0,00                      3.000,00

17620001 0123 000000 Convenio Vigilancia Epidemiologica          0,00           0,00           0,00                          0,00

17620002 0123 000000 Cartao Sus                                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17620003 0123 000010 Convenio Psf                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17620004 0123 000000 Convenio Pacs                               0,00           0,00           0,00                          0,00

17620005 0123 000000 Convenio Incentivo Saude Bucal              0,00           0,00           0,00                          0,00

17620006 0123 000000 Convenio Vigilancia Sanitaria               0,00           0,00           0,00                          0,00

17620007 0123 000000 Convenio Farmacia Basica                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17620008 0123 000000 Boletim Producao Ambulatorial - Bp          0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                 Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

17620009 0123 000000 Programa Siscolo Extrateto                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17620010 0123 000000 Extrateto Sis Pre-natal                     0,00           0,00           0,00                          0,00

17620100 0123 000055 Transferencia de Conv. dos Estados      3.000,00           0,00           0,00                      3.000,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                1.700,00       1.132,05       1.132,05                        567,95

19200000            INDENIZACOES E RESTITUICOES                  0,00         625,30         625,30         625,30

19220000 0100 000000 Restituicoes                                0,00         625,30         625,30         625,30

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        1.700,00         506,75         506,75                      1.193,25

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         1.700,00         506,75         506,75                      1.193,25

20000000            RECEITAS DE CAPITAL                     10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

22000000            ALIENACAO DE BENS                            0,00           0,00           0,00                          0,00

22100000            ALIENACAO DE BENS MOVEIS                     0,00           0,00           0,00                          0,00

22150000 0189 000000 Alienacao de Veiculos                       0,00           0,00           0,00                          0,00

24000000            TRANSFERENCIAS DE CAPITAL               10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

24700000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

24710000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

24710100 0123 000054 Transf. de Conv. Uniao P/sistema U      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

24720000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

24729900 0123 000055 Outras Transferencias de Convenio       5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                 Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00      46.600,82      46.600,82      46.600,82

31000000            DEPOSITO DE DIVERSAS ORIGENS                 0,00      46.600,82      46.600,82      46.600,82

31000001 0101 000000 Inss                                        0,00      13.355,38      13.355,38      13.355,38

31000002 0101 000000 Asserv                                      0,00       1.271,15       1.271,15       1.271,15

31000003 0101 000000 Taxa de Manutencao de Carteirinhas          0,00         266,24         266,24         266,24

31000004 0101 000000 Assistencia Medica Unimed                   0,00       1.417,81       1.417,81       1.417,81

31000005 0101 000000 Emprestimo Cef                              0,00       1.572,63       1.572,63       1.572,63

31000006 0101 000000 Emprestimo Besc                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31000007 0101 000000 Pensao Alimenticia                          0,00         436,00         436,00         436,00

31000008 0101 000000 Inss/empresa                                0,00           0,00           0,00                          0,00

31000009 0101 000000 Deducao Cfe Autorizacao                     0,00           0,00           0,00                          0,00

31000010 0101 000000 Irrf / Empresas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31000011 0101 000000 Emprestimo B. Brasil                        0,00       1.238,47       1.238,47       1.238,47

31000012 0100 000000 Irrf S/rendimentos do Trabalho              0,00       8.449,47       8.449,47       8.449,47

31000013 0100 000000 Iss                                         0,00           0,00           0,00                          0,00

31000014 0100 000000 Desconto Masterfarma                        0,00          72,83          72,83          72,83

31000015 0100 000000 Desconto Sindicato                          0,00         684,61         684,61         684,61

31000016 0100 000000 Emprest Consig Bv Financeira                0,00      16.663,02      16.663,02      16.663,02

31000017 0100 000000 Boletim de Proced. Ambulatorial-fu          0,00       1.109,36       1.109,36       1.109,36

31000018 0100 000000 Multa de Transito                           0,00          63,85          63,85          63,85

31000019 0100 000000 Restituicoes                                0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                      76.200,00       1.142,79       1.142,79

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            76.200,00       1.142,79       1.142,79

02=Recursos de Impostos e Transferências de Impostos S       1.200,00          12,69          12,69

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos             1.200,00          12,69          12,69

12=Serviços de Saúde                                        45.800,00       1.876,53       1.876,53

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            45.800,00       1.876,53       1.876,53

23=Transferências de Convênios Saúde                        83.000,00       3.648,50       3.648,50

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            70.000,00       3.648,50       3.648,50

000010Programa de Saúde da Família – PSF                         0,00           0,00           0,00

000054Transferência de Convênios da União                    5.000,00           0,00           0,00

000055Transferência de Convênios do Estado                   8.000,00           0,00           0,00

64=Atenção Básica                                          160.700,00      16.113,44      16.113,44

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           160.700,00      16.113,44      16.113,44

67=Assistencia Farmacêutica Básica                          50.000,00       7.061,58       7.061,58

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            50.000,00       7.061,58       7.061,58

70=Gestão do SUS                                           526.840,00      48.301,74      48.301,74

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           526.840,00      48.301,74      48.301,74

89=Alienações de Bens destinados a Outros Programas              0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                943.740,00      78.157,27      78.157,27

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DE SAÚDE                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM          Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                                68.900,00      17.516,31      17.516,31                     51.383,69

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                            68.900,00      17.516,31      17.516,31                     51.383,69

10000000            RECEITAS CORRENTES                      68.900,00      17.516,31      17.516,31                     51.383,69

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                      67.900,00      15.910,72      15.910,72                     51.989,28

11200000            TAXAS                                   67.900,00      15.910,72      15.910,72                     51.989,28

11220000            TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS        67.900,00      15.910,72      15.910,72                     51.989,28

11220800 0100 000000 Taxa de Seguranca Contra Sinistros     25.000,00       2.002,27       2.002,27                     22.997,73

11220900 0100 000000 Taxa de Exames de Projetos P/seg.       2.500,00       7.374,39       7.374,39       4.874,39

11221000 0100 000000 Taxa de Servicos Gerais                   400,00         998,52         998,52         598,52

11221100 0100 000000 Taxa de Vistoria de Seg. Contra Si     40.000,00       4.426,18       4.426,18                     35.573,82

11229900            OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERV          0,00       1.109,36       1.109,36       1.109,36

11229905 0100 000000 Taxa Atend Emergenc/populacao               0,00       1.109,36       1.109,36       1.109,36

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                          0,00          91,54          91,54          91,54

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS              0,00          91,54          91,54          91,54

13250000 0100 000000 Remuneracao de depositos Bancarios          0,00          91,54          91,54          91,54

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES                     0,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           0,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00

17230000 0124 000000 Transferencias dos Municipios               0,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                1.000,00          14,05          14,05                        985,95

19100000            MULTAS E JUROS DE MORA                       0,00          14,05          14,05          14,05

19110000 0100 000000 Multas e Juros de Mora dos Tributo          0,00          14,05          14,05          14,05

19300000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA                      0,00           0,00           0,00                          0,00

19320000 0100 000000 Receita da Divida Ativa Nao Tribut          0,00           0,00           0,00                          0,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

20000000            RECEITAS DE CAPITAL                          0,00           0,00           0,00                          0,00

24000000            TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                    0,00           0,00           0,00                          0,00

24200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           0,00           0,00           0,00                          0,00

24230000 0124 000000 Transferencias dos Municipios               0,00           0,00           0,00                          0,00

24700000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                  0,00           0,00           0,00                          0,00

24720000 0124 000055 Transferencias de Convenios dos Es          0,00           0,00           0,00                          0,00

25000000            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                   0,00           0,00           0,00                          0,00

25900000 0124 000000 Outras Receitas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM          Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000000            DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                0,00           0,00           0,00                          0,00

31001000 0100 000000 Inss / Empresas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31002000 0100 000000 Irrf / Empresas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31003000 0100 000000 Irrf S/ Rendimentos do Trabalho             0,00           0,00           0,00                          0,00

31004000 0100 000000 Iss                                         0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                      68.900,00      16.016,31      16.016,31

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            68.900,00      16.016,31      16.016,31

24=Transferências de Convênios Outros                            0,00       1.500,00       1.500,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00       1.500,00       1.500,00

000055Transferência de Convênios do Estado                       0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                 68.900,00      17.516,31      17.516,31

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO               TÉCNICO EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                     Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                            15.801.600,00   1.379.230,51   1.379.230,51                 14.422.369,49

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                        15.801.600,00   1.298.595,16   1.298.595,16                 14.503.004,84

10000000            RECEITAS CORRENTES                  14.171.600,00   1.298.595,16   1.298.595,16                 12.873.004,84

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                   1.367.600,00     103.519,08     103.519,08                  1.264.080,92

11100000            IMPOSTOS                             1.145.800,00      94.308,95      94.308,95                  1.051.491,05

11110000            IMPOSTOS SOBRE O COMERCIO EXTERIOR           0,00           0,00           0,00                          0,00

11110100 0100 000000 Imposto Sobre a Importacao                  0,00           0,00           0,00                          0,00

11120000            IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E A RENDA     587.200,00      26.318,51      26.318,51                    560.881,49

11120200            IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL    430.000,00       4.395,85       4.395,85                    425.604,15

11120200 0100 000000 Imposto Sobre a Propriedade Predia    258.000,00       2.637,50       2.637,50                    255.362,50

11120200 0101 000000 Imposto Sobre a Propriedade Predia    107.500,00       1.098,98       1.098,98                    106.401,02

11120200 0102 000000 Imposto Sobre a Propriedade Predia     64.500,00         659,37         659,37                     63.840,63

11120400            IMP.S/A RENDA E PROV.QUALQUER NATUR     87.200,00       8.539,19       8.539,19                     78.660,81

11120431            IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/ R     82.000,00       8.539,19       8.539,19                     73.460,81

11120431 0100 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/      49.200,00       5.123,52       5.123,52                     44.076,48

11120431 0101 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/      20.500,00       2.134,80       2.134,80                     18.365,20

11120431 0102 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/      12.300,00       1.280,87       1.280,87                     11.019,13

11120434            IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/ O      5.200,00           0,00           0,00                      5.200,00

11120434 0100 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/       3.120,00           0,00           0,00                      3.120,00

11120434 0101 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/       1.300,00           0,00           0,00                      1.300,00

11120434 0102 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/         780,00           0,00           0,00                        780,00

11120800            IMP.S/TRANSM.INTERV.BENS IMOV.E DIR     70.000,00      13.383,47      13.383,47                     56.616,53

11120800 0100 000000 Imp.s/transm.interv.bens Imov.e Di     42.000,00       8.030,08       8.030,08                     33.969,92

11120800 0101 000000 Imp.s/transm.interv.bens Imov.e Di     17.500,00       3.345,87       3.345,87                     14.154,13

11120800 0102 000000 Imp.s/transm.interv.bens Imov.e Di     10.500,00       2.007,52       2.007,52                      8.492,48

11130000            IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCUL    558.600,00      67.990,44      67.990,44                    490.609,56

11130500            IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER     558.600,00      67.990,44      67.990,44                    490.609,56

11130501 0100 000000 Imposto Sobre Servicos de Qualquer    335.160,00      40.794,27      40.794,27                    294.365,73

11130501 0101 000000 Imposto Sobre Servicos de Qualquer    139.650,00      16.997,66      16.997,66                    122.652,34

11130501 0102 000000 Imposto Sobre Servicos de Qualquer     83.790,00      10.198,51      10.198,51                     73.591,49

11200000            TAXAS                                  158.800,00       8.329,35       8.329,35                    150.470,65

11210000            TAXA PELO EXERCICIO PODER DE POLICI    102.400,00       5.703,32       5.703,32                     96.696,68

11211700 0100 000000 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia          0,00       1.404,00       1.404,00       1.404,00

11212200 0100 000000 Taxa de Servicos Administrativos       37.400,00       1.253,69       1.253,69                     36.146,31

11212500 0100 000000 Taxa de Licenca P/func.de Estabele     50.000,00       1.976,63       1.976,63                     48.023,37

11213200 0100 000000 Taxa de Aprovacao do Projeto de Co     15.000,00       1.069,00       1.069,00                     13.931,00

11213300 0100 000000 Taxa de Fiscalizacao Sanitaria              0,00           0,00           0,00                          0,00

11219900 0100 000000 Outras Taxas Pelo Exercicio de Pod          0,00           0,00           0,00                          0,00

11220000            TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS        56.400,00       2.626,03       2.626,03                     53.773,97

11221200 0100 000000 Emolumentos e Custas Processuais A      2.600,00           0,00           0,00                      2.600,00

11229000 0100 000000 Taxa de Limpeza Publica                27.500,00         294,57         294,57                     27.205,43

11229200 0100 000000 Taxa de Embarque Terminal Rodoviar     20.000,00       2.331,46       2.331,46                     17.668,54

11229900 0100 000000 Outras Taxas Pela Prestacao de Ser      6.300,00           0,00           0,00                      6.300,00

11300000            CONTRIBUICAO DE MELHORIA                63.000,00         880,78         880,78                     62.119,22

11300400 0100 000000 Contribuicao de Melhoria P/ Pavime     63.000,00         880,78         880,78                     62.119,22

12000000            RECEITA DE CONTRIBUICOES               404.800,00      37.207,35      37.207,35                    367.592,65

12200000            CONTRIBUICOES ECONOMICAS               404.800,00      37.207,35      37.207,35                    367.592,65

12202900 0117 000000 Contrib. P/custeio de Servico de I    404.800,00      37.207,35      37.207,35                    367.592,65

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                     54.020,00       5.078,28       5.078,28                     48.941,72

13100000            RECEITAS IMOBILIARIAS                   22.600,00       3.636,36       3.636,36                     18.963,64

13110000            ALUGUEIS                                     0,00       1.840,00       1.840,00       1.840,00

13119900 0100 000000 Outras Receitas de Alugueis                 0,00       1.840,00       1.840,00       1.840,00

13190000 0100 000000 Outras Receitas Imobiliarias           22.600,00       1.796,36       1.796,36                     20.803,64

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS         31.420,00       1.441,92       1.441,92                     29.978,08

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                     Saldos até 30/06/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

13250000            REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS      31.420,00       1.441,92       1.441,92                     29.978,08

13250100            REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSO     16.820,00       1.241,45       1.241,45                     15.578,55

13250102            REC.REM. DEP.BANC.DE REC.VINC.-FUND     15.500,00         996,41         996,41                     14.503,59

13250102 0100 000037 Rec.rem. dep.banc.de Rec.vinc.-fun      6.200,00         398,56         398,56                      5.801,44

13250102 0118 000036 Rec.rem. dep.banc.de Rec.vinc.-fun      9.300,00         597,85         597,85                      8.702,15

13250109 0116 000000 Receita Rem.dep.bancarios Rec.vinc        120,00           0,00           0,00                        120,00

13250199 0101 000000 Rec.remun.de Outros dep.banc.de Re      1.200,00         245,04         245,04                        954,96

13250200            REM.DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCU     14.600,00         200,47         200,47                     14.399,53

13250299 0100 000000 Remuneracao Outros depositos de Re     14.600,00         200,47         200,47                     14.399,53

14000000            RECEITA AGROPECUARIA                         0,00           0,00           0,00                          0,00

14100000 0100 000000 Receita da Producao Vegetal                 0,00           0,00           0,00                          0,00

16000000            RECEITA DE SERVICOS                     10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

16004500 0100 000000 Serv. de Preparacao da Terra Em Pr     10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES            12.138.640,00   1.130.950,48   1.130.950,48                 11.007.689,52

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  11.933.640,00   1.090.841,28   1.090.841,28                 10.842.798,72

17210000            TRANSFERENCIAS DA UNIAO              4.134.320,00     371.723,95     371.723,95                  3.762.596,05

17210100            PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO     3.597.360,00     335.314,27     335.314,27                  3.262.045,73

17210102            COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO  4.490.000,00     419.142,81     419.142,81                  4.070.857,19

17210102 0100 000000 Cota-parte do Fundo de Participaca  2.694.000,00     251.485,69     251.485,69                  2.442.514,31

17210102 0101 000000 Cota-parte do Fundo de Participaca  1.122.500,00     104.785,70     104.785,70                  1.017.714,30

17210102 0102 000000 Cota-parte do Fundo de Participaca    673.500,00      62.871,42      62.871,42                    610.628,58

97210102 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F   -898.000,00     -83.828,54     -83.828,54     814.171,46

17210105            COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDA      6.700,00           0,00           0,00                      6.700,00

17210105 0100 000000 Cota-parte do Imposto S/a Propried      4.020,00           0,00           0,00                      4.020,00

17210105 0101 000000 Cota-parte do Imposto S/a Propried      1.675,00           0,00           0,00                      1.675,00

17210105 0102 000000 Cota-parte do Imposto S/a Propried      1.005,00           0,00           0,00                      1.005,00

97210105 0100 000000 Deducao da Receita Para Formacao d     -1.340,00           0,00           0,00       1.340,00

17210900            OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO          86.100,00       5.417,84       5.417,84                     80.682,16

17210905 0100 000000 Cota Parte do Fundo Especial Lei 7          0,00       5.417,84       5.417,84       5.417,84

17210906 0124 000000 Fex - Aux. Finac. P/fomento e Expo          0,00           0,00           0,00                          0,00

17210999 0100 000000 Demais Transferencias da Uniao         86.100,00           0,00           0,00                     86.100,00

17212200            TRANSF. DA COMPENSACAO FINANCEIRA       61.000,00           0,00           0,00                     61.000,00

17212270 0100 000000 Cota-parte do Fundo Especial do Pe     61.000,00           0,00           0,00                     61.000,00

17213500            TRANSF.RECURSOS FDO.NAC.DESENV.EDUC    355.300,00      28.387,74      28.387,74                    326.912,26

17213501 0158 000000 Transferencia do Salario-educacao     201.500,00      17.615,19      17.615,19                    183.884,81

17213503 0160 000000 Transf.direta do Fnde Ref.prog. Na     53.300,00       6.042,00       6.042,00                     47.258,00

17213504 0161 000000 Transf Diretas Fnde Referente Pnat    100.000,00       4.730,55       4.730,55                     95.269,45

17213599 0100 000000 Outras Transf.diretas Fundo Nac. d        500,00           0,00           0,00                        500,00

17213600            TRANSFERENCIA FINANC DO ICMS-DESON.     43.200,00       3.255,12       3.255,12                     39.944,88

17213600 0100 000000 Transferencia Financ do Icms-deson     25.920,00       1.953,07       1.953,07                     23.966,93

17213600 0101 000000 Transferencia Financ do Icms-deson     10.800,00         813,78         813,78                      9.986,22

17213600 0102 000000 Transferencia Financ do Icms-deson      6.480,00         488,27         488,27                      5.991,73

97213600 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F     -8.640,00        -651,02        -651,02       7.988,98

17220000            TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS           5.629.320,00     521.498,19     521.498,19                  5.107.821,81

17220100            PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS  5.629.320,00     521.498,19     521.498,19                  5.107.821,81

17220101            COTA-PARTE DO ICMS                   6.204.500,00     552.412,28     552.412,28                  5.652.087,72

17220101 0100 000000 Cota-parte do Icms                  3.722.700,00     331.447,36     331.447,36                  3.391.252,64

17220101 0101 000000 Cota-parte do Icms                  1.551.125,00     138.103,09     138.103,09                  1.413.021,91

17220101 0102 000000 Cota-parte do Icms                    930.675,00      82.861,83      82.861,83                    847.813,17

97220101 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F -1.240.900,00    -110.482,37    -110.482,37   1.130.417,63

17220102            COTA-PARTE DO IPVA                     640.000,00      88.541,84      88.541,84                    551.458,16

17220102 0100 000000 Cota-parte do Ipva                    384.000,00      53.125,11      53.125,11                    330.874,89

17220102 0101 000000 Cota-parte do Ipva                    160.000,00      22.135,47      22.135,47                    137.864,53

17220102 0102 000000 Cota-parte do Ipva                     96.000,00      13.281,26      13.281,26                     82.718,74
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97220102 0100 000000 Deducoes da Receita Para Formacao    -128.000,00     -17.708,28     -17.708,28     110.291,72

17220104            COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO     155.400,00      10.918,41      10.918,41                    144.481,59

17220104 0100 000000 Cota-parte do Ipi Sobre Exportacao     93.240,00       6.551,04       6.551,04                     86.688,96

17220104 0101 000000 Cota-parte do Ipi Sobre Exportacao     38.850,00       2.729,60       2.729,60                     36.120,40

17220104 0102 000000 Cota-parte do Ipi Sobre Exportacao     23.310,00       1.637,77       1.637,77                     21.672,23

97220104 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F    -31.080,00      -2.183,69      -2.183,69      28.896,31

17220113 0116 000000 Cota Parte da Cont. Interv.dom.eco     29.400,00           0,00           0,00                     29.400,00

17240000            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS   2.170.000,00     197.619,14     197.619,14                  1.972.380,86

17240100            TRANSF.REC.FUNDO MANUT.DESENV.ENS.F  2.170.000,00     197.619,14     197.619,14                  1.972.380,86

17240101 0118 000000 Transf.rec.fundo Manut.desenv.educ  1.302.000,00     118.571,48     118.571,48                  1.183.428,52

17240102 0119 000000 Transf.rec.fundo Manut.desenv.educ    868.000,00      79.047,66      79.047,66                    788.952,34

17600000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS            205.000,00      40.109,20      40.109,20                    164.890,80

17610000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619900            OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS           0,00           0,00           0,00                          0,00

17619903 0124 000000 Convenio Merenda Escolar                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17619904 0124 000000 Convenio Api                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619905 0124 000000 Convenio Ppd                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619906 0124 000000 Convenio Pac                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619907 0124 000000 Convenio Petti                              0,00           0,00           0,00                          0,00

17619908 0124 000000 Convenio Bolsa Familia                      0,00           0,00           0,00                          0,00

17619909 0124 000000 Convenio Transporte Escolar                 0,00           0,00           0,00                          0,00

17619910 0124 000000 Conv. Bpc - Assist. Social                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17619911 0124 000000 Conv. Igd - Gestao descentralizada          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619912 0124 000000 Merenda Escolar/pnac Patronato              0,00           0,00           0,00                          0,00

17620000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST    205.000,00      40.109,20      40.109,20                    164.890,80

17620200 0122 000055 Transf. de Convenios dos Estados d    140.000,00      29.227,56      29.227,56                    110.772,44

17620299 0124 000067 Repasse Convenio Casan                 60.000,00      10.881,64      10.881,64                     49.118,36

17629900            OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVENIO DO      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

17629904 0124 000000 Convenio Sisvan                             0,00           0,00           0,00                          0,00

17629911 0124 000000 Convenio Ppi                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17629912 0124 000000 Convenio Funturismo                         0,00           0,00           0,00                          0,00

17629913 0124 000000 Reconstrucao de Rodovias                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17629914 0124 000000 Convenio Smas/patronato                     0,00           0,00           0,00                          0,00

17629915 0224 000000 Convenio Conservacao Rodovias Esta          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629916 0124 000055 Convenio Recuperacao de Estradas V          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629917 0224 000055 Convenio Estiagem                           0,00           0,00           0,00                          0,00

17629999 0124 000055 Outras Transf Convenios Estado          5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES              196.540,00      21.839,97      21.839,97                    174.700,03

19100000            MULTAS E JUROS DE MORA                  57.200,00       4.035,80       4.035,80                     53.164,20

19110000            MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS     19.200,00         306,04         306,04                     18.893,96

19113500 0100 000000 Multas e Juros de Mora da Taxa de         600,00           0,00           0,00                        600,00

19113800            MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR      9.000,00         237,88         237,88                      8.762,12

19113800 0100 000000 Multas/juros de Mora do Imp.s/prop      5.400,00         142,73         142,73                      5.257,27

19113800 0101 000000 Multas/juros de Mora do Imp.s/prop      2.250,00          59,48          59,48                      2.190,52

19113800 0102 000000 Multas/juros de Mora do Imp.s/prop      1.350,00          35,67          35,67                      1.314,33

19114000            MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S      9.000,00           0,00           0,00                      9.000,00

19114000 0100 000000 Multas e Juros de Mora do Imposto       5.400,00           0,00           0,00                      5.400,00

19114000 0101 000000 Multas e Juros de Mora do Imposto       2.250,00           0,00           0,00                      2.250,00

19114000 0102 000000 Multas e Juros de Mora do Imposto       1.350,00           0,00           0,00                      1.350,00

19119900 0100 000000 Multas e Juros de Mora de Outros T        600,00          68,16          68,16                        531,84

19130000            MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA AT      3.600,00       2.048,41       2.048,41                      1.551,59

19131100            MULTAS/JUROS MORA DIVIDA ATIVA DO I      1.200,00           0,00           0,00                      1.200,00

19131100 0100 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa do         720,00           0,00           0,00                        720,00

19131100 0101 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa do         300,00           0,00           0,00                        300,00
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19131100 0102 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa do         180,00           0,00           0,00                        180,00

19131300            MULTAS/JUROS MORA DIV ATIV IMP.S/ S      1.200,00           0,00           0,00                      1.200,00

19131300 0100 000000 Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         720,00           0,00           0,00                        720,00

19131300 0101 000000 Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         300,00           0,00           0,00                        300,00

19131300 0102 000000 Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         180,00           0,00           0,00                        180,00

19139900 0100 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa de       1.200,00       2.048,41       2.048,41         848,41

19150000            MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA AT      1.200,00           0,00           0,00                      1.200,00

19159900 0100 000000 Outras Multas/jrs de Mora da Divid      1.200,00           0,00           0,00                      1.200,00

19190000            MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                33.200,00       1.681,35       1.681,35                     31.518,65

19191500 0100 000000 Multas Previstas Na Legislacao de      32.600,00       1.681,35       1.681,35                     30.918,65

19199900 0100 000000 Outras Multas                             600,00           0,00           0,00                        600,00

19200000            INDENIZACOES E RESTITUICOES             88.000,00      11.187,36      11.187,36                     76.812,64

19220000            RESTITUICOES                            88.000,00      11.187,36      11.187,36                     76.812,64

19229900 0100 000000 Outras Restituicoes                    88.000,00      11.187,36      11.187,36                     76.812,64

19300000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA                 42.120,00       6.616,81       6.616,81                     35.503,19

19310000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA      42.000,00       6.616,81       6.616,81                     35.383,19

19311100            RECEITA DIVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TE     18.000,00       6.008,46       6.008,46                     11.991,54

19311100 0100 000000 Receita Divida Ativa Imp.s/propr.t     10.800,00       3.605,08       3.605,08                      7.194,92

19311100 0101 000000 Receita Divida Ativa Imp.s/propr.t      4.500,00       1.502,13       1.502,13                      2.997,87

19311100 0102 000000 Receita Divida Ativa Imp.s/propr.t      2.700,00         901,25         901,25                      1.798,75

19311300            RECEITA DIVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIC     18.000,00         177,13         177,13                     17.822,87

19311300 0100 000000 Receita Divida Ativa Imp. S/ Servi     10.800,00         106,28         106,28                     10.693,72

19311300 0101 000000 Receita Divida Ativa Imp. S/ Servi      4.500,00          44,29          44,29                      4.455,71

19311300 0102 000000 Receita Divida Ativa Imp. S/ Servi      2.700,00          26,56          26,56                      2.673,44

19319900 0100 000000 Receita da Divida Ativa de Outros       6.000,00         431,22         431,22                      5.568,78

19320000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTA        120,00           0,00           0,00                        120,00

19329900 0100 000000 Receita da Divida Ativa Nao Tribut        120,00           0,00           0,00                        120,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        9.220,00           0,00           0,00                      9.220,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         9.220,00           0,00           0,00                      9.220,00

20000000            RECEITAS DE CAPITAL                  1.630.000,00           0,00           0,00                  1.630.000,00

21000000            OPERACOES DE CREDITO                         0,00           0,00           0,00                          0,00

21100000 0183 000000 Operacoes de Credito Internas               0,00           0,00           0,00                          0,00

22000000            ALIENACAO DE BENS                       30.000,00           0,00           0,00                     30.000,00

22100000            ALIENACAO DE BENS MOVEIS                30.000,00           0,00           0,00                     30.000,00

22150000            ALIENACAO DE VEICULOS                   20.000,00           0,00           0,00                     20.000,00

22150100 0189 000000 Alienacao de Veiculos                  20.000,00           0,00           0,00                     20.000,00

22150200 0188 000000 Alienacao de Veiculos - Rec Vincul          0,00           0,00           0,00                          0,00

22150300 0187 000000 Alienacao de Veiculos - Rec Vincul          0,00           0,00           0,00                          0,00

22160000            ALIENACAO DE MOVEIS E UTENSILIOS         5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22160100 0189 000000 Alienacao de Moveis e Utensilios        5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22160200 0188 000000 Alienacao de Moveis e Utensilios -          0,00           0,00           0,00                          0,00

22160300 0187 000000 Alienacao de Moveis e Utensilios -          0,00           0,00           0,00                          0,00

22170000            ALIENACAO DE EQUIPAMENTOS                5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22170100 0189 000000 Alienacao de Equipamentos               5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22170200 0188 000000 Alienacao de Equipamentos - Rec Vi          0,00           0,00           0,00                          0,00

22170300 0187 000000 Alienacao de Equipamentos - Rec Vi          0,00           0,00           0,00                          0,00

22200000            ALIENACAO DE BENS IMOVEIS                    0,00           0,00           0,00                          0,00

22250000 0189 000000 Alienacao de Imoveis Urbanos                0,00           0,00           0,00                          0,00

23000000            AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                   0,00           0,00           0,00                          0,00

23009900 0100 000000 Amortizacoes de Financiamentos Div          0,00           0,00           0,00                          0,00

24000000            TRANSFERENCIAS DE CAPITAL            1.600.000,00           0,00           0,00                  1.600.000,00

24200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           0,00           0,00           0,00                          0,00

24220000            TRANSFERENCIAS DO ESTADO                     0,00           0,00           0,00                          0,00

24229900 0124 000000 Outras Transferencias dos Estados           0,00           0,00           0,00                          0,00
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24700000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS          1.600.000,00           0,00           0,00                  1.600.000,00

24710000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA    800.000,00           0,00           0,00                    800.000,00

24719900 0124 000054 Outras Transferencias de Convenio     800.000,00           0,00           0,00                    800.000,00

24720000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST    800.000,00           0,00           0,00                    800.000,00

24729900 0124 000055 Outras Transferencias de Convenio     800.000,00           0,00           0,00                    800.000,00

24729901 0124 000067 Repasse Convenio Casan                      0,00           0,00           0,00                          0,00
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30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00      80.635,35      80.635,35      80.635,35

31000000            DEPOSITO DE DIVERSAS ORIGENS                 0,00      80.635,35      80.635,35      80.635,35

31000001 0100 000000 Inss                                        0,00      32.342,25      32.342,25      32.342,25

31000002 0100 000000 Irrf                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000003 0100 000000 Asserv                                      0,00       5.357,93       5.357,93       5.357,93

31000004 0100 000000 Assistencia Medica Unimed                   0,00       6.409,63       6.409,63       6.409,63

31000005 0100 000000 Taxa de Manutencao de Carteirinhas          0,00         828,80         828,80         828,80

31000006 0100 000000 Emprestimo Cef                              0,00       5.271,50       5.271,50       5.271,50

31000007 0100 000000 Emprestimo Besc                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31000008 0100 000000 Mensalidade Udesc                           0,00           0,00           0,00                          0,00

31000009 0100 000000 Inss/empresa                                0,00         419,10         419,10         419,10

31000010 0100 000000 Pensao Alimenticia                          0,00         839,30         839,30         839,30

31000011 0100 000000 Convenio Transporte Escolar                 0,00           0,00           0,00                          0,00

31000012 0100 000000 Convenio Cidadania                          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000013 0100 000000 Contribuicao Pasep                          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000014 0100 000000 Convenio Peti                               0,00           0,00           0,00                          0,00

31000015 0100 000000 Emprestimo B. Brasil                        0,00       4.341,40       4.341,40       4.341,40

31000016 0100 000000 Desconto Masterfarma                        0,00         135,53         135,53         135,53

31000017 0100 000000 Desconto Sindicato                          0,00         717,44         717,44         717,44

31000018 0100 000000 Emprest Consignacao Bv Financeira           0,00      21.221,54      21.221,54      21.221,54

31000019 0100 000000 Multa de Transito                           0,00           0,00           0,00                          0,00

31000020 0100 000000 Restituicoes                                0,00       2.750,93       2.750,93       2.750,93

31001900 0100 000000 Emprestimo Carlos F. Rodrigues              0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                   5.900.180,00     524.427,69     524.427,69

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         5.893.980,00     524.029,13     524.029,13

000037Remuneração de Depósitos Bancários FUNDEB-(Aplic       6.200,00         398,56         398,56

01=Recursos de Imposto e Transferências de Impostos Ed   3.186.700,00     293.995,89     293.995,89

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         3.186.700,00     293.995,89     293.995,89

02=Recursos de Impostos e Transferências de Impostos S   1.911.300,00     176.250,30     176.250,30

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         1.911.300,00     176.250,30     176.250,30

16=Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico CI      29.520,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            29.520,00           0,00           0,00

17=Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumina     404.800,00      37.207,35      37.207,35

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           404.800,00      37.207,35      37.207,35

18=Transferência do FUNDEB(Aplicação Remuneração Prof.   1.311.300,00     119.169,33     119.169,33

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         1.302.000,00     118.571,48     118.571,48

000036Remuneração de Depósitos Bancários FUNDEB-(Aplic       9.300,00         597,85         597,85

19=Transferências FUNDEB(Aplicação em Out.despesas da      868.000,00      79.047,66      79.047,66

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           868.000,00      79.047,66      79.047,66

22=Transferências de Convênios Educação                    140.000,00      29.227,56      29.227,56

000055Transferência de Convênios do Estado                 140.000,00      29.227,56      29.227,56

24=Transferências de Convênios Outros                    1.665.000,00      10.881,64      10.881,64

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

000054Transferência de Convênios da União                  800.000,00           0,00           0,00

000055Transferência de Convênios do Estado                 805.000,00           0,00           0,00

000067Outros Detalhamentos                                  60.000,00      10.881,64      10.881,64

58=Salário Educação                                        201.500,00      17.615,19      17.615,19

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           201.500,00      17.615,19      17.615,19

60=Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE            53.300,00       6.042,00       6.042,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            53.300,00       6.042,00       6.042,00
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

61=Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PN     100.000,00       4.730,55       4.730,55

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           100.000,00       4.730,55       4.730,55

83=Operações de Crédito Internas Outros Programas                0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

87=Alienações de Bens destinados a Programas da Educaç           0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

88=Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde            0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

89=Alienações de Bens destinados a Outros Programas         30.000,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            30.000,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                             15.801.600,00   1.298.595,16   1.298.595,16

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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|                                               Município de CATANDUVAS - PODER EXECUTIVO                                   CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                        JULHO/2010 A JUNHO/2011                                                        |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   7.996.927,15|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   7.767.937,83|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |     223.312,12|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |       5.677,20|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |     160.102,99|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |     160.102,99|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   7.836.824,16|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         16.949.248,45
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          46,24%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                54,00%   9.152.594,16
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        51,30%   8.694.964,45 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório de Gestão Fiscal - Anexo I RGF
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|                                                        Município de CATANDUVAS                                            CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                              Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida                                              |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A JUNHO 2011/1º Semestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                              PREFEITURA / FUNDOS

                                                                                       S a l d o      S a l d o

Descrição                                                         Sld.Ex.Anterior   Até o 1º Sem   Até o 2º Sem

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)                                           -115.059,59    -283.968,44           0,00

Divida Contratual                                                      -96.842,79     -47.991,27           0,00

Parcelamento com a União                                               -18.216,80    -235.977,17           0,00

 De Contribuições Sociais                                              -18.216,80    -235.977,17           0,00

  Previdenciárias (INSS)                                               -18.216,80    -235.977,17           0,00

DEDUÇOES (II)                                                          619.412,78   1.310.192,22           0,00

 Ativo Disponível                                                      716.267,63   1.310.282,22           0,00

 (-) Restos a Pagar Processados                                        -96.854,85         -90,00           0,00

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II)                            504.353,19   1.026.223,78           0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                      15.855.444,12  16.949.248,45           0,00

% da DC sobre a RCL                                                         -0,73          -1,68           0,00

% da DCL sobre a RCL                                                         3,18           6,05           0,00

LIM.DEF.PELA RESOL.Nro 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: 120%         19.026.532,94  20.339.098,14           0,00

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório de Gestão Fiscal - Anexo II RGF
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|                                                        Município de CATANDUVAS                                            CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A JUNHO 2011/1º Semestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

INTERNAS (I)                                                                            0,00           0,00           0,00 

          0,00           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00 

TOTAL (I+II)                                                                            0,00           0,00           0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 15.855.444,12  16.949.248,45           0,00

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       0,00           0,00           0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           3.488.197,71   3.728.834,66           0,00

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

COTNRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório de Gestão Fiscal - Anexo III RGF
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|                                                        Município de CATANDUVAS                                            CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A JUNHO 2011/1º Semestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 1º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                                     0,00
  Operações de Crédito Internas                               0,00
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                         0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       16.949.248,45

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       0,00

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          2.711.879,75

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%            1.186.447,39

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório de Gestão Fiscal - Anexo IV RGF
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|                                                                                    Município de CATANDUVAS                                                                          CONSOLIDADO|

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                            JANEIRO A JUNHO 2011/BIMESTRE MAIO-JUNHO                                                                            |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |  16.974.240,00|  16.974.240,00|   2.972.857,25|  17,510|   9.053.907,62|  53,340|   7.920.332,38|

| RECEITAS CORRENTES                                                                           |  15.334.240,00|  15.334.240,00|   2.898.136,87|  18,900|   8.869.187,24|  57,840|   6.465.052,76|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |   1.456.500,00|   1.456.500,00|     267.205,18|  18,350|   1.276.654,23|  87,650|     179.845,77|

|   IMPOSTOS                                                                                   |   1.145.800,00|   1.145.800,00|     194.784,84|  17,000|     988.814,66|  86,300|     156.985,34|

|   TAXAS                                                                                      |     247.700,00|     247.700,00|      52.573,42|  21,220|     261.418,24| 105,540|     -13.718,24|

|   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                                                                   |      63.000,00|      63.000,00|      19.846,92|  31,500|      26.421,33|  41,940|      36.578,67|

|  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                                                    |     404.800,00|     404.800,00|      78.183,68|  19,310|     218.691,02|  54,020|     186.108,98|

|   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                                                      |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|       1.397,65|   0,000|      -1.397,65|

|   CONTRIBUIÇÕES  ECONÔMICAS                                                                  |     404.800,00|     404.800,00|      78.183,68|  19,310|     217.293,37|  53,680|     187.506,63|

|  RECEITA PATRIMONIAL                                                                         |      55.220,00|      55.220,00|      22.078,38|  39,980|      52.116,21|  94,380|       3.103,79|

|   RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                                                      |      22.600,00|      22.600,00|      10.266,17|  45,430|      24.748,75| 109,510|      -2.148,75|

|   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                                            |      32.620,00|      32.620,00|      11.812,21|  36,210|      27.367,46|  83,900|       5.252,54|

|  RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                        |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|      30.000,00|   0,000|     -30.000,00|

|   Receita da Produção Vegetal                                                                |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|      30.000,00|   0,000|     -30.000,00|

|  RECEITA DE SERVIÇOS                                                                         |     109.300,00|     109.300,00|       3.768,33|   3,450|       8.252,80|   7,550|     101.047,20|

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                    |  13.107.580,00|  13.107.580,00|   2.490.838,16|  19,000|   7.199.446,18|  54,930|   5.908.133,82|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |  12.899.580,00|  12.899.580,00|   2.410.498,52|  18,690|   7.015.569,54|  54,390|   5.884.010,46|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |     208.000,00|     208.000,00|      80.339,64|  38,620|     183.876,64|  88,400|      24.123,36|

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   |     200.840,00|     200.840,00|      36.063,14|  17,960|      84.026,80|  41,840|     116.813,20|

|   MULTAS E JUROS DE MORA                                                                     |      57.800,00|      57.800,00|       7.005,69|  12,120|      21.474,27|  37,150|      36.325,73|

|   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                |      88.000,00|      88.000,00|      13.290,98|  15,100|      14.200,24|  16,140|      73.799,76|

|   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                                                    |      42.120,00|      42.120,00|      14.659,72|  34,800|      43.714,20| 103,780|      -1.594,20|

|   RECEITAS DIVERSAS                                                                          |      12.920,00|      12.920,00|       1.106,75|   8,570|       4.638,09|  35,900|       8.281,91|

| RECEITAS DE CAPITAL                                                                          |   1.640.000,00|   1.640.000,00|      74.720,38|   4,560|     184.720,38|  11,260|   1.455.279,62|

|  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                        |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|   Operações de Crédito Internas                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|  ALIENAÇÃO DE BENS                                                                           |      30.000,00|      30.000,00|           0,00|   0,000|     110.000,00| 366,670|     -80.000,00|

|   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS                                                                   |      30.000,00|      30.000,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|      30.000,00|

|   ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                                                                  |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|     110.000,00|   0,000|    -110.000,00|

|  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                                                                  |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                   |   1.610.000,00|   1.610.000,00|      74.720,38|   4,640|      74.720,38|   4,640|   1.535.279,62|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |   1.610.000,00|   1.610.000,00|      74.720,38|   4,640|      74.720,38|   4,640|   1.535.279,62|

|  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                                                  |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|   Outras Receitas                                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |  16.974.240,00|  16.974.240,00|   2.972.857,25| 100,000|   9.053.907,62| 100,000|   7.920.332,38|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |  16.974.240,00|  16.974.240,00|   2.972.857,25| 100,000|   9.053.907,62| 100,000|   7.920.332,38|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |     499.036,51|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |  16.974.240,00|  16.974.240,00|   2.972.857,25|        |   9.053.907,62|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |     488.987,97|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |     488.987,97|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |     488.987,97|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Relatório Resumido da Execução - Bimestre maio - junho - Anexo I
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |  16.974.240,00|   2.841.252,90|  19.815.492,90|   3.444.675,31|  10.151.694,18|   3.696.478,89|   9.552.944,13|           0,00|  48,21|  10.262.548,77|

| DESPESAS CORRENTES                     |  13.419.940,00|   2.822.064,53|  16.242.004,53|   2.840.607,85|   8.755.438,30|   3.082.602,91|   8.175.925,74|           0,00|  50,34|   8.066.078,79|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |   7.283.453,00|   1.950.547,15|   9.234.000,15|   1.595.125,05|   4.158.543,25|   1.595.393,85|   4.157.938,45|           0,00|  45,03|   5.076.061,70|

|  Juros/Encargos da Dívida              |     100.000,00|     125.000,00|     225.000,00|      35.952,78|     128.288,84|      35.952,78|     128.288,84|           0,00|  57,02|      96.711,16|

|  Outras despesas Correntes             |   6.036.487,00|     746.517,38|   6.783.004,38|   1.209.530,02|   4.468.606,21|   1.451.256,28|   3.889.698,45|           0,00|  57,34|   2.893.305,93|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |   3.539.300,00|      19.188,37|   3.558.488,37|     604.067,46|   1.396.255,88|     613.875,98|   1.377.018,39|           0,00|  38,70|   2.181.469,98|

|  Investimentos                         |   3.439.300,00|     -60.811,63|   3.378.488,37|     560.886,45|   1.265.164,73|     570.694,97|   1.245.927,24|           0,00|  36,88|   2.132.561,13|

|  Inversões Financeiras                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Amortização da Dívida                 |     100.000,00|      80.000,00|     180.000,00|      43.181,01|     131.091,15|      43.181,01|     131.091,15|           0,00|  72,83|      48.908,85|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |      15.000,00|           0,00|      15.000,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|      15.000,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |  16.974.240,00|   2.841.252,90|  19.815.492,90|   3.444.675,31|  10.151.694,18|   3.696.478,89|   9.552.944,13|           0,00|  48,21|  10.262.548,77|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |  16.974.240,00|   2.841.252,90|  19.815.492,90|   3.444.675,31|  10.151.694,18|   3.696.478,89|   9.552.944,13|           0,00|  48,21|  10.262.548,77|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |           0,00|           0,00            -  |    -   |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |  16.974.240,00|   2.841.252,90|  19.815.492,90|   3.444.675,31|  10.151.694,18|   3.696.478,89|   9.552.944,13|           0,00|  48,21|  10.262.548,77|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS CORRENTES                      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Pessoal e Encargos Sociais             |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|TOTAL                                   |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                        CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção                                                  |
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)   16.974.240,00 19.815.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13 100,00  48,21 10.262.548,77

01         LEGISLATIVA                              755.200,00    755.200,00    116.110,16    313.974,11    116.110,16    313.974,11   3,29  41,58    441.225,89

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                        755.200,00    755.200,00    116.110,16    313.974,11    116.110,16    313.974,11   3,29  41,58    441.225,89

 Subtotal                                    755.200,00    755.200,00    116.110,16    313.974,11    116.110,16    313.974,11   3,29  41,58    441.225,89

04         ADMINISTRAÇÃO                          1.922.975,00  2.097.975,00    328.787,32  1.187.988,28    363.850,12  1.033.662,84  10,82  49,27  1.064.312,16

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                   1.922.975,00  2.097.975,00    328.787,32  1.187.988,28    363.850,12  1.033.662,84  10,82  49,27  1.064.312,16

 Subtotal                                  2.678.175,00  2.853.175,00    444.897,48  1.501.962,39    479.960,28  1.347.636,95  14,11  47,23  1.505.538,05

06         SEGURANÇA PÚBLICA                        227.200,00    254.262,66     14.716,05    130.583,62     17.709,29    122.619,40   1,28  48,23    131.643,26

06.181      POLICIAMENTO                             70.000,00     70.000,00      3.283,58      8.610,98      3.496,35      7.683,08   0,08  10,98     62.316,92

06.182      DEFESA CIVIL                            157.200,00    184.262,66     11.432,47    121.972,64     14.212,94    114.936,32   1,20  62,38     69.326,34

 Subtotal                                  2.905.375,00  3.107.437,66    459.613,53  1.632.546,01    497.669,57  1.470.256,35  15,39  47,31  1.637.181,31

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                       592.850,00    672.616,60    122.778,30    299.693,56    130.679,90    292.588,16   3,06  43,50    380.028,44

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCEN     15.650,00     15.650,00        365,00        704,00        365,00        704,00   0,01   4,50     14.946,00

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                 577.200,00    656.966,60    122.413,30    298.989,56    130.314,90    291.884,16   3,06  44,43    365.082,44

 Subtotal                                  3.498.225,00  3.780.054,26    582.391,83  1.932.239,57    628.349,47  1.762.844,51  18,45  46,64  2.017.209,75

10         SAÚDE                                  3.667.565,00  4.776.954,35    861.024,39  2.432.386,03    907.760,12  2.321.248,88  24,30  48,59  2.455.705,47

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                        3.642.165,00  4.732.253,56    837.441,54  2.406.630,38    884.177,27  2.295.493,23  24,03  48,51  2.436.760,33

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                      7.500,00     26.800,79     23.500,00     24.312,80     23.500,00     24.312,80   0,25  90,72      2.487,99

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                17.900,00     17.900,00         82,85      1.442,85         82,85      1.442,85   0,02   8,06     16.457,15

 Subtotal                                  7.165.790,00  8.557.008,61  1.443.416,22  4.364.625,60  1.536.109,59  4.084.093,39  42,75  47,73  4.472.915,22

11         TRABALHO                                 255.225,00    222.225,00          0,00     18.710,00      1.595,41     10.305,41   0,11   4,64    211.919,59

11.334      FOMENTO AO TRABALHO                     255.225,00    222.225,00          0,00     18.710,00      1.595,41     10.305,41   0,11   4,64    211.919,59

 Subtotal                                  7.421.015,00  8.779.233,61  1.443.416,22  4.383.335,60  1.537.705,00  4.094.398,80  42,86  46,64  4.684.834,81

12         EDUCAÇÃO                               4.445.910,00  5.096.396,93    921.390,32  2.609.118,01    947.059,43  2.480.768,39  25,97  48,68  2.615.628,54

12.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                   89.300,00     89.300,00     22.718,99     48.981,43     22.718,99     48.981,43   0,51  54,85     40.318,57

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                    4.007.810,00  4.575.296,93    686.370,31  2.242.211,90    712.039,42  2.113.862,28  22,13  46,20  2.461.434,65

12.364      ENSINO SUPERIOR                          80.000,00    150.000,00     26.934,00     60.699,60     26.934,00     60.699,60   0,64  40,47     89.300,40

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                       255.300,00    268.300,00    185.007,02    256.505,08    185.007,02    256.505,08   2,69  95,60     11.794,92

12.366      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS             13.500,00     13.500,00        360,00        720,00        360,00        720,00   0,01   5,33     12.780,00

 Subtotal                                 11.866.925,00 13.875.630,54  2.364.806,54  6.992.453,61  2.484.764,43  6.575.167,19  68,83  47,39  7.300.463,35

13         CULTURA                                  293.150,00    293.150,00     10.932,97     86.746,39     16.654,80     69.048,11   0,72  23,55    224.101,89

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                        293.150,00    293.150,00     10.932,97     86.746,39     16.654,80     69.048,11   0,72  23,55    224.101,89

 Subtotal                                 12.160.075,00 14.168.780,54  2.375.739,51  7.079.200,00  2.501.419,23  6.644.215,30  69,55  46,89  7.524.565,24

15         URBANISMO                              1.122.950,00  1.082.239,00    204.719,90    518.726,96    212.888,21    507.959,66   5,32  46,94    574.279,34

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                  608.150,00    638.750,00    104.330,53    271.638,16    112.498,84    260.870,86   2,73  40,84    377.879,14

15.452      SERVIÇOS URBANOS                        514.800,00    443.489,00    100.389,37    247.088,80    100.389,37    247.088,80   2,59  55,71    196.400,20

 Subtotal                                 13.283.025,00 15.251.019,54  2.580.459,41  7.597.926,96  2.714.307,44  7.152.174,96  74,87  46,90  8.098.844,58

16         HABITAÇÃO                                536.675,00    536.675,00     17.778,60     28.192,70     17.778,60     28.192,70   0,30   5,25    508.482,30

16.482      HABITAÇÃO URBANA                        536.675,00    536.675,00     17.778,60     28.192,70     17.778,60     28.192,70   0,30   5,25    508.482,30

 Subtotal                                 13.819.700,00 15.787.694,54  2.598.238,01  7.626.119,66  2.732.086,04  7.180.367,66  75,16  45,48  8.607.326,88

17         SANEAMENTO                               360.000,00    360.000,00     59.389,88    190.735,97     59.389,88    190.735,97   2,00  52,98    169.264,03

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                360.000,00    360.000,00     59.389,88    190.735,97     59.389,88    190.735,97   2,00  52,98    169.264,03

 Subtotal                                 14.179.700,00 16.147.694,54  2.657.627,89  7.816.855,63  2.791.475,92  7.371.103,63  77,16  45,65  8.776.590,91

20         AGRICULTURA                              408.600,00    479.547,36     88.072,57    259.298,43    106.909,98    193.247,84   2,02  40,30    286.299,52

20.606      EXTENÇÃO RURAL                          408.600,00    479.547,36     88.072,57    259.298,43    106.909,98    193.247,84   2,02  40,30    286.299,52

 Subtotal                                 14.588.300,00 16.627.241,90  2.745.700,46  8.076.154,06  2.898.385,90  7.564.351,47  79,18  45,49  9.062.890,43

24         COMUNICAÇÕES                              20.900,00     20.900,00      1.200,00     14.550,00      2.884,85      9.102,78   0,10  43,55     11.797,22

24.722      TELECOMUNICAÇÕES                         20.900,00     20.900,00      1.200,00     14.550,00      2.884,85      9.102,78   0,10  43,55     11.797,22

 Subtotal                                 14.609.200,00 16.648.141,90  2.746.900,46  8.090.704,06  2.901.270,75  7.573.454,25  79,28  45,49  9.074.687,65

26         TRANSPORTE                             1.252.940,00  1.849.751,00    319.066,21  1.183.241,81    407.968,87  1.116.166,21  11,68  60,34    733.584,79

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo II
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                 1.252.940,00  1.849.751,00    319.066,21  1.183.241,81    407.968,87  1.116.166,21  11,68  60,34    733.584,79

 Subtotal                                 15.862.140,00 18.497.892,90  3.065.966,67  9.273.945,87  3.309.239,62  8.689.620,46  90,96  46,98  9.808.272,44

27         DESPORTO E LAZER                         267.100,00    184.100,00     37.506,69    131.267,51     46.037,32    116.842,87   1,22  63,47     67.257,13

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                    267.100,00    184.100,00     37.506,69    131.267,51     46.037,32    116.842,87   1,22  63,47     67.257,13

 Subtotal                                 16.129.240,00 18.681.992,90  3.103.473,36  9.405.213,38  3.355.276,94  8.806.463,33  92,19  47,14  9.875.529,57

28         ENCARGOS ESPECIAIS                       830.000,00  1.118.500,00    341.201,95    746.480,80    341.201,95    746.480,80   7,81  66,74    372.019,20

28.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                     630.000,00    713.500,00    262.068,16    487.100,81    262.068,16    487.100,81   5,10  68,27    226.399,19

28.843      SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA               200.000,00    405.000,00     79.133,79    259.379,99     79.133,79    259.379,99   2,72  64,04    145.620,01

 Subtotal                                 16.959.240,00 19.800.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13 100,00  48,25 10.247.548,77

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                   15.000,00     15.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     15.000,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                  15.000,00     15.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     15.000,00

 Subtotal                                 16.974.240,00 19.815.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13 100,00  48,21 10.262.548,77

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                         16.974.240,00 19.815.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13 100,00  48,21 10.262.548,77

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                                                                                                                                                               Inscritas em

                                                                                                                D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A   Restos a Pagar    +- ((B+C)/TOTAL(B+C))

       DESPESAS                                                                                                Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre   Não Process.    |      +- ((b+c)/a)

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                                                                                                   (A)                                                     (B)            (C)         %      %  (a-(b+c))SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                           16.974.240,00 19.815.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13     598.750,05 100,00  51,23  9.663.798,72

01         LEGISLATIVA                                                                                      755.200,00    755.200,00    116.110,16    313.974,11    116.110,16    313.974,11           0,00   3,09  41,58    441.225,89

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                755.200,00    755.200,00    116.110,16    313.974,11    116.110,16    313.974,11           0,00   3,09  41,58    441.225,89

 Subtotal                                                                                            755.200,00    755.200,00    116.110,16    313.974,11    116.110,16    313.974,11           0,00   3,09  41,58    441.225,89

04         ADMINISTRAÇÃO                                                                                  1.922.975,00  2.097.975,00    328.787,32  1.187.988,28    363.850,12  1.033.662,84     154.325,44  11,70  56,63    909.986,72

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                           1.922.975,00  2.097.975,00    328.787,32  1.187.988,28    363.850,12  1.033.662,84     154.325,44  11,70  56,63    909.986,72

 Subtotal                                                                                          2.678.175,00  2.853.175,00    444.897,48  1.501.962,39    479.960,28  1.347.636,95     154.325,44  14,80  52,64  1.351.212,61

06         SEGURANÇA PÚBLICA                                                                                227.200,00    254.262,66     14.716,05    130.583,62     17.709,29    122.619,40       7.964,22   1,29  51,36    123.679,04

06.181      POLICIAMENTO                                                                                     70.000,00     70.000,00      3.283,58      8.610,98      3.496,35      7.683,08         927,90   0,08  12,30     61.389,02

06.182      DEFESA CIVIL                                                                                    157.200,00    184.262,66     11.432,47    121.972,64     14.212,94    114.936,32       7.036,32   1,20  66,19     62.290,02

 Subtotal                                                                                          2.905.375,00  3.107.437,66    459.613,53  1.632.546,01    497.669,57  1.470.256,35     162.289,66  16,08  52,54  1.474.891,65

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                               592.850,00    672.616,60    122.778,30    299.693,56    130.679,90    292.588,16       7.105,40   2,95  44,56    372.923,04

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                           15.650,00     15.650,00        365,00        704,00        365,00        704,00           0,00   0,01   4,50     14.946,00

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                                                         577.200,00    656.966,60    122.413,30    298.989,56    130.314,90    291.884,16       7.105,40   2,95  45,51    357.977,04

 Subtotal                                                                                          3.498.225,00  3.780.054,26    582.391,83  1.932.239,57    628.349,47  1.762.844,51     169.395,06  19,03  51,12  1.847.814,69

10         SAÚDE                                                                                          3.667.565,00  4.776.954,35    861.024,39  2.432.386,03    907.760,12  2.321.248,88     111.137,15  23,96  50,92  2.344.568,32

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                                                                                3.642.165,00  4.732.253,56    837.441,54  2.406.630,38    884.177,27  2.295.493,23     111.137,15  23,71  50,86  2.325.623,18

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                                                              7.500,00     26.800,79     23.500,00     24.312,80     23.500,00     24.312,80           0,00   0,24  90,72      2.487,99

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                                                        17.900,00     17.900,00         82,85      1.442,85         82,85      1.442,85           0,00   0,01   8,06     16.457,15

 Subtotal                                                                                          7.165.790,00  8.557.008,61  1.443.416,22  4.364.625,60  1.536.109,59  4.084.093,39     280.532,21  42,99  51,01  4.192.383,01

11         TRABALHO                                                                                         255.225,00    222.225,00          0,00     18.710,00      1.595,41     10.305,41       8.404,59   0,18   8,42    203.515,00

11.334      FOMENTO AO TRABALHO                                                                             255.225,00    222.225,00          0,00     18.710,00      1.595,41     10.305,41       8.404,59   0,18   8,42    203.515,00

 Subtotal                                                                                          7.421.015,00  8.779.233,61  1.443.416,22  4.383.335,60  1.537.705,00  4.094.398,80     288.936,80  43,18  49,93  4.395.898,01

12         EDUCAÇÃO                                                                                       4.445.910,00  5.096.396,93    921.390,32  2.609.118,01    947.059,43  2.480.768,39     128.349,62  25,70  51,20  2.487.278,92

12.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                                                           89.300,00     89.300,00     22.718,99     48.981,43     22.718,99     48.981,43           0,00   0,48  54,85     40.318,57

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                                                                            4.007.810,00  4.575.296,93    686.370,31  2.242.211,90    712.039,42  2.113.862,28     128.349,62  22,09  49,01  2.333.085,03

12.364      ENSINO SUPERIOR                                                                                  80.000,00    150.000,00     26.934,00     60.699,60     26.934,00     60.699,60           0,00   0,60  40,47     89.300,40

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                               255.300,00    268.300,00    185.007,02    256.505,08    185.007,02    256.505,08           0,00   2,53  95,60     11.794,92

12.366      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                                                                     13.500,00     13.500,00        360,00        720,00        360,00        720,00           0,00   0,01   5,33     12.780,00

 Subtotal                                                                                         11.866.925,00 13.875.630,54  2.364.806,54  6.992.453,61  2.484.764,43  6.575.167,19     417.286,42  68,88  50,39  6.883.176,93

13         CULTURA                                                                                          293.150,00    293.150,00     10.932,97     86.746,39     16.654,80     69.048,11      17.698,28   0,85  29,59    206.403,61

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                                                                                293.150,00    293.150,00     10.932,97     86.746,39     16.654,80     69.048,11      17.698,28   0,85  29,59    206.403,61

 Subtotal                                                                                         12.160.075,00 14.168.780,54  2.375.739,51  7.079.200,00  2.501.419,23  6.644.215,30     434.984,70  69,73  49,96  7.089.580,54

15         URBANISMO                                                                                      1.122.950,00  1.082.239,00    204.719,90    518.726,96    212.888,21    507.959,66      10.767,30   5,11  47,93    563.512,04

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                                                                          608.150,00    638.750,00    104.330,53    271.638,16    112.498,84    260.870,86      10.767,30   2,68  42,53    367.111,84

15.452      SERVIÇOS URBANOS                                                                                514.800,00    443.489,00    100.389,37    247.088,80    100.389,37    247.088,80           0,00   2,43  55,71    196.400,20

 Subtotal                                                                                         13.283.025,00 15.251.019,54  2.580.459,41  7.597.926,96  2.714.307,44  7.152.174,96     445.752,00  74,84  49,82  7.653.092,58

16         HABITAÇÃO                                                                                        536.675,00    536.675,00     17.778,60     28.192,70     17.778,60     28.192,70           0,00   0,28   5,25    508.482,30

16.482      HABITAÇÃO URBANA                                                                                536.675,00    536.675,00     17.778,60     28.192,70     17.778,60     28.192,70           0,00   0,28   5,25    508.482,30

 Subtotal                                                                                         13.819.700,00 15.787.694,54  2.598.238,01  7.626.119,66  2.732.086,04  7.180.367,66     445.752,00  75,12  48,30  8.161.574,88

17         SANEAMENTO                                                                                       360.000,00    360.000,00     59.389,88    190.735,97     59.389,88    190.735,97           0,00   1,88  52,98    169.264,03

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                                                                        360.000,00    360.000,00     59.389,88    190.735,97     59.389,88    190.735,97           0,00   1,88  52,98    169.264,03

 Subtotal                                                                                         14.179.700,00 16.147.694,54  2.657.627,89  7.816.855,63  2.791.475,92  7.371.103,63     445.752,00  77,00  48,41  8.330.838,91

20         AGRICULTURA                                                                                      408.600,00    479.547,36     88.072,57    259.298,43    106.909,98    193.247,84      66.050,59   2,55  54,07    220.248,93

20.606      EXTENÇÃO RURAL                                                                                  408.600,00    479.547,36     88.072,57    259.298,43    106.909,98    193.247,84      66.050,59   2,55  54,07    220.248,93

 Subtotal                                                                                         14.588.300,00 16.627.241,90  2.745.700,46  8.076.154,06  2.898.385,90  7.564.351,47     511.802,59  79,55  48,57  8.551.087,84

24         COMUNICAÇÕES                                                                                      20.900,00     20.900,00      1.200,00     14.550,00      2.884,85      9.102,78       5.447,22   0,14  69,62      6.350,00

24.722      TELECOMUNICAÇÕES                                                                                 20.900,00     20.900,00      1.200,00     14.550,00      2.884,85      9.102,78       5.447,22   0,14  69,62      6.350,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo IIB
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                                                                                                                                                               Inscritas em

                                                                                                                D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A   Restos a Pagar    +- ((B+C)/TOTAL(B+C))

       DESPESAS                                                                                                Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre   Não Process.    |      +- ((b+c)/a)

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                                                                                                   (A)                                                     (B)            (C)         %      %  (a-(b+c))SALDO

 Subtotal                                                                                         14.609.200,00 16.648.141,90  2.746.900,46  8.090.704,06  2.901.270,75  7.573.454,25     517.249,81  79,70  48,60  8.557.437,84

26         TRANSPORTE                                                                                     1.252.940,00  1.849.751,00    319.066,21  1.183.241,81    407.968,87  1.116.166,21      67.075,60  11,66  63,97    666.509,19

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                                                         1.252.940,00  1.849.751,00    319.066,21  1.183.241,81    407.968,87  1.116.166,21      67.075,60  11,66  63,97    666.509,19

 Subtotal                                                                                         15.862.140,00 18.497.892,90  3.065.966,67  9.273.945,87  3.309.239,62  8.689.620,46     584.325,41  91,35  50,14  9.223.947,03

27         DESPORTO E LAZER                                                                                 267.100,00    184.100,00     37.506,69    131.267,51     46.037,32    116.842,87      14.424,64   1,29  71,30     52.832,49

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                                                                            267.100,00    184.100,00     37.506,69    131.267,51     46.037,32    116.842,87      14.424,64   1,29  71,30     52.832,49

 Subtotal                                                                                         16.129.240,00 18.681.992,90  3.103.473,36  9.405.213,38  3.355.276,94  8.806.463,33     598.750,05  92,65  50,34  9.276.779,52

28         ENCARGOS ESPECIAIS                                                                               830.000,00  1.118.500,00    341.201,95    746.480,80    341.201,95    746.480,80           0,00   7,35  66,74    372.019,20

28.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                             630.000,00    713.500,00    262.068,16    487.100,81    262.068,16    487.100,81           0,00   4,80  68,27    226.399,19

28.843      SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA                                                                       200.000,00    405.000,00     79.133,79    259.379,99     79.133,79    259.379,99           0,00   2,56  64,04    145.620,01

 Subtotal                                                                                         16.959.240,00 19.800.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13     598.750,05 100,00  51,27  9.648.798,72

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                           15.000,00     15.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00           0,00   0,00   0,00     15.000,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                          15.000,00     15.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00           0,00   0,00   0,00     15.000,00

 Subtotal                                                                                         16.974.240,00 19.815.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13     598.750,05 100,00  51,23  9.663.798,72

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00           0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                                                                                 16.974.240,00 19.815.492,90  3.444.675,31 10.151.694,18  3.696.478,89  9.552.944,13     598.750,05 100,00  51,23  9.663.798,72

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                                                                                                                                                               Inscritas em

                                                                                                                D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A   Restos a Pagar    +- ((B+C)/TOTAL(B+C))

       DESPESAS                                                                                                Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre   Não Process.    |      +- ((b+c)/a)

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                                                                                                   (A)                                                     (B)            (C)         %      %  (a-(b+c))SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                                                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00           0,00   0,00   0,00          0,00

                                                                                                                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00           0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                                                                                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00           0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                                  EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO                                                  07/2010        08/2010        09/2010        10/2010        11/2010        12/2010        01/2011

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.470.505,00   1.410.264,78   1.367.376,77   1.597.820,80   1.487.818,43   1.860.464,24   1.507.456,55

 Receita Tributária                                         151.100,44      86.004,01      85.920,74     134.549,63      77.258,54     165.809,41      73.619,63

  IPTU                                                        4.079,90       2.769,17       2.898,02       3.244,23       2.805,05       2.785,37          94,38

  ISS                                                        47.351,71      36.882,59      44.353,67      73.015,37      44.116,20      57.722,06      44.584,70

  ITBI                                                       21.878,58      21.816,20      20.752,00      16.510,00      13.643,15       8.959,11      11.471,03

  IRRF                                                       63.509,03       7.353,06       7.073,08       7.011,65       7.043,72      89.476,58       9.734,78

  Outras                                                     14.281,22      17.182,99      10.843,97      34.768,38       9.650,42       6.866,29       7.734,74

 Receita de Contribuições                                    31.717,76          59,97      31.395,79      68.357,43      34.333,42      36.381,56      36.231,24

 Receita Patrimonial                                         10.134,27       7.222,12       5.827,72       7.769,75      27.013,02      14.999,36       5.043,28

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                         12.529,57       7.157,86      10.166,74       8.938,61       4.340,65       5.509,14         677,27

 Transferências Correntes                                 1.251.360,45   1.297.515,77   1.226.784,11   1.368.309,52   1.332.098,09   1.620.759,07   1.381.362,06

  Cota-Parte do FPM                                         248.721,31     333.336,20     278.258,05     299.541,54     359.079,75     624.138,45     433.997,93

  Cota-Parte do ICMS                                        482.466,99     495.464,86     520.575,27     560.493,73     544.277,80     583.068,32     570.290,58

  Cota-Parte do IPVA                                         63.384,30      67.741,24      64.618,17      58.367,33      40.251,35      19.834,24      26.350,17

  Cota-Parte do ITR                                               0,00           0,00         337,92       7.794,76         115,33         130,35          95,35

  Transf.da LC 87/1996                                        3.210,62       3.210,62       3.210,62       3.210,62       3.210,62       3.210,62       3.255,12

  Transferência do FUNDEB                                   198.760,17     187.192,16     190.274,97     201.413,41     202.798,03     221.493,82     196.729,46

  Outras Transferências                                     254.817,06     210.570,69     169.509,11     237.488,13     182.365,21     168.883,27     150.643,45

Demais Receitas Correntes                                    13.662,51      12.305,05       7.281,67       9.895,86      12.774,71      17.005,70      10.523,07

II-DEDUÇÕES                                                 161.831,15     182.151,18     175.593,88     188.164,82     191.819,30     214.628,48     209.308,55

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                161.831,15     182.151,18     175.593,88     188.164,82     191.819,30     214.628,48     209.308,55

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                       1.308.673,85   1.228.113,60   1.191.782,89   1.409.655,98   1.295.999,13   1.645.835,76   1.298.148,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo III
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                     EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                 Previsão

ESPECIFICAÇÃO                                                  02/2011        03/2011        04/2011        05/2011      Mes Atual      TOTAL         Atualizada

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.539.581,88   2.115.334,82   1.633.457,52   1.698.566,41   1.636.361,88  19.325.009,08  17.642.200,00

 Receita Tributária                                         127.483,55     689.629,56     118.716,31     147.775,38     119.429,80   1.977.297,00   1.456.500,00

  IPTU                                                            0,00     459.018,11      27.578,14      22.303,64       4.395,85     531.971,86     430.000,00

  ISS                                                        83.783,31      60.983,51      53.043,59      45.704,25      67.990,44     659.531,40     558.600,00

  ITBI                                                        5.201,25      10.987,97       6.239,62      23.712,10      13.383,47     174.554,48      70.000,00

  IRRF                                                        8.969,06       6.213,30       6.127,07       8.755,90       8.539,19     229.806,42      87.200,00

  Outras                                                     29.529,93     152.426,67      25.727,89      47.299,49      25.120,85     381.432,84     310.700,00

 Receita de Contribuições                                    32.285,28      31.751,00      40.239,82      40.976,33      37.207,35     420.936,95     404.800,00

 Receita Patrimonial                                          5.194,46       6.774,19      13.025,90      13.827,01       8.251,37     125.082,45      55.220,00

 Receita Agropecuaria                                             0,00      30.000,00           0,00           0,00           0,00      30.000,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                          1.843,49         800,00       1.163,71       1.891,80       1.876,53      56.895,37     109.300,00

 Transferências Correntes                                 1.364.273,36   1.343.004,34   1.444.748,66   1.481.018,82   1.446.610,76  16.557.845,01  15.415.540,00

  Cota-Parte do FPM                                         467.569,14     305.238,64     404.592,84     464.387,91     419.142,81   4.638.004,57   4.490.000,00

  Cota-Parte do ICMS                                        502.742,90     575.247,84     571.698,32     558.635,06     552.412,28   6.517.373,95   6.204.500,00

  Cota-Parte do IPVA                                         56.771,46      76.219,22      75.247,22      73.534,28      88.541,84     710.860,82     640.000,00

  Cota-Parte do ITR                                              14,40          10,06          40,32           0,00           0,00       8.538,49       6.700,00

  Transf.da LC 87/1996                                        3.255,12       3.255,12       3.255,12       3.255,12       3.255,12      38.794,44      43.200,00

  Transferência do FUNDEB                                   181.811,96     188.015,68     197.925,17     202.359,21     197.619,14   2.366.393,18   1.302.000,00

  Outras Transferências                                     152.108,38     195.017,78     191.989,67     178.847,24     185.639,57   2.277.879,56   2.729.140,00

Demais Receitas Correntes                                     8.501,74      13.375,73      15.563,12      13.077,07      22.986,07     156.952,30     200.840,00

II-DEDUÇÕES                                                 208.432,46     193.729,01     213.310,38     221.937,52     214.853,90   2.375.760,63   2.307.960,00

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                208.432,46     193.729,01     213.310,38     221.937,52     214.853,90   2.375.760,63   2.307.960,00

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                       1.331.149,42   1.921.605,81   1.420.147,14   1.476.628,89   1.421.507,98  16.949.248,45  15.334.240,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                        CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                      Demonstrativo de Restos a Pagar por Poder e Órgão                                                       |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                                     JANEIRO A JUNHO 2011                                                                     |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2010     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2010     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS

           0,00      53.318,51           0,00      53.318,51           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

           0,00      42.612,97           0,00      42.612,97           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS

          90,00         833,37           0,00         833,37          90,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

LEGISLATIVO

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                 90,00      96.764,85           0,00      96.764,85          90,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2010     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2010     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo IX
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e - Representantes dos Funcionários Públicos;
f - Conselho Municipal de Assistência Social;
g - Conselho Municipal de Saúde;
h - Sociedade Patronato Anjo da Guarda;

i - Conselho dos Direitos da Criança Adolescentes e Tutelar;
j - APAE.
k - Representantes das Associações de Agricultores;
l - Sindicato dos Empresários da Industria da Erva Mate;
m- Sindicato dos Transportadores de Cargas de Catanduvas;
n- Representantes dos Madeireiros;
o- Representante do CDL;
p - Representantes das Associações dos Bairros;
q - Representantes do Banco Brasil de Catanduvas;
r - Representante do Corpo de Bombeiros;
s - Representante da Secretaria de Agricultura.
2.3  Se os trabalhos não forem totalmente concluídos no dia, será 
marcada uma próxima audiência para finalização dos trabalhos.

3  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1 Serão objetos de discussão na Audiência Pública para elabo-
ração da LDO, LOA e PPA, os valores para Investimentos e ou 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
3.2 Cada entidade deverá indicar o nome do DELEGADO e do 
SUPLENTE DE DELEGADO e informar a Secretaria Municipal de 
Administração até 01 dia antes da data fixada para realização da 
Audiência Pública Preparatória e Oficial.
3.3  Somente os Delegados ou Suplentes devidamente credencia-
dos terão o direito de votar na escolha das prioridades apresenta-
das para a LDO, LOA e Alteração dos anexos do PPA.
3.4  Todos os demais cidadãos Catanduvenses e outras entidades 
civis que manifestarem interesse poderão participar da Audiência 
Pública Oficial, opinando, porém sem direito ao VOTO na LDO, 
LOA e PPA.
3.5  A Audiência Pública será registrada em ata, com livro de pre-
sença e relatório das propostas aprovadas.

Catanduvas SC, 11 de Julho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 323/2011 de 15.07.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 323/2011

- CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão do 
Ensino Médio.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o art. 18 inciso III, da 
Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Comple-
mentar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível IV, 
por nova habilitação ou titulação, a Servidora ELISIANE FELIPE 
TOMIOSSO, matricula n° 2547/04 (Código 3.3.02), ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais - 40 horas, em exercí-
cio na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes.

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 
0069/2011 - Edital de Carta Convite Nº 0036/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0069/2011
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 0036/2011

Objeto: Contratação e serviços especializados de consultoria e as-
sessoria técnicas nas áreas de projetos.
Abertura das Propostas: às 15 horas do dia 25 de julho de 2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 13 de 
junho de 2011 na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC, das 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30, de 
segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144 ramal 
230.

Catanduvas, SC, 12 de julho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Edital Nº 003/2011 de Audiência Pública
EDITAL Nº 003/2011 DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVOCA ENTIDADES PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PREPARATÓ-
RIA E OFICIAL

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas. 
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 48 da 
Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e a Emenda a Lei 
Orgânica Municipal nº 11 de 29 de dezembro de 2009, visando 
assegurar a participação popular na definição dos investimentos 
e despesa continuada, torna pública a data da Audiência Pública 
para elaboração da LDO e LOA, e, alteração dos Anexos da Lei 
nº 2.231/09 de 11/11/2009, do PPA do Quadriênio 2010/2013 e 
convoca as entidades para efetuar cadastramento dos Delegados 
para Audiência Pública Oficial em consonância com a Legislação 
vigente e pelas disposições deste Edital.

1  DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
1.1  A Audiência Pública, como instrumento de transparência da 
Gestão Fiscal do Município de Catanduvas SC, será realizada para 
tratar da elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2012, LOA - Lei Orçamentária Anual para 2012 e alterações dos 
anexos da Lei nº 2.231/09 do PPA - Plano Plurianual de Investi-
mentos do Quadriênio 2010/2013.
1.2  A Audiência Pública será dividida em Preparatória e Oficial.
1.3  A Audiência será coordenada pelo Secretário Municipal de 
Finanças, por um representante indicado pelo Poder Executivo e 
representante do Poder Legislativo e nomeado pela Prefeita Mu-
nicipal.

2  DO CALENDÁRIO, PAUTA E PARTICIPANTES DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA
2.1  A Audiência Pública acontecerá no DIA 28 DE JULHO DE 2011, 
às 9 horas, nas Dependências da Câmara Municipal de Vereado-
res, contendo os seguintes assuntos de Pauta:
2.1.1  LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2012;
2.1.2 LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2012;
2.1.3 Alterações dos Anexos do PPA - Plano Plurianual do quadri-
ênio 2010/2013.
2.2  Participantes: Todos os integrantes dos seguintes Conselhos 
e Associações:
a - Conselho Municipal do Fundeb
b - Conselho de Alimentação Escolar;
c - APPS das Escolas da Rede Municipal, Estadual e Particular;
d - Representantes de Professores do ensino Pré-Escolar, Funda-
mental e Médio;
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horas, nomeada pela Portaria nº.119 de 04.02.11 e matriculada 
sob o nº. 251106, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, passando esta a receber o vencimento inicial previsto 
no Nível II, Anexo VII da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de julho de 
2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 351
Dispõe sobre a participação da Câmara Municipal de Vereadores 
de Concórdia na Expo Concórdia 2011 e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º A Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia partici-
pará do evento Expo Concórdia 2011, organizado pelo Executivo 
Municipal, que acontecerá nos dias 23 a 31 de julho de 2011, 
no Parque de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana, neste 
Município.
Art. 2º A participação no evento se dará através de estande insta-
lada no anexo Multiuso do Parque, no espaço cedido pela Comis-
são Central Organizadora da Expo.
Parágrafo único. A organização e logística do espaço cedido ficam 
sob responsabilidade deste Poder Legislativo.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 11 de julho de 2011.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Art. 2º A progressão corresponderá a um (1) nível por habilitação 
no ensino fundamental e dois (2) níveis por habilitação no ensino 
médio, com fundamento no art. 22, incisos I e II, da Lei Com-
plementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Complementar 
n°049 de 09.12.10.

Art. 3º A servidora passará a receber o vencimento corresponden-
te ao Nível IV, código 3.3.02, do anexo IV da Lei Complementar 
007 de 23.12.99,

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de julho de 
2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 324/2011 de15.07.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 324/2011

CONSIDERANDO - a apresentação do Certificado de conclusão no 
Curso de Graduação Plena em Pedagogia.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o Artigo 9º da Lei nº. 0085 de 30.06.99 e nos termos do 
Anexo III do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, 
Grupo I - Docente, constante da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.1999.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Equiparação Salarial a Servidora DANIELA KRAUS, 
que exerce a função do Cargo de Professora ACT- 20 horas, no-
meada pela Portaria nº.156 de 17.02.11 e matriculada sob o nº. 
2452/05, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
passando esta a receber o vencimento inicial previsto no Nível II, 
Anexo VII da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de julho de 
2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 325/2011 de 15.07.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 325/2011

- CONSIDERANDO - a apresentação do Certificado de conclusão 
no Curso de Graduação Plena em Pedagogia.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o Artigo 9º da Lei nº. 0085 de 30.06.99 e nos termos do 
Anexo III do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, 
Grupo I - Docente, constante da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.1999.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Equiparação Salarial a Servidora CLAUDIA LOPES 
SYPRIANI, que exerce a função do Cargo de Professora ACT- 20 
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 11/07/2011

Cordilheira Alta

Prefeitura
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 12/07/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 13/07/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 14/07/2011
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Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 096
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 096

MÊS/ANO: JULHO/2011 NÚMERO CONTRATO: 096/2011

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 14.623,00 (quatorze mil seiscentos 
e vinte e três reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/07/2011

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento consiste na con-
tratação de empresa para fornecimento de peças e serviços para 
conserto de veículos, sendo:
2.1. Aquisição de peças e reforma na parte de funilaria, estofa-
mento e pintura do veiculo FORD/FIESTA STREET 1.0 Placas MDI 
3708; e
2.2 - Aquisição de peças e reforma na parte de funilaria, estofa-
mento e pintura do veiculo VW/PARATI PLUS 1.6 Placas MGA 5102

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 02.481.582/0001-09

CONTRATADO: RICARDO CAVALLINI ME

VENCIMENTO DO CONTRATO: O presente contrato tem sua vigên-
cia da data da assinatura do contrato até a execução do objeto 
contratado, limitando-se há 60 (sessenta) dias
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1. APRESENTAÇÃO 
 

O presente documento constitui o Plano de Saneamento Básico do Município de 
Corupá – PMSB-Corupá, abrangendo os Sistemas de Abastecimento de Água, 
Sistema de Esgotamento Sanitário, Drenagem e Manejo de Águas Pluviais e 
Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, elaborado de acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Artigo 19 da Lei Federal nº. 11.445 de 05 de janeiro de 
2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o Saneamento Básico. 

O PMSB-Corupá foi desenvolvido considerando-se período de planejamento de 20 
(vinte) projetado, portanto, para os anos de 2010 a 2029. 

Conforme determinação do § 4º do Artigo 19 da Lei 11.445/07, o PMSB-Corupá 
deverá ser revisto em prazo não superior a quatro anos, anteriormente à elaboração 
do Plano Plurianual do Município. 
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2. INTRODUÇÃO 
 

O PMSB-Corupá apresenta sua estrutura conforme segue: 
 

 

 
 

 

2.1 Objetivos do PMSB-Corupá 
 

 

2.1.1 Objetivo Geral: 
 
 
Estabelecimento de ações para a Universalização do Saneamento Básico, 
através da ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados no 
município de Corupá ao saneamento básico. 
 
 

2.1.2 Objetivos Específicos: 
 
 

 Garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando sua 
melhoria e ampliação às localidades não atendidas; 
 

 Implementar os serviços ora inexistentes, em prazos factíveis; 
 
 Criar instrumentos para regulação, fiscalização e monitoramento e gestão 

dos serviços; 
 
 Estimular a conscientização ambiental da população e 
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 Atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social e 

ambiental aos serviços de saneamento básico. 
 
 

2.2 Metodologia 
 

 
A metodologia aplicada para elaboração do PMSB-Corupá teve como princípio 
básico o estímulo a participação da comunidade corupaense. 
 
Para tanto um conjunto de atividades foram realizadas de forma a estimular a efetiva 
participação da sociedade. 
 
O item 17 deste Plano são apresentados os elementos relacionados à mobilização 
social e efetiva participação da comunidade. 
 
De forma geral a metodologia contempla: 
 

• Levantamento de dados (informações documentais e dados de campo); 
• Consultas públicas – Reuniões Comunitárias; 
• Diagnóstico da situação atual; 
• Objetivos e metas Imediatos, de curto, médio e longo prazos; 
• Proposição de programas e ações para atender as metas; 
• Mecanismos e procedimentos para avaliação das ações programadas; 
• Audiência Pública; 
• Adequação de resultados da Audiência Pública;  
• Consolidação do Plano Municipal de Saneamento.  

 
Estes trabalhos foram realizados entre julho de 2009 e maio de 2010. 
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3. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 

O município de Corupá localiza-se na região norte do Estado de Santa Catarina, 
cercado pela cadeia de montanhas da Serra do Mar, dispõe de uma área 
aproximada de 407 km2, e atualmente, comporta uma população de 13.380 
habitantes, segundo dados do IBGE – 2009. Possui densidade populacional de 31,9 
habitantes por km2. 

O município está integrado na região administrada pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Regional de Jaraguá do Sul. Também faz parte da AMVALI – 
Associação dos Municípios do Vale do Itapocu. 

Segundo dados do PNUD – 2000, o município de Schroeder apresenta elevado 
índice de desenvolvimento humano – IDH, valor igual a 0,818. 

 

3.1 Aspectos Históricos 
 

A história de Corupá remonta ao ano de 1541 quando a expedição de Don Alvar 
Nuñes Cabeza de Vaca percorreu o célebre Peabiru: caminho indígena pré-
cabraliano que ligava os Andes ao Oceano Atlântico. O Peabiru iniciava na 
desembocadura do Rio Itapocu, em Barra Velha, subindo por ele até a confluência 
dos rios Novo e Humboldt e dali pela atual Avenida Getúlio Vargas subia a Serra do 
Mar, pelo traçado da atual estrada de ferro até as nascentes do Rio Banhados e 
seguindo o Rio Negrinho, o Rio Negro, o Rio Iguaçu e o Rio Paraná até o Paraguai, 
além disso, também interligava trilhas indígenas menores. Este caminho foi muito 
usado até 1850, quando ele foi retalhado pela construção de rodovias e a ferrovia, 
mas ainda é possível percorrer o traçado geral.  

Em 1849 foi criada a Sociedade Colonizadora Hamburguesa, mais tarde substituída 
pela Companhia Hanseática de Colonização que englobou os bens da anterior, com 
o objetivo de povoar as terras dos príncipes Dona Francisca, François de Orleans e 
do Conde d’Eu, esposo da princesa Dona Isabel. Em 1895 a Cia Hanseática, por 
seu diretor Karl Fabri, adquiriu por compra, mais de 635.000 hectares de terra, dos 
quais, 35.000 ficavam no alto vale do Rio Itapocu e deram origem a Corupá, e por 
contrato, as terras deveriam ser colonizadas num prazo de vinte anos por imigrantes 
europeus.  

O primeiro nome de Corupá foi Hansa Humboldt, em homenagem ao naturalista 
alemão Alexandre von Humboldt. A data de fundação refere-se ao dia em que Otto 
Hillbrecht e  seu filho e Wilhelm Ehrhardt compraram os primeiros lotes coloniais, 
respectivamente os de número 6, 7 e 1. Estes pioneiros, vindos da Alemanha, 
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desembarcaram em São Francisco do Sul em 30/06/1897 e em 07/07/1897 
chegaram a Hansa Humboldt vindos de barco pelo Rio Itapocu, sendo este o único 
caminho de acesso até 1900. Desembarcaram na confluência dos rios Humboldt e 
Novo, seguiram por um picadão, hoje a Avenida Getúlio Vargas, até o galpão dos 
imigrantes onde foram recebidos pelo agrimensor Eduard Krisch. O galpão não 
passava de um rancho feito de troncos tendo cobertura de folhas de palmito.  

Os três primeiros focos irradiadores da civilização catarinense foram São Francisco 
do Sul (1658), Desterro, atual Florianópolis (1666) e Laguna (1676). Corupá estava 
integrada à administração de São Francisco do Sul à qual se ligavam Joinville, 
Jaraguá do Sul e todas circunvizinhanças. Com a criação do distrito de Joinville, 
Corupá foi anexada a administração de Joinville via Jaraguá do Sul; mais tarde 
criou-se o distrito de Jaraguá do Sul e, finalmente, em 11/05/1908 foi criado o distrito 
de Hansa Humboldt, sendo o primeiro intendente o Sr. Ernesto Rückert. Em virtude 
do Decreto Lei Estadual do Governador Nereu Ramos de no. 941 de 31/12/1943, a 
partir de 01/01/1944 Hansa Humboldt passou a chamar-se Corupá. Por Decreto Lei 
Estadual no 348 de 21/06/1958 foi criado o Município de Corupá e sua instalação 
ocorreu no dia 25/07/1958.  

Antes mesmo da fundação oficial de Hansa Humboldt já eram conhecidos os 
acidentes geográficos de Corupá, tais como as serras e principalmente as fortes e 
altas quedas de água que do planalto despencam à planície. Em 1879 foi 
organizada uma expedição, liderada por Albert Kröhne, com a incumbência de 
encontrar um futuro caminho entre Hansa Humboldt e São Bento do Sul e que desse 
também ligação a Curitiba. Nesta expedição foram denominados o Rio Ano Bom, o 
Rio Humboldt e a Estrada Bomplandt. Bomplandt era companheiro de viagens de 
Alexandre von Humboldt. Já pelo lado contrário, havia o caminho aberto por Emílio 
Carlos Jourdain, seguindo o Vale do Rio Novo. Nesta época também foram 
denominados o afluente do Rio Novo, o Rio Isabel, em homenagem à Princesa, e o 
afluente deste, o Rio Paulo. Todas estas denominações são utilizadas até hoje.  

A partir de dezembro de 1897 o número de imigrantes foi aumentando. Em 
novembro de 1899 foi fundada a comunidade evangélica. Também em 1899 foi 
fundado o primeiro hotel, pelo casal Wilhelm e Maria Pieper, e chamava-se Hotel 
Pieper. Em 1902, 26 lotes tinham casas edificadas e outros 16 haviam sido 
vendidos. Em 1906 iniciou o Orquidário Catarinense, com Roberto Seidel que até 
hoje, comercializa e exporta orquídeas e bromélias. Em 1909 foi construída a capela 
católica. Em 1910, chegou o primeiro trem vindo de São Francisco do Sul e em 2 
anos, os trilhos avançaram até São Bento do Sul. Cada chegada e partida era uma 
festa, um encontro social, cultural e econômico. A estação ficava apinhada. Em 1915 
foi construído o primeiro salão de Hansa, o Salão Estrela. Em janeiro de 1920 foi 
inaugurada a Firma Luz e Força Hansa que forneceu energia elétrica até 1958, 
quando o dique da represa se rompeu e destruiu a usina. Em 1923 chegou a Hansa 
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Carlos Rutzen: comprou uma propriedade que continha casa de gêneros 
alimentícios, fazendas, ferragens, açougue, salão com palco para festividades como 
casamentos, teatros, ginástica, reuniões sociais, eleições, festas, bailes e 
domingueiras. A ação social e econômica de Carlos Rutzen foi tão grande que a Vila 
Isabel passou a ser chamada, popularmente, de Vila Rutzen. Em 1927 o Dr. Adolfo 
Konder visitou Hansa Humboldt e a definiu como “Califórnia do Brasil” devido à 
paisagem e à abundância de laranjas que aqui se encontravam. Em 1928 foi 
fundado o Jornal de Hansa, pelo Sr. José Maffezzolli, prático em tipografia vindo de 
Brusque. Em setembro de 1929 foi lançada a pedra fundamental do Seminário 
Sagrado Coração de Jesus. Ainda em 1929 fundou-se a Banda Jazz Elite, que 
substituiu a extinta Banda Linzmeyer. Em 1930 Hansa Humboldt recebeu os 
serviços de telefonia.  

De 1914 a 1918 desenrolou-se a Primeira Guerra Mundial. Até aquela data, só 
existiam em Hansa Humboldt escolas particulares alemãs. Estas e outras 
sociedades foram fechadas neste período, pelo inspetor Oreste Guimarães. 
Terminada a guerra, estas escolas e sociedades foram reabertas e veio então, a 
primeira escola estadual ou brasileira, como se dizia. Em grande parte isso foi 
motivado pelo espírito de nacionalismo que varreu o Brasil por causa da guerra e a 
estrada de ferro, que funcionava plenamente e trouxe muitos brasileiros, quer dizer, 
não de origem alemã.  

 
   

3.2  Localização 
 

Localiza-se a uma latitude 26º33'45" sul e a uma longitude 49º14'35" oeste, estando 
a uma altitude de 75 metros, possui elevações que chegam até 1.170m devido sua 
formação acidentada. 

 

A figura que segue ilustra a localização do município: 
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Figura 1 – Localização Corupá 

 

3.3 Clima, Temperatura e Precipitação  
 

O Clima do município de Corupá é considerado subtropical. O mês mais frio (julho) 
registra média das mínimas de 14°C, sendo que o mês mais quente (janeiro) registra 
média das máximas em torno de 26°C. Nos dias mais quentes do verão a 
temperatura pode chegar a ultrapassar a casa dos 35°C. Nos dias mais gélidos do 

CORUPÁ 
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inverno a mínima pode se aproximar de 0°C. Acontecem poucas geadas por anos, 
sendo que as mesmas não possuem muita intensidade, porém são fortes o 
suficiente para destruir bananis que geram boa parte da renda obtida na cidade. A 
temperatura mais alta já registrada foi de 39,6°C em janeiro de 1995, e a mais baixa 
foi de -4°C em julho de 1975, o mesmo ano o qual apresentou gedas fortes e 
grandes precipitações de neve em todo o sul do país. 

A precipitação média anual no município situa-se é de 2.200mm.   

 

3.4 Recursos Hídricos 
 

Corupá está inserida na Bacia Hidrográfica do Rio Itapocu com seus principais 
afluentes: Rio Novo, Rio Humboldt e Rio Pedra de Amolar.  

A bacia do Rio Itapocu, possui uma área de drenagem de 2.930 km², apresentando 
uma densidade de drenagem equivalente a 1.59 km/km², e uma vazão de 25m³/s.  

É a maior e mais importante bacia hidrográfica da região, envolvendo a totalidade 
dos municípios de Corupá, Jaraguá do Sul, Schroeder, Guaramirim e 
Massaranduba, a metade de Araquari e um terço do município de Joinville. 

 

3.5 Relevo e Solo da Região 
 

Segundo o Levantamento de Reconhecimento de Solo de Alta Intensidade de Santa 
Catarina, realizado em 2000 pela EMBRAPA, a região de Corupá apresenta as 
seguintes características de relevo e solo: 

 21,4% - solos planos, hidromórficos – Gleissolos (34.065 ha) e Organossolos 
(3.020 ha); 

 28,6 % - solos suaves e medianamente ondulados – Cambissolos (30.800 ha) 
e Argissolos (Pedzólicos – 18.825 ha); 

 43% - solos declivosos Cambissolos (46.120 ha) e Argilossolos (Pedzólicos – 
28.320 ha); 

 6% - solos rasos, pedregosos – Neossolos (solos Litólicos, Litossolo – 10.385 
ha), e 

 1% - outros solos, corpos d’água e áreas urbanas (1.745 ha).  
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44..  CCAARRAACCTTEERRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  IINNFFRRAAEESSTTRRUUTTUURRAA  
DDEE  SSAANNEEAAMMEENNTTOO  BBÁÁSSIICCOO  
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4. CARACTERIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

4.1 Sistema de Abastecimento de Água 
 

Neste item, serão apresentados elementos constituintes do atual sistema de 
abastecimento de água de Corupá, descrevendo-se as condições físicas, 
operacionais e de manutenção geral identificadas. 

 

4.1.1 Captação 
 

O sistema de água do município de Corupá tem como manancial principal o Rio 
Ano Bom, localizado na bacia hidrográfica do Rio Itapocu. Existem duas captações 
de água bruta, uma por gravidade e outra por recalque. 

Na captação por gravidade a água é captada em uma barragem de nível em 
concreto ciclópico, que tem a função tão somente de elevar o nível da água para 
possibilitar a captação. A água captada é conduzida à caixa de tomada de água 
que tem área útil de 4,5m2 e 1,50m de altura. 

Referente a captação por recalque, a mesma é localizada no Rio Ano Bom, na 
interseção com a Rua Ano Bom. Na Estação de Recalque de Água Bruta é 
realizada a captação direta do rio com bombeamento. Executada em 2009 para 
auxiliar na vazão em dias de maiores consumo ou na ocorrência de problemas na 
rede de abastecimento. No local há uma bomba com potência de 30 cv e 3600 
rpm. 

As fotos a seguir demonstram as condições de mananciais e captação de água 
bruta. 
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FOTO 1 – Rio Ano Bom - Manancial de Captação             

                   

                                                                                        FOTO 2 – Captação Barragem  

 

      FOTO 3 – Detalhe Captação 
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Além do manancial destacado são utilizados pela população poços escavados e 
captação em nascentes. Nestes casos, não há qualquer acompanhamento da 
CASAN sobre a qualidade da água consumida. 

 

4.1.2  Adução de Água Bruta 
 

Toda água é levada à Estação de Tratamento em adutoras independentes. 

O sistema de adução de água bruta é composto por duas adutoras: 

 Adutora de Água Bruta 1: funciona por gravidade, tem extensão de 6,555km 
e DN 150mm em PVC-DEFoFo e Ferro Fundido. Nos pontos baixos 
existem registros de descarga e nos pontos altos, ventosas. Em medição 
pitométrica realizada no fim de 2008 foi obtido o valor de vazão de 25 l/s. A 
Estação Pitométrica está próxima a ETA. 
 

 Adutora de Água Bruta 2: funciona por bombeamento, possui 480m de tubo 
PVC-DEFoFo com 200mm e de ferro fundido 20mm. As características do 
conjunto moto-bomba correspondem a uma potência de 30cv e 3600rpm. 
 

A seguir apresentamos fotos que caracterizam as adutoras existentes bem como a 
unidade de bombeamento. 

 

 

     FOTO 4 – Detalhe Adutora de Água Bruta 
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                                                                       FOTO 5 – Recalque de Água Bruta 

 

            FOTO 6 – Conjunto Moto-bomba  

As unidades apresentam-se em condições precárias sobre o aspecto técnico, de 
segurança e visual. 
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4.1.3 Tratamento de Água 
 

O sistema de Tratamento de Água de Corupá é realizado através de uma estação 
de tratamento compacta do tipo convencional.  

A capacidade efetiva da ETA, estima-se que esta opera com capacidade entre 30 
l/s. 

A água bruta é encaminhada para a Estação de Tratamento de Água, na entrada é 
realizada a dosagem de sulfato de alumínio na água com mistura rápida para inicio 
do processo de coagulação. 

Posteriormente a água é direcionada para a unidade de floculação, constituída por 
floculadores mecânicos de eixo vertical.  

A água floculada é enviada para o processo de decantação que consiste em 
câmara de decantação acelerada de formato retangular com o uso de placas. 

A água decantada é encaminhada para o filtro rápido descendente com dupla 
camada de areia e antracito. 

Ao final há introdução de hipoclorito de sódio para desinfecção dá água para 
posterior encaminhamento aos reservatórios. 

Durante o processo há também dosagem de leite de cal a fim de controlar o pH da 
água bruta para garantia de uma adequada performance do agente coagulante. 

A seguir apresentamos Fotos das unidades de tratamento existentes na Estação 
de Tratamento de Água. 
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FOTO 7 – Chegada de Água Bruta 

                                                                    

                                                                          FOTO 8 – Floculador 

 

Foto 9 – Decantador 
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Foto 10 – Filtros  

                                                                            

                 FOTO 11 – Dosadores                                                                        

 

                                                                                                FOTO 12 – Misturadores  
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                   FOTO 13 – Laboratório  

                                                                        

A respeito do estado de conservação da ETA pode ser classificado como ruim, 
necessitando de manutenção e melhorias imediatas.  

 

4.1.4 Medição de Vazão de Água Tratada 
 

Não há na ETA dispositivos para medição e registro do volume de água tratada. 
 

4.1.5 Adução de Água Tratada 
 

A adução de água tratada é composta por uma adutora que interliga a unidade de 
tratamento aos reservatórios de distribuição.  

A adutora interliga a estação de tratamento de água – ETA ao reservatório R-01A e 
R-01B. 

O Quadro 1 a seguir, apresenta as características principais da referida adutora do 
sistema de distribuição. 

Quadro 1 – Adutoras de Água Tratada 

Interliga 
Diâmetro 

(mm) 
Extensão (m) Sentido de Fluxo 

ETA ao R-1A e 
R-1B 

250 370 Gravidade 
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4.1.6 Reservação de Água Tratada 
 

A capacidade de reservação apresentada pelo sistema de abastecimento de água 
de Corupá é de 1200 m3 composta por 2 reservatórios do tipo apoiado.  

As características dos mesmos encontram-se descritas no quadro a seguir: 

 

Quadro 2 – Reservatórios de Água 

Reservatório Localização Tipo 
Vol. 

(m³) 
Material 

R-01A ETA Apoiado 400 Concreto 

R-01B ETA Apoiado 800 Placas de Aço 

Total 1200  

 

A capacidade volumétrica de reservação representa atualmente 50% do volume 
diário produzido. 

 

 

 

 FOTO 14 – Reservatório – R-01A – 400 m3 
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                                                              FOTO 15 – Reservatório – R-01B – 800 m3 

 

O acesso as unidades de água, sejam Elevatória de Recalque de Água Bruta, ETA 
e reservatórios encontram-se em precárias condições de conservação, e 
segurança necessitando de limpeza geral, bem como melhorias nos portões de 
acesso, cercas e pintura geral das obras civis.  

Em termos estruturais, ambos os reservatórios não apresentam sinais visíveis de 
fissuras ou rachaduras.  

Não existe nos reservatórios qualquer sistema automatizado de controle de nível 
que permita um acompanhamento a distância de suas condições operacionais, o 
que poderia impedir os freqüentes problemas de falta de água. 

 

4.1.7 Rede de Distribuição 
 

Segundo dados da Prefeitura Municipal de Corupá, a rede de distribuição possui 
uma extensão aproximada de 57.800 metros. 

A rede de distribuição atende cerca de 95% da população urbana do município, no 
que se refere a população rural atualmente a mesma é atendida por fontes 
alternativas. 

A figura que segue, apresenta as áreas de abastecimento para área central da 
cidade. 
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Figura 2 – Área com Rede de Distribuição de Água 

 

4.1.8 Unidades de Recalque de Água Tratada 
 

Foram identificadas duas unidades de recalque de água tratada do tipo “booster” 
cujos dados são apresentados a seguir: 

 Booster 01 

 Localização: Rua Roberto Seidel 

 Conjunto Moto Bomba: Q= 30 m3/h, H= 50 m.c.a, Motor 5 CV – 3600 rpm. 

 Abastece aproximadamente 140 ligações no Bairro Seminário e Vila Izabel. 

 Booster 02 

 Localização: Rua Vereador Ervino Moreira  
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 Conjunto Moto Bomba: Q= 6 m3/h, H= 37 m.c.a, Motor 1,5 CV – 3600 rpm. 

 Abastece aproximadamente 30 ligações no Bairro Seminário. 

 

4.1.9 Características da Prestação dos Serviços 
 

Os números informados pela CASAN para 2007, segundo dados do SNIS 
apresentavam: 

 2.831 ligações de água; 
 2.985 economias de água; 

 

Adotando-se valores de ocupação da ordem de 3,14 habitantes por economia, 
estima-se o atendimento de 9.384 habitantes, ou seja, 74% da população total do 
município que era de 12.758 habitantes. 

Projetando-se os valores para 2010, estima-se: 

 População total – Estimativa 2010 – 10.231 habitantes 
 População atendida: 9720 habitantes 
 Percentual de população urbana atendida: 95% 
 Número de ligações de água: 2.946 
 Número de economias de água: 3.093 

 

A partir dos dados do SNIS ano 2007, as perdas totais do sistema são de 44%. O 
valor apresenta-se muito elevado, consideradas as características do sistema de 
abastecimento de água do município de Corupá. 

Segundo a CASAN o índice de hidrometração é de 97%, embora não se tenha 
informações sobre as características do parque de hidrômetros, quanto à idade e 
qualidade dos aparelhos de micromedição. 

 

4.1.10 Controle de Qualidade  
 

As instalações presentes não dispõem de equipamentos e aparelhagem para 
proceder ao controle de qualidade da água distribuída de forma adequada. 

Quanto as análises no sistema de distribuição a Portaria 518/2004 estabelece um 
mínimo de 10 pontos de amostragem. 
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Estas análises são realizadas em laboratórios de outras unidades da CASAN, 
representando custos significativos de transporte e logística para sua execução. 

A qualidade das águas distribuídas são registradas e informadas à população junto 
a fatura de água. 

Os resultados obtidos classificam as águas em padrões aceitáveis de consumo, 
portanto compatível a legislação vigente. 
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4.2 Sistema de Esgotamento Sanitário 
 

O município de Corupá atualmente não possui um sistema de esgotamento sanitário 
composto por rede coletora e sistema de tratamento de esgotos sanitários. 

A CASAN, nada realizou em termos de tratamento coletivo de esgotos sanitários no 
período de sua concessão, o que releva ao município de Corupá uma condição 
totalmente precária em relação a este quesito. 

O esgoto na maioria dos casos é lançado diretamente na rede de drenagem de 
águas pluviais, sendo encaminhado a um corpo receptor sem nenhum tipo de 
tratamento. 

Nas áreas rurais adota-se em algumas residências somente o sistema de 
“sumidouros” ou sistema de fossa séptica seguida por filtro anaeróbio ou sumidouro. 

Estes sistemas comumente compreendem: 

•  Fossa séptica e filtro anaeróbio e lançamento na rede drenagem pluvial; 

•  Fossa séptica e lançamento na rede de drenagem pluvial;  

•  Fossa séptica e lançamento em valas;  

•  Fossa negra e infiltração no solo; 

•  Lançamento direto em córregos.  

Foram identificados vários pontos de lançamento inadequado de esgotos sanitários. 

O Município de Corupá possui o projeto básico do sistema de esgotos sanitários, em 
andamento, para área urbana do município.  

O sistema contemplará rede coletora e sistema de tratamento de forma a atender a 
Resolução CONAMA 357/2004, e a Lei Estadual 14.675/2009 que estabelece os 
padrões de emissão de efluentes líquidos.  

O projeto contempla uma modulação das unidades de tratamento cujos prazos de 
implantação deverão respeitar a evolução populacional. 
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4.3 Sistema de Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais 
 

O Município de Corupá na sua área urbana, está provido de um sistema de 
drenagem de águas pluviais.  

Este sistema é resultante de obras realizadas ao longo da urbanização do município, 
cujos critérios de execução não foram observados e aplicados de forma coerente 
com padrões técnicos para dimensionamento com base em normas e estudos 
aplicáveis. 

 As áreas rurais e urbanas não pavimentadas são serviços por valas e 
direcionamento a pequenos córregos.  

O resultado desta prática, não diferente do que ocorreu na maioria das cidades 
brasileiras, confere a falta de informações, cadastro e elementos para avaliação das 
estruturas existentes. 
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4.4 Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 
 

 
A seguir são apresentadas as condições presentes da gestão de resíduos sólidos, 
cujos serviços são realizados por empresa terceirizada. 
 
Neste subitem destaca-se também as atividades relativas à área degradada do 
antigo lixão de Corupá. 
 
 

4.4.1 Coleta, transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos 
 

No município de Corupá a coleta, transporte e destinação final de seus resíduos 
sólidos domiciliares é realizada pela empresa Serrana Engenharia Ltda. 
 
A Coleta de resíduos domiciliares realizados por empresa terceirizada – Serrana 
Engenharia. 

A Coleta é alternada e ocorre dois dias por semana na área urbana: 

•  2a. e 5a. Feira – Bairros Seminário, Ano Bom e Bomplant; 

•  3a. e 6a. Feira – Bairros Centro e João Tozini; 

• 4a. Feira – Bairros Rio Novo, Rio Paulo, Vila Izabel, Itapocú e Pedra 
D’Amolar. 

Existem locais no interior do município que não possuem coleta de resíduos sólidos. 

A quantidade diária coletada 5.000 Kg o que representa em média de 150 ton/mês.  

Os Resíduos coletados são levados a unidade de transbordo, em Jaraguá do Sul, 
para posterior encaminhamento para destinação final. 

O depósito de resíduos do município de Corupá, caracterizado por “lixão” a céu 
aberto está paralisado desde o ano 2009 a partir deste momento a Destinação final 
começou a ocorrer em Aterro Sanitário privado, SELUMA – Serviços de Limpeza 
Urbana de Mafra – Ltda, localizado na cidade de Mafra-SC. 

 A Área total de deposição: 51.623 m2
 tendo uma capacidade útil projetada para 14 

anos de operação, considerados os quantitativos atualmente recebidos. Isto que 
dizer que em caso de novos incrementos aos valores médios recebidos, decorrerá 
numa redução progressiva de sua vida útil. 
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Tanto a unidade de transferência de Jaraguá do Sul quanto o Aterro sanitário de 
Mafra apresentam-se devidamente licenciados para o recebimento de resíduos 
urbanos. 

A empresa operadora dos serviços de coleta e transbordo, Serrana Engenharia e a 
empresa operadora do Aterro Sanitário, Seluma, procedem rigorosamente quanto ao 
monitoramento de efluentes, corpo receptor, e poços de monitoramento, sendo os 
relatórios mesmos sistematicamente protocolados na FATMA – Fundação de Meio 
Ambiente do Estado de Santa Catarina. 

O Aterro Sanitário de Mafra dispõe dos controles ambientais: 

•  Compactação e cobertura sistemática com argila; 

•  Drenagem de líquidos percolados; 

•  Captação e queima de gases; 

•  Tratamento de efluentes: 

•  Lagoa anaerobia  

•  Sistema físico-químico; 

•  Reator e filtro anaeróbio  

•  Filtro de areia  

•  Zona de raízes e  

•  Desinfecção por ultravioleta.  

Quanto aos custos dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos, 
os valores atualmente pagos compreendem, R$ 129,00 para Coleta e transporte até 
Aterro e R$ 119,00/ton para a Destinação final em Aterro Sanitário. 

As despesas totais previstas para 2010 com serviços de coleta e limpeza urbana; R$ 
446.400,00, para um valor lançado de R$ 575.525,48. 

Como agravante tem-se que a inadimplência no pagamento destes valores 
apresenta-se atualmente na ordem de 10%. 

Seguem registros fotográficos das estruturas atualmente utilizadas para a 
destinação final dos resíduos. 
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Foto 16 – Recepção da unidade de transbordo em Jaraguá do Sul. Detalhe de balança 
rodoviária 

 

Foto 17 – Área de carregamento de resíduos 
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Foto 18 – Detalhe geral das instalações 

 

Foto 19 – Calha coletora de líquidos percolados 

 

Foto 20 – Acesso ao Aterro Sanitário de Mafra 
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Foto 21 – Detalhe de balança rodoviária para pesagem dos resíduos 

 

Foto 22 – Detalhe do recebimento de resíduos em caminhões 

 

Foto 23 – Detalhe de descarga de resíduos na área de operação 
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Foto 24 – Detalhe de operação de espalhamento e compactação dos resíduos 

 

Foto 25 – Vista parcial do Aterro Sanitário. Células encerradas 

 

Foto 26 – Vista geral do sistema de tratamento de líquidos percolados 
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Foto 27 – Detalhe de tratamento complementar – zona da raízes 
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4.4.2 Recuperação Ambiental da área do antigo “lixão” 
 

É importante destacar que a área do antigo lixão de Corupá encontra-se encerrada e 
existe um Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD que prevê a 
recuperação ambiental da área. 

O encerramento e recuperação da área do antigo lixão de Corupá vem sendo 
tratado desde o ano de 2009, na época do encerramento as condições 
apresentavam-se efetivamente impróprias, não havendo na área as estruturas 
mínimas para a operação da forma recomendada. 

O local encontra-se atualmente isolado, em recuperação através da implantação de 
controles ambientais previstos no PRAD: 

 

 Ajuste topográfico da área do aterro; 
 Recuperação dos queimadores; 
 Implantação dos núcleos de revegetação na área do aterro; 
 Ajuste topográfico da área da caixa de empréstimo; 
 Implantação dos núcleos de revegetação na caixa de empréstimo; 

 

Estão também inclusos no PRAD o plano de monitoramento que contém: 

 

 Monitoramento de percolados; 
 Monitoramento de águas superficiais; 
 Eficiência de queimadores de gás; 
 Estabilidade do solo; 
 Monitoramento da vegetação. 

 

As fotos a seguir demonstram como se apresenta o estado atual da cobertura 
vegetal da área. 
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        FOTO 28 – Vista Geral da área do Aterro 

 

                                                                                  FOTO 29 – Acesso Antigo Lixão 

  
 FOTO 30 – Vista Geral Área em Recuperação 
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55..  EESSTTUUDDOO  PPOOPPUULLAACCIIOONNAALL  
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5. ESTUDO POPULACIONAL 
 

Considerando-se que o Plano Municipal de Saneamento possui um horizonte de 
20 (vinte) anos, fez-se necessário uma avaliação do crescimento populacional para 
o referido horizonte, considerando fontes oficiais de informação. 

A estimativa do crescimento populacional norteou-se nos dados da Fundação 
IBGE. 

 

5.1 Determinação da Taxa de Crescimento Populacional 
 

Com base nas informações censitárias da Fundação IBGE apontadas para a 

população do município de Corupá nos censos de 1991 e 2000, mais as 

estimativas divulgadas para os anos de 1996, 2007 e 2009, obteve-se as taxas de 

crescimento apresentadas no Quadro 3. 

 

Quadro 3 – Dados Populacionais Censitários 

Ano População Total 

1991 10.389 

1996 * 11.073 

2000 11.847 

2006 * 12.758 

2009 * 13.380 

( * ) - Contagens estimativas do IBGE 

      Observação: ( * ) – Dados estimados pela Fundação IBGE 

 

O Quadro que segue apresenta as taxas geométricas de crescimento obtidas para 

diferentes períodos, com base nos dados oficiais da Fundação IBGE: 
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Quadro 4 – Taxas Geométricas de Crescimentos 

Taxas de Crescimento Geométrico - IBGE (%aa) 

91/96 96/00 00/06 06/09 91/00 00/09 91/09 

1,28 1,70 1,24 1,60 1,47 1,36 1,42 

  Fonte: Fundação IBGE 

 

O Gráfico 1 que segue mostra o crescimento populacional ocorrido no município 

desde 1991, segundo as informações oficiais da Fundação IBGE.  

 

Gráfico 1 – Curva de Crescimento Populacional - 1991/2009 

 

Como pode ser observado no gráfico o município de Corupá  apresentou um 

crescimento populacional linear ao longo do período analisado. 

Com base nessa observação definiu-se a equação que segue como aquela que 

melhor representa este crescimento. 

Y = 766,7X – 9589,3 

 

y = 766,7x + 9589,3
R² = 0,997
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Com base nesta equação foi realizada a estimativa de crescimento do município 

para o horizonte de projeto – 2029. 

 

5.2 Estimativa de Crescimento Populacional para o Horizonte de Projeto – 2029 
 

O Quadro 5 que segue apresenta a estimativa populacional preliminar para o 

horizonte de projeto, com base na citada equação, bem como as taxas de 

crescimento anuais para os resultados obtidos de população estimada para cada 

ano.  

Quadro 5 – Estimativa Populacional Preliminar 

Ano Projeção Variação (+- 1,12%) Taxa Anual 
1,12% -1,12%   (%) 

2009              13.380   -   -  - - 
2010              14.190            14.348           14.031  1,0605007 6,05 
2011              14.956            15.124           14.789  1,0540329 5,40 
2012              15.723            15.899           15.547  1,0512630 5,13 
2013              16.490            16.674           16.305  1,0487633 4,88 
2014              17.256            17.450           17.063  1,0464960 4,65 
2015              18.023            18.225           17.821  1,0444302 4,44 
2016              18.790            19.000           18.579  1,0425401 4,25 
2017              19.556            19.775           19.337  1,0408043 4,08 
2018              20.323            20.551           20.095  1,0392046 3,92 
2019              21.090            21.326           20.854  1,0377255 3,77 
2020              21.857            22.101           21.612  1,0363541 3,64 
2021              22.623            22.877           22.370  1,0350788 3,51 
2022              23.390            23.652           23.128  1,0338900 3,39 
2023              24.157            24.427           23.886  1,0327791 3,28 
2024              24.923            25.202           24.644  1,0317387 3,17 
2025              25.690            25.978           25.402  1,0307624 3,08 
2026              26.457            26.753           26.160  1,0298443 2,98 
2027              27.223            27.528           26.918  1,0289794 2,90 
2028              27.990            28.304           27.677  1,0281633 2,82 
2029              28.757            29.079           28.435  1,0273918 2,74 

  

 

Como podem ser observadas no Quadro 5, as taxas de crescimento apresentadas 

no período analisado mostram-se variáveis e declinantes, em vista desta condição, 

deverá ser adotada a taxa de crescimento geométrica obtida para o período 

2000/2009 – 1,36%aa, obtida a partir de dados oficiais da Fundação IBGE, para a 
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projeção populacional no horizonte de projeto, por mostrar-se mais condizente com 

a realidade de crescimento apresentada pelo município nos últimos anos, 

conforme segue no Quadro 6. 

Cabe destacar que a estimativa populacional de projeto partiu da população 

estimada para o município pela Fundação IBGE para 2009 – 13.380 habitantes, 

ressaltando que foi considerado como ano 1 de projeto o ano de 2010 e, 

conseqüentemente, o ano 2029 como horizonte de projeto. 
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Quadro 6 – Estimativa Populacional de Projeto 

ANO 

População 
estimada 

1,36 (%aa) 

2009 13380 

2010 13562 

2011 13747 

2012 13934 

2013 14124 

2014 14316 

2015 14511 

2016 14708 

2017 14908 

2018 15111 

2019 15317 

2020 15526 

2021 15737 

2022 15951 

2023 16168 

2024 16388 

2025 16611 

2026 16838 

2027 17067 

2028 17299 

2029 17535 

Fonte: IBGE 2009 
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6. DIAGNÓSTICO GERAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

 
O diagnóstico da infraestrutura e serviços de Saneamento Básico presentes em 
Corupá foi estabelecido a partir dos seguintes subsídios: 
 

 Caracterização da infraestrutura e serviços atualmente realizados no 
município de Corupá; 

 Avaliação de resultados das consultas públicas; 
 Projetos e Programas existentes. 

 
 

6.1 Contribuições da Comunidade 
 
 

A comunidade pode participar na elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico do município. 
 
Foram distribuídas 3000 cartilhas para a população, nesta os munícipes poderiam 
contribuir com sugestões e reclamações no que se refere ao saneamento básico do 
município. 
 
Houve a devolução de 1065 cartilhas distribuídas de acordo com o quadro a seguir: 
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Quadro 7 – Resumo de Localidades e Total de Cartilhas Preenchidas Devolvidas 

 
RESUMO DE PREENCHIMENTO DE CARTILHAS 

 
Pedra de Amolar Baixo (85 cartilhas preenchidas) 1º de Maio (08 cartilhas preenchidas) 

Francisco Mees (37 cartilhas preenchidas) Centro (35 cartilhas preenchidas) 
Poço D'anta (29 cartilhas preenchidas) Da Saudade (09 cartilhas preenchidas) 

Tifa dos Milhões (09 cartilhas preenchidas) Guarajuva (11 cartilhas preenchidas) 
Villa Isabel (03 cartilhas preenchidas) Alvino Pfutzereuter (08 cartilhas preenchidas) 

Caminho Pequeno (05 cartilhas preenchidas) José H. Hoch (04 cartilhas preenchidas) 
Alberto Darius (06 cartilhas preenchidas) Jorge Wille (12 cartilhas preenchidas) 
Ervino Moreira (17 cartilhas preenchidas) Padre Ancelmo Schimit (21 cartilhas preenchidas) 

BR 280 (17 cartilhas preenchidas) Gustavo Dorn (12 cartilhas preenchidas) 
Abilio Lunelli (14 cartilhas preenchidas) Rodolfo Fritz (07 cartilhas preenchidas) 

Germano Mahnke (07 cartilhas preenchidas) Ribeirão das Correias (28 cartilhas preenchidas) 
Luis Bosse (55 cartilhas preenchidas) Adele Hermann (16 cartilhas preenchidas) 
Rio Novo (14 cartilhas preenchidas) Ricardo Wulff (05 cartilhas preenchidas) 
Ano Bom (142 cartilhas preenchidas) Seminário (192 cartilhas preenchidas) 
Carroeira (93 cartilhas preenchidas) Helmut Robert Raeder (03 cartilhas preenchidas) 

Artur Neumanm (02 catilhas) José Link (03 cartilhas preenchidas) 
Clara Hermanm (03 cartilhas preenchidas) Clara Hermanm (03 cartilhas preenchidas) 

João Fozini (39 cartilhas preenchidas) Alberto Maffezzolli (09 cartilhas preenchidas) 
Ludovico Weiller (20 cartilhas preenchidas) Outras Localidades (82 cartilhas preenchidas) 

 
 
Apresentamos a seguir o resumo de solicitações e comentários da comunidade 
referente os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem 
urbana e manejo de águas pluviais e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 
  

Quadro 8 – Contribuições da Comunidade para o Sistema de Abastecimento de Água 

 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Indisponibilidade de rede de abastecimento de água em muitas localidades  

Incentivo e subsídios para melhoria da qualidade das águas captadas em poços e 
rios  

Reclamações referente a qualidade da água  

Falta de água em algumas localidades abastecidas  

Elogios  ao sistema de abastecimento de água  
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Quadro 9 – Contribuições da Comunidade para o Sistema de Esgotamento Sanitário 

 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Falta de rede Pública de esgoto 

Ocorrências de esgoto a céu aberto 

Lançamento de esgoto diretamente em rios e córregos 

A maioria das residências possuem sistemas individualizados como fossa 

 
 

Quadro 10 – Contribuições da Comunidade para o Sistema de Drenagem Pluvial 

 
SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 

Falta de redes de drenagem e bocas de lobo  

Falta de manutenção e limpeza nas redes de drenagem e bocas de lobo  

Ocorrência de alagamentos em algumas localidades  

A falta de drenagem forma valas nas ruas  

 
 

Quadro 11 – Contribuições da Comunidade para Resíduos Sólidos 

 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

Frequência reduzida dos serviços (em algumas localidades) 

Inexistência de Coleta Seletiva 

Inexistência de coleta de resíduos em algumas localidades. Acabam utilizando outras 
alternativas, como por exemplo queimar o lixo 
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6.2  Pontos Fortes e Pontos Fracos dos Sistemas 
 

O diagnóstico dos sistemas de saneamento de Corupá, permitem a classificação de 
pontos forte e fracos a fim de subsidiar as etapas seguintes do desenvolvimento dos 
trabalhos. 

A seguir, seguem quadros resumos dos pontos identificados: 

 

Quadro 12 – Pontos Fortes - Sistema de Abastecimento de Água 

 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – PONTOS FORTES 

Disponibilidade (quantidade) de Recursos Hídricos do manancial principal – Rio 
Ano Bom  

Simplicidade operacional da ETA  

Qualidade da água bruta  

 
 

Quadro 13 – Pontos Fracos - Sistema de Abastecimento de Água 

 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – PONTOS FRACOS 

Falta de manutenção e dispositivos de segurança ao acesso à captação  

Falta de dispositivos para medição e registro do volume de água bruta nas 
captações  

Falta de bombas reservas na ETA e na estação de recalque da captação e 
manutenção das bombas existentes  

Estação de Tratamento de Água (estado de conservação das unidades e em 
aspecto geral)  

Limitação operacional da ETA para demandas futuras  

Inexistência de tratamento de efluentes da ETA  

Falta de equipamentos para realização de análises da qualidade água na ETA  
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Falta de licença ambiental da ETA  

Falta de dispositivos para medição e registro do volume de água tratada na ETA 
e reservatórios  

Reservatórios (estado de conservação)  

Reservatórios não atendem as demandas futuras  

Elevado índice de Perdas  

Falta de hidrômetros em algumas ligações de água já existentes  

Falta de revisão no parque de hidrômetros  

 
 

Quadro 14 – Pontos Fortes - Sistema de Esgotamento Sanitário 

 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – PONTOS FORTES 

Elaboração do projeto Básico de Esgotamento Sanitário  

 
 

Quadro 15 – Pontos Fracos - Sistema de Esgotamento Sanitário 

 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – PONTOS FRACOS 

Inexistência de sistema coletivo de coleta e tratamento de esgotos sanitários  

Inexistência de padronização de critérios para instalação de sistemas de 
tratamento individuais ou coletivos 

Poluição nos corpos receptores  

Não atendimento das legislações pertinentes  
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Quadro 16 – Pontos Fracos - Sistema de Drenagem Pluvial 

 
SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL – PONTOS FRACOS 

Inexistência de informações técnicas e cadastro confiável do sistema 
existente  

Inexistência de serviços planejados de manutenção de redes de drenagem  

Ocorrência de obstruções por materiais ou limitação de seção de 
escoamento em córregos  

Danos por alagamento  

 

Quadro 17 – Pontos Fortes - Resíduos Sólidos 

 
RESÍDUOS SÓLIDOS –  PONTOS FORTES 

Disposição em Aterro Sanitário devidamente licenciado  

Área de transbordo devidamente licenciada, apresentando controles 
ambientais  

Disponibilidade de alternativas para serviços de coleta, tratamento e 
disposição final de resíduos de serviços de saúde – empresa terceirizada 
(Serrana) 

 
 

Quadro 18 – Pontos Fracos - Resíduos Sólidos 

RESÍDUOS SÓLIDOS – PONTOS FRACOS 

Metodologia de cobrança, o valor cobrado não cobre as despesas com os 
serviços de coleta e destinação de resíduos sólidos 

Inexistência de serviços relacionados a “valorização de resíduos” – Coleta 
seletiva, reciclagem e compostagem 

Inexistência de sistemas para Resíduos da Construção Civil  
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Indisponibilidade de pontos de descarte de materiais recicláveis e de lixo comum 
em locais de acesso público  

Frequência da coleta reduzida em algumas localidades  

Falta de coleta domiciliar em algumas localidades  

Dependência dos serviços terceirizados – risco de descontinuidade 

Inexistência de dispositivos para coleta de resíduos perigosos (lâmpadas 
fluorescentes, pilhas e baterias, pneus)  
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77..  CCOONNSSOOLLIIDDAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDIIAAGGNNÓÓSSTTIICCOO  ––  
MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  CCDDPP  
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7. CONSOLIDAÇÃO DO DIAGNÓSTICO – METODOLOGIA CDP 
 

Objetivando fornecer subsídios para a fase de prognóstico dos serviços de 
saneamento básico, optou-se pela aplicação da metodologia denominada – CDP, a 
qual estabelece condições para o registro de CONDICIONANTES, DEFICIÊNCIAS E 
POTENCIALIDADES dos serviços de saneamento. 

Nesta metodologia, o conceito CDP compreende: 

• Condicionantes – Elementos existentes ou projetados que não podem 
ou não devem ser alterados; 

•  Deficiências – Elementos que representam problemas que devem ser 
solucionados; 

•  Potencialidades – Elementos que podem ser aproveitados para 
melhorar a qualidade do saneamento básico. 

A seguir apresentamos quadro com detalhamento dos resultados da consolidação 
do diagnóstico: 
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Quadro 19 – Diagnóstico Consolidado – Sistema de Abastecimento de Água 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Técnico 

Mananciais 
Quantidade de água bruta - Rio 

Ano Bom 
Necessidade de proteção do manancial 

Capacidade volumétrica - Rio Ano Bom 

  

Captação de água bruta (1)  
  

Falta de manutenção e segurança ao 
acesso à captação 

  

  
Falta de dispositivos de medição de 
vazão 

Adução de Água Bruta Atende a demanda atual e futura 
    

    

Recalque de Água Bruta 

  
Não apresenta conjuntos moto bombas 
reservas 

  

  
Adequação da parte elétrica e do 
quadro de comando para substituição 
ou instalação de bombas 

  

Captação de água bruta (2)  
  

Falta de manutenção e segurança ao 
acesso à captação 

  

  Falta de limpeza geral da área   

Adução de Água Bruta 

  Falta de tela de proteção na tubulação   

  
Difícil acesso à tubulação, faltando 
assim manutenção e limpeza da mesma 

  

  
Falta de dispositivos de medição de 
vazão 
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Quadro 20 – Diagnóstico Consolidado – Sistema de Abastecimento de Água 

 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Técnico 

 
 
 
 
 
 

Estação de tratamento de Água Simplicidade operacional da ETA 

Precariedade das unidades e instalações 
existentes (vazamentos no decantador) 

Possibilidade de adequação, ampliação e 
modernização 

Manutenção das bombas dosadoras de 
cloro e necessidade de bombas reservas 

Falta de medidor de vazão eletrônico na 
entrada da água bruta 

Falta de bombas reservas para 
retrolavagem do sistema de filtração 

Falta de macromedidor da água tratada 

Necessidade de adequação da parte 
elétrica da ETA 

Inexistência de Sistema de Tratamento 
de efluentes da ETA 

Manutenção do local  (pintura, limpeza 
geral) 
Manutenção das estruturas ( vidros, 
passarelas, plataformas, cercas e portões 
de acesso) 

  
Manutenção dos conjuntos moto 
bombas 

  
Manutenção do sistema de drenagem 
existentes e necessidade de aquisição de 
novos 

  Não atende a demanda atual de vazão  
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Quadro 21 – Diagnóstico Consolidado – Sistema de Abastecimento de Água 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Técnico 

Elevatórias e Boosters 

  Sistema de supervisão (telemetria)   

  
Falta de dispositivos de segurança ao 
acesso 

  

Reservatórios Atendem as demandas atuais 

Melhoria das condições de conservação 
dos reservatórios (limpeza, pintura) 

Potencialidade de ampliação do sistema de 
reservação 

Necessidade de substituição de 
medidores de níveis por medidores 
eletrônicos 

Sistema de supervisão (telemetria) 

Falta de dispositivos de medição de 
vazão 

Rede de Abastecimento Índice de cobertura - 95% na 
área urbana 

Elevado índice de perdas - 44% - não 
apresenta programa de controle de 
perdas 

  

Controle de Qualidade Disponibilidade de Laboratório 
Falta de equipamentos para análises da 
água bruta e tratada na ETA 

  

Medição 
  Idade média dos hidrômetros elevada   

  Micromedição - 97%    

  Sistemas Alternativos 
Nascentes e Poços artesianos 

(particulares) 
Falta de monitoramento da qualidade 
da água 

Potencialidade de uso de águas subterrâneas - 
poços 
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Quadro 22 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Abastecimento de Água 

 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Natural 

Topografia       

Hidrografia Disponibilidade Hídrica 
  

Potencialidades Hídricas do manancial principal 

    

Físico 
Distritos   

Presença de áreas urbanizadas  
distantes da sede municipal 

  

Áreas elevadas       

Cultural Educação Informal   
Falta de Programas de Educação 
Ambiental - Água 

  

Adminst. Gestão Técnica-Comercial 

Cadastro Comercial 
  

Cadastro Georeferenciado (SIG) 

  

Modelo de Gestão - Autarquia 
Estadual 

  

  

  

Econômico Forma de Cobrança Sistema de Cobrança - tarifa 
    

    

Legal 
Requisitos Legais 

  
  

  
Inexistência de Licença Ambiental de 
Operação da ETA 

  
  

Inexistência de outorga   
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Quadro 23 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Esgotamento Sanitário 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Técnico 

Rede Coletora   Não possui rede coletora 
Elaboração Projeto Básico para implantação da 

rede coletora 

Estações de Recalque   Não possui Estações de Recalque Elaboração Projeto Básico para implantação de 
estações de recalque 

Estação de Tratamento 

  Não possui Estações de Tratamento 
Elaboração Projeto Básico para implantação de 

estação de tratamento 

      

      

Corpo Receptor 
Lançamento sem tratamento em 

corpos receptores 
Poluição dos corpos receptores 

Disponibilidade de corpos receptores com vazão 
expressiva 

Controle de Qualidade   
Não possui controle de qualidade do 
efluente que é lançado no corpo 
receptor 

  

Medição 
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Quadro 24 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Esgotamento Sanitário 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Natural Hidrografia Disponibilidade Hídrica   Capacidade de recepção de efluentes 

Físico Distritos       

Social Influência na Comunidade 
      

      

Cultural Educação Informal   

Compreensão do que é sistema de 
esgotamento sanitário 

  

Falta de Programa de Educação 
Ambiental  

  

Adminst. Gestão Técnica-Comercial 

    

Cadastro Georeferenciado     

    

Econômico Forma de Cobrança 
      

      

Legal Requisitos Legais   

Instalação de sistemas individualizados 
fora da legislação pertinente 

  

Inexistência de autorização de outorga   
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Quadro 25 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Drenagem de Águas Pluviais 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Técnico 

Sarjetas e dispositivos de coleta Estruturas já existentes 

Variação de tipos e modelos de 
dispositivos de coleta (bocas de lobo, 
grelhas) 

  

Condições de manutenção de sarjetas e 
dispositivos de coleta 

  

Rede de drenagem Rede de drenagem existente 

Falta de critérios de dimensionamento Definir critérios de dimensionamento 

Condições de manutenção de redes 
Proceder levantamentos de campo para 
identificação da infraestrutura existente 

Valas e Córregos   

Presença de pontos de 
estrangulamento Dimensionar e adequar estruturas de drenagem 
Obstruções no escoamento superficial 

Corpo Receptor Lançamento em corpos hídricos Limpeza das encostas   

Natural 

Topografia   Condições topográficas adversas   

Hidrografia 
Disponibilidade de corpos 

receptores 
  

Uso da capacidade de drenagem dos corpos 
hídricos locais 

Físico Pavimentação de vias e sarjetas 

  
Quantidade de vias sem pavimentação 
e sem sistema de drenagem 

Estabelecer critérios para infraesttutura 
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Quadro 26 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Drenagem de Águas Pluviais 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Social Influência na Comunidade   Danos por alagamentos   

Cultural Educação Informal   
Falta de Programa de Educação 
Ambiental - Drenagem Pluvial 

  

    

Adminst. Gestão Técnica-Comercial Prefeitura Municipal 

Inexistência de Cadastro Técnico Cadastro Georeferenciado 

  

Definir critérios de Projeto 
Deficiência de equipamentos 

Econômico Forma de Cobrança   
Inexistência de critério e forma 
cobrança pela prestação dos serviços 

Definir forma de cobrança dos serviços 

Financeiro Investimentos   Disponibilidade de Recursos Específicos   

Legal Requisitos Legais     Definir regras para Projetos e Fiscalização 
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Quadro 27 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Resíduos Sólidos 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Técnico 

Acondicionamento 
Armazenamento 

Padrão de Acondicionamento e 
Armazenamento de resíduos 

Não existem padrões definidos   

    
    

Coleta 
Quantidade e qualidade  de 

equipamentos 

Frequência de coleta (1 e 2x 
/quinzena) em áreas afastadas 

Revisar planejamento dos serviços 

Falta de coleta seletiva  Estudo de viabilidade para 
Implantação de Programa de Coleta 

Seletiva 

Transbordo e Transporte 
Área de transbordo devidamente 

licenciada e com controles 
ambientais 

Área localizada fora da sede 
municipal 

  

Distância de Transporte (Aterro 
Sanitário de Mafra) 

  

Valorização 
Sistema para agregação de valores 

aos resíduos 
Inexistência de programas efetivos 
para valorização de resíduos 

Estudo para viabilidade de 
Implantação de Programa de 

Valorização de Resíduos  

Destinação final 
Disposição em Aterro Sanitário - 

Licenciado 
    

Apresenta controles ambientais     
Resíduos de Construção Civil - 

RCC 
  Inexistência de sistema para RCC Implantação de Sistema para RCC 

Resíduos de Serviço de Saúde 
Disponibilidade dos serviços de 

coleta, transporte e disposição final 
de resíduos de serviço de saúde 

    

Serviços Varrição e limpeza 
pública 

Disponibilidade dos serviços em vias 
principais 

  Avaliar potencialidades de ampliação 
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Quadro 28 – Diagnóstico Consolidado - Sistema de Resíduos Sólidos 

ASPECTO DESCRIÇÃO CONDICIONANTES DEFICIÊNCIAS POTENCIALIDADES 

Natural Topografia       

Físico 

Condições de Tráfego   
Condição de vias de acesso - áreas 
afastadas 

Uso de veículos alternativos 

Distritos   
Distância de áreas urbanizadas da 
sede municipal 

  

Social Influência na Comunidade 

  
Depóstos clandestinos - pontos de 
descarte 

  

      

      

Cultural Educação Informal   
Falta de Programa de Educação 
Ambiental - Resíduos 

  

Adminst. Gestão Técnica-Comercial 
Serviços Terceirizados para 

disposição 

  
  

Econômico Forma de Cobrança Sistema de Cobrança - Taxa 

Critério de cobrança e valores 
referenciais 

Revisão do sistema de cobrança dos 
serviços 

Déficit para o pagamento dos serviços   

Legal Requisitos Legais Controlar passivos ambientais 
Avaliação de passivos ambientais - 
Responsabilidade solidária. 

Definição de critérios para gestão 
ambiental 

Recuperação do Antigo Lixão   
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88..  PPRROOGGNNÓÓSSTTIICCOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
SSAANNEEAAMMEENNTTOO  BBÁÁSSIICCOO  
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8. PROGNÓSTICO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
 
 

8.1 Conteúdo do Prognóstico 
 

• Prognóstico para Sistema de Abastecimento de Água;  
• Prognóstico para Sistema Esgotamento Sanitário;  
• Prognóstico para Sistema de Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais;  
• Prognóstico para de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 
 

8.2  Metodologia para Prognóstico 
 

As bases para o prognóstico compreendem: 

 

 Avaliação Global das estruturas e serviços de Saneamento Básico – 
Diagnóstico Consolidado – Metodologia CDP; 
 

 Projeções de demandas dos serviços de saneamento; 
 

 Projeções de receitas e despesas dos serviços de saneamento; 
 

 Critérios técnicos para os serviços de saneamento e 
 

 Metas de universalização dos serviços de saneamento. 
 

Com base nestes elementos, faz-se possível estabelecer um cenário para o 
desenvolvimento dos serviços de saneamento para o período de 20 anos. 

 

 

 

 

 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

               Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                 
 

BSA – Bureau de Soluções Ambientais 
Rua Jacob Eisenhuth, 85 - sala 201 – Joinville – SC – CEP: 89203-070  Fone/fax: (47) 3029-4494   

www.bsagestao.com.br 
 

70 

8.3 Projeções para o Sistema de Abastecimento de Água 
 

8.3.1 Critérios de Projetos 
 

Para a projeção de demandas futuras do sistema de abastecimento de água, foram 
utilizados os seguintes critérios técnicos: 

 

• Cobertura dos Serviços: 95% da população urbana  
• Consumo per cápita: 116 l/hab.dia 
• Coef. dia de maior consumo: K1 = 1,2 
• Coef. Hora de amior consumo: K2 = 1,5 
• Índice de perdas atual: 44% 
• Taxa de ocupação Corupá: 3,14 hab/dom. 
• Extensão de rede por ligação: 19,62 m/lig. 
• Índice de Substituição de rede: 1,0% 
• Índice de ampliação de rede para crescimento vegetativo: 50%  
• Índice de Economia/Ligação Corupá: 1,05 
• Índice de reservação mínimo: 1/3 do consumo médio diário  

 

As projeções para os serviços de abastecimento de água compreendem a avaliação 
das demandas futuras para as seguintes estruturas: 

 

 Evolução da Produção de Água – Estação de Tratamento de Água 
 Evolução da necessidade de reservação de água – Corupá 
 Evolução da Rede de abastecimento – Corupá 
 Evolução das ligações de água – Corupá 

 

Os quadros que seguem apresentam os dados de evolução. 
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Quadro 29 – Evolução da Produção de Água 
 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

População 
Índice de 

Atendimento 
População 
Atendida 

Vazão 
Média 

Índice de 
Perdas 

Vazão de 
Perdas 

Vazão 
Máxima 

Diária 

Vazão 
Máxima 
Horária 

Produção 
existente 

Produção  (l/s) 

(hab) 
População 

Urbana 
Total(%) 

(hab)  (L/s) (%) (L/s) (L/s) (L/s) (L/s) 
Déficit de 
produção 

Ampliação 
de 

produção 
1 2010 10.231 95,00% 9.720 13,05 44% 10,25 25,91 33,74 30,00 3,74 0,00 
2 2011 10.371 96,00% 9.956 13,37 40% 8,91 24,95 32,97 30,00 2,97 30,00 
3 2012 10.512 97,00% 10.196 13,69 36% 7,70 24,13 32,34 60,00 -27,66 0,00 
4 2013 10.655 98,00% 10.442 14,02 32% 6,60 23,42 31,83 60,00 -28,17 0,00 
5 2014 10.800 99,00% 10.692 14,35 28% 5,58 22,81 31,42 60,00 -28,58 0,00 
6 2015 10.947 100,00% 10.947 14,70 25% 4,90 22,54 31,35 60,00 -28,65 0,00 
7 2016 11.096 100,00% 11.096 14,90 25% 4,97 22,84 31,78 60,00 -28,22 0,00 
8 2017 11.247 100,00% 11.247 15,10 25% 5,03 23,15 32,21 60,00 -27,79 0,00 
9 2018 11.400 100,00% 11.400 15,31 25% 5,10 23,47 32,65 60,00 -27,35 0,00 

10 2019 11.555 100,00% 11.555 15,51 25% 5,17 23,79 33,10 60,00 -26,90 0,00 
11 2020 11.713 100,00% 11.713 15,73 25% 5,24 24,11 33,55 60,00 -26,45 0,00 
12 2021 11.872 100,00% 11.872 15,94 25% 5,31 24,44 34,00 60,00 -26,00 0,00 
13 2022 12.034 100,00% 12.034 16,16 25% 5,39 24,77 34,47 60,00 -25,53 0,00 
14 2023 12.198 100,00% 12.198 16,38 25% 5,46 25,11 34,94 60,00 -25,06 0,00 
15 2024 12.364 100,00% 12.364 16,60 25% 5,53 25,45 35,41 60,00 -24,59 0,00 
16 2025 12.532 100,00% 12.532 16,83 25% 5,61 25,80 35,89 60,00 -24,11 0,00 
17 2026 12.702 100,00% 12.702 17,05 25% 5,68 26,15 36,38 60,00 -23,62 0,00 
18 2027 12.875 100,00% 12.875 17,29 25% 5,76 26,51 36,88 60,00 -23,12 0,00 
19 2028 13.051 100,00% 13.051 17,52 25% 5,84 26,87 37,38 60,00 -22,62 0,00 
20 2029 13.228 100,00% 13.228 17,76 25% 5,92 27,23 37,89 60,00 -22,11 0,00 

           
Total 30,00 
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Quadro 30 – Evolução de Reservação 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

População 
Vazão 
Media 
diária 

Vazão 
Máxima 
Horária 

Volume total 
de 

reservação 
requerido 

(m3)(*) 

Reservação 
Existente 

Reservação  (m3) 

(hab) (L/s) (L/s) (m3) 
Déficit de 

reservação 

% sobre 
volume 
máximo 
horário 

Ampliação 
de 

reservação 

1 2010 10.231 13,05 33,74 971,80 1200,00 -228,20 41% 0 
2 2011 10.371 13,37 32,97 949,57 1200,00 -250,43 42% 100 
3 2012 10.512 13,69 32,34 931,45 1300,00 -368,55 47% 0 
4 2013 10.655 14,02 31,83 916,75 1300,00 -383,25 47% 0 
5 2014 10.800 14,35 31,42 904,94 1300,00 -395,06 48% 0 
6 2015 10.947 14,70 31,35 903,01 1300,00 -396,99 48% 0 
7 2016 11.096 14,90 31,78 915,30 1300,00 -384,70 47% 0 
8 2017 11.247 15,10 32,21 927,76 1300,00 -372,24 47% 0 
9 2018 11.400 15,31 32,65 940,39 1300,00 -359,61 46% 0 

10 2019 11.555 15,51 33,10 953,19 1300,00 -346,81 45% 0 
11 2020 11.713 15,73 33,55 966,16 1300,00 -333,84 45% 0 
12 2021 11.872 15,94 34,00 979,31 1300,00 -320,69 44% 0 
13 2022 12.034 16,16 34,47 992,65 1300,00 -307,35 44% 0 
14 2023 12.198 16,38 34,94 1006,16 1300,00 -293,84 43% 0 
15 2024 12.364 16,60 35,41 1019,85 1300,00 -280,15 42% 0 
16 2025 12.532 16,83 35,89 1033,74 1300,00 -266,26 42% 0 
17 2026 12.702 17,05 36,38 1047,81 1300,00 -252,19 41% 0 
18 2027 12.875 17,29 36,88 1062,07 1300,00 -237,93 41% 0 
19 2028 13.051 17,52 37,38 1076,53 1300,00 -223,47 40% 0 
20 2029 13.228 17,76 37,89 1091,18 1300,00 -208,82 40% 0 

Observar necessidades pontuais de incremento de reservação Total 0 
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Quadro 31 – Evolução da Rede de Abastecimento de Água 

Periodo 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

População 
Índice de 

Atendimento 
Economias Ligações Extensão de Rede (Km) 

(hab) (%) (un) (un) Existente 
Expansão do 

IA 
Vegetativo Substituição Total 

1 2010 10.231 95,00% 3.093 2.946 57,80 0,00 0,00 0,00 57,80 
2 2011 10.371 96,00% 3.168 3.018 57,80 0,61 0,40 0,58 58,80 
3 2012 10.512 97,00% 3.245 3.090 58,80 0,62 0,41 0,59 59,83 
4 2013 10.655 98,00% 3.323 3.165 59,83 0,63 0,42 0,60 60,87 
5 2014 10.800 99,00% 3.402 3.241 60,87 0,63 0,43 0,61 61,93 
6 2015 10.947 100,00% 3.484 3.318 61,93 0,64 0,44 0,62 63,01 
7 2016 11.096 100,00% 3.531 3.363 63,01 0,00 0,44 0,63 63,45 
8 2017 11.247 100,00% 3.579 3.409 63,45 0,00 0,45 0,63 63,90 
9 2018 11.400 100,00% 3.628 3.455 63,90 0,00 0,46 0,64 64,36 

10 2019 11.555 100,00% 3.677 3.502 64,36 0,00 0,46 0,64 64,82 
11 2020 11.713 100,00% 3.727 3.550 64,82 0,00 0,47 0,65 65,29 
12 2021 11.872 100,00% 3.778 3.598 65,29 0,00 0,47 0,65 65,76 
13 2022 12.034 100,00% 3.829 3.647 65,76 0,00 0,48 0,66 66,24 
14 2023 12.198 100,00% 3.881 3.697 66,24 0,00 0,49 0,66 66,73 
15 2024 12.364 100,00% 3.934 3.747 66,73 0,00 0,49 0,67 67,22 
16 2025 12.532 100,00% 3.988 3.798 67,22 0,00 0,50 0,67 67,72 
17 2026 12.702 100,00% 4.042 3.850 67,72 0,00 0,51 0,68 68,23 
18 2027 12.875 100,00% 4.097 3.902 68,23 0,00 0,51 0,68 68,74 
19 2028 13.051 100,00% 4.153 3.956 68,74 0,00 0,52 0,69 69,26 
20 2029 13.228 100,00% 4.209 4.009 69,26 0,00 0,53 0,69 69,79 

 
Total 3,13 8,87 12,24 69,79 
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Quadro 32 – Evolução de Ligações de Água 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

População 
Índice de 

Atendimento População 
atendida 

Economias Ligações 
Incremento 
de Ligações 

Índice de 
ligações 

com 
hidrômetro 

Ligações 
com 

hidrômetros 
Hidrômetros 

Substituição 
de 

Hidrômetros 

(hab) (%) (un) (un) (un)   (un)     
1 2010 10.231 95,00% 9.720 3.093 2.946 0 97% 2.858 0 442 
2 2011 10.371 96,00% 9.956 3.168 3.018 72 97% 2.927 91 453 
3 2012 10.512 97,00% 10.196 3.245 3.090 73 100% 3.090 0 464 
4 2013 10.655 98,00% 10.442 3.323 3.165 74 100% 3.165 0 475 
5 2014 10.800 99,00% 10.692 3.402 3.241 76 100% 3.241 0 486 
6 2015 10.947 100,00% 10.947 3.484 3.318 77 100% 3.318 0 498 
7 2016 11.096 100,00% 11.096 3.531 3.363 45 100% 3.363 0 504 
8 2017 11.247 100,00% 11.247 3.579 3.409 46 100% 3.409 0 511 
9 2018 11.400 100,00% 11.400 3.628 3.455 46 100% 3.455 0 691 

10 2019 11.555 100,00% 11.555 3.677 3.502 47 100% 3.502 0 700 
11 2020 11.713 100,00% 11.713 3.727 3.550 48 100% 3.550 0 710 
12 2021 11.872 100,00% 11.872 3.778 3.598 48 100% 3.598 0 720 
13 2022 12.034 100,00% 12.034 3.829 3.647 49 100% 3.647 0 729 
14 2023 12.198 100,00% 12.198 3.881 3.697 50 100% 3.697 0 739 
15 2024 12.364 100,00% 12.364 3.934 3.747 50 100% 3.747 0 749 
16 2025 12.532 100,00% 12.532 3.988 3.798 51 100% 3.798 0 760 
17 2026 12.702 100,00% 12.702 4.042 3.850 52 100% 3.850 0 770 
18 2027 12.875 100,00% 12.875 4.097 3.902 52 100% 3.902 0 780 
19 2028 13.051 100,00% 13.051 4.153 3.956 53 100% 3.956 0 791 
20 2029 13.228 100,00% 13.228 4.209 4.009 54 100% 4.009 0 802 

    
Total 4.209 4.009 1.063   4.009   12.775 
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8.4 Projeções para o Sistema de Esgotamento Sanitário 
 

8.4.1 Critérios de Projetos 
 

Para a projeção de demandas futuras do sistema de esgotamento sanitário, 
foram utilizados os seguintes critérios técnicos: 

 

•  Cobertura dos Serviços: não existente 
•  Consumo per cápita: 116 l/hab.dia 
•  Coef. dia de maior consumo: K1 = 1,2 
•  Coef. Hora de amior consumo: K2 = 1,5 
•  Coeficiente de retorno: 80% 
•  Coeficiente de Infiltração: 20% 
•  Extensão de rede por ligação: 23,22 m/lig. 
•  Índice de ampliação de rede para crescimento vegetativo: 70%  
•  Índice de Economia/Ligação Corupá: 1,05 

 

As projeções para os serviços de esgotamento sanitário compreendem a 
avaliação das demandas futuras para as seguintes estruturas: 

 

 Evolução das ligações de esgoto – Corupá 
 Evolução da Rede coletora – Corupá 
 Evolução da geração de esgotos sanitários – Corupá 
 Evolução do volume de tratamento – Estação de Tratamento de Esgotos 

Corupá 

 

Os quadros que seguem apresentam os dados de evolução. 
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Quadro 33 – Evolução das Ligações de Esgotos Sanitários 

  
   

Período do 
Plano em 

Anos 

 
Ano 

População 
atendida com 

água 

Economias Ligações Índice de 
Atendimento 

 População 
atendida com 

esgoto  

Economias Ligações Incremento de 
Ligações 

  (hab) (un) (un) (%)  (un) (un) (un) 
1 2010 9.720 3.093 2.946 0,00%                        -    0 0 0 
2 2011 9.956 3.168 3.018 0,00%                        -    0 0 0 
3 2012 10.196 3.245 3.090 0,00%                        -    0 0 0 
4 2013 10.442 3.323 3.165 50,00%           5.220,92  1.661 1.582 1.582 
5 2014 10.692 3.402 3.241 65,00%           6.949,79  2.212 2.106 524 
6 2015 10.947 3.484 3.318 80,00%           8.757,60  2.787 2.654 548 
7 2016 11.096 3.531 3.363 95,00%        10.541,22  3.354 3.195 541 
8 2017 11.247 3.579 3.409 100,00%        11.247,06  3.579 3.409 214 
9 2018 11.400 3.628 3.455 100,00%        11.400,16  3.628 3.455 46 

10 2019 11.555 3.677 3.502 100,00%        11.555,35  3.677 3.502 47 
11 2020 11.713 3.727 3.550 100,00%        11.712,64  3.727 3.550 48 
12 2021 11.872 3.778 3.598 100,00%        11.872,08  3.778 3.598 48 
13 2022 12.034 3.829 3.647 100,00%        12.033,69  3.829 3.647 49 
14 2023 12.198 3.881 3.697 100,00%        12.197,50  3.881 3.697 50 
15 2024 12.364 3.934 3.747 100,00%        12.363,54  3.934 3.747 50 
16 2025 12.532 3.988 3.798 100,00%        12.531,84  3.988 3.798 51 
17 2026 12.702 4.042 3.850 100,00%        12.702,43  4.042 3.850 52 
18 2027 12.875 4.097 3.902 100,00%        12.875,34  4.097 3.902 52 
19 2028 13.051 4.153 3.956 100,00%        13.050,61  4.153 3.956 53 
20 2029 13.228 4.209 4.009 100,00%        13.228,26  4.209 4.009 54 

     Total 4.209 4.009 4.009 
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Quadro 34 – Evolução do atendimento e da rede coletora de esgotos sanitários 

Período 
do Plano 
em Anos 

Ano População Economias Ligações 
Índice de 

Atendimento 
Economias Ligações Extensão de Rede (Km) 

Concessão (hab) (un) (un) (%) (un) (un) Existente Expansão do 
IA 

Vegetativo Total 

1 2010 9.720 3.093 2.946 0,00% 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 
2 2011 9.956 3.168 3.018 0,00% 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 
3 2012 10.196 3.245 3.090 0,00% 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 
4 2013 10.442 3.323 3.165 50,00% 1.661 1.582 0,00 35,88 0,60 36,48 
5 2014 10.692 3.402 3.241 65,00% 2.212 2.106 36,48 11,02 0,80 48,31 
6 2015 10.947 3.484 3.318 80,00% 2.787 2.654 48,31 11,29 1,00 60,60 
7 2016 11.096 3.531 3.363 95,00% 3.354 3.195 60,60 11,56 0,70 72,85 
8 2017 11.247 3.579 3.409 100,00% 3.579 3.409 72,85 3,90 0,74 77,50 
9 2018 11.400 3.628 3.455 100,00% 3.628 3.455 77,50 0,00 0,75 78,25 

10 2019 11.555 3.677 3.502 100,00% 3.677 3.502 78,25 0,00 0,76 79,02 
11 2020 11.713 3.727 3.550 100,00% 3.727 3.550 79,02 0,00 0,77 79,79 
12 2021 11.872 3.778 3.598 100,00% 3.778 3.598 79,79 0,00 0,79 80,58 
13 2022 12.034 3.829 3.647 100,00% 3.829 3.647 80,58 0,00 0,80 81,37 
14 2023 12.198 3.881 3.697 100,00% 3.881 3.697 81,37 0,00 0,81 82,18 
15 2024 12.364 3.934 3.747 100,00% 3.934 3.747 82,18 0,00 0,82 83,00 
16 2025 12.532 3.988 3.798 100,00% 3.988 3.798 83,00 0,00 0,83 83,83 
17 2026 12.702 4.042 3.850 100,00% 4.042 3.850 83,83 0,00 0,84 84,67 
18 2027 12.875 4.097 3.902 100,00% 4.097 3.902 84,67 0,00 0,85 85,52 
19 2028 13.051 4.153 3.956 100,00% 4.153 3.956 85,52 0,00 0,86 86,38 
20 2029 13.228 4.209 4.009 100,00% 4.209 4.009 86,38 0,00 0,88 87,26 

        Total 73,65 13,61 1.287,57 
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Quadro 35 – Evolução do Volume de Esgotos Sanitários para Tratamento 

Período 
do Plano 
em Anos 

Ano 

População 
abastecida  
com água 

Índice de 
Atendimento 

População 
atendida 

Contribuição 
Média 

Vazão de 
Infiltração 

Vazão 
Média 

Vazão 
Máxima 

Diária 

Vazão 
Máxima 
Horária 

(hab) (%) (un) (L/s) (L/s) (L/s) (L/s) (L/s) 

1 2010 9.720 0,00% 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2 2011 9.956 0,00% 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3 2012 10.196 0,00% 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4 2013 10.442 50,00% 5.221 5,61 1,40 7,01 8,13 11,50 
5 2014 10.692 65,00% 6.950 7,46 1,87 9,33 10,82 15,30 
6 2015 10.947 80,00% 8.758 9,41 2,35 11,76 13,64 19,28 
7 2016 11.096 95,00% 10.541 11,32 2,83 14,15 16,42 23,21 
8 2017 11.247 100,00% 11.247 12,08 3,02 15,10 17,52 24,76 
9 2018 11.400 100,00% 11.400 12,24 3,06 15,31 17,75 25,10 

10 2019 11.555 100,00% 11.555 12,41 3,10 15,51 18,00 25,44 
11 2020 11.713 100,00% 11.713 12,58 3,15 15,73 18,24 25,79 
12 2021 11.872 100,00% 11.872 12,75 3,19 15,94 18,49 26,14 
13 2022 12.034 100,00% 12.034 12,93 3,23 16,16 18,74 26,50 
14 2023 12.198 100,00% 12.198 13,10 3,28 16,38 19,00 26,86 
15 2024 12.364 100,00% 12.364 13,28 3,32 16,60 19,26 27,22 
16 2025 12.532 100,00% 12.532 13,46 3,37 16,83 19,52 27,59 
17 2026 12.702 100,00% 12.702 13,64 3,41 17,05 19,78 27,97 
18 2027 12.875 100,00% 12.875 13,83 3,46 17,29 20,05 28,35 
19 2028 13.051 100,00% 13.051 14,02 3,50 17,52 20,33 28,74 
20 2029 13.228 100,00% 13.228 14,21 3,55 17,76 20,60 29,13 
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8.5  Projeções para o Sistema de Drenagem Urbana e Manejo das Águas 
Pluviais 

 

8.5.1 Critério de Projeto 
 

Para a projeção de demandas futuras do sistema de drenagem pluvial, foram 
utilizados os seguintes critérios técnicos: 

 

• As novas vias serão executas com sistemas de drenagem; 
• Extensão de novas vias por habitante: 6,44 m/hab; 
• Índices progressivos de recuperação de vias não pavimentadas, com inclusão 

de sistema de drenagem. 
 

As projeções para o sistema de drenagem pluvial, compreendem a avaliação das 
demandas futuras para: 

 

 Evolução das novas vias urbanas – Corupá; 
 Recuperação de vias urbanas – Corupá. 

 

O quadro que segue apresenta os dados de evolução. 
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Quadro 36 – Projeção de implantação de sistema de drenagem em vias urbanas 

Periodo 
do 

Plano 
(Anos) 

Ano 

População  Extensão de vias (km)  
Recuperação de 
vias com sistema 

de drenagem 

Extensão de 
vias 

recuperadas 

Extensão total 
de vias 

pavimentadas 

Extensão de 
vias sem 

pavimento 

 Extensão 
total de vias  

(hab) 
 

Pavimentadas 
com asfalto  

 Pavimentadas 
com 

paralelepípedo  

 Sem 
pavimento  

Total de 
vias 

% Km Km Km Km 

1 2010 10.231 8,72 12,26 44,96 65,94 0% 0,00 20,98 44,96 65,94 
2 2011 10.371 10,52 12,26 44,96 67,74 2% 0,90 23,68 44,06 67,74 
3 2012 10.512 12,75 12,26 44,06 69,07 3% 1,32 26,33 42,74 69,07 
4 2013 10.655 15,38 12,26 42,74 70,38 4% 1,71 29,35 41,03 70,38 
5 2014 10.800 18,37 12,26 41,03 71,66 5% 2,05 32,68 38,98 71,66 
6 2015 10.947 21,65 12,26 38,98 72,89 6% 2,34 36,25 36,64 72,89 
7 2016 11.096 25,18 12,26 36,64 74,08 7% 2,56 40,00 34,07 74,08 
8 2017 11.247 28,88 12,26 34,07 75,21 8% 2,73 43,86 31,35 75,21 
9 2018 11.400 33,00 12,26 31,35 76,61 10% 3,13 48,39 28,21 76,61 

10 2019 11.555 38,23 12,26 28,21 78,70 15% 4,23 54,72 23,98 78,70 
11 2020 11.713 44,04 12,26 23,98 80,28 20% 4,80 61,10 19,19 80,28 
12 2021 11.872 49,86 12,26 19,19 81,31 25% 4,80 66,92 14,39 81,31 
13 2022 12.034 55,22 12,26 14,39 81,87 30% 4,32 71,80 10,07 81,87 
14 2023 12.198 59,80 12,26 10,07 82,14 35% 3,53 75,59 6,55 82,14 
15 2024 12.364 63,49 12,26 6,55 82,30 40% 2,62 78,37 3,93 82,30 
16 2025 12.532 66,54 12,26 3,93 82,73 50% 1,96 80,77 1,96 82,73 
17 2026 12.702 69,11 12,26 1,96 83,34 75% 1,47 82,85 0,49 83,34 
18 2027 12.875 70,67 12,26 0,49 83,42 90% 0,44 83,37 0,05 83,42 
19 2028 13.051 71,85 12,26 0,05 84,16 100% 0,05 84,16 0,00 84,16 
20 2029 13.228 72,99 12,26 0,00 85,25 0% 0,00 85,25 0,00 85,25 
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8.6  Projeções para o Sistema de Coleta e Destinação Final de Resíduos 

Sólidos  
 

8.6.1 Critérios de Projeto 
 

Para a projeção de demandas futuras dos serviços de coleta, valorização e 
destinação final de resíduos sólidos, foram utilizados os seguintes critérios técnicos: 

 

•  Cobertura dos serviços: 95% população total 
•  Produção média per cápita de resíduos: 0,39 Kg/hab.dia 
•  Densidade média: 0,70 ton/m3  
•  Composição dos resíduos - Valorização  
•  Papel e papelão: 22% 
•  Plástico: 12% 
•  Metal: 4% 
•  Vidro: 2% 
•  Rejeitos: 60% 
•  Coeficiente de Compactação no Aterro Sanitário: 0,9 
•  Material de cobertura no Aterro Sanitário: 10% 
 

 

8.6.2 Projeções dos serviços de Coleta, Valorização e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos Domiciliares 

 

As projeções para os serviços de coleta, valorização e disposição final de resíduos 
sólidos compreendem a avaliação das demandas futuras para as seguintes 
estruturas: 

 Evolução da geração de resíduos; 
 Evolução do volume de resíduos a depositar em Aterro sanitário, sem 

valorização prévia; 
 Evolução da geração de materiais recicláveis e 
 Evolução do volume de resíduos a depositar em Aterro sanitário, com 

valorização prévia. 

Os quadros que seguem apresentam os dados de evolução. 
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Quadro 37 – Evolução da geração de resíduos e atendimento dos serviços de coleta 
convencional 

 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

População 
Índice de 

Atendimento População 
atendida 

Produção 
diária 

Produção 
Mensal 

Produção 
Anual 

(hab) (%)  (ton) (ton) (ton) 

1 2010 13.562 95,00% 12.884 5,02 150,74 1809 
2 2011 13.747 97,00% 13.334 5,20 156,01 1872 
3 2012 13.934 98,00% 13.655 5,33 159,77 1917 
4 2013 14.124 99,00% 13.982 5,45 163,59 1963 
5 2014 14.316 100,00% 14.316 5,58 167,49 2010 
6 2015 14.511 100,00% 14.511 5,66 169,78 2037 
7 2016 14.708 100,00% 14.708 5,74 172,09 2065 
8 2017 14.908 100,00% 14.908 5,81 174,43 2093 
9 2018 15.111 100,00% 15.111 5,89 176,80 2122 

10 2019 15.317 100,00% 15.317 5,97 179,21 2151 
11 2020 15.526 100,00% 15.526 6,05 181,65 2180 
12 2021 15.737 100,00% 15.737 6,14 184,12 2209 
13 2022 15.951 100,00% 15.951 6,22 186,63 2240 
14 2023 16.168 100,00% 16.168 6,31 189,17 2270 
15 2024 16.388 100,00% 16.388 6,39 191,74 2301 
16 2025 16.611 100,00% 16.611 6,48 194,35 2332 
17 2026 16.838 100,00% 16.838 6,57 197,00 2364 
18 2027 17.067 100,00% 17.067 6,66 199,68 2396 
19 2028 17.299 100,00% 17.299 6,75 202,40 2429 
20 2029 17.535 100,00% 17.535 6,84 205,15 2462 

  Total 43222 
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Quadro 38 – Evolução do volume de resíduos para destinação final em Aterro Sanitário – sem valorização prévia 

Periodo 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

População 
Índice de 

Atendiemnto População 
atendida 

Produção 
Anual 

Produção 
Anual 

Resíduo 
compactado 

(m3) 

Material de 
Combertura 

Volume a 
aterrar 

Volume 
Acumulado 

(hab) (%) (ton) (m3) (m3) (m3) (m3) 

1 2010 13.562 95,00% 12884 1809 2584 2326 233 2558 2558 
2 2011 13.747 97,00% 13334 1872 2674 2407 241 2648 5206 
3 2012 13.934 98,00% 13655 1917 2739 2465 246 2711 7918 
4 2013 14.124 99,00% 13982 1963 2804 2524 252 2776 10694 
5 2014 14.316 100,00% 14316 2010 2871 2584 258 2843 13537 
6 2015 14.511 100,00% 14511 2037 2910 2619 262 2881 16418 
7 2016 14.708 100,00% 14708 2065 2950 2655 266 2921 19338 
8 2017 14.908 100,00% 14908 2093 2990 2691 269 2960 22299 
9 2018 15.111 100,00% 15111 2122 3031 2728 273 3001 25299 

10 2019 15.317 100,00% 15317 2151 3072 2765 276 3041 28341 
11 2020 15.526 100,00% 15526 2180 3114 2803 280 3083 31424 
12 2021 15.737 100,00% 15737 2209 3156 2841 284 3125 34548 
13 2022 15.951 100,00% 15951 2240 3199 2879 288 3167 37716 
14 2023 16.168 100,00% 16168 2270 3243 2919 292 3210 40926 
15 2024 16.388 100,00% 16388 2301 3287 2958 296 3254 44180 
16 2025 16.611 100,00% 16611 2332 3332 2999 300 3298 47479 
17 2026 16.838 100,00% 16838 2364 3377 3039 304 3343 50822 
18 2027 17.067 100,00% 17067 2396 3423 3081 308 3389 54211 
19 2028 17.299 100,00% 17299 2429 3470 3123 312 3435 57646 
20 2029 17.535 100,00% 17535 2462 3517 3165 317 3482 61128 

 
Total 61128 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

               Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                 
 

BSA – Bureau de Soluções Ambientais 
Rua Jacob Eisenhuth, 85 - sala 201 – Joinville – SC – CEP: 89203-070  Fone/fax: (47) 3029-4494   

www.bsagestao.com.br 
 

84 

 
Quadro 39 – Evolução do volume de resíduos valorizados 

Periodo 
do Plano 

(Anos) Ano 
População 

Índice de 
Atendimento População 

atendida 

Produção 
Anual 

Papel Plástico Metais Vidro 
Total 

valorizado 

Resíduo a 
depositar 
em aterro 

Redução 

Concessão (hab) (%) (ton) ton ton ton ton ton ton % 
1 2010 13.562 95,00% 12.884 1809 0 0 0 0 0 1809 0% 
2 2011 13.747 97,00% 13.334 1872 0 0 0 0 0 1872 0% 
3 2012 13.934 98,00% 13.655 1917 84 46 15 8 153 1764 8% 
4 2013 14.124 99,00% 13.982 1963 108 59 20 10 196 1767 10% 
5 2014 14.316 100,00% 14.316 2010 147 80 27 13 268 1742 13% 
6 2015 14.511 100,00% 14.511 2037 149 81 27 14 272 1766 13% 
7 2016 14.708 100,00% 14.708 2065 227 124 41 21 413 1652 20% 
8 2017 14.908 100,00% 14.908 2093 230 126 42 21 419 1675 20% 
9 2018 15.111 100,00% 15.111 2122 233 127 42 21 424 1697 20% 

10 2019 15.317 100,00% 15.317 2151 237 129 43 22 430 1720 20% 
11 2020 15.526 100,00% 15.526 2180 240 131 44 22 436 1744 20% 
12 2021 15.737 100,00% 15.737 2209 243 133 44 22 442 1768 20% 
13 2022 15.951 100,00% 15.951 2240 246 134 45 22 448 1792 20% 
14 2023 16.168 100,00% 16.168 2270 250 136 45 23 454 1816 20% 
15 2024 16.388 100,00% 16.388 2301 253 138 46 23 460 1841 20% 
16 2025 16.611 100,00% 16.611 2332 257 140 47 23 466 1866 20% 
17 2026 16.838 100,00% 16.838 2364 260 142 47 24 473 1891 20% 
18 2027 17.067 100,00% 17.067 2396 264 144 48 24 479 1917 20% 
19 2028 17.299 100,00% 17.299 2429 267 146 49 24 486 1943 20% 
20 2029 17.535 100,00% 17.535 2462 271 148 49 25 492 1969 20% 

  Total 7212 36010   
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Quadro 40 – Evolução do Volume a depositar em Aterro Sanitário com Valorização prévia 

Periodo 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Resíduos 
a 

depositar 

Resíduos a 
depositar 

Resíduo 
compactado 

Material de 
Combertura 

Volume a 
aterrar 

Volume 
Acumulado 

(ton) (m3) (m3) (m3) (m3) (m3) 

1 2010 1809 2584 2326 233 2558 2558 
2 2011 1872 2674 2407 241 2648 5206 
3 2012 1764 2520 2268 227 2495 7701 
4 2013 1767 2524 2272 227 2499 10199 
5 2014 1742 2488 2240 224 2464 12663 
6 2015 1766 2522 2270 227 2497 15160 
7 2016 1652 2360 2124 212 2336 17497 
8 2017 1675 2392 2153 215 2368 19865 
9 2018 1697 2425 2182 218 2400 22265 

10 2019 1720 2458 2212 221 2433 24698 
11 2020 1744 2491 2242 224 2466 27165 
12 2021 1768 2525 2273 227 2500 29665 
13 2022 1792 2559 2304 230 2534 32198 
14 2023 1816 2594 2335 233 2568 34767 
15 2024 1841 2630 2367 237 2603 37370 
16 2025 1866 2665 2399 240 2639 40009 
17 2026 1891 2702 2432 243 2675 42684 
18 2027 1917 2738 2465 246 2711 45395 
19 2028 1943 2776 2498 250 2748 48143 
20 2029 1969 2814 2532 253 2785 50928 

 
Total 50928 
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99..  PPRROOJJEEÇÇÕÕEESS  DDEE  IINNVVEESSTTIIMMEENNTTOOSS  NNOOSS  
SSIISSTTEEMMAASS    
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9. PROJEÇÕES DE INVESTIMENTOS NOS SISTEMAS  
 

9.1 Projeções de Investimentos nos Sistemas de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário 

 

Para a projeção dos investimentos futuros nos sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, a avaliação será integrada, visto que os serviços prestados 
normalmente atendem as duas atividades. 

Diante a esta condição foram estabelecidas as projeções de despesas e receitas 
dos serviços de água e esgoto, de forma a permitir uma avaliação quanto a 
capacidade de investimentos, a fim de atender as metas de universalização. 

As informações que seguem apresentam o detalhamento dos custos do serviços, 
despesas operacionais, receitas e respectivas margens de investimentos para o 
período do projeto, ou seja até o ano 2029. 

Todos os valores são tratados como “valor presente” de forma a permitir uma 
avaliação comparativa dos dados. 

São apresentados a seguir os seguintes quadros: 

 Volumes produzidos e faturados de água e esgoto; 
 Receitas e despesas dos serviços de água e esgoto; 
 Investimentos em rede de água; 
 Investimentos em ligações de água; 
 Investimentos em rede de esgoto; 
 Investimentos em ligações de esgoto; 
 Investimentos na execução e ampliação da ETE. 
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Quadro 41 – Faturamento, Despesa e Resultados dos Serviços de Água e Esgoto 

Período 
do 

Plano 
(Anos) 

Ano 
Faturamento com 

água 
Faturamento com 

esgoto 
Total de 

faturamento  
Despesas com 

pessoal 
Despesas com 

energia 

Despesas Gerais 
de Operação e 
Manutenção 

Total de 
despesas 

Resultado dos 
serviços de água e 

esgoto 

Resultado 
acumulado dos 

serviços de água e 
esgoto 

   R$   R$   R$   R$   R$   R$    R$ R$ 

1 2010  R$        1.439.246,45   R$                           -     R$        1.439.246,45   R$        503.736,26   R$         86.354,79   R$        359.811,61   R$        949.902,65   R$         489.343,79   R$         489.343,79  

2 2011  R$        1.630.368,78   R$                           -     R$        1.630.368,78   R$        570.629,07   R$         97.822,13   R$        407.592,19   R$     1.076.043,39   R$         554.325,38   R$     1.043.669,18  

3 2012  R$        1.773.671,53   R$                           -     R$        1.773.671,53   R$        620.785,04   R$       106.420,29   R$        443.417,88   R$     1.170.623,21   R$         603.048,32   R$     1.646.717,50  

4 2013  R$        1.912.922,13   R$         366.418,89   R$        2.279.341,01   R$        797.769,35   R$       136.760,46   R$        569.835,25   R$     1.504.365,07   R$         774.975,94   R$     2.421.693,44  

5 2014  R$        1.862.955,53   R$         487.755,63   R$        2.350.711,16   R$        822.748,91   R$       141.042,67   R$        587.677,79   R$     1.551.469,36   R$         799.241,79   R$     3.220.935,23  

6 2015  R$        1.840.697,03   R$         614.632,75   R$        2.455.329,78   R$        859.365,42   R$       147.319,79   R$        613.832,44   R$     1.620.517,65   R$         834.812,12   R$     4.055.747,36  

7 2016  R$        1.865.753,57   R$         739.811,85   R$        2.605.565,42   R$        911.947,90   R$       156.333,93   R$        651.391,35   R$     1.719.673,18   R$         885.892,24   R$     4.941.639,60  

8 2017  R$        1.891.151,19   R$         789.350,06   R$        2.680.501,25   R$        938.175,44   R$       160.830,08   R$        670.125,31   R$     1.769.130,83   R$         911.370,43   R$     5.853.010,03  

9 2018  R$        1.916.894,54   R$         800.095,11   R$        2.716.989,65   R$        950.946,38   R$       163.019,38   R$        679.247,41   R$     1.793.213,17   R$         923.776,48   R$     6.776.786,51  

10 2019  R$        1.942.988,32   R$         810.986,43   R$        2.753.974,75   R$        963.891,16   R$       165.238,48   R$        688.493,69   R$     1.817.623,33   R$         936.351,41   R$     7.713.137,92  

11 2020  R$        1.969.437,30   R$         822.026,00   R$        2.791.463,30   R$        977.012,16   R$       167.487,80   R$        697.865,83   R$     1.842.365,78   R$         949.097,52   R$     8.662.235,45  

12 2021  R$        1.996.246,32   R$         833.215,86   R$        2.829.462,17   R$        990.311,76   R$       169.767,73   R$        707.365,54   R$     1.867.445,04   R$         962.017,14   R$     9.624.252,59  

13 2022  R$        2.023.420,28   R$         844.558,03   R$        2.867.978,31   R$     1.003.792,41   R$       172.078,70   R$        716.994,58   R$     1.892.865,68   R$         975.112,62   R$   10.599.365,21  

14 2023  R$        2.050.964,14   R$         856.054,60   R$        2.907.018,74   R$     1.017.456,56   R$       174.421,12   R$        726.754,68   R$     1.918.632,37   R$         988.386,37   R$   11.587.751,58  

15 2024  R$        2.078.882,95   R$         867.707,66   R$        2.946.590,61   R$     1.031.306,71   R$       176.795,44   R$        736.647,65   R$     1.944.749,80   R$      1.001.840,81   R$   12.589.592,39  

16 2025  R$        2.107.181,80   R$         879.519,36   R$        2.986.701,16   R$     1.045.345,41   R$       179.202,07   R$        746.675,29   R$     1.971.222,76   R$      1.015.478,39   R$   13.605.070,78  

17 2026  R$        2.135.865,87   R$         891.491,84   R$        3.027.357,71   R$     1.059.575,20   R$       181.641,46   R$        756.839,43   R$     1.998.056,09   R$      1.029.301,62   R$   14.634.372,40  

18 2027  R$        2.164.940,40   R$         903.627,30   R$        3.068.567,70   R$     1.073.998,69   R$       184.114,06   R$        767.141,92   R$     2.025.254,68   R$      1.043.313,02   R$   15.677.685,42  

19 2028  R$        2.194.410,71   R$         915.927,95   R$        3.110.338,66   R$     1.088.618,53   R$       186.620,32   R$        777.584,67   R$     2.052.823,52   R$      1.057.515,14   R$   16.735.200,57  

20 2029  R$        2.224.282,19   R$         928.396,04   R$        3.152.678,23   R$     1.103.437,38   R$       189.160,69   R$        788.169,56   R$     2.080.767,63   R$      1.071.910,60   R$   17.807.111,17  

Total  R$     39.022.281,01   R$   13.351.575,36   R$     52.373.856,37   R$  18.330.849,73   R$   3.142.431,38   R$  13.093.464,09   R$  34.566.745,20   R$   17.807.111,17   R$   17.807.111,17  
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Quadro 42 – Investimentos em Redes de Abastecimento de Água 

Período 
do Plano 

(Anos) 

Extensão de Rede (Km)  Investimento em 
rede  

Investimento no 
período 

Expansão 
do IA 

Vegetativo Substituição 
Total 

 R$   R$  

1 0,00 0,00 0,00 0,00  R$                             -      
2 0,61 0,40 0,58 1,58  R$             87.115,01    
3 0,62 0,41 0,59 1,61  R$             88.652,26    
4 0,63 0,42 0,60 1,64  R$             90.215,87   R$            265.983,14  
5 0,63 0,43 0,61 1,67  R$             91.806,30    
6 0,64 0,44 0,62 1,70  R$             93.423,98    
7 0,00 0,44 0,63 1,07  R$             59.023,31    
8 0,00 0,45 0,63 1,08  R$             59.598,70    
9 0,00 0,46 0,64 1,09  R$             60.181,92    

10 0,00 0,46 0,64 1,10  R$             60.773,08   R$            424.807,29  
11 0,00 0,47 0,65 1,12  R$             61.372,29    
12 0,00 0,47 0,65 1,13  R$             61.979,66    
13 0,00 0,48 0,66 1,14  R$             62.595,29    
14 0,00 0,49 0,66 1,15  R$             63.219,31    
15 0,00 0,49 0,67 1,16  R$             63.851,82    
16 0,00 0,50 0,67 1,17  R$             64.492,94   R$            377.511,31  
17 0,00 0,51 0,68 1,18  R$             65.142,78    
18 0,00 0,51 0,68 1,20  R$             65.801,48    
19 0,00 0,52 0,69 1,21  R$             66.469,13    
20 0,00 0,53 0,69 1,22  R$             67.145,88   R$            264.559,27  
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Quadro 43 – Investimentos em Ligações de Água e Substituições de Hidrômetros 

Período 
do 

Plano 
(Anos) 

Ano 
Incremento 
de Ligações 

  Investimento em 
Ligações  

 Total período 
(investimento em 

ligação)  

 Investimento em  
hidrômetros  

 Total período 
(investimento em 

hidrômetros)  

  Investimento em 
Susbstituição de 

Hidrômetros  

 Total período 
(investimento 

em hidrômetros)  

  Investimento em 
ligações e 

hidrômetros  
 Total Período   

(un)  (R$)     (R$)     (R$)     (R$)   (R$)  

1 2010 0  R$                            -       R$                            -    
 

 R$       22.095,00     R$             22.095,00    
2 2011 72  R$             17.883,79     R$               4.526,30  

 
 R$       22.631,51     R$             45.041,61    

3 2012 73  R$             18.234,20     R$                            -    
 

 R$       23.178,54     R$             41.412,74    

4 2013 74  R$             18.590,84   R$             54.708,84   R$                            -     R$               4.526,30   R$       23.736,27   R$       91.641,32   R$             42.327,11   R$       150.876,46  

5 2014 76  R$             18.953,81     R$                            -    
 

 R$       24.304,88     R$             43.258,69    

6 2015 77  R$             19.323,22     R$                            -    
 

 R$       24.884,58     R$             44.207,80    

7 2016 45  R$             11.291,40     R$                            -    
 

 R$       25.223,32     R$             36.514,72    

8 2017 46  R$             11.445,10     R$                            -    
 

 R$       25.566,67     R$             37.011,77    

9 2018 46  R$             11.600,90     R$                            -    
 

 R$       34.552,93     R$             46.153,83    

10 2019 47  R$             11.758,82   R$             84.373,25   R$                            -     R$                            -     R$       35.023,28   R$     169.555,66   R$             46.782,10   R$       253.928,91  

11 2020 48  R$             11.918,89     R$                            -    
 

 R$       35.500,04     R$             47.418,92    

12 2021 48  R$             12.081,13     R$                            -    
 

 R$       35.983,28     R$             48.064,42    

13 2022 49  R$             12.245,59     R$                            -    
 

 R$       36.473,11     R$             48.718,69    

14 2023 50  R$             12.412,28     R$                            -    
 

 R$       36.969,60     R$             49.381,88    

15 2024 50  R$             12.581,24     R$                            -    
 

 R$       37.472,85     R$             50.054,09    

16 2025 51  R$             12.752,50   R$             73.991,63   R$                            -     R$                            -     R$       37.982,95   R$     220.381,83   R$             50.735,45   R$       294.373,46  

17 2026 52  R$             12.926,10     R$                            -    
 

 R$       38.499,99     R$             51.426,09    

18 2027 52  R$             13.102,06     R$                            -    
 

 R$       39.024,08     R$             52.126,13    

19 2028 53  R$             13.280,41     R$                            -    
 

 R$       39.555,29     R$             52.835,70    

20 2029 54  R$             13.461,19   R$             52.769,75   R$                            -     R$                            -     R$       40.093,74   R$     157.173,10   R$             53.554,93   R$       209.942,85  

  
1.063  R$          265.843,47   R$          265.843,47   R$               4.526,30   R$               4.526,30   R$     638.751,90   R$     638.751,90   R$          909.121,68   R$       909.121,68  
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Quadro 44 – Investimentos em Produção de Água 

 

Período do Plano 
(Anos) 

 Investimento em 
produção de água  

Investimento no 
período 

 R$   R$  

1  R$                          -      
2  R$        864.000,00    
3  R$                          -      
4  R$                          -     R$        864.000,00  
5  R$        216.000,00    
6  R$                          -      
7  R$                          -      
8  R$                          -      
9  R$                          -      

10  R$                          -     R$        216.000,00  
11  R$                          -      
12  R$                          -      
13  R$                          -      
14  R$                          -      
15  R$                          -      
16  R$                          -     R$                          -    
17  R$                          -      
18  R$                          -      
19  R$                          -      
20  R$                          -     R$                          -    

Total  R$    1.080.000,00   R$    1.080.000,00  
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Quadro 45 – Investimentos em Reservação 

 

Período 
do Plano 

(Anos) 

 Investimento em 
reservação  Investimento no período 

 R$   R$  
1  R$                               -      
2  R$                80.000,00    
3  R$                               -      
4  R$                               -     R$                80.000,00  
5  R$                               -      
6  R$                               -      
7  R$                               -      
8  R$                               -      
9  R$                               -      

10  R$                               -     R$                               -    
11  R$                               -      
12  R$                               -      
13  R$                               -      
14  R$                               -      
15  R$                               -      
16  R$                               -     R$                               -    
17  R$                               -      
18  R$                               -      
19  R$                               -      
20  R$                               -     R$                               -    

Total  R$                80.000,00   R$                80.000,00  
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Período do 
Plano em Anos 

Ano 
População 

Rural 
Índice de 

Atendimento 
População 
Atendida 

Incremento 
da População 

 Investimento 
em Água  

Investimento 
no Período 

  (%)      R$   R$  

1 2010 3.331 0,00% 0 0 0,00   
2 2011 3.376 20,00% 675 675 405.128,45   
3 2012 3.422 40,00% 1369 694 416.158,10   
4 2013 3.469 60,00% 2081 712 427.412,95 1.248.699 
5 2014 3.516 80,00% 2813 731 438.897,11   
6 2015 3.564 100,00% 3564 751 450.614,72   
7 2016 3.612 100,00% 3612 49 29.106,46   
8 2017 3.661 100,00% 3661 49 29.502,67   
9 2018 3.711 100,00% 3711 50 29.904,28   

10 2019 3.762 100,00% 3762 51 30.311,35 1.008.337 
11 2020 3.813 100,00% 3813 51 30.723,97   
12 2021 3.865 100,00% 3865 52 31.142,20   
13 2022 3.917 100,00% 3917 53 31.566,12   
14 2023 3.971 100,00% 3971 53 31.995,82   
15 2024 4.025 100,00% 4025 54 32.431,36   
16 2025 4.080 100,00% 4080 55 32.872,83 190.732 
17 2026 4.135 100,00% 4135 56 33.320,31   
18 2027 4.191 100,00% 4191 56 33.773,89   
19 2028 4.248 100,00% 4248 57 34.233,64   
20 2029 4.306 100,00% 4306 58 34.699,64 136.027 

     
Total 2.583.795,86 2.583.796 

Quadro 46 – Investimentos na Área Rural – Abastecimento de Água 
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Quadro 47 – Investimentos em Rede Coletora de Esgoto 

Período 
do Plano 
em Anos 

Ano 
Extensão de Rede Coletora (Km) 

 Investimento em rede 
coletora  

Investimento no 
período 

Expansão do IA Vegetativo Total  R$   R$  

1 2010 0,00 0,00 0,00  R$                                  -      
2 2011 0,00 0,00 0,00  R$                                  -      
3 2012 0,00 0,00 0,00  R$                                  -      
4 2013 35,88 0,60 36,48  R$            6.019.530,01   R$             6.019.530,01  
5 2014 11,02 0,80 11,82  R$            1.950.833,32    
6 2015 11,29 1,00 12,29  R$            2.028.067,93    
7 2016 11,56 0,70 12,25  R$            2.021.727,76    
8 2017 3,90 0,74 4,65  R$                766.975,53    
9 2018 0,00 0,75 0,75  R$                124.440,97    

10 2019 0,00 0,76 0,76  R$                126.134,93   R$             7.018.180,44  
11 2020 0,00 0,77 0,77  R$                127.851,94    
12 2021 0,00 0,79 0,79  R$                129.592,33    
13 2022 0,00 0,80 0,80  R$                131.356,41    
14 2023 0,00 0,81 0,81  R$                133.144,50    
15 2024 0,00 0,82 0,82  R$                134.956,93    
16 2025 0,00 0,83 0,83  R$                136.794,04   R$                793.696,15  
17 2026 0,00 0,84 0,84  R$                138.656,15    
18 2027 0,00 0,85 0,85  R$                140.543,61    
19 2028 0,00 0,86 0,86  R$                142.456,77    
20 2029 0,00 0,88 0,88  R$                144.395,96   R$                566.052,49  

Total 73,65 13,61 87,26  R$          14.397.459,09  14.397.459,09 
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Quadro 48 – Investimento em Ligações de Esgoto 

 

Período 
do Plano 
em Anos 

Ano 
Incremento de 

Ligações 
 Investimento em 

rede coletora  
Investimento no 

período 
(un)  R$   R$  

1 2010 0  R$                           -      
2 2011 0  R$                           -      
3 2012 0  R$                           -      
4 2013 1.582  R$         395.604,42   R$       395.604,42  
5 2014 524  R$         131.001,30    
6 2015 548  R$         136.982,97    
7 2016 541  R$         135.149,71    
8 2017 214  R$           53.483,97    
9 2018 46  R$           11.600,90    

10 2019 47  R$           11.758,82   R$       479.977,67  
11 2020 48  R$           11.918,89    
12 2021 48  R$           12.081,13    
13 2022 49  R$           12.245,59    
14 2023 50  R$           12.412,28    
15 2024 50  R$           12.581,24    
16 2025 51  R$           12.752,50   R$         73.991,63  
17 2026 52  R$           12.926,10    
18 2027 52  R$           13.102,06    
19 2028 53  R$           13.280,41    
20 2029 54  R$           13.461,19   R$         52.769,75  

Total 4.009  R$     1.002.343,47   R$   1.002.343,47  
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Quadro 49 – Investimentos na Área Rural – Rede Coletora de Esgoto 

 
Quadro 50 – 

Período do 
Plano em Anos 

Ano 
População 

Rural 
Índice de 

Atendimento 
População 
Atendida 

Incremento da 
População 

 Investimento 
em Esgoto  

Investimento no 
período 

  (%)      R$   R$  

1 2010 3.331 0,00% 0 0 0   
2 2011 3.376 0,00% 0 0 0   
3 2012 3.422 0,00% 0 0 0   
4 2013 3.469 50,00% 1734 1734 1.387.444 1.387.444 
5 2014 3.516 65,00% 2285 551 440.786   
6 2015 3.564 80,00% 2851 566 452.529   
7 2016 3.612 95,00% 3432 581 464.510   
8 2017 3.661 100,00% 3661 230 183.825   
9 2018 3.711 100,00% 3711 50 39.872   

10 2019 3.762 100,00% 3762 51 40.415 1.621.938 
11 2020 3.813 100,00% 3813 51 40.965   
12 2021 3.865 100,00% 3865 52 41.523   
13 2022 3.917 100,00% 3917 53 42.088   
14 2023 3.971 100,00% 3971 53 42.661   
15 2024 4.025 100,00% 4025 54 43.242   
16 2025 4.080 100,00% 4080 55 43.830 254.310 
17 2026 4.135 100,00% 4135 56 44.427   
18 2027 4.191 100,00% 4191 56 45.032   
19 2028 4.248 100,00% 4248 57 45.645   
20 2029 4.306 100,00% 4306 58 46.266 181.370 

     
Total 3.445.061 3.445.061 
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Investimentos na Estação de Tratamento de Esgotos 

Período do 
Plano em 

Anos 

 
Ano 

 
Execução e ampliação da ETE 

 
Total do 
Período 

 
Observações 

Concessão  Execução  Ampliação Total  
1 2010   0,00   
2 2011   0,00   
3 2012 2.311.561,94  2.311.561,94  Atendimento capacidade para 15.000 habitantes 
4 2013   0,00 2.311.561,94  
5 2014   0,00   
6 2015   0,00   
7 2016   0,00   
8 2017   0,00   
9 2018   0,00   

10 2019   0,00 0,00  
11 2020   0,00   
12 2021   0,00   
13 2022   0,00   
14 2023   0,00   
15 2024   0,00   
16 2025   0,00 0,00  
17 2026   0,00   
18 2027   0,00   
19 2028   0,00   
20 2029   0,00 0,00  

Total  2.311.561,94 0,00 2.311.561,94 2.311.561,94  
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Quadro 51 – Resumo de Resultados e Investimentos dos Serviços de Água e Esgoto 

Periodo 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Resultado água e 
esgoto 

Investimentos 
rede de 

distribuição  

Investimentos 
em Ligações de 

Água e 
Hidrômetros 

Investimentos 
em produção 

de água  

Investimentos em 
Reservatórios 

Investimento em 
Água na Área Rural 

Investimento em 
rede coletora 

Investimento em 
ligações de esgoto  

Investimentos na 
ETE 

Investimento em 
Esgoto na Área 

Rural 

Total de 
Investimentos 

Saldo  

R$/ton  R$   R$   R$   R$   R$  R$ R$  R$   R$   R$   R$  

1 2010  R$  489.343,79   R$           -     R$  22.095,00   R$                     -     R$                          -     R$                          -     R$                            -     R$                             -     R$                        -     R$                        -     R$           22.095,00   R$         467.248,79  

2 2011  R$  554.325,38   R$  87.115,01   R$  45.041,61   R$  864.000,00   R$   80.000,00   R$   405.128,45   R$                            -     R$                             -     R$                        -     R$                        -     R$     1.481.285,07  -R$         926.959,69  

3 2012  R$  603.048,32   R$  88.652,26   R$ 41.412,74   R$                     -     R$                          -     R$    416.158,10   R$                            -     R$                             -     R$   2.311.561,94   R$                        -     R$     2.857.785,04  -R$     2.254.736,72  

4 2013  R$ 774.975,94   R$  90.215,87   R$ 42.327,11   R$                     -     R$                          -     R$     427.412,95   R$   6.019.530,01   R$           395.604,42   R$                        -     R$   1.387.443,89   R$     8.362.534,25  -R$     7.587.558,30  

5 2014  R$ 799.241,79   R$  91.806,30   R$ 43.258,69   R$ 216.000,00   R$                          -     R$     438.897,11   R$    1.950.833,32   R$           131.001,30   R$                        -     R$      440.785,77   R$     3.312.582,50  -R$     2.513.340,70  

6 2015  R$ 834.812,12   R$  93.423,98   R$ 44.207,80   R$                     -     R$                          -     R$     450.614,72   R$    2.028.067,93   R$           136.982,97   R$                        -     R$      452.529,09   R$     3.205.826,49  -R$     2.371.014,37  

7 2016  R$ 885.892,24   R$ 59.023,31   R$ 36.514,72   R$                     -     R$                          -     R$     29.106,46   R$    2.021.727,76   R$           135.149,71   R$                        -     R$      464.510,45   R$     2.746.032,40  -R$     1.860.140,16  

8 2017  R$ 911.370,43   R$ 59.598,70   R$ 37.011,77   R$                     -     R$                          -     R$     29.502,67   R$    766.975,53   R$              53.483,97   R$                        -     R$      183.824,75   R$     1.130.397,39  -R$         219.026,97  

9 2018  R$ 923.776,48   R$ 60.181,92   R$ 46.153,83   R$                     -     R$                          -     R$     29.904,28   R$    124.440,97   R$              11.600,90   R$                        -     R$         39.872,37   R$         312.154,27   R$         611.622,21  

10 2019  R$ 936.351,41   R$ 60.773,08   R$ 46.782,10   R$                     -     R$                          -     R$     30.311,35   R$    126.134,93   R$              11.758,82   R$                        -     R$         40.415,14   R$         316.175,42   R$         620.176,00  

11 2020  R$ 949.097,52   R$ 61.372,29   R$ 47.418,92   R$                     -     R$                          -     R$     30.723,97   R$     127.851,94   R$              11.918,89   R$                        -     R$         40.965,29   R$         320.251,30   R$         628.846,23  

12 2021  R$ 962.017,14   R$ 61.979,66   R$ 48.064,42   R$                     -     R$                          -     R$     31.142,20   R$     129.592,33   R$              12.081,13   R$                        -     R$         41.522,93   R$         324.382,66   R$         637.634,48  

13 2022  R$ 975.112,62   R$ 62.595,29   R$ 48.718,69   R$                     -     R$                          -     R$     31.566,12   R$     131.356,41   R$              12.245,59   R$                        -     R$         42.088,16   R$         328.570,26   R$         646.542,36  

14 2023  R$ 988.386,37   R$ 63.219,31   R$ 49.381,88   R$                     -     R$                          -     R$     31.995,82   R$     133.144,50   R$              12.412,28   R$                        -     R$         42.661,09   R$         332.814,87   R$         655.571,50  

15 2024  R$ 1.001.840,81   R$ 63.851,82   R$ 50.054,09   R$                     -     R$                          -     R$     32.431,36   R$    134.956,93   R$              12.581,24   R$                        -     R$         43.241,81   R$         337.117,25   R$         664.723,55  

16 2025  R$ 1.015.478,39   R$ 64.492,94   R$ 50.735,45   R$                     -     R$                          -     R$     32.872,83   R$     136.794,04   R$              12.752,50   R$                        -     R$         43.830,44   R$         341.478,21   R$         674.000,19  

17 2026  R$ 1.029.301,62   R$ 65.142,78   R$ 51.426,09   R$                     -     R$                          -     R$     33.320,31   R$    138.656,15   R$              12.926,10   R$                        -     R$         44.427,09   R$         345.898,52   R$         683.403,10  

18 2027  R$ 1.043.313,02   R$ 65.801,48   R$ 52.126,13   R$                     -     R$                          -     R$     33.773,89   R$    140.543,61   R$              13.102,06   R$                        -     R$         45.031,85   R$         350.379,01   R$         692.934,01  

19 2028  R$ 1.057.515,14   R$ 66.469,13   R$ 52.835,70   R$                     -     R$                          -     R$     34.233,64   R$    142.456,77   R$              13.280,41   R$                        -     R$         45.644,85   R$         354.920,49   R$         702.594,66  

20 2029  R$ 1.071.910,60   R$ 67.145,88   R$ 53.554,93   R$                     -     R$                          -     R$     34.699,64   R$    144.395,96   R$              13.461,19   R$                        -     R$         46.266,19   R$         359.523,79   R$         712.386,81  
Total R$ 17.807.111,17 R$1.332.861,01 R$  909.121,68 R$1.080.000,00 R$           80.000,00 R$     2.583.795,86 R$     14.397.459,09 R$        1.002.343,47 R$   2.311.561,94 R$   3.445.061,15 R$   27.142.204,20 -R$     9.335.093,04 
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9.1  Projeções de Investimentos no Sistema de Drenagem Pluvial 
 

Para a projeção dos investimentos futuras no sistema de drenagem urbana admitiu-
se uma progressiva recuperação das vias ainda não pavimentadas, considerando-se 
para estas um custo médio para drenagem pluvial e instalação de bocas de lobo de 
30 em 30 metros, em média. 

Também foram considerados os investimentos em manutenção de redes de 
drenagem, atividade que deverá ser realizada de forma sistemática para garantir a 
performance hidráulica do sistema. 

O Quadro que segue apresenta as projeções de investimentos. 
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Quadro 52 – Investimentos em execução e manutenção de redes de drenagem 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

 Extensão de vias (Km)  
 Inventimento em 

drenagem na 
pavimentação de vias  

 Investimento em 
Manutenção de vias 

pavimentadas  

 Total de Investimento no 
sistema de drenagem urbana  

 Investimentos no período  
 Incremento 

de 
pavimentação 

de vias  

 Manutenção 
de vias 

pavimentadas  

1 2010 0,00 20,98  R$                                -       R$                                        -      
2 2011 2,70 23,68  R$              471.801,76   R$            23.676,01   R$                      495.477,77    
3 2012 3,55 26,33  R$              621.858,44   R$            26.330,29   R$                      648.188,73   R$                  1.143.666,50  
4 2013 4,34 29,35  R$              759.733,09   R$            29.349,79   R$                      789.082,89    
5 2014 5,04 32,68  R$              881.599,11   R$            32.677,94   R$                      914.277,06    
6 2015 5,62 36,25  R$              984.347,98   R$            36.251,32   R$                  1.020.599,30    
7 2016 6,09 40,00  R$          1.065.730,32   R$            40.002,53   R$                  1.105.732,85    
8 2017 6,43 43,86  R$          1.124.442,63   R$            43.863,17   R$                  1.168.305,80    
9 2018 7,26 48,39  R$          1.269.874,59   R$            48.393,63   R$                  1.318.268,22    

10 2019 9,46 54,72  R$          1.656.244,98   R$            54.723,03   R$                  1.710.968,02   R$                  8.027.234,14  
11 2020 10,61 61,10  R$          1.856.123,44   R$            61.097,40   R$                  1.917.220,84    
12 2021 10,62 66,92  R$          1.858.538,42   R$            66.921,29   R$                  1.925.459,70    
13 2022 9,67 71,80  R$          1.693.114,73   R$            71.799,90   R$                  1.764.914,63    
14 2023 8,11 75,59  R$          1.418.607,87   R$            75.589,53   R$                  1.494.197,40    
15 2024 6,31 78,37  R$          1.103.845,62   R$            78.371,92   R$                  1.182.217,54    
16 2025 5,01 80,77  R$              877.250,15   R$            80.765,98   R$                      958.016,13   R$                  9.242.026,25  
17 2026 4,05 82,85  R$              707.975,55   R$            82.847,46   R$                      790.823,01    
18 2027 2,00 83,37  R$              349.691,79   R$            83.372,63   R$                      433.064,42    
19 2028 1,23 84,16  R$              214.859,71   R$            84.158,47   R$                      299.018,18    
20 2029 1,14 85,25  R$              200.364,70   R$            85.254,31   R$                      285.619,01   R$                  1.808.524,62  
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9.2  Projeções de Investimentos nos Sistema de Coleta e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos 

 

Para a projeção dos investimentos futuras nos serviços de coleta, valorização e 
destinação final de resíduos sólidos, compreendem dois cenários distintos. 

Um primeiro cenário que expressa a manutenção das atividades atuais de coleta 
domiciliar com a ampliação dos serviços as localidades ainda não atendidas. 

O segundo cenário insere-se os serviços de coleta seletiva e a consequente 
valorização de resíduos para fins de reciclagem, com destinação final em aterro 
sanitário dos resíduos não passíveis de valorização. 

São apresentados a seguir os seguintes quadros: 

 Custos dos serviços de coleta domiciliar; 
 Custos com disposição final em Aterro Sanitário; 
 Custos de coleta seletiva; 
 Receitas com venda de materiais recicláveis. 
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Quadro 53 – Custos dos Serviços de Coleta Domiciliar  

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Produção 
Mensal 

Produção 
Anual 

 Custos com 
serviços de coleta   

Custos  no período 

(ton) (ton)  R$   R$  
1 2010 150,74 1809 233.350,38 

 
2 2011 156,01 1872 241.506,38 

 
3 2012 159,77 1917 247.317,54 

 
4 2013 163,59 1963 253.242,16 R$             975.416,45 
5 2014 167,49 2010 259.282,25 

 
6 2015 169,78 2037 262.811,73 

 
7 2016 172,09 2065 266.389,26 

 
8 2017 174,43 2093 270.015,49 

 
9 2018 176,80 2122 273.691,09 

 
10 2019 179,21 2151 277.416,72 R$         1.609.606,54 
11 2020 181,65 2180 281.193,06 

 
12 2021 184,12 2209 285.020,81 

 
13 2022 186,63 2240 288.900,66 

 
14 2023 189,17 2270 292.833,33 

 
15 2024 191,74 2301 296.819,53 

 
16 2025 194,35 2332 300.859,99 R$         1.745.627,38 
17 2026 197,00 2364 304.955,46 

 
18 2027 199,68 2396 309.106,67 

 
19 2028 202,40 2429 313.314,40 

 
20 2029 205,15 2462 317.579,40 R$         1.244.955,93 
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Quadro 54 – Custos com Disposição Final em Aterro Sanitário, sem valorização 

 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Produção 
Mensal 

Produção 
Anual 

Custos com  
destinação final 

Custos  no período 

(ton) (ton) R$ R$ 

1 2010 150,74 1809 R$       215.261,20 
 

2 2011 156,01 1872 R$       222.784,95 
 

3 2012 159,77 1917 R$       228.145,64 
 

4 2013 163,59 1963 R$       233.610,98 R$       899.802,77 
5 2014 167,49 2010 R$       239.182,85 

 
6 2015 169,78 2037 R$       242.438,73 

 
7 2016 172,09 2065 R$       245.738,93 

 
8 2017 174,43 2093 R$       249.084,06 

 
9 2018 176,80 2122 R$       252.474,72 

 
10 2019 179,21 2151 R$       255.911,54 R$   1.484.830,84 
11 2020 181,65 2180 R$       259.395,15 

 
12 2021 184,12 2209 R$       262.926,17 

 
13 2022 186,63 2240 R$       266.505,26 

 
14 2023 189,17 2270 R$       270.133,07 

 
15 2024 191,74 2301 R$       273.810,26 

 
16 2025 194,35 2332 R$       277.537,51 R$   1.610.307,43 
17 2026 197,00 2364 R$       281.315,50 

 
18 2027 199,68 2396 R$       285.144,92 

 
19 2028 202,40 2429 R$       289.026,46 

 
20 2029 205,15 2462 R$       292.960,84 R$   1.148.447,72 

    
Total 5.143.388,75 
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Quadro 55 – Custos de Coleta Seletiva de Resíduos e Valorização para reciclagem 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

 Custos com serviços 
de coleta seletiva  

Custos de coleta 
seletiva no período 

 Custos com 
atividades de 
valorização  

Custos de atividades 
de valorização no 

período 

 Total de custos com 
atividades de coleta 

seletiva e valorização  

Total de custos de 
atividades de coleta e 
valorização no período 

 R$   R$   R$   R$   R$   R$  
1 2010  R$                              -       R$                              -       R$                              -      
2 2011  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

3 2012  R$            180.000,00     R$            180.000,00  
 

 R$            360.000,00    
4 2013  R$            180.000,00   R$                540.000,00   R$            180.000,00   R$                540.000,00   R$            360.000,00   R$            1.080.000,00  
5 2014  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

6 2015  R$            180.000,00     R$            180.000,00  
 

 R$            360.000,00    
7 2016  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

8 2017  R$            180.000,00     R$            180.000,00  
 

 R$            360.000,00    
9 2018  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

10 2019  R$            180.000,00   R$            1.080.000,00   R$            180.000,00   R$            1.080.000,00   R$            360.000,00   R$            2.160.000,00  
11 2020  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

12 2021  R$            180.000,00     R$            180.000,00  
 

 R$            360.000,00    
13 2022  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

14 2023  R$            180.000,00     R$            180.000,00  
 

 R$            360.000,00    
15 2024  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

16 2025  R$            180.000,00   R$            1.080.000,00   R$            180.000,00   R$            1.080.000,00   R$            360.000,00   R$            2.160.000,00  
17 2026  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

18 2027  R$            180.000,00     R$            180.000,00  
 

 R$            360.000,00    
19 2028  R$            180.000,00     R$            180.000,00  

 
 R$            360.000,00    

20 2029  R$            180.000,00   R$                720.000,00   R$            180.000,00   R$                720.000,00   R$            360.000,00   R$            1.440.000,00  
Total  R$        3.420.000,00   R$            3.420.000,00   R$        3.420.000,00   R$            3.420.000,00   R$        6.840.000,00   R$            6.840.000,00  
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Quadro 56 – Receitas com Venda de Materiais Recicláveis 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Papel Valor de venda Plástico Valor de venda Metais Valor de venda Vidro Valor de venda 
Valor de venda 

total 
Valor de venda no 

período 

ton R$ ton R$ ton R$ ton R$ R$ R$ 

1 2010 0  R$                   -    0  R$                  -    0  R$                  -    0  R$                 -     R$                         -      
2 2011 0  R$                   -    0  R$                  -    0  R$                  -    0  R$                 -     R$                         -      
3 2012 84  R$   12.653,46  46  R$   11.503,14  15  R$  18.405,03  8  R$        766,88   R$         43.328,50    
4 2013 108  R$   16.195,72  59  R$   14.723,38  20  R$  23.557,41  10  R$        981,56   R$         55.458,07   R$        98.786,57  
5 2014 147  R$   22.109,34  80  R$   20.099,40  27  R$  32.159,04  13  R$    1.339,96   R$         75.707,74    
6 2015 149  R$   22.410,30  81  R$   20.373,00  27  R$  32.596,80  14  R$    1.358,20   R$         76.738,31    
7 2016 227  R$   34.073,05  124  R$   30.975,50  41  R$  49.560,79  21  R$    2.065,03   R$       116.674,37    
8 2017 230  R$   34.536,87  126  R$   31.397,15  42  R$  50.235,44  21  R$    2.093,14   R$       118.262,60    
9 2018 233  R$   35.007,00  127  R$   31.824,55  42  R$  50.919,27  21  R$    2.121,64   R$       119.872,45    

10 2019 237  R$   35.483,53  129  R$   32.257,76  43  R$  51.612,41  22  R$    2.150,52   R$       121.504,22   R$      628.759,69  
11 2020 240  R$   35.966,55  131  R$   32.696,87  44  R$  52.314,99  22  R$    2.179,79   R$       123.158,20    
12 2021 243  R$   36.456,15  133  R$   33.141,95  44  R$  53.027,13  22  R$    2.209,46   R$       124.834,69    
13 2022 246  R$   36.952,41  134  R$   33.593,10  45  R$  53.748,96  22  R$    2.239,54   R$       126.534,01    
14 2023 250  R$   37.455,43  136  R$   34.050,39  45  R$  54.480,62  23  R$    2.270,03   R$       128.256,46    
15 2024 253  R$   37.965,29  138  R$   34.513,90  46  R$  55.222,24  23  R$    2.300,93   R$       130.002,35    
16 2025 257  R$   38.482,09  140  R$   34.983,72  47  R$  55.973,95  23  R$    2.332,25   R$       131.772,01   R$      764.557,73  
17 2026 260  R$   39.005,93  142  R$   35.459,94  47  R$  56.735,90  24  R$    2.364,00   R$       133.565,76    
18 2027 264  R$   39.536,90  144  R$   35.942,64  48  R$  57.508,22  24  R$    2.396,18   R$       135.383,93    
19 2028 267  R$   40.075,10  146  R$   36.431,91  49  R$  58.291,05  24  R$    2.428,79   R$       137.226,85    
20 2029 271  R$   40.620,62  148  R$   36.927,84  49  R$  59.084,54  25  R$    2.461,86   R$       139.094,85   R$      545.271,39  

  
      

Total    R$   2.037.375,38   R$  2.037.375,38  
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Quadro 57 – Custos com Destinação Final dos Resíduos em Aterro Sanitário com Valorização 
prévia 

  

 
 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Produção 
Anual 

 Destinação final Custos  no período 

(ton) R$/ton  R$  

1 2010 1809  R$               229.370,76    
2 2011 1872  R$               237.387,66    
3 2012 1764  R$               223.651,74    
4 2013 1767  R$               224.030,97   R$         914.441,13  
5 2014 1742  R$               220.878,99    
6 2015 1766  R$               223.885,72    
7 2016 1652  R$               209.476,95    
8 2017 1675  R$               212.328,46    
9 2018 1697  R$               215.218,79    

10 2019 1720  R$               218.148,46   R$     1.299.937,38  
11 2020 1744  R$               221.118,01    
12 2021 1768  R$               224.127,99    
13 2022 1792  R$               227.178,94    
14 2023 1816  R$               230.271,42    
15 2024 1841  R$               233.405,99    
16 2025 1866  R$               236.583,24   R$     1.372.685,59  
17 2026 1891  R$               239.803,73    
18 2027 1917  R$               243.068,07    
19 2028 1943  R$               246.376,84    
20 2029 1969  R$               249.730,65   R$         978.979,30  

  
  R$           4.566.043,40   R$     4.566.043,40  
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Quadro 58 – Comparativo de custos dos Serviços de Coleta e Disposição Final em Aterro Sanitário com e sem Valorização prévia 

Período 
do Plano 

(Anos) 
Ano 

Serviço sem valorização Serviços com valorização 

Destinação final em 
aterro 

Coleta domiciliar 
Total coleta e 

destinação final 
Coleta domiciliar 

Coleta seteiva e 
valorização 

Venda de 
recicláveis 

Destinação final 
em aterro 

Total coleta e 
destinação final 
com valorização 

Diferença dos 
serviços com e 

sem valorização 

 R$   R$   R$  R$/ton R$/ton  R$   R$   R$   R$  

1 2010 R$                215.261,20 R$              233.350,38 R$           448.611,58 R$               233.350,38 R$                                - R$                           - R$         229.370,76 R$            462.721,13 R$             14.109,56 

2 2011 R$                222.784,95 R$              241.506,38 R$           464.291,33 R$               241.506,38 R$               360.000,00 R$                           - R$         237.387,66 R$            838.894,04 R$           374.602,71 

3 2012 R$                228.145,64 R$              247.317,54 R$           475.463,17 R$               247.317,54 R$               360.000,00 R$           43.328,50 R$         223.651,74 R$            787.640,78 R$           312.177,61 

4 2013 R$                233.610,98 R$              253.242,16 R$           486.853,14 R$               253.242,16 R$               360.000,00 R$           55.458,07 R$         224.030,97 R$            781.815,06 R$           294.961,92 

5 2014 R$                239.182,85 R$              259.282,25 R$           498.465,09 R$               259.282,25 R$               360.000,00 R$           75.707,74 R$         220.878,99 R$            764.453,50 R$           265.988,41 

6 2015 R$                242.438,73 R$              262.811,73 R$           505.250,46 R$               262.811,73 R$               360.000,00 R$           76.738,31 R$         223.885,72 R$            769.959,14 R$           264.708,68 

7 2016 R$                245.738,93 R$              266.389,26 R$           512.128,20 R$               266.389,26 R$               360.000,00 R$         116.674,37 R$         209.476,95 R$            719.191,85 R$           207.063,65 

8 2017 R$                249.084,06 R$              270.015,49 R$           519.099,56 R$               270.015,49 R$               360.000,00 R$         118.262,60 R$         212.328,46 R$            724.081,36 R$           204.981,80 

9 2018 R$                252.474,72 R$              273.691,09 R$           526.165,81 R$               273.691,09 R$               360.000,00 R$         119.872,45 R$         215.218,79 R$            729.037,43 R$           202.871,61 

10 2019 R$                255.911,54 R$              277.416,72 R$           533.328,26 R$               277.416,72 R$               360.000,00 R$         121.504,22 R$         218.148,46 R$            734.060,96 R$           200.732,70 

11 2020 R$                259.395,15 R$              281.193,06 R$           540.588,21 R$               281.193,06 R$               360.000,00 R$         123.158,20 R$         221.118,01 R$            739.152,87 R$           198.564,67 

12 2021 R$                262.926,17 R$              285.020,81 R$           547.946,98 R$               285.020,81 R$               360.000,00 R$         124.834,69 R$         224.127,99 R$            744.314,10 R$           196.367,12 

13 2022 R$                266.505,26 R$              288.900,66 R$           555.405,92 R$               288.900,66 R$               360.000,00 R$         126.534,01 R$         227.178,94 R$            749.545,59 R$           194.139,67 

14 2023 R$                270.133,07 R$              292.833,33 R$           562.966,40 R$               292.833,33 R$               360.000,00 R$         128.256,46 R$         230.271,42 R$            754.848,29 R$           191.881,89 

15 2024 R$                273.810,26 R$              296.819,53 R$           570.629,79 R$               296.819,53 R$               360.000,00 R$         130.002,35 R$         233.405,99 R$            760.223,17 R$           189.593,38 

16 2025 R$                277.537,51 R$              300.859,99 R$           578.397,51 R$               300.859,99 R$               360.000,00 R$         131.772,01 R$         236.583,24 R$            765.671,22 R$           187.273,71 

17 2026 R$                281.315,50 R$              304.955,46 R$           586.270,96 R$               304.955,46 R$               360.000,00 R$         133.565,76 R$         239.803,73 R$            771.193,43 R$           184.922,47 

18 2027 R$                285.144,92 R$              309.106,67 R$           594.251,59 R$               309.106,67 R$               360.000,00 R$         135.383,93 R$         243.068,07 R$            776.790,81 R$           182.539,22 

19 2028 R$                289.026,46 R$              313.314,40 R$           602.340,86 R$               313.314,40 R$               360.000,00 R$         137.226,85 R$         246.376,84 R$            782.464,39 R$           180.123,53 

20 2029 R$                292.960,84 R$              317.579,40 R$           610.540,24 R$               317.579,40 R$               360.000,00 R$         139.094,85 R$         249.730,65 R$            788.215,20 R$           177.674,96 

Total R$            5.143.388,75 R$           5.575.606,29 R$     10.718.995,05 R$           5.575.606,29 R$           6.840.000,00 R$     2.037.375,38 R$     4.566.043,40 R$      14.944.274,32 R$       4.225.279,27 
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1100..  PPRROOGGRRAAMMAASS,,  AAÇÇÕÕEESS  EE  PPRROOJJEETTOOSS  PPAARRAA  
AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAASS  MMEETTAASS  

   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 220

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

               Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                 
 

BSA – Bureau de Soluções Ambientais 
Rua Jacob Eisenhuth, 85 - sala 201 – Joinville – SC – CEP: 89203-070  Fone/fax: (47) 3029-4494   

www.bsagestao.com.br 
 

109 

10. PROGRAMAS, AÇÕES E PROJETOS PARA ATENDIMENTO DAS METAS 
 

A partir das projeções apresentadas, pode-se e considerados os elementos 
indicados no diagnóstico, foram estabelecido Programas, Ações e Projetos para os 
serviços de saneamento, objetivando o atendimento das metas de universalização, 
manutenção e melhoria dos serviços de saneamento 

A seguir, são apresentados os quadros que demonstram o planejamento elaborado, 
considerando as condições de prazos, considerados período imediatos, curto, médio 
e longo prazo. Estes critérios são admitidos na seguinte condição: 

 Ações Imediatas – Ano 1 a Ano 3 (2010-2013); 
 Ações de Curto Prazo – Ano 4 a Ano 9 (2014-2019); 
 Ações de Médio Prazo – Ano 10 a Ano 15 (2020-2025); 
 Ações de Longo prazo – Ano 16 a Ano 20 (2026-2029). 

Os quadros serão apresentados para as atividades integrantes do saneamento 
básico, segundo a seguinte ordem: 

 Sistema de Abastecimento de Água; 

 Sistema de esgotamento Sanitário; 

 Sistema de Drenagem Urbana e manejo de Águas Pluviais e 

 Sistema de Limpeza Pública e manejo de Resíduos Sólidos. 
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Quadro 59 – Ações para o Sistema de Abastecimento de Água – Imediatas 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA (2010 - 2013) 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Manacial/Captação de Água Bruta / Recalque de Água Bruta//ETA 

      
     Implantação de programas de proteção do manancial 20.000,00 2010 - 2011 

Ampliação da ETA 864.000,00 2010 
Manutenção e melhoria das instalações dos sistemas de captação 30.000,00 2010 - 2011 
Segurança dos locais da captação 40.000,00 2010 - 2011 
Instalação de bombas reservas no sistema de recalque da captação 1 20.000,00 2010 
Adequação da parte elétrica e do quadro de comando no sistema de recalque da captação 1 50.000,00 2010 - 2011 
Implantação de telas de proteção nas tubulações existentes da da adutora da captação 2 6.000,00 2010 - 2011 
Melhoria das condições do laboratório e aquisição de equipamentos para análises 30.000,00 2012 
Análise da qualidade de água da ETA (monitoramento)  48.000,00 2010 - 2011 
Automação 100% do controle de qualidade da água tratada 100.000,00 2012 
Melhoria das unidades da ETA em aspecto estrutural e de conservação (unidades apresentando vazamentos) 50.000,00 2011 
Manutenção dos conjuntos moto bombas da ETA 10.000,00 2010 
Aquisição de bombas reservas dosadoras de cloro  2.000,00 2010 
Aquisição de bombas reservas para retrolavagem do sistema de filtração 3.000,00 2010 
Adequação da parte elétrica da ETA 10.000,00 2010 
Instalação de medidores eletrônicos de vazão na entrada da água bruta 5.000,00 2010 
Manutenção do local da ETA (pintura e limpeza em geral) 15.000,00 2010 
Manutenção das estruturas gerais da ETA ( vidros, passarelas, plataformas, cercas e portões de acesso) 15.000,00 2010 
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Quadro 60 – Ações para o Sistema de Abastecimento de Água – Imediatas 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA (2010 - 2013) 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Reservatórios, Elevatórias e Rede de Abastecimento / redes / ligações 

     Instalação de estrutras e dispositivos de segurança nos boosters  30.000,00 2011 
Melhoria das condições de conservação dos reservatórios 20.000,00 2011 
Substituição de medidores de níveis por medidores eletrônicos nos reservatórios 4.000,00 2010 
Instalação de sistema de supervisão (telemetria) nos reservatórios 40.000,00 2011 
Instalação de sistema de supervisão (telemetria) nas elevatórias e boosters 20.000,00 2011 
Ampliação/substituição de redes e ligações - Crescimento Vegetativo e incremento de índice de cobertura. 320.691,98 2010 - 2013 
Ampliação de reservatórios em Locais específicos onde a relação 1/3 sobre o consumo não é atendida 80.000,00 2012 
Investimento em abastecimento de água na área rural 1.248.699,50 2010 - 2013 

Programa de Redução de Perdas e Eficientização Energética 
     Implantação de hidrômetros nas ligações existentes 4.526,30 2010 - 2013 

Atualização do parque de Hidrômetros - Idade máxima 07 anos 91.641,32 2010 - 2013 
Implantação de Macromedidores na captação 15.000,00 2010 - 2013 
Implantação de Macromedidores nos reservatórios 15.000,00 2010 - 2013 
Implantação de Macromedidores na ETA 15.000,00 2010 - 2013 

Gestão dos Serviços 
    Levantamento de necessidades para atendimento a áreas rurais - sistemas alternativos  15.000,00 2010 - 2013 

Criação do Núcleo de Mobilização e Educação Ambiental 30.000,00 2011 
Adequação documental para Licença Ambiental e Outorga 5.000,00 2011 
Elaboração de Cadastro Georeferenciado 20.000,00 2012 
Estruturação de programa de controle de perdas 100.000,00 2011 
Total do Período 3.392.559,10   
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Quadro 61 – Ações para o Sistema de Abastecimento de Água – Curto Prazo 

 

IMPLANTAÇÃO A CURTO PRAZO (2014 a 2019) 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Captação de Água Bruta / Manancial / ETA/Adução de Água Tratada 

Reforma da ETA Compacta Existente 216.000,00 2014 
Implantação do Sistemade Tratamento de Águas de Lavagem na ETA 250.000,00 2014 - 2015 

Reservatórios e Rede de Abastecimento / redes / ligações/ 
Ampliação/substituição de redes e ligações - Crescimento Vegetativo e incremento de índice de cobertura. 509.180,54 2014 - 2019 
Investimento em abastecimento de água na área rural 1.008.336,59 2014 - 2019 

UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA   2015 
Programa de Redução de Perdas e Eficientização Energética 

Atualização do parque de Hidrômetros - Idade máxima 07 anos 169.555,66 2014 - 2019 
Manutenção do programa de redução de perdas 120.000,00 2014 - 2019 

Gestão dos Serviços 
Manutenção do Núcleo de Mobilização e Educação Ambiental 60.000,00 2014 - 2019 
Manutenção de Cadastro Georeferenciado 30.000,00 2014 - 2019 
Total do Período 2.147.072,79   
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Quadro 62 – Ações para o Sistema de Abastecimento de Água – Médio Prazo 

 

IMPLANTAÇÃO A MÉDIO PRAZO (2020 a 2025) 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Reservatórios e Rede de Abastecimento / redes / ligações 

Ampliação/substituição de redes e ligações - Crescimento Vegetativo e manutenção das condições de Universalização 
(100% de abastecimento). 

451.502,94 2020 - 2025 

Investimento em abastecimento de água na área rural 190.732,29 2020 - 2025 
Programa de Redução de Perdas e Eficientização Energética 

Atualização do parque de Hidrômetros - Idade máxima 07 anos 220.381,83 2020 - 2025 
Manutenção do programa de redução de perdas 120.000,00 2020 - 2025 

Gestão dos Serviços 
Manutenção do Núcleo de Mobilização e Educação Ambiental 60.000,00 2020 - 2025 
Manutenção de Cadastro Georeferenciado 30.000,00 2020 - 2025 
Total do Período 1.072.617,05   
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Quadro 63 – Ações para o Sistema de Abastecimento de Água – Longo Prazo 

 

IMPLANTAÇÃO A LONGO PRAZO (2026 a 2029) 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Reservatórios e Rede de Abastecimento / redes / ligações 

Ampliação/substituição de redes e ligações - Crescimento Vegetativo e manutenção das condições de Universalização 
(100% de abastecimento). 

317.329,02 2026 - 2029 

Investimento em abastecimento de água na área rural 136.027,48 2026 - 2029 
Programa de Redução de Perdas e Eficientização Energética 

Atualização do parque de Hidrômetros - Idade máxima 07 anos 157.173,10 2026 - 2029 
Manutenção do programa de redução de perdas 80.000,00 2026 - 2029 

Gestão dos Serviços 
Manutenção do Núcleo de Mobilização e Educação Ambiental 60.000,00 2026 - 2029 
Manutenção de Cadastro Georeferenciado 30.000,00 2026 - 2029 
Total do Período 780.529,60   
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Quadro 64 – Ações para o Sistema de Esgotamento Sanitário – Imediatas 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA (2010 - 2013) 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Execução/Ampliação de redes coletoras e ligações prediais - Crescimento Vegetativo e incremento de índice de 
cobertura. 

6.415.134,43 2012-2013 

Sistema de Tratamento de Esgoto 
Execução da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 2.311.561,94 2012 
Implantação de sistemas individuais de fosse e filtro nas áreas afastadas e de difícil acesso à rede coletora A definir 2010 - 2013 
Investimento em tratamento de esgoto na área rural 1.387.443,89 2010 - 2013 

Gestão dos Serviços 
Elaboração do Projeto Executivo de Esgotamento Sanitário 25.000,00 2011 
Adequação documental para  Licença Ambiental e Outorga 5.000,00 2010 - 2011 
Total do Período 10.144.140,26   

 

Quadro 65 – Ações para o Sistema de Esgotamento Sanitário – Curto Prazo 

IMPLANTAÇÃO A CURTO PRAZO (2014 a 2019) 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Ampliação de redes e ligações  - Crescimento Vegetativo e incremento de índice de cobertura. 7.498.158,12 2014 - 2019 
UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO   2017 

Sistema de Tratamento de Esgoto 
Análise dos parâmetros do efluente tratado e corpo receptor 144.000,00 2014 - 2019 
Investimento em tratamento de esgoto na área rural 1.621.937,57 2014 - 2019 

Gestão dos Serviços 
Elaboração de Cadastro Georeferenciado 20.000,00 2014 
Total do Período 9.284.095,69   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 227

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

               Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                 
 

BSA – Bureau de Soluções Ambientais 
Rua Jacob Eisenhuth, 85 - sala 201 – Joinville – SC – CEP: 89203-070  Fone/fax: (47) 3029-4494   

www.bsagestao.com.br 
 

116 

Quadro 66 – Ações para o Sistema de Esgotamento Sanitário – Médio Prazo 

IMPLANTAÇÃO A MÉDIO PRAZO (2020 a 2025) 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Ampliação de redes e ligações - Crescimento Vegetativo e manutenção das condições de Universalização (100% de 
atendimento). 

867.687,78 2020 - 2025 

Sistema de Tratamento de Esgoto 
Análise dos parâmetros do efluente tratado e corpo receptor (monitoramento) 144.000,00 2020 - 2025 
Investimento em tratamento de esgoto na área rural 254.309,72 2020 - 2025 

Gestão dos Serviços 
Manutenção de Cadastro Georeferenciado 60.000,00 2020-2025 
Total do Período 1.325.997,50   

  
Quadro 67 – Ações para o Sistema de Esgotamento Sanitário – Longo Prazo 

IMPLANTAÇÃO A LONGO PRAZO (2026 a 2029) 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Ampliação de redes e ligações - Crescimento Vegetativo e manutenção das condições de Universalização (100% de 
atendimento). 

618.822,24 2026 - 2029 

Sistema de Tratamento de Esgoto 
Análise dos parâmetros do efluente tratado e corpo receptor (monitoramento) 144.000,00 2026 - 2029 
Investimento em tratamento de esgoto na área rural 181.369,97 2026 - 2029 

Gestão dos Serviços 
Manutenção de Cadastro Georeferenciado 60.000,00 2026 - 2029 
Total do Período 1.004.192,21   
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Quadro 68 – Ações para o Sistema de Drenagem de Águas Pluviais – Imediatas 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA (2010 - 2013) 
SISTEMA DE DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Dispositivos de coleta / Rede de drenagem 

Elaboração de Projeto de Engenharia de macro e micro-drenagem 35.000,00 2011 
Implantação de novas redes e Manutenção das estruturas existentes 1.143.666,50 2010 - 2013 
Verificação e mapeamento de áreas de inundação e estrangulamentos  20.000,00 2010 - 2013 
Limpeza de encostas 60.000,00 2010 - 2013 

Gestão dos Serviços 
Estabelecimento de Critérios de Dimensionamento para Projetos de Drenagem Urbana 10.000,00 2010 - 2011 
Elaboração de Cadastro Georeferenciado 120.000,00 2010 - 2013 
Estudo e definição de sistemática de Cobrança dos Serviços 15.000,00 2010 
Total do Período 1.403.666,50   

  
Quadro 69 – Ações para o Sistema de Drenagem de Águas Pluviais – Curto Prazo 

IMPLANTAÇÃO A CURTO PRAZO (2014 a 2019) 
SISTEMA DE DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Execução/substituição de redes e dispositivos de drenagem urbana 8.027.234,14 2014 - 2019 
Gestão dos Serviços 

Manutenção de Cadastro Georeferenciado 60.000,00 2014 - 2019 
Total do Período 8.087.234,14   
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Quadro 70 – Ações para o Sistema de Drenagem de Águas Pluviais – Médio Prazo 

IMPLANTAÇÃO A MÉDIO PRAZO (2020 a 2025) 
SISTEMA DE DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Execução/substituição de redes e dispositivos de drenagem urbana 9.242.026,25 2020 - 2025 
Gestão dos Serviços 

Manutenção de Cadastro Georeferenciado 60.000,00 2020 - 2025 
Total do Período 9.302.026,25   

 

  

  
Quadro 71 – Ações para o Sistema de Drenagem de Águas Pluviais – Longo Prazo 

IMPLANTAÇÃO A LONGO PRAZO (2026 a 2029) 
SISTEMA DE DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Rede Coletora / Afastamento / Ligações 

Execução/substituição de redes e dispositivos de drenagem urbana 1.808.524,62 2026 - 2029 
Gestão dos Serviços 

Manutenção de Cadastro Georeferenciado 40.000,00 2026 - 2029 
Total do Período 1.848.524,62   

  

    



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

               Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                 
 

BSA – Bureau de Soluções Ambientais 
Rua Jacob Eisenhuth, 85 - sala 201 – Joinville – SC – CEP: 89203-070  Fone/fax: (47) 3029-4494   

www.bsagestao.com.br 
 

119 

Quadro 72 – Ações para o Sistema de Resíduos Sólidos – Imediatas 

 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA (2010 - 2013) 
SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Coleta e Transporte  

Revisão do dimensionamento dos serviços - ampliação para áreas não atendidas 5.000,00 2010 
Revisão do dimensionamento dos serviços - ampliação de frequência em locais com atendimento precário 5.000,00 2010 
Estudo para definição de solução para resíduos de construção civil - RCC 5.000,00 2010 - 2013 
Serviços de coleta  de Resíduos 975.416,45 2010 - 2013 
Serviços de disposição final de Resíduos 899.802,77 2010 - 2013 
Ampliação dos serviços de varrição e limpeza pública 5.000,00 2010 - 2013 

 Disposição final 
Finalizar o processo de encerramento do antigo lixão 15.000,00 2010 - 2011 

Gestão dos Serviços 
Estabelecer estudo alternativo de valorização de resíduos - de forma a viabilizar a reciclagem de materiais 10.000,00 2011 
Revisão da sistemática de Cobrança dos Serviços 10.000,00 2010 
Elaboração de Plano de Monitoramento Ambiental  10.000,00 2010 
Monitoramento e fiscalização dos serviços privados de coleta de resíduos perigosos 15.000,00 2010 - 2013 
Total do Período 1.955.219,22   
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Quadro 73 – Ações para o Sistema de Resíduos Sólidos – Curto Prazo 

IMPLANTAÇÃO A CURTO PRAZO (2014 a 2019) 
SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Coleta, Transporte e Disposição Final 

Serviços de coleta de Resíduos 1.609.606,54 2014 - 2019 
Serviços de disposição final de Resíduos 1.484.830,84 2014 - 2019 

UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA   2014 
Gestão dos Serviços 

Monitoramento e fiscalização dos serviços privados de coleta de resíduos perigosos 30.000,00 2014 - 2019 
Total do Período 3.124.437,38   

 

Quadro 74 – Ações para o Sistema de Resíduos Sólidos – Médio Prazo 

IMPLANTAÇÃO A MÉDIO PRAZO (2020 a 2025) 
SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Coleta, Transporte e Disposição Final 

Manutenção dos serviços de coleta  dos resíduos - 100% 1.745.627,38 2020 - 2025 
Serviços de disposição final de Resíduos - 100% 1.610.307,43 2020 - 2025 

Gestão dos Serviços 
Monitoramento e fiscalização dos serviços privados de coleta de resíduos perigosos 30.000,00 2020 - 2025 
Total do Período 3.385.934,80   
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Quadro 75 – Ações para o Sistema de Resíduos Sólidos – Longo Prazo 

 

IMPLANTAÇÃO A LONGO PRAZO (2026 a 2029) 
SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ATIVIDADE VALOR ESTIMADO PERÍODO 
Coleta, Transporte e Disposição Final 

Manutenção dos serviços de coleta  dos resíduos - 100% 1.244.955,93 2026 - 2029 
Serviços de disposição final de Resíduos - 100% 1.148.447,72 2026 - 2029 

Gestão dos Serviços 
Monitoramento e fiscalização dos serviços privados de coleta de resíduos perigosos 20.000,00 2026 - 2029 
Total do Período 2.413.403,64   
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11. RESUMO DE INVESTIMENTOS NOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

Os investimentos previstos para os serviços de saneamento básico de Corupá no 
período dos próximos 20 anos são da ordem de R$ 95.000.000,00 (Noventa e cinto 
milhões de reais). 

Estes recursos são necessários para operação, manutenção, modernização, 
adequação e principalmente a universalização do saneamento básico.  

Os custos estão distribuídos conforme quadros apresentados a seguir, destacando-
se elementos importantes para cada segmento. 

Para os serviços de água os valores demonstram que os investimentos previstos 
poderão ser suportados pelos resultados dos serviços, considerado seus 
faturamento e custos decorrentes da operação. 

Já para o caso dos esgotos sanitários, a inexistência de quaisquer infraestrutura 
coletiva para esta finalidade, decorre na necessidade de investimentos significativos, 
os quais não podem ser suportados exclusivamente pela tarifa.  

A previsão é que os investimentos para implementação do sistema de esgoto de 
Corupá girem na ordem de 21,7 milhões de reais. 

Quanto aos resíduos sólidos, os serviços terceirizados projetados para o horizonte 
do Plano Municipal de Saneamento, incorrerão em custos da ordem de 10,8 milhões 
de reais. Considerada a previsão de receitas advindas da taxa de limpeza pública 
cujo valor projetado é de 13,3 milhões demonstram que os investimentos previstos 
poderão ser suportados pelos resultados dos serviços, considerado seus 
faturamento e custos decorrentes da operação. 

Por fim, no setor de drenagem urbana, as características são mais preocupantes, 
pois além da necessidade de investimentos para uma adequação da infraestrutura 
de drenagem na área urbana, não há origem de recursos específicos para esta 
demanda. 

Assim, os investimentos previstos, na ordem de 20,6 milhões de reais para o 
horizonte do Plano, deverão ser viabilizados a partir de ações específicas da 
administração municipal, de forma a permitir ao longo do tempo os investimentos 
necessários. 
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Quadro 76 – Resumos de Investimentos em Saneamento Básico para Corupá  

 

 

 

 

 

Período 
Investimentos em 

Água 
Investimentos em 

Esgoto 

 Operação e 
Manutenção - 
Água e Esgoto 

Total de gastos 
com água e 

esgoto 
Drenagem Pluvial Resíduos 

Geral Serviços de 
Saneamento Básico 

2010 - 2013  R$        3.392.559,10   R$   10.144.140,26   R$   4.700.934,33   R$  18.237.633,69   R$    1.403.666,50   R$      1.955.219,22   R$      21.596.519,41  
2014 - 2019  R$        2.147.072,79   R$     9.284.095,69   R$ 10.271.627,53   R$  21.702.796,00   R$    8.087.234,14   R$      3.124.437,38   R$      32.914.467,52  
2020 - 2025  R$        1.072.617,05   R$     1.325.997,50   R$ 11.437.281,43   R$  13.835.895,98   R$    9.302.026,25   R$      3.385.934,80   R$      26.523.857,04  
2026 - 2029  R$           780.529,60   R$     1.004.192,21   R$   8.156.901,92   R$    9.941.623,73   R$    1.848.524,62   R$      2.413.403,64   R$      14.203.551,99  

Total  R$        7.392.778,55   R$   21.758.425,65   R$ 34.566.745,20   R$  63.717.949,40   R$  20.641.451,50   R$    10.878.995,05   R$      95.238.395,96  
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Quadro 77 – Resumo de Investimentos e Receitas nos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto 

 

Período 
Investimentos em 

Água 
Investimentos em 

Esgoto 

Custos Totais de 
Operação e 

manutenção 

Total de 
Investimentos + 

Custos no Sistema 
de Água e Esgoto 

de Corupá 

Receitas no 
Sistema de Água e 
Esgoto de Corupá 

Resultado final por 
período 

2010 - 2013  R$        3.392.559,10   R$   10.144.140,26   R$   4.700.934,33   R$  18.237.633,69   R$    7.122.627,77  -R$          11.115.005,92  

2014 - 2019  R$        2.147.072,79   R$     9.284.095,69   R$ 10.271.627,53   R$  21.702.796,00   R$  15.563.072,01  -R$            6.139.724,00  

2020 - 2025  R$        1.072.617,05   R$     1.325.997,50   R$ 11.437.281,43   R$  13.835.895,98   R$  17.329.214,29   R$             3.493.318,31  

2026 - 2029  R$           780.529,60   R$     1.004.192,21   R$   8.156.901,92   R$    9.941.623,73   R$  12.358.942,30   R$             2.417.318,57  

Total  R$        7.392.778,55   R$   21.758.425,65   R$ 34.566.745,20   R$  63.717.949,40   R$  52.373.856,37  -R$          11.344.093,04  
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Quadro 78 – Resumo de Investimentos e Receitas nos Sistemas de Drenagem Pluvial 

 

Período 
Investimentos em 
Drenagem Pluvial 

Receitas no 
período 

Resultado Final 
por período 

2010 - 2013  R$        1.403.666,50   R$                       -    -R$   1.403.666,50  

2014 - 2019  R$        8.087.234,14   R$                       -    -R$   8.087.234,14  

2020 - 2025  R$        9.302.026,25   R$                       -    -R$   9.302.026,25  

2026 - 2029  R$        1.848.524,62   R$                       -    -R$   1.848.524,62  

Total  R$      20.641.451,50   R$                       -    -R$ 20.641.451,50  
 

 

Quadro 79 – Resumo de Investimentos e Receitas nos Sistemas Coleta e Destinação de 
Resíduos Sólidos 

 

Período 
Investimentos em 

Serviços de  Limpeza 
Pública 

Receitas no 
período 

Resultado Final 
por período 

2010 - 2013  R$        1.955.219,22   R$     2.106.718,78   R$      151.499,55  

2014 - 2019  R$        3.124.437,38   R$     3.949.343,37   R$      824.905,99  

2020 - 2025  R$        3.385.934,80   R$     4.283.085,18   R$      897.150,38  

2026 - 2029  R$        2.413.403,64   R$     3.054.633,74   R$      641.230,09  

Total  R$      10.878.995,05   R$   13.393.781,06   R$   2.514.786,02  
 
 

Quadro 80 – Resumo de Investimentos e Receitas nos Serviços de Saneamento 
 
 

Período 
Investimentos em 

Serviços de  
Saneamento Básico 

Receitas no 
período 

Resultado Final 
para o período 

2010 - 2013  R$      21.596.519,41   R$     9.229.346,54  -R$ 12.367.172,86  

2014 - 2019  R$      32.914.467,52   R$   19.512.415,38  -R$ 13.402.052,14  

2020 - 2025  R$      26.523.857,04   R$   21.612.299,47  -R$   4.911.557,56  

2026 - 2029  R$      14.203.551,99   R$   15.413.576,03   R$   1.210.024,04  

Total  R$      95.238.395,96   R$   65.767.637,43  -R$ 29.470.758,52  
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12. AÇÕES PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIAS 
 

Os serviços de saneamento estão sujeitos a ocorrências que podem influenciar seu 
pleno desenvolvimento, resultado em condições desfavoráveis a adequada 
realização. 

Estas ocorrências podem estar associadas à realização de serviços de forma direta 
ou indireta, devendo em qualquer situação serem previstas ações para garantia da 
continuidade e regularidade dos mesmos. 

Para tanto, foram classificadas ações de Contingências e de Emergência que devem 
ser observadas em todos os estágios da realização dos serviços haja vista os 
fatores diretamente relacionados à saúde pública e a qualidade do meio ambiente.  

Assim destacamos: 

 

12.1 Ações de Contingência 
 

 Formulação de leis e outros instrumentos jurídicos para permitir a adoção 
das ações em situações de não-conformidade:  

 
- legislação específica, definindo atribuições, aspectos e punições para 

infratores no âmbito do tratam os serviços de saneamento; 
 

- formação de equipes de resposta a emergências envolvendo a defesa civil; 
 

- planos de divulgação na mídia; 
 

- mobilização social:  
 

o envolvimento de associações de moradores e outros grupos 
representativos constituídos; 
 

o criação de GT de Emergência, vinculado ao Conselho Municipal de 
Saneamento ou conselho que atenda as demandas da Lei 11.445/2007. 
 

 Reservas financeiras para: 
 

- contratação emergencial de empresas para: 
 
o acidentes ambientais relacionados aos serviços de saneamento; 

 
o fornecimento emergencial de água potável; 
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o desobstrução emergencial de redes de esgotos e drenagem pluvial; 

 
o destinação de resíduos em aterros alternativos; 

 
o mobilização de equipes externas para emergências e 

 
o divulgação de planos de ação na mídia. 

 
- elaboração de projetos especiais 

 
- aquisição/contratação de serviços não previstas nos projetos e programas do 

PMSB-Corupá. 
 

 Articulação política e institucional. 
 

Esta função deverá ser comandada pelo administrador público de forma a manter 
relações com municípios vizinhos bem como órgão do governo estadual e federal. 

 

12.2 Ações de Emergência 
 

 Decretação de estado de atenção, emergência ou calamidade pública, 
conforme previsão na legislação específica; 
 

 Elaboração de Plano de Emergência para cenários de não-conformidade: 
 

- Interrupção total ou parcial dos serviços; 
 

- Suspensão total ou parcial dos serviços; 
 

- Comprometimento da qualidade da água distribuída; 
 

- Interdição judicial ou extra-judicial das atividades relacionadas aos serviços 
(sem comprometimento efetivo da capacidade operacional); 

 
- Encerramento/suspensão de serviços; 

 

 Convocação do GT de Emergência; 
 

 Avaliação e adaptação de procedimentos com base em resultados de eventos 
registrados (pretéritos); 
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 Desenvolvimento de medidas de avaliação de eficiência e eficácia; 
 

 Proposição de simulações. 
 

A partir destas ações indicadas, o Município de Corupá, juntamente com o Conselho 
Municipal de Saneamento deverão promover o desdobramento de atividades que 
resultem em métodos práticos e objetivos para controle de situações de emergência 
e adoção de contingências para assegurar o efetivo desenvolvimento das atividades. 
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1133..  IINNDDIICCAADDOORREESS  PPAARRAA  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
RREESSUULLTTAADDOOSS  
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13. INDICADORES PARA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

 
Para acompanhamento dos resultados, propõe-se o acompanhamento das 
atividades através dos seguintes indicadores: 
 

Quadro 81 – Indicadores para o Sistema de Abastecimento de Água 

 
 
Onde: 
 
IQA =     Quantidade de Amostras de Turbidez e Cloro Residual fora do padrão 
             Quantidade total de amostras de Turbidez e Cloro Residual 
 
 
ICSA =     Número de habitantes atendidos pelos serviços de abastecimento de água 
     Número total de habitantes 
 
IM =     Número total de ligações com hidrômetro 
   Número total de ligações 
 
IPT =   ( Volume Produzido – Volume de Serviços) – Volume Consumido 
    Volume Produzido – Volume de Serviços 
 
CMP =     Volume de Água Consumido__ 
      Número total de habitantes 
 
IR =     Volume máximo diário produzido__ 
   Volume total de reservação 
 
 
 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Indicador Descrição

IQA Índice de Qualidade de Água

ICSA Índice de Cobertura dos Serviços de Água

IM Índice de Micromedição

IPT Índice de Perdas Totais

CMP Consumo médio percapita

IR Índice de Reservação
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Quadro 82 – Indicadores para o Sistema de Esgotamento Sanitário 

 
 
Onde: 
 
IQA =     Quantidade de Amostras com DBO fora do Padrão 
             Quantidade total de amostras de DBO 
 
ICSE =     Número de habitantes atendidos pelos serviços de esgotamento sanitário 
     Número total de habitantes 
 
ICE =     Volume total de esgoto produzido(*) 

     Número total de habitantes 
 
(*) Utilizar 80% do volume de água produzida – uso em serviços. 
 
 

Quadro 83 – Indicadores para o Sistema de Resíduos Sólidos 

 
 
Onde: 
 
ICAS =     Número de habitantes atendidos pelos serviços de coleta de lixo 
                                    Número total de habitantes 
 
 
ICR =     Quantidade de Resíduos Coletados (Kg) 
         Número total de habitantes 
 
 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Indicador Descrição

IQA Índice de Qualidade de Efluente Tratado

ICSE Índice de Cobertura dos Serviços de Esgoto

ICE Índice de Contribuição média percápita

SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Indicador Descrição

ICAS Índice de atendimento dos serviços

ICE Índice de Contribuição média percápita
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Quadro 84 – Indicadores de Gestão Administrativa 

 
 
Onde: 
 
 
IRU =     Número de ocorrências de reclamações sobre serviços de saneamento 
                                    Número total de habitantes 

 

EG =     Número de habitantes atendidos pelos serviços de saneamento  
                                    Número total de habitantes 

 

INV =     Investimentos aplicados no período nos serviços de saneamento___   
            Investimentos previstos no período para os serviços de saneamento 

   

GESTÃO ADMINISTRATIVAS

Indicador Descrição

IRU Índice de ocorrências de reclamações de usuários

EG Eficiência Geral dos Serviços de Saneamento

INV Investimentos aplicados
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1144..  MMEECCAANNIISSMMOOSS  PPAARRAA  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  
SSIISSTTEEMMÁÁTTIICCAA  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  PPRROOGGRRAAMMAADDAASS  
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14. MECANISMOS PARA AVALIAÇÃO SISTEMÁTICA DAS AÇÕES 
PROGRAMADAS 

 
 
As ações programadas no PMSB-Corupá deverão ter seus resultados amplamente 
divulgados, de forma a garantir pleno acesso às partes interessadas, entre as quais 
a comunidade, órgãos e entidades públicas e entidades privadas. 

 
Os mecanismos para esta divulgação deverão sem implementados pela Prefeitura 
Municipal de Corupá, utilizando técnicas e mecanismos que permitam a divulgação 
da extensão em que a administração pública vem atendendo seus objetivos e metas. 

 
Os indicadores apresentados no item 13 deverão também ser amplamente 
divulgados, revistos, atualizados e discutidos de forma sistemática. 
 
As definições das formas de mídia serão de responsabilidade da administração 
municipal a partir dos recursos disponíveis. 

   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

               Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                 
 

BSA – Bureau de Soluções Ambientais 
Rua Jacob Eisenhuth, 85 - sala 201 – Joinville – SC – CEP: 89203-070  Fone/fax: (47) 3029-4494   

www.bsagestao.com.br 
 

137 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1155..  CCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS  
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15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

A partir dos resultados, discussões e análises que envolvem a consolidação do 
PMSB-Corupá, admite-se que a busca ao atendimento dos objetivos e metas para 
curto médio e longo prazo propostos permitirão o atendimento aos objetivos gerais e 
específicos. 

 

15.1 Objetivo Geral: 
 

Estabelecimento de ações para a Universalização do Saneamento Básico, através 
da ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados no município 
de Corupá ao saneamento básico. 

 
 

15.2 Objetivos Específicos: 
 
 Garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando sua 

melhoria e ampliação às localidades não atendidas; 
 
 Implementar os serviços ora inexistentes, em prazos factíveis; 
 
 Criar instrumentos para regulação, fiscalização e monitoramento e gestão dos 

serviços; 
 
 Estimular a conscientização ambiental da população e 
 
 Atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social e ambiental aos 

serviços de saneamento básico. 

Os elementos constantes deste Plano compreendem subsídios para a definição de 
medidas que permitam a adequação, melhorias e universalização dos serviços de 
saneamento no Município de Corupá. 
 
Entretanto sua implementação é dependente da disponibilidade de recursos que 
possam garantir a implementação e sustentabilidade a partir da aplicação de tarifas 
de água e esgotos, taxa de limpeza pública e outros tributos. 
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A BSA – Bureau de Serviços em Engenharia Ltda está proporcionando no âmbito de 
seus serviços, a condição para avaliação de cenários futuros ao município de 
Corupá, cujos recursos globais previstos para os próximos 20 anos são da ordem de 
95 milhões de reais. 
 
Diante a estas considerações, caberá a administração municipal identificar as 
formas e instrumentos para viabilizar as operações financeiras, técnicas e 
institucionais requeridas. 
 
Por fim destacamos que este Relatório, consolida o Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Corupá – SC devendo este ser revisado, com periodicidade mínima de 4 
anos, recomendando-se revisão anual. 
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1166..  EEQQUUIIPPEE  TTÉÉCCNNIICCAA  
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16. EQUIPE TÉCNICA 
  

O PMSB-Corupá foi elaborado pela BSA – Bureau de Serviços em Engenharia 
Ambiental Ltda. 
 
A equipe técnica foi formada pelos profissionais abaixo destacados: 
 

 Cesar Augusto Arenhart – Engenheiro Sanitarista – Responsável Técnico e 
Coordenador 

 

 Ricardo Reis Maciel – Engenheiro Sanitarista 
 

 Luana Iara Klock – Engenheira Ambiental e de Segurança 
 

 Mariana de Souza Barros – Engenheira Ambiental 
 

 Viviane Miranda – Assistente Social 
 

 Luiz Cesar Cassol – Estagiário de Eng. Civil 
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1177..  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
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17. PARTICIPAÇÃO SOCIAL 
 
 
As atividades relativas à participação Social, estão registradas em documento  
anexo a este Plano. 
 
Os registros compreendem as evidências de participação da comunidade local nas 
diferentes fases de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, fator este 
fundamental para a sua validação. 
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ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
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Lei N° 2027 - Anexo II - Participação Social na Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Basico
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1. APRESENTAÇÃO 

  
O presente documento constitui o Relatório de Participação Popular na Elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá. 
 
Nele, estão contidas as informações referentes à metodologia utilizada para a 
inserção da população no desenvolvimento do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, a forma de abordagem dos assuntos pertinentes ao Plano entre a empresa 
consultora e a população, bem como os resultados alcançados com as ações 
realizadas. 
 
Será abordado também, o memorial fotográfico das ações realizadas, além da 
relação de assinaturas dos presentes em cada evento promovido pela Prefeitura 
Municipal de Corupá em conjunto com a empresa consultora.  
  
  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

                  Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                      
  
  

BBSSAA  ––  BBuurreeaauu  ddee  SSoolluuççõõeess  AAmmbbiieennttaaiiss  
RRuuaa  JJaaccoobb  EEiisseennhhuutthh,,  8855  --  ssaallaa  220011  ––  JJooiinnvviillllee  ––  SSCC  ––  CCEEPP::  8899220033--007700    FFoonnee//ffaaxx::  ((4477))  33002299--44449944      

wwwwww..bbssaaggeessttaaoo..ccoomm..bbrr  
  

4 

 

2. INTRODUÇÃO 

  
O BSA – Bureau de Serviços em Engenharia Ambiental, empresa consultora 

responsável pela elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de Corupá – SC, tem como objetivo, relatar neste documento as ações 

realizadas para divulgação do Plano Municipal de Saneamento Básico para a 

população conforme previsto no Art. 19, § 5° da Lei 11.445 de 05 de janeiro de 2007. 

 

Neste, será abordado as formas de comunicação estabelecidas entre a empresa 

consultora e a população, que tinham o intuito de buscar junto aos munícipes a sua 

mobilização para a efetiva participação na elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico através de suas reivindicações, sugestões e críticas no que se 

refere ao saneamento básico.  

 

O Plano Municipal de Saneamento Básico irá dotar o município de uma adequada 

gestão do saneamento para um horizonte de 20 anos, desta forma a empresa 

consultora com a capacidade técnica para avaliar os serviços de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e 

drenagem urbana e manejo das águas pluviais, além de fazer o memorial técnico 

referente aos assuntos citados, avaliou as sugestões e críticas expressas por parte 

da população. 

 

A seguir será descrita a metodologia utilizada para buscar o envolvimento da 

população na elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, além do 

resumo das reuniões comunitárias que ocorreram nas localidades e os resultados 

obtidos das mesmas. 
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3. METODOLOGIA DESENVOLVIDA 

 
No dia 25 de agosto de 2009 realizou-se no município de Corupá a primeira reunião 
aonde definiu-se o planejamento do Plano Municipal de Saneamento Básico. 
  
Nesta ocasião estiveram presentes integrantes da equipe técnica da BSA e 
autoridades conforme lista de presença apresentada em anexo. 
 

 Fotos do Evento: 
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A empresa consultora apresentou nesta data, a metodologia de trabalho para 

desenvolvimento do Plano, cronograma de execução das fases e o material de 

divulgação do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB Corupá para a 

população, que consistiu em uma cartilha que foi produzida de forma a disponibilizar 

uma página para ser destacada onde a comunidade poderia descrever suas 

observações, reclamações, sugestões relativas aos serviços de saneamento: 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos e drenagem urbana e manejo das águas pluviais.  Conforme pode 

ser observado no Anexo 01. 
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Foram confeccionadas pela BSA 3.000 cartilhas para distribuição no município de 

Corupá. 

 

As responsáveis pela distribuição das cartilhas foram as agentes comunitárias de 

saúde, para isto foi definida a necessidade de ocorrência de uma reunião com as 

colaboradoras com o objetivo de apresentar a metodologia do trabalho que seria 

executado. 

 

A partir desta data então, definiu-se que o município seria setorizado de forma que 

fossem realizadas 6 reuniões comunitárias nas localidades abaixo descritas e uma 

reunião com as agentes comunitárias de saúde. 

 
Localidades e locais de ocorrência das reuniões comunitárias: 
 
 Agentes Comunitárias de Saúde 
Local: Câmara de Vereadores 
 
 Localidade - Centro 

Local: Câmara de Vereadores 

Abrangendo as localidades centrais. 

 

 Localidade Seminário 

Local: Escola Aluísio Carvalho de Oliveira 

Abrangendo as localidades próximas a localidade de Seminário. 

 

 Localidade de João Tozini 

Local: Escola José Pasqualini 

Abrangendo as localidades próximas a localidade de João Tozini. 

 

 Localidade de Bomplant 

Local: Escola Inácio Beiger 

Abrangendo as localidades próximas a localidade de Bomplant. 
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 Localidade de Ano Bom 

Local: Ano Bom 

Abrangendo as localidades próximas a localidade de Ano Bom 

 

 Localidade de Vila Isabel 

Local: Capela Santa Isabel 

Abrangendo as localidades próximas a localidade de Vila Isabel 

 

Os principais objetivos das reuniões foram: 

 

 Divulgar a realização do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB – 

Corupá à população;  

 Disponibilizar conceitos referente Saneamento Básico; 

 Informar a população as necessidades e objetivos da realização do Plano 

Municipal de Saneamento Básico – PMSB – Corupá; 

 Buscar a conscientização da população no que diz respeito ao Saneamento 

Básico; 

 Envolver e estimular a população como um todo na discussão e participação no 

desenvolvimento e elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – 

PMSB – Corupá; 

 Divulgar meios de comunicação entre a Empresa Consultora e a população. 

 
A equipe consultora disponibilizou em todas as reuniões que ocorreram o endereço 

eletrônico pmsb.corupá@gmail.com para eventuais dúvidas, esclarecimentos, 

críticas e sugestões e telefones de técnicos da equipe que estariam disponíveis para 

atender qualquer solicitação da comunidade. 
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4. REUNIÕES COMUNITÁRIAS 

 
4.1 Reunião – Agentes Comunitárias de Saúde 

 

 Data de Realização: 

15 de setembro de 2009 

 

 Local: 

Câmara de Vereadores 

 

 Horário: 

09h às 10h30min 

 

 Participantes/Público Alvo: 

o Agentes Comunitárias de Saúde; 

o Empresa consultora. 

 

4.2 Reunião Comunitária I – Localidade: Centro 

 
 

 Data de Realização: 

10 de novembro de 2009 

 

 Local: 

Câmara de Vereadores 

 

 Horário: 

19h às 20h30min 
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 Participantes/Público Alvo: 

o Comunidade do Centro e demais localidades centrais; 

o Autoridades; 

o Empresa consultora. 

 
4.3 Reunião Comunitária II – Localidade: Seminário 

 
 

 Data de Realização: 

11 de novembro de 2009 

 

 Local: 

Escola Aluisio Carvalho de Oliveira 

 

 Horário: 

19h às 20h30min 

 

 Participantes/Público Alvo: 

o Comunidade de Seminário e demais localidades aproximadas; 

o Autoridades; 

o Empresa consultora. 

 

4.4 Reunião Comunitária III – Localidade: João Tozini 

 
 Data de Realização: 

12 de novembro de 2009 

 

 Local: 

Escola José Pasqualini 

 
 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

                  Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                      
  
  

BBSSAA  ––  BBuurreeaauu  ddee  SSoolluuççõõeess  AAmmbbiieennttaaiiss  
RRuuaa  JJaaccoobb  EEiisseennhhuutthh,,  8855  --  ssaallaa  220011  ––  JJooiinnvviillllee  ––  SSCC  ––  CCEEPP::  8899220033--007700    FFoonnee//ffaaxx::  ((4477))  33002299--44449944      

wwwwww..bbssaaggeessttaaoo..ccoomm..bbrr  
  

11 

 Horário: 

19h às 20h30min 

 

 Participantes/Público Alvo: 

o Comunidade de João Tozini e demais localidade aproximadas; 

o Autoridades; 

o Empresa consultora. 

 

4.5 Reunião Comunitária IV – Localidade: Bomplant 

 

 Data de Realização: 

17 de novembro de 2009 

 

 Local: 

Escola Inácio Beiger 

 

 Horário: 

19h às 20h30min 

 

 Participantes/Público Alvo: 

o Comunidade de Bomplant e demais localidades aproximadas; 

o Autoridades; 

o Empresa consultora. 

 

4.6 Reunião Comunitária V – Localidade: Ano Bom 

 

 Data de Realização: 

18 de novembro de 2009 
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 Local: 

Ano Bom 

 

 Horário: 

19h às 20h30min 

 

 Participantes/Público Alvo: 

o Comunidade de Ano Bom e demais localidades aproximadas; 

o Autoridades; 

o Empresa consultora. 

 

4.7 Reunião Comunitária VI – Localidade: Vila Isabel 

 

 Data de Realização: 

19 de novembro de 2009 

 

 Local: 

Capela Santa Isabel 

 

 Horário: 

19h às 20h30min 

 

 Participantes/Público Alvo: 

o Comunidade de Santa Isabel e demais localidades aproximadas; 

o Autoridades; 

o Empresa consultora. 
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 Assuntos abordados: 
 
 

o Razões, motivos e necessidades, detalhadamente, da elaboração 

e realização do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB 

de Corupá, com justificativas técnicas e legais que permeiam o 

mesmo; 

o Conceitos e esclarecimentos referentes ao Saneamento Básico; 

o Esclarecimento detalhado dos serviços/sistemas de Água, Esgoto, 

Resíduos Sólidos e Drenagem Pluvial; 

o Destaque das características gerais no que tange o abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo das 

águas pluviais, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

o Explanação sobre as 8 fases que constituem o Projeto e 

atividades inerentes a cada fase; 

o Orientação quanto à importância da participação comunitária na 

elaboração do PMSB; 

o Divulgação dos meios de comunicação entre a Empresa 

Consultora e a sociedade; 

o Distribuição de cartilhas informativas sobre o Plano Municipal de 

Saneamento Básico. 

 

 Desenvolvimento: 
 

Nestas reuniões a população foi orientada quanto à importância da participação 

comunitária e do envolvimento de todos, uma vez que esse Plano está sendo 

elaborado para os próximos 20 anos, o que significa grande desenvolvimento para o 

município de Corupá. 

 

Durante e após as explanações pela representante da empresa consultora na 

reunião, a comunidade teve oportunidade de expor suas idéias, levantar 

questionamentos com relação ao desenvolvimento do projeto, bem como fazer 
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observações quanto às demandas existentes no município no que se refere ao 

Saneamento Básico.  

 

Também houve distribuição das cartilhas sobre o PMSB, instigando aos 

participantes que estas fossem preenchidas pela comunidade, utilizando-as de 

forma eficiente de modo que as informações prestadas viessem a contribuir 

significativamente ao bom andamento do processo. 
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 Fotos da Reunião Agentes Comunitárias de Saúde: 

 

 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 272

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

                  Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                      
  
  

BBSSAA  ––  BBuurreeaauu  ddee  SSoolluuççõõeess  AAmmbbiieennttaaiiss  
RRuuaa  JJaaccoobb  EEiisseennhhuutthh,,  8855  --  ssaallaa  220011  ––  JJooiinnvviillllee  ––  SSCC  ––  CCEEPP::  8899220033--007700    FFoonnee//ffaaxx::  ((4477))  33002299--44449944      

wwwwww..bbssaaggeessttaaoo..ccoomm..bbrr  
  

16 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

                  Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                      
  
  

BBSSAA  ––  BBuurreeaauu  ddee  SSoolluuççõõeess  AAmmbbiieennttaaiiss  
RRuuaa  JJaaccoobb  EEiisseennhhuutthh,,  8855  --  ssaallaa  220011  ––  JJooiinnvviillllee  ––  SSCC  ––  CCEEPP::  8899220033--007700    FFoonnee//ffaaxx::  ((4477))  33002299--44449944      

wwwwww..bbssaaggeessttaaoo..ccoomm..bbrr  
  

17 

  Fotos da Reunião Comunitária I: Centro 
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 Fotos da Reunião Comunitária II: Seminário 
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 Fotos da Reunião Comunitária III: João Tozini  
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 Fotos da Reunião Comunitária IV: Bomplant 
 

 
 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

                  Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                      
  
  

BBSSAA  ––  BBuurreeaauu  ddee  SSoolluuççõõeess  AAmmbbiieennttaaiiss  
RRuuaa  JJaaccoobb  EEiisseennhhuutthh,,  8855  --  ssaallaa  220011  ––  JJooiinnvviillllee  ––  SSCC  ––  CCEEPP::  8899220033--007700    FFoonnee//ffaaxx::  ((4477))  33002299--44449944      

wwwwww..bbssaaggeessttaaoo..ccoomm..bbrr  
  

24 

 
 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

                  Plano Municipal de Saneamento Básico de Corupá – SC                      
  
  

BBSSAA  ––  BBuurreeaauu  ddee  SSoolluuççõõeess  AAmmbbiieennttaaiiss  
RRuuaa  JJaaccoobb  EEiisseennhhuutthh,,  8855  --  ssaallaa  220011  ––  JJooiinnvviillllee  ––  SSCC  ––  CCEEPP::  8899220033--007700    FFoonnee//ffaaxx::  ((4477))  33002299--44449944      

wwwwww..bbssaaggeessttaaoo..ccoomm..bbrr  
  

25 

 Fotos da Reunião Comunitária V: Ano Bom 
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 Fotos da Reunião Comunitária VI: Vila Isabel 
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5. RESULTADOS OBTIDOS 

  
  
A etapa que tinha como o objetivo a participação da comunidade na elaboração do 

plano foi realizada de forma a atender os elementos estabelecidos no planejamento 

inicial definido. 

 

Importante destacar que as atividades realizadas compreenderam em ações 

fundamentais para o desenvolvimento dos trabalhos, especialmente no que tange a 

contribuições da comunidade. 

 

Quanto ao retorno da população relatando suas observações, reclamações, 

sugestões relativas aos serviços de saneamento: abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem 

urbana e manejo das águas pluviais, através dos meios de comunicação dispostos 

pela empresa consultora, pode ser observado abaixo: 
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 Participação através do preenchimento das cartilhas: 
 

  
RESUMO DE PREENCHIMENTO DE CARTILHAS 

  
Pedra de Amolar Baixo (85 cartilhas preenchidas) 1º de Maio (08 cartilhas preenchidas) 

Francisco Mees (37 cartilhas preenchidas) Centro (35 cartilhas preenchidas) 
Poço D'anta (29 cartilhas preenchidas) Da Saudade (09 cartilhas preenchidas) 

Tifa dos Milhões (09 cartilhas preenchidas) Guarajuva (11 cartilhas preenchidas) 
Villa Isabel (03 cartilhas preenchidas) Alvino Pfutzereuter (08 cartilhas preenchidas) 

Caminho Pequeno (05 cartilhas preenchidas) José H. Hoch (04 cartilhas preenchidas) 
Alberto Darius (06 cartilhas preenchidas) Jorge Wille (12 cartilhas preenchidas) 
Ervino Moreira (17 cartilhas preenchidas) Padre Ancelmo Schimit (21 cartilhas preenchidas) 

BR 280 (17 cartilhas preenchidas) Gustavo Dorn (12 cartilhas preenchidas) 
Abilio Lunelli (14 cartilhas preenchidas) Rodolfo Fritz (07 cartilhas preenchidas) 

Germano Mahnke (07 cartilhas preenchidas) Ribeirão das Correias (28 cartilhas preenchidas) 
Luis Bosse (55 cartilhas preenchidas) Adele Hermann (16 cartilhas preenchidas) 
Rio Novo (14 cartilhas preenchidas) Ricardo Wulff (05 cartilhas preenchidas) 
Ano Bom (142 cartilhas preenchidas) Seminário (192 cartilhas preenchidas) 
Carroeira (93 cartilhas preenchidas) Helmut Robert Raeder (03 cartilhas preenchidas) 

Artur Neumanm (02 cartilhas) José Link (03 cartilhas preenchidas) 
Clara Hermanm (03 cartilhas preenchidas) Clara Hermanm (03 cartilhas preenchidas) 

João Fozini (39 cartilhas preenchidas) Alberto Maffezzolli (09 cartilhas preenchidas) 
Ludovico Weiller (20 cartilhas preenchidas) Outras Localidades (82 cartilhas preenchidas) 

TOTAL: 1065 
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6. AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

A audiência pública para apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico à 

comunidade ocorreu no dia 25 de maio de 2010, nesta ocasião estiveram presentes 

autoridades do município representadas pelo Prefeito, Vereadores, além da 

presença de membros da comunidade. 

 

Durante a audiência, a empresa consultora deu a oportunidade a todos os presentes 

a se manifestarem através de observações, reclamações, sugestões relativas aos 

serviços de saneamento. 

 

 Fotos do Evento: 
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7. ANEXOS 
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Anexo 01 – Cartilha  
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Anexo 02 – Cópia das Listas de Presença 
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Anexo 03 – Conteúdo das Apresentações à Comunidade 
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devendo ser alvo de contínuo estudo, desenvolvimento, ampliação 
e aperfeiçoamento, tendo como marco inicial o estudo que integra 
o Anexo I desta lei.
§ 1º - A revisão de que trata o caput, deverá preceder à elabora-
ção do Plano Plurianual do Município de Corupá.
§ 2º - O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta 
de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Corupá à Câmara de Vereadores, devendo constar as altera-
ções, caso necessárias, a atualização e a consolidação do plano 
anteriormente vigente.
§ 3º - A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico do Município de Corupá deverá ser elaborada em articula-
ção com os prestadores dos serviços correlatos, se houver, e estar 
em compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos:
I - das Políticas Municipais e Estaduais de Saneamento Básico, de 
Saúde Pública e de Meio Ambiente;
II - dos Planos Municipais e Estaduais de Saneamento Básico e de 
Recursos Hídricos.
§ 4º - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Mu-
nicípio de Corupá deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias 
hidrográficas em que o Município de Corupá estiver inserido, se 
houver.

Art. 7º - A gestão dos serviços de saneamento básico terá como 
instrumentos básicos os programas e projetos específicos nas áre-
as de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem 
urbana e manejo de águas pluviais, limpeza pública e manejo de 
resíduos sólidos tendo como meta a universalização dos serviços 
de saneamento e o perfeito controle dos efeitos ambientais.

Art. 8º - A prestação dos serviços públicos de saneamento é de 
responsabilidade do Poder Executivo Municipal, podendo o mesmo 
realizar a prestação desses serviços de forma direta, ou conceder 
ou permitir a prestação respectiva, a terceiros, de direito público 
ou privado, de uma ou mais dessas atividades, atendendo os pos-
tulados legais pertinentes à matéria.
§ 1º - Os executores das atividades mencionadas no caput deve-
rão contar com os respectivos licenciamentos ambientais cabíveis.
§ 2º - A Administração Municipal, quando contratada nos termos 
desse artigo, submeter-se-á às mesmas regras aplicáveis nos de-
mais casos.

Art. 9º - Os programas, projetos e outras ações do Plano Municipal 
de Saneamento Básico do Município de Corupá deverão ser regu-
lamentados por Decretos do Poder Executivo, na medida em que 
forem criados, inclusive especificando as dotações orçamentárias 
a serem aplicadas.

Art. 10 - Constitui órgão executivo do presente plano a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 11 - Constitui órgão superior do presente plano, de caráter 
consultivo e deliberativo, o Conselho Municipal de Saneamen-
to Básico, constituído com base no art. 20, da Lei Municipal nº 
1.995/10.

Art. 12 - Constitui o Plano Municipal de Saneamento Básico do 
Município de Corupá o documento inserido no Anexo I desta Lei.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº1.891/09, de 10/03/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 07 de Julho de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos sete dias do mês de Julho 

Lei Nº 2027/11 - Institui o Plano Municipal de 
Saneamento Básico, Instrumento da Política 
Municipal de Saneamento Básico e Dá Outras 
Providências.
LEI Nº 2027/11
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, INS-
TRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções faz saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico 
do Município de Corupá, nos termos da presente lei e seus anexos.

Art. 2º - O Plano Municipal de Saneamento Básico, como instru-
mento da Política Municipal de Saneamento Básico, tem como di-
retrizes, respeitadas as competências da União e do Estado, me-
lhorar a qualidade da sanidade pública, manter o meio ambiente 
equilibrado em busca do desenvolvimento sustentável, além de 
fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa, 
conservação e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, 
cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas neste 
sentido.

Art. 3º - Para o estabelecimento do Plano Municipal de Saneamen-
to Básico do Município de Corupá serão observados os seguintes 
princípios fundamentais:
I - a universalização, a integralidade e a disponibilidade;
II - preservação da saúde pública e a proteção do meio ambiente;
III - a adequação de métodos, técnicas e processos que conside-
rem as peculiaridades locais e regionais;
IV - a articulação com outras políticas públicas;
V - a eficiência e sustentabilidade econômica, técnica, social e 
ambiental;
VI - a utilização de tecnologias apropriadas;
VII - a transparência das ações;
VIII - controle social;
IX - a segurança, qualidade e regularidade;
X - a integração com a gestão eficiente dos recursos hídricos.

Art. 4º - O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 
Corupá tem por objetivo geral o estabelecimento de ações para a 
Universalização do Saneamento Básico, através da ampliação pro-
gressiva do acesso de todos os domicílios ocupados no município 
de Corupá.
Parágrafo único. Para o alcance do objetivo geral, são objetivos 
específicos do presente Plano:
I - garantir as condições de qualidade dos serviços existentes bus-
cando sua melhoria e ampliação às localidades não atendidas;
II - implementar os serviços ora inexistentes, em prazos factíveis;
III - criar instrumentos para regulação, fiscalização e monitora-
mento e gestão dos serviços;
IV - estimular a conscientização ambiental da população; e
V - atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social 
e ambiental aos serviços de saneamento básico.

Art. 5º Para efeitos desta Lei, consideram-se saneamento básico 
as estruturas e serviços dos seguintes sistemas:
I - abastecimento de água;
II - esgotamento sanitário;
III - drenagem urbana e manejo de águas pluviais; e
IV - limpeza pública e manejo de resíduos sólidos.

Art. 6º - Por se tratar de instrumento dinâmico, o Plano Municipal 
de Saneamento Básico do Município de Corupá deverá respeitar 
o que determina o art. 16, §4º, da Lei Municipal nº 1.995/10, 
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III - Representante da OAB - Subseção de Fraiburgo:

[ ]

IV - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Frai-
burgo:

[ ]

V - Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Fraiburgo:

[ ]

VI - Representante da ASSEAF - Associação dos Engenheiros, Ar-
quitetos e Arquitetos e Agrônomos de Fraiburgo:

[ ]

VII - Representante da CDL - Câmara de Dirigentes Logistas de 
Fraiburgo:

[ ]

VIII - Representante da Associação Fraiburguense de Fruticultores:

[ ]

IX - Representante da ACIAF Associação Comercial e Agrícola de 
Fraiburgo:

Titular - Pierre Nicolas Peres
Suplente - João Mena Gueme Neto

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 15 de Julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0207/2011
DECRETO Nº 0207, DE 15 DE JULHO DE 2011.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MU-
NICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1944/2008, alterada pela Lei nº 1955 de 13 de maio de 
2008;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a composição do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS:

[ ]

e) Representante da Associação Empresarial de Fraiburgo - ACIAF:

Titular: João Mena Gueme Neto;
Suplente: Jorge Luiz Pozza Pederiva;

[ ]

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

de 2011.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1446/11
PORTARIA Nº 1446/11
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, O SR. 
JOSÉ JORGE MAGRIS FERNANDES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. JOSÉ JORGE MA-
GRIS FERNANDES, a partir de 07 de julho de 2011, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 16 de dezembro de 2011, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo a função 
de Médico Estratégia Saúde da Família, com carga horária de 40 
horas semanais, em razão da necessidade de compor a equipe do 
PSF 2, que encontrava-se sem médico, devido a médica habilitada 
à assumir a vaga, mediante aprovação no concurso público n° 
001/2010, encontra-se em licença maternidade e impossibilitada 
de no momento assumir o cargo, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Corupá, 07 de julho de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0206/2011
DECRETO Nº 0206, DE 15 DE JULHO DE 2011.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Nº. 
0750/89 e 1200/97;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para integrar o Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente - COMDEMA os seguintes representantes:

I - Representante do Poder Executivo:

[ ]

II - Representante do Poder Legislativo:

[ ]
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[ ]

f) Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Fraiburgo-ACIAF: Marcos Crestani;

[ ]

II - Órgão Executor:

[ ]

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo (SC), 15 de Julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0077/2011-RP 39-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0077/2011 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0039/2011

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL objetivando o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para contratações futuras de serviços de transporte de má-
quinas pesadas para realização de trabalhos no interior deste 
Município e nos Bairros afastados do perímetro urbano, para uso 
do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e do Órgão Par-
ticipante (SANEFRAI), durante o período de Agosto a Dezembro 
de 2011. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 
29/07/2011. Abertura: Às 14:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 15 de julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1420/2011
PORTARIA N.º 1.420 DE 15 DE JULHO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear TAÍSE TEODOZIO, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 007.096.509-90, no cargo de provimento efetivo de 
ENGENHEIRO CIVIL, com carga horária de 20 horas semanais e 
remuneração fixada em Lei, a partir de 18 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo (SC), 15 de Julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0208/2011
DECRETO Nº 0208, DE 15 DE JULHO DE 2011.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE DEFESA CIVIL- COMDEC.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
1550/2000;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal 
de Defesa Civil - COMDEC os seguintes representantes de órgãos 
e entidades:

[ ]

I - Conselho Técnico Operativo em conformidade com o art. 8º da 
Lei nº 1550/2000:

[ ]

II - Conselho Comunitário de Defesa Civil em conformidade com o 
art. 10 da Lei nº 1550/2000:

[ ]

- Representante da ACIAF - Wilson Ribeiro Cardoso Junior

[ ]

Art. 2º. Os membros do COMDEC possuem um mandato de 2 
(dois) anos, que compreende o período de 21 de dezembro de 
2009 à 21 de dezembro de 2011, podendo os mesmos serem re-
conduzidos e suas atividades não são remuneradas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 15 de Julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0209/2011
DECRETO Nº 0209, DE 15 DE JULHO DE 2011.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO DE TRÂNSITO 
NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - ORTFRAI.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
4º e 5º da Lei Municipal n.º 2.053 de 30/03/2010;

DECRETA:
Art. 1º. A composição da Estrutura Organizacional do Órgão Exe-
cutivo de Trânsito no Município de Fraiburgo - ORTFRAI, fica assim 
constituída:

I - Órgão Superior:
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NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 37 da Constitui-
ção Federal; e em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 
04 de Junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade 
com o Edital de Contratação Temporária n.º 019 de 09 de novem-
bro de 2009;

Considerando a necessidade de contratação temporária de ODON-
TÓLOGO PSF, para atender excepcional interesse público, na área 
da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato da servidora ARIANE MYRAIA DE 
SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 041.220.969-
10, na função de ODONTÓLOGO PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 09 de novembro de 2011 até 14 de 
dezembro de 2011, podendo ser prorrogado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 094/2011
DECRETO N.º 094, DE 13 DE JULHO DE 2011.
DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO DE DESEN-
VOLVIMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n.º 1.524 de 07 de abril de 2011, e demais 
legislação vigente,

DECRETA,
Art.1º. Ficam designados os membros, abaixo relacionados, para 
integrarem o Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM:

Art. 3º. O Conselho de Desenvolvimento Municipal compor-se-á, 
dos seguintes membros indicados pelos respectivos Órgãos ou 
Entidades de origem e designados por ato do Prefeito Municipal:

I - Poder Executivo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e Meio Am-
biente
Titular: Rafael dos Santos Ulysséa
Suplente: Thiago Quatrin Tosseto

b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luiz Antônio de Campos
Suplente: Sandra Nascimento de Abreu Garcia

c) Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca
Titular: Luiz Bernardo

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1421/2011
PORTARIA N.º 1.421 DE 15 DE JULHO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 006/2010, homologado 
pelo decreto 311/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ADIRSON DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 047.108.589-85, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, com lotação 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, 
a partir de 18 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1422/2011
PORTARIA N.º 1.422 DE 15 DE JULHO DE 2011.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CLAUDINEI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 552.074.999-04, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE SUPERINTENDÊNCIA, com lotação 
na Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FME, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, a partir de 18 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de julho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1423/2010
PORTARIA Nº 1.423, DE 15 DE JULHO DE 2011.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.
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LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Lei n.º 701, de 03 de Abril de 2001, e demais legisla-
ção vigente,

DECRETA:
Art.1º. O Inciso II, Artigo 1º, do Decreto n.º 074, de 28 de julho 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - PROFESSORES:
Titular: Luciane Pereira - CPF n.º 053.547.369-94
Suplente: Valdira Teixeira Correa - CPF n.º 719.318.489-04
Titular: Sandra Carlsem - CPF n.º 028.363.779-09
Suplente: Ana Aparecida de Souza - CPF n.º 916.183.639-72.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Julho de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/07/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º 1.548/2011
LEI N.º 1.548, DE 13 DE JULHO DE 2011.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 655, DE 24 DE AGOSTO DE 1999 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Os Quadros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da 
Lei Municipal n.º 655/99, passam a vigorar acrescidos do cargo 
de ELETRICISTA, com 02 (duas) vagas, carga horária de 40 (qua-
renta) horas, vencimento de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e 
cinqüenta reais), habilitação: Ensino Fundamental Completo; 
curso técnico em redes elétricas de acordo com a NBR10, ex-
periência mínima de dois anos em redes de concessionárias de 
abastecimento de energia ao consumidor final. Com atribuições 
de: Descrição Sintética: executar serviços atinentes aos sistemas 
de iluminação pública e redes elétricas, instalação e reparos de 
circuitos de aparelhos elétricos e de som; descrição analítica: ins-
talar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, 
luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos 
de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos 
elétricos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, 
instalar e retirar alto-falantes e microfones; proceder a conserva-
ção de aparelhagem eletrônica, realizando pequenos consertos; 
reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; 
fazer enrolamentos de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e mon-
tar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores 
de partida, etc.; reparar buzinas, interruptores, reles, reguladores 
de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; executar a 
bobinagem de motores; fazer e consertar instalações elétricas em 
veículos automotores; executar e conservar redes de iluminação 
dos próprios municipais e de sinalização; providenciar o suprimen-
to de materiais e peças necessárias a execução dos serviços; exe-
cutar tarefas afins. Atividade especial sujeita a uso de uniforme e 
equipamento de proteção individual.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

Suplente: Filipi dos Santos

d) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Maria Nadir Araújo de Souza
Suplente: Maria Eugênia Alves

e) Secretaria Municipal de Turismo e Esporte
Titular: Marcus Vinicius Israel
Suplente: Andréia Kravetz

f) Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Titular: Gilmar dos Santos Ferreira
Suplente: Marcio Pereira Severino
g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Micheline Aranha de Araújo
Suplente: Marivone Inácia de Abreu

II - Servidor representante da Câmara de Vereadores:
Titular: Giovana da Silva Defreyn
Suplente: Mariana Israel

III - Representante da Associação Comercial e Industrial de Ga-
ropaba - ACIG:
Titular: Leoni dos Santos
Suplente: Regis Luiz Tosetto

IV - Representante de associação representativa de profissionais 
liberais de nível superior com atuação no município:
Titular: Paulo Schneider
Suplente: Samuel Ramos de Lima

V - Representante de associação de pescadores ou agricultores 
profissionais:
Titular: Valmiro Augostinho do Nascimento
Suplente: Jair João Ribeiro

VI - Representante de associação comunitária ou de bairro:
Titular: Mercedes Machado
Suplente: Dolizete Zilli

VII - Representante de movimentos sociais, populares ou de enti-
dades ambientais:
Titular: Rui Carlos Marques de Barcellos
Suplente: Luis Fernando Alves Bitencourt

VIII - Representante de entidades sindicais dos trabalhadores:
Titular: Selio Defreyn
Suplente: Alice Verechuki Garcia Ribeiro da Silva

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de Julho de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/07/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N.º 095/2011
DECRETO N.º 095, DE 14 DE JULHO DE 2011.
ALTERA O INCISO II, ARTIGO 1º, DO DECRETO N.º 074, DE 28 
DE JULHO DE 2009 QUE “DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.
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Parágrafo único. Fica designado para desempenhar as funções de 
secretário da 2ª Jari Elisabeth Thomé, respondendo na sua ausên-
cia Susana Amaral Olescuk.

Art. 3º Fica nomeado para exercer a função de Coordenador da 1ª 
e 2ª Jari Luciano Amaro Brandt, conforme previsto no item 2.3 do 
Anexo da Resolução 233/2007 do CONTRAN.

Parágrafo único. A pessoa designada para exercer a atividade des-
crita no caput deste artigo não faz jus a qualquer tipo de remu-
neração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados o Decreto nº 3.296, de 05 de fevereiro de 2009, 
o Decreto nº 3.331, de 17 de fevereiro de 2009, e o Decreto nº 
3.835, de 08 de março de 2010.

Gaspar, 13 de julho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.417 de 14 de Julho de 2011.
DECRETO Nº 4.417 DE 14 DE JULHO DE 2011.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10 e seguintes 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 01 de agosto de 2011, conforme 
habilitação em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2008, 
aprovada para o cargo abaixo especificado, com carga horária e 
lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
Carolina Zucco Pytlo-
vanciw

Psicóloga 30h 17ª
Secretaria Munici-
pal de Educação

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de julho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.414, de 13 de Julho de 2011.
DECRETO Nº. 4.414, DE 13 DE JULHO DE 2011.
CEDE A SERVIDORA MICHELE VITÓRIO MARCHETTO, PARA OCU-
PAR CARGO EM COMISSÃO JUNTO AO MUNICÍPIO DE POMERO-
DE-SC.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o arti-
go 72 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 130, 
I da Lei nº 1.305/91:

RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora MICHELE VITÓRIO MARCHETTO, ocu-
pante do cargo efetivo de Psicóloga, lotada com 30 horas se-
manais na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para 
exercer cargo em comissão de Gerente de Proteção Especial na 
Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social - SECID, junto 
ao Município de Pomerode-SC.

Art. 2º A referida cessão se efetivará a partir de 18 de julho, e não 
trará quaisquer ônus para o Município de Gaspar.

por conta do orçamento fiscal vigente.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de Julho de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 18/07/2011, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 4.413 de 13 de Julho de 2011.
DECRETO Nº 4.413 DE 13 DE JULHO DE 2011.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 1ª E 2ª JUNTAS ADMINIS-
TRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 4º, 
parágrafo único, e art. 5º, da Lei Complementar n. 5, de 05 de 
março de 2002;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados para comporem, como membros da 1ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - Jari de Gaspar, de 
acordo com as Leis Complementares n. 5, de 05 de março de 2002 
e n. 13, de 21 de julho de 2003, e com as atribuições conferidas 
pelo Regimento Interno da Jari, os cidadãos abaixo relacionados:

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE
Poder Executivo Anderson Schramm Danilo Visconti

Órgão Executivo de Trânsito
Mário Antonio 
Vanzuiten

Dirceu dos Passos

Sindicato dos Condutores de 
Veículos e Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Car-
gas e Passageiros

Fábio Schramm
Fábio Campos da 
Silva

Parágrafo único. Fica designado para desempenhar as funções de 
secretário da 1ª Jari Aldo Avosani, respondendo na sua ausência 
Valter Alexandre Siqueira.

Art. 2º Ficam nomeados para comporem, como membros da 2ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - Jari de Gaspar, de 
acordo com as Leis Complementares n. 5, de 05 de março de 2002 
e n. 13, de 21 de julho de 2003, e com as atribuições conferidas 
pelo Regimento Interno da Jari, os cidadãos abaixo relacionados:

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE
Poder Executivo Gilberto Rodrigo Goedert Silvia de Amorim
Órgão Executivo de Trân-
sito

Moacir Gomes Ribeiro Peterson Correa

Sindicato dos Condutores 
de Veículos e Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários 
de Cargas e Passageiros

João Alberto Viana Morgana Soares
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Samae 

Extrato Dispensa de Licitação Nº 30/2011 - SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 30/2011
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de manutenção, atualização, suporte técnico e loca-
ção dos direitos de licença de uso de softwares da Administração 
Pública.
CONTRATADO: PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA. (95.836.771/0001-
20).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 11.610,00 (onze mil seiscentos 
e dez reais).
DATA VIGÊNCIA: 13.07.2011
DATA VENCIMENTO: 31.12.2011
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 13 de julho de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Dispensa de licitação Nº. 079/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 079/2011, conforme 
art. 24 e inciso VIII da Lei 8.666/93. Partes: O MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S/A. (EPAGRI) 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
assistência técnica e extensão rural. VALOR: R$ 43.286,00 (qua-
renta e três mil e duzentos e oitenta e seis reais). DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Governador Celso Ramos, 30 de junho de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES 
Prefeito Municipal.

Herval do Oeste

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0023/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório nº 0071/2011
Pregão Presencial nº 0023/2011
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Objeto: Registro de Preços para aquisição de passagens de ônibus 
intermunicipais, para doação à munícipes hervalenses, conforme 
benefícios aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência So-
cial, através do Fundo Municipal de Assistência Social, e para pa-
cientes que necessitem de deslocamento a outras localidades para 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de julho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.415, de 13 de Julho de 2011.
DECRETO Nº. 4.415, DE 13 DE JULHO DE 2011.
SUPLEMENTA, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, SALDOS DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS DE GASPAR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso VI, da Lei Municipal nº. 3.289, de 20 de dezembro de 
2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro - próprio, nos 
valores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Transportes e Obras de Gaspar:

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação 262 - 3.3.3.9.0 Aplicações diretas R$ 4.000,00

Art. 2º Fica suplementado, por superávit financeiro multa de trân-
sito, nos valores indicados, os saldos das seguintes dotações do 
orçamento vigente da Secretaria Municipal de Transportes e Obras 
de Gaspar:

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Funcional Programática: 00026.00782.00015 Gestão do Ditran
Atividade: 2.200078 Manutenção da Ditran
Dotação 404 - 3.3.3.9.0 Aplicações diretas R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de julho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 102/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 102/2011

O OBJETO é a aquisição de eletrodomésticos e mobiliários para as 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. A ENTREGA dos 
envelopes contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
Comercial deverá ocorrer até as 9h do dia 02/08/2011, no Depto. 
de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será 
dia 02/08/2011 às 9h30min, no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 15 de julho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito
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Art. 3º O não comparecimento até o prazo previsto, implicará na 
Reclassificação automática para o ultimo lugar da lista classificató-
ria na Função que o mesmo foi aprovado.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 11 de julho de 
2011
SADIR ROVÊA
Recursos Humanos

Ciente em ____/____/_____ _____________________________

JAQUELINE SILVA DO CARMO

Extrato Termo Aditivo 0019/2011
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO TERMO ADITIVO 0019/2011
PL 086/2010 TP 04/2010 - Contrato 052/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste - SC
Contratada: Andrade Construções Ltda.
Objeto :Prorrogação do prazo para entrega dos trabalhos, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias.
Base Legal: Art. 65, Inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, atualizada.
Herval d’Oeste em 11 de julho de 2011.
Nelson Guindani -Prefeito Municipal
Simar José Rosa - Contratada

Extrato Termo Suspensão Prazo Nº 002/2011
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO TERMO SUSPENSÃO PRAZO Nº 002/2011
Contrato 037/2011 - Ordem Serviço 0012/2011
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste - SC
Contratada: Andrade Construções Ltda.
Concede Suspensão do prazo de conclusão dos serviços.
Reínicio da Obra mediante Notificação.

Herval d’Oeste em 14 de julho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

ADAIR JOSÉ CERON
Gestor FMS

Portaria Nº 682/2011
PORTARIA Nº 682/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora ROSI-
LENE ELEUTÉRIO BRANDALISE (Matr. 1826), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência - E, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com 
fulcro no Art. 88, Inciso VI, alínea “C”, da Lei Complementar Nº 
191/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

tratamento de saúde, encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde,
Data de Abertura: 29/07/2011
Horário:17:00 horas
Local: Prefeitura Municipal de Herval d\’Oeste;
O edital poderá ser obtido no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, no 
link licitações, ou junto ao Paço Municipal, ao custo de R$ 13,15 
(treze reais e quinze centavos).
Fundamentação legal: Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93 e suas atualizações.

Herval d\’Oeste (SC), 14 de julho de 2011.
ADAIR JOSÉ CERON
Gestor do FMS

Convocação Crysthyan Alves de Oliveira
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o Senhor CRYSTHYAN ALVES DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, portador do CPF nº 069.760.789-59, RG_5.708.913, resi-
dente e domiciliado á Rua Paulo Roberto R. de Brito S/N., Bairro 
Jardim José Rupp, município de Herval d´Oeste-SC, aprovado em 
15º (décimo quinto) Lugar para o Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, 40 horas semanais, conforme Edital de Processo Seletivo 
nº 001/2011/HO, homologado pelo Decreto Municipal 2922/2011, 
de 20/06/2011;

Art 2º O convocado terá o prazo de 24 (vinte quatro) horas, con-
tados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval D´Oeste, para entrevista;

Art. 3º O não comparecimento até o prazo previsto, implicará na 
Reclassificação automática para o ultimo lugar da lista classificató-
ria na Função que o mesmo foi aprovado.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 14 de julho de 
2011
SADIR ROVÊA
Recursos Humanos

Ciente em ____/____/_____ _____________________________
CRYSTHYAN ALVES DE OLIVEIRA

Convocação Jaqueline Silva do Carmo
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a Senhora JAQUELINE SILVA DO CARMO, bra-
sileira, portadora do CPF nº 053.556.539-95, RG_4.373.622, re-
sidente e domiciliada à Rua Antonio Gonzaga nº 292, Bairro Cru-
zeiro do Sul, município de Joaçaba-SC, aprovada em 1º (primeiro) 
Lugar para o Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas 
semanais, conforme Edital de Processo Seletivo nº 001/2011/HO, 
homologado pelo Decreto Municipal 2922/2011, de 20/06/2011;

Art 2º O convocado terá o prazo de 24 (vinte quatro) horas, con-
tados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval D´Oeste, para entrevista;
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Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Dispensa n°35/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 130/2011
DISPENSA Nº 35/2011

Objeto: Locação de um imóvel localizado na Rua Ruth da Cruz 
Secco, n° 152, Centro, para os alunos do Centro de Educação 
Infantil Raio de Sol.
Locador: Ana Maria de Abreu dos Santos.
Valor Mensal: R$ 4.560,00 Prazo: 05 meses
Valor Total: 22.800,00
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 18 de julho de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 
n°28/2011 (SAÚDE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 35/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 28 de julho de 2011, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Contratação de empresa para 
Aquisição de passagens rodoviárias para uso dos pacientes que 
fazem tratamento fora domicílio da Secretaria Municipal de Saúde. 
A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento 
de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 
às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 18 de julho de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Portaria PMI Nº 117.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 117, de 13 de julho de 2011.
Dispõe sobre a renovação do cadastramento das Entidades Con-
signatárias e da outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o que dispõe o Edital de Cadastramento nº 001 de 
04 de maio de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar para fins de renovação do cadastramento so-
mente será considerado Entidade Consignatária, a Entidade que 
estiver devidamente cadastrada conforme a legislação vigente, e 
de acordo com as seguintes exigências:

1. Da Renovação:
1.1 A Entidade deve estar cadastrada na Secretaria de Administra-
ção e Gestão Pública - SEAGP;

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 14 de Julho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 683/2011
PORTARIA Nº 683/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério 
- Progressão por Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoa-
mento, à Servidora SIMARA PASINATO, (Matr. 1010) nascida aos 
08/07/1973, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência 6/E, anexo III, com regime de trabalho de 20 
(vinte) horas semanais, para o Nível/Referência 7/A, anexo III, a 
partir de 14 de julho, de conformidade com os artigos 25 a 33 da 
Lei Complementar Nº 081 de 04 de dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de julho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 684/2011
PORTARIA Nº 684/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério 
- Progressão por Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoa-
mento, à Servidora SIMARA PASINATO, (Matr. 370) nascida aos 
08/07/1973, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência 7/A, anexo III, com regime de trabalho de 20 
(vinte) horas semanais, para o Nível/Referência 7/B, anexo III, a 
partir de 14 de julho, de conformidade com os artigos 25 a 33 da 
Lei Complementar Nº 081 de 04 de dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de julho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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1.2 Para ser recadastrado como Entidade Consignatária, é impres-
cindível que a Entidade apresente a documentação exigida no Art. 
5º da Resolução SEAGP Nº 01/2010;
1.3 As documentações exigidas no item anterior serão apresen-
tadas formalmente no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Imbituba, em cópias autenticadas.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 120 dias a contar da publica-
ção deste Ato, como prazo limite para a renovação do cadastra-
mento.

Art. 3º Fica alterada a expressão “ permanecendo em aberto dia-
riamente” do item 1 do Edital de cadastramento 001/2010, para 
120 dias a contar da publicação deste Ato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de julho de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                 Município de IOMERÊ - PODER EXECUTIVO                                     CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                        JULHO/2010 A JUNHO/2011                                                        |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   3.843.800,76|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   3.843.800,76|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |           0,00|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |      12.459,56|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |      12.459,56|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   3.831.341,20|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         10.441.677,83
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          36,69%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                54,00%   5.638.506,03
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        51,30%   5.356.580,73 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                      Edvans Pasqual

                                                              ___________________________________

                                                                      Sec. Adm. e Finanças

                                                                    VALCIR AFONSO SERIGHELLI

RGF - Anexo I Demonstrativo da Despesa Com Pessoal (Executivo)

Iomerê

Prefeitura
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                        JULHO/2010 A JUNHO/2011                                                        |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |           0,00|           0,00|
DESPESA BRUTA COM PESSOAL-LEGISLATIVO(I)                |     233.226,01|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |     233.226,01|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |           0,00|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS-LEGISLATIVO (art.19,§1º da LRF)(I|           0,00|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|     233.226,01|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         10.441.677,83
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100           2,23%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                 6,00%     626.500,67
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                         5,70%     595.175,64 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                      Edvans Pasqual

                                                              ___________________________________

                                                                      Sec. Adm. e Finanças

                                                                    VALCIR AFONSO SERIGHELLI

RGF - Anexo I Demonstrativo da Despesa Com Pessoal(Legislativo)
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                  Demonstrativo da Dívida Consolidada                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A JUNHO 2011/1º Semestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                   PREFEITURA / FUNDOS

                        Especificação                                  Saldo do        1º Semestre        2º Semestre

                                                             Exercício Anterior

Divida Consolidada (I)                                                     0,00               0,00               0,00

    Divida Contratual                                                      0,00               0,00               0,00

    Outras                                                                 0,00               0,00               0,00

Ativo Financeiro (II)                                              1.244.733,17       1.392.937,13               0,00

    Disponibilidade de Caixa                                       1.244.733,17       1.558.107,86               0,00

    Aplicações Financeiras                                                 0,00               0,00               0,00

    Demais Ativos Financeiros                                              0,00               0,00               0,00

    (-) Restos a Pagar                                                     0,00        -165.170,73               0,00

Divida Consolidada Líquida (III=I-II)                             -1.244.733,17      -1.392.937,13               0,00

Receita Corrente Líquida - RCL                                     9.157.521,44      10.441.677,83               0,00

Relação DC/RCL (I/RCL)                                                     0,00               0,00               0,00

Relação DCL/RCL (III/RCL)                                                -13,59             -13,34               0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120%              10.989.025,73      12.530.013,40               0,00

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                      Edvans Pasqual

                                                              ___________________________________

                                                                      Sec. Adm. e Finanças

                                                                    VALCIR AFONSO SERIGHELLI

RGF - Anexo II Demonstrativo da Dívida Consolidada



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A JUNHO 2011/1º Semestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

INTERNAS (I)                                                                            0,00           0,00           0,00 

          0,00           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00 

TOTAL (I+II)                                                                            0,00           0,00           0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                  9.157.521,44  10.441.677,83           0,00

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       0,00           0,00           0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           2.014.654,72   2.297.169,12           0,00

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

COTNRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00 
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |
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+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 1º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                                     0,00
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                         0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       10.441.677,83

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       0,00

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          1.670.668,45

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              730.917,45
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                                                         Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                  JANEIRO A JUNHO 2011/3º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                              1.558.107,86 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                    165.170,73

 Disponibilidade Financeira                             1.558.107,86   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                              165.170,73

  Banco                                                 1.558.107,86     Do Exercicio                                          165.170,73

   Contas Movimento                                     1.558.107,86     De Exercicios Anteriores                                    0,00

   Aplicações Financeiras                                       0,00   Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                1.558.107,86 SUBTOTAL                                                  165.170,73

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                  1.392.937,13

TOTAL                                                   1.558.107,86 TOTAL                                                   1.558.107,86

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                            3.562.233,65

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                  -2.169.296,52

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                      0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                                     0,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                         0,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                             0,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                        0,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                          0,00

TOTAL                                                           0,00 TOTAL                                                           0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                         0,00

DEFICIT                                                 2.169.296,52 SUPERAVIT                                                       0,00
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                   Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |
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+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|                                              |              |              |              |              |              |

| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |

|  EXECUTIVO                                   |              |              |              |              |              |

|   PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ             |          0,00|    136.470,25|      7.445,00|  2.899.696,81|          0,00|  1.078.262,14

|  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                      |              |              |              |              |              |

|   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ         |          0,00|     29.626,81|        570,00|    639.689,20|          0,00|    302.110,36

|   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IO|          0,00|        509,11|          0,00|     22.847,64|          0,00|     12.564,63

|   Subtotal                                   |          0,00|    166.606,17|      8.015,00|  3.562.233,65|          0,00|  1.392.937,13

|                                              |              |              |              |              |              |

|   TOTAL                                      |          0,00|    166.606,17|      8.015,00|  3.562.233,65|          0,00|  1.392.937,13

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|      F O N T E   D E   R E C U R S O S       |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|     ADMINISTRAÇÃO                            |          0,00|        958,98|          0,00|    636.925,01|          0,00|          0,00

|     AGRICULTURA                              |          0,00|      1.242,31|          0,00|    498.581,21|          0,00|          0,00

|     ASSISTÊNCIA SOCIAL                       |          0,00|        201,63|          0,00|     20.672,85|          0,00|          0,00

|     COMÉRCIO E SERVIÇOS                      |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     CULTURA                                  |          0,00|        283,18|          0,00|     59.002,86|          0,00|          0,00

|     DESPORTO E LAZER                         |          0,00|     40.950,89|          0,00|     16.660,17|          0,00|          0,00

|     EDUCAÇÃO                                 |          0,00|      1.728,46|          0,00|    854.499,83|          0,00|          0,00

|     ENERGIA                                  |          0,00|     10.173,55|          0,00|     27.602,66|          0,00|          0,00

|     LEGISLATIVA                              |          0,00|          0,00|          0,00|    115.370,10|          0,00|          0,00

|     SANEAMENTO                               |          0,00|          0,00|          0,00|     40.549,00|          0,00|          0,00

|     SAÚDE                                    |          0,00|      3.127,72|          0,00|    588.604,29|          0,00|          0,00

|     SEGURANÇA PÚBLICA                        |          0,00|          0,00|          0,00|      3.822,56|          0,00|          0,00

|     TRANSPORTE                               |          0,00|         40,00|          0,00|     66.371,01|          0,00|          0,00

|     URBANISMO                                |          0,00|        464,65|          0,00|    230.131,14|          0,00|          0,00

|   TOTAL                                      |          0,00|     59.171,37|          0,00|  3.158.792,69|          0,00|          0,00
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                                                     Município de IOMERÊ                                          CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                      Até o 1º Semestre de 2011

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses     3.831.341,20          36,69
Limite Maximo                                        5.638.506,03          54,00
Limite Prudencial                                    5.356.580,73          51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                           1.558.107,86          14,92
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     12.530.013,40         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      2.297.169,12          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas                    0,00           0,00
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              1.670.668,45          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita              730.917,45           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos         3.562.233,65   1.392.937,13
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da certidão do CREA/SC, que fazem parte integrante do Processo 
Licitatório nº 32/2011, Inexigibilidade de Licitação n.° 01/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, paga-
rá a CONTRATADA, o valor global de R$ 44.416,00 (quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais), a serem repassados 
em 08 (oito) parcelas mensais e sucessivas de R$ 5.552,00 (cinco 
mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais), no período de maio a 
dezembro de 2011, conforme autoriza a Lei Municipal nº 1567/11, 
conforme discriminação abaixo:

Parc. Valor ISSQN/reter IR a reter Valor Líquido
1ª 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
2ª 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
3º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
4º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
5º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
6º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
7º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
8º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12

O valor mensal acima mencionado, será automaticamente re-
passado à Gerência Regional da Epagri de Canoinhas, mediante 
débito em conta, junto à Conta Corrente nº 73.022-X, Agência 
bancária nº 21431 do Banco do Brasil S/A. A quitação como forma 
de pagamento será dada pela CONTRATADA imediatamente após 
o recebimento de cada parcela.
A CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste termo, con-
corda e autoriza o débito em conta dos valores estipulados na 
tabela da CLÁUSULA QUINTA, sendo estes, descontados todo dia 
15 do mês seguinte a prestação do serviço contratado.
Os recursos mencionados neste instrumento destinam-se a finan-
ciar a execução das ações e serviços de ATER pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o dia 15 do mês subseqüente 
a prestação dos serviços, mediante a expedição do competente 
documento fiscal, especificando os serviços executados. Deverá 
ainda, constar no corpo do documento fiscal, o número do Contra-
to e do Processo Licitatório que lhe deu origem.
A nota fiscal deverá ser emitida até o 5º dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta, não 
podendo a CONTRATADA, de forma alguma, subcontratar, ceder 
ou ainda sub-rogar, no todo ou em parte, seus direitos e obriga-
ções a terceiros, sob pena de rescisão contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINAN-
CEIROS

As dotações a serem utilizadas para contabilização da res-
pectiva despesa é: Secretaria da Agricultura - Projeto Ativi-
dade 2014 (69) - Manutenção da Secretaria da Agricultura 
- 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 -Transferências a instituições de 
Desenvolvimento Rural, do orçamento vigente para o Exercício de 
2011.

CLÁUSULA SETIMA - PRAZO

Os serviços objeto deste contrato serão prestados em 08 (oito) 
meses, no período de maio a dezembro de 2011, conforme auto-
riza a Lei Municipal nº 1.567/11.

Irineópolis

Prefeitura

Contrato Nº 83/2011-PM
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ATER Nº 83/2011.
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS/SC E 
A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SU-
PERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, com sede à Rua Paraná 
nº.200 - Centro - Irineópolis / Santa Catarina CEP: 89440-000, ins-
crita no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. Wanderlei Lezan, inscrito no 
CPF sob o nº 153.546.101-25, e portador da Carteira de Identida-
de nº 6.109.615 - SSP/SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, vinculada 
à Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
com personalidade jurídica de direito privado, sob forma de so-
ciedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 
da Lei Complementar nº 284, de 28 de fevereiro de 2005, neste 
ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo 
Único, do Estatuto Social da Epagri, por Donato João Noernberg, 
inscrito no CPF sob o nº 678.199.159-00, e portador da Carteira 
de Identidade nº 2.311.460-SESP-SC, Gerente Regional da Epagri 
de Canoinhas, inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0012-15, com 
endereço à BR 280 Km 219,5, no Bairro Campo da Água Verde, 
Canoinhas - SC, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos 
da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação perti-
nente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação 
nº 32/2011; Inexigibilidade de Licitação 01/2011, Lei Municipal nº 
1567/2011, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL

O presente instrumento de contrato tem como objetivo a presta-
ção de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, ações descritas no Plano Anual 
de Trabalho - PAT, que desde já integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL DO CONTRATO

O presente contrato é assinado com inexigibilidade de licitação, 
baseado no artigo 25, caput e inciso II, da Lei 8.666, de 21/06/93, 
uma vez que se trata de contratação em que há a inviabilida-
de de competição, haja vista que a CONTRATADA é considerada 
conforme Certidão emitida pelo CREA-SC (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina), a única 
empresa pública devidamente registrada com o objetivo de jun-
tamente com os órgãos integrantes da Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento, “planejar, coordenar, controlar e exe-
cutar, de forma descentralizada, a política estadual de pesquisa, 
transferência e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pes-
queira e de assistência técnica e extensão rural do Estado de San-
ta Catarina, e difusão de tecnologia agropecuária” e amparado na 
Lei nº 1567/11, de 24 de maio de 2011, que autoriza firmar Con-
vênio de Cooperação Técnica com a Empresa de Pesquisa Agrope-
cuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI, cópias 
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PARÁGRAFO QUARTO. Nos termos da legislação vigente, o CON-
TRATANTE pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do Con-
trato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar, 
caso a execução não seja comprovadamente a do Processo de 
Licitação nº 32/2011, Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2011, 
indenizando a CONTRATADA pelos serviços até então prestados.

PARÁGRAFO QUINTO. O CONTRATANTE reserva-se no direito de 
adjudicar os serviços ora contratados no todo ou em parte, de 
acordo com a sua disponibilidade financeira e necessidade, sem 
que caiba à CONTRATADA direito de indenização.

CLÁUSULA DECIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A supervisão na execução do objeto ora contratado, bem como 
a fiscalização na prestação dos serviços, será de competência e 
responsabilidade da Secretaria Municipal da Agricultura, através 
dos funcionários Edinarte Antonio Beninca - Secretario Municipal 
da Agricultura e Mauricio Juraszek - Assessor de Planejamento e 
de Gestão Administrativa, ou comissão designada para este fim, a 
quem caberá verificar se estão sendo cumpridos os termos deste 
Contrato.

PARAGRAFO ÚNICO. A fiscalização exercida pela Contratante não 
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela com-
pleta e perfeita execução do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.

Pela inexecucão total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE po-
derá, garantida a previa defesa, aplicar a CONTRATADA as san-
ções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso 
de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quais-
quer dos fatos elencados nos Artigos 78 e seguintes da Lei n.º 
8.666/93, especialmente no caso de inexecução total ou parcial 
do mesmo.

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente contrato poderá ser denunciado 
por qualquer das partes, sem ônus, desde que haja notificação 
escrita prévia à outra parte de, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCEDIMEN-
TO LICITATÓRIO

Este Contrato vincula-se ao Procedimento Licitatório nº 25/2010 
e Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2010, para todos os efeitos 
legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n.º 8.666/93 com as 
alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições 
e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimen-
to licitatório que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para 
rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou 
a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

O preço pelo qual será contratado o objeto do presente não so-
frerá reajustes.

CLAUSULA NONA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Pla-
no Anual de trabalho - PAT;
2.  Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no PAT 2011, nos Centros de Treinamento e 
Estações Experimentais;
3.  Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no PAT;
4.  Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5.  Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao PAT no Município CONTRATANTE;
6.  Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no PAT;
7.  Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8.  Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais, decorrentes da execução do presente contrato;
10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual;
11. Responsabilizar-se pela boa qualidade dos serviços executa-
dos, obrigando-se a executar o Contrato nos exatos termos e con-
dições do que foi avençado;
12. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor,
13. Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem, a 
qualquer tempo e hora, o andamento dos serviços, bem como a 
facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na prestação 
dos serviços, fornecendo as informações, esclarecimentos e de-
mais elementos necessários;
14. Prestar auxílio da coordenação e condução das ações vincula-
das e definidas para a execução da Lei nº. 1.491/2010, de 26 de 
maio de 2010, que dispõe “Cria o Produtor de Águas e Protetor 
das Nascentes”.

São obrigações do CONTRATANTE:

1.  Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quinta, referente à prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
2.  Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e 
locais onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;
4.  Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5.  Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O presente Contrato não será, de nenhu-
ma forma e por nenhum motivo, considerado como fundamento 
para a constituição de vínculo trabalhista, responsabilização soli-
dária ou subsidiária, entre a CONTRATADA.
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O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 1570 de 14 de julho de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir 
especificadas, no montante de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil 
reais).

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 - GABINETE DO PREFEITO
2.001 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.00.00.0100 (3) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

02.03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 - Manutenção da Secretaria da Administração
4.4.90.00.00.00.00.0100 (12) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

02.08 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
1.005 - Incentivo a Indústria
4.4.90.00.00.00.00.0100 (75) Aplicações Diretas  R$ 6.000,00

2015 - Incentivo as Ações de Turismo
3.3.90.00.00.00.00.0100 (77) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (79) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00

02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.019 - Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.00.00.00.00.0100 (105) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

2.021 - Manutenção do Departamento de Emprego e Renda
3.1.90.00.00.00.00.0100 (113) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.0100 (114) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00

2.023 - Desenvolvimento da Cultura
4.4.90.00.00.00.00.0100 (120) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

2.024 - Manutenção do Desporto Comunitário
4.4.90.00.00.00.00.0100 (123) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

02.11 - FUNDO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2.053 - Programa Amigo de Valor
3.3.90.00.00.00.00.0232 (127) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0232 (128) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

02.12 - FUNREBOM
2.026 - Manutenção do Funrebom
3.3.90.00.00.00.00.0100 (130) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
1.009 - Construção de Casas Populares
4.4.90.00.00.00.00.0100 (133) Aplicações Diretas  R$ 13.000,00

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
1.010 - Ações de Saneamento Básico
3.3.90.00.00.00.00.0100 (136) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (137) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
---------------
T O T A L   R$ 74.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.2.90.00.00.00.00.0100 (9) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo dis-
posto no Art. 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sempre 
através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posterio-
res alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-
lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o Contratante e a 
Contratada será feita através de Protocolo. Nenhuma outra forma 
será considerada como prova de entrega de documentos ou car-
tas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência deste Contrato terá início no dia da assinatura e térmi-
no em 31 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado 
no Órgão Oficial do Município, pela Contratante, dando-se cumpri-
mento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir 
questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sem prejuízo do 
disposto no inciso X, do artigo 29 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19/98.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 06 (seis) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 18 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
Município de Irineópolis 

DONATO JOÃO NOERNBERG
Gerente Regional
Empresa de Pesquisa Agropecuária e
Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri

Testemunhas:
Nome: Cleris Mauro Schafaschek
CPF: 015.613.749-62 
Nome: Igor Daniel dos Santos
CPF: 082.464.699-16

Decreto Nº 2114/21011
Decreto nº 2114/2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
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DECRETA:
Art. 1º - Ficam Anuladas parcialmente no Orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a se-
guir especificadas, no montante de R$ 420.000,00 (quatrocentos 
e vinte mil reais), conforme discriminação:

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 Manutenção de Ações de Serviços Públicos em Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0221 (62) - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0221 ( 7) - Aplicações Diretas  R$ 
350.000,00

TOTAL R$ 420.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 Manutenção de Ações de Serviços Públicos em Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0251 ( 2) - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0251 ( 6) - Aplicações Diretas R$ 300.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0251 (10) - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

TOTAL R$ 420.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1570/2011
Lei nº 1570 de 14 de julho de 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir 
especificadas, no montante de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil 
reais).

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 - GABINETE DO PREFEITO
2.001 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.00.00.0100 (3) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

02.03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 - Manutenção da Secretaria da Administração
4.4.90.00.00.00.00.0100 (12) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

02.08 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
1.005 - Incentivo a Indústria
4.4.90.00.00.00.00.0100 (75) Aplicações Diretas  R$ 6.000,00

2015 - Incentivo as Ações de Turismo
3.3.90.00.00.00.00.0100 (77) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (79) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00

4.6.90.00.00.00.00.0100 (14) Aplicações Diretas  R$ 56.000,00

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.0100 (71) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
----------------
T O T A L   R$ 74.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2116/2011
Decreto nº 2116/2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 1572 de 14 de julho de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas no Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dota-
ções a seguir especificadas, no montante de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), conforme discriminação seguinte:

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.036 - Manutenção do Programa Saúde Bucal
3.3.90.00.00.00.00.01.0251.0 (31)  Aplicações Diretas  R$ 
3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.01.0251.0 (33)  Aplicações Diretas  R$ 
5.000,00
----------------
T O T A L   R$ 8.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fica 
suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão 
de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.037 - Manutenção do Samu
3.3.90.00.00.00.00.01.0251.0 (36)  Aplicações Diretas  R$ 
8.000,00
----------------
T O T A L   R$ 8.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2117/2011
Decreto nº 2117/2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 1573 de 14 de julho de 2011,
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Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir 
especificadas, no montante de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil 
reais).

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 - GABINETE DO PREFEITO
2.001 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.00.00.0100 (3) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

02.03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 - Manutenção da Secretaria da Administração
4.4.90.00.00.00.00.0100 (12) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

02.08 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
1.005 - Incentivo a Indústria
4.4.90.00.00.00.00.0100 (75) Aplicações Diretas  R$ 6.000,00

2015 - Incentivo as Ações de Turismo
3.3.90.00.00.00.00.0100 (77) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (79) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00

02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.019 - Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.00.00.00.00.0100 (105) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

2.021 - Manutenção do Departamento de Emprego e Renda
3.1.90.00.00.00.00.0100 (113) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.0100 (114) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00

2.023 - Desenvolvimento da Cultura
4.4.90.00.00.00.00.0100 (120) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

2.024 - Manutenção do Desporto Comunitário
4.4.90.00.00.00.00.0100 (123) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

02.11 - FUNDO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2.053 - Programa Amigo de Valor
3.3.90.00.00.00.00.0232 (127) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0232 (128) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

02.12 - FUNREBOM
2.026 - Manutenção do Funrebom
3.3.90.00.00.00.00.0100 (130) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
1.009 - Construção de Casas Populares
4.4.90.00.00.00.00.0100 (133) Aplicações Diretas  R$ 13.000,00

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
1.010 - Ações de Saneamento Básico
3.3.90.00.00.00.00.0100 (136) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (137) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
---------------
T O T A L   R$ 74.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.2.90.00.00.00.00.0100 (9) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00
4.6.90.00.00.00.00.0100 (14) Aplicações Diretas  R$ 56.000,00

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.0100 (71) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.019 - Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.00.00.00.00.0100 (105) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

2.021 - Manutenção do Departamento de Emprego e Renda
3.1.90.00.00.00.00.0100 (113) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.0100 (114) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00

2.023 - Desenvolvimento da Cultura
4.4.90.00.00.00.00.0100 (120) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

2.024 - Manutenção do Desporto Comunitário
4.4.90.00.00.00.00.0100 (123) Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

02.11 - FUNDO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2.053 - Programa Amigo de Valor
3.3.90.00.00.00.00.0232 (127) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0232 (128) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

02.12 - FUNREBOM
2.026 - Manutenção do Funrebom
3.3.90.00.00.00.00.0100 (130) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
1.009 - Construção de Casas Populares
4.4.90.00.00.00.00.0100 (133) Aplicações Diretas  R$ 13.000,00

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
1.010 - Ações de Saneamento Básico
3.3.90.00.00.00.00.0100 (136) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (137) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
---------------
T O T A L   R$ 74.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.2.90.00.00.00.00.0100 (9) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00
4.6.90.00.00.00.00.0100 (14) Aplicações Diretas  R$ 56.000,00

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.0100 (71) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
----------------
T O T A L   R$ 74.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1570/2011
Lei nº 1570 de 14 de julho de 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte:

LEI:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

reais), conforme discriminação seguinte:

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.036 - Manutenção do Programa Saúde Bucal
3.3.90.00.00.00.00.01.0251.0 (31)  Aplicações Diretas  R$ 
3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.01.0251.0 (33)  Aplicações Diretas  R$ 
5.000,00
----------------
T O T A L   R$ 8.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fica 
suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão 
de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.037 - Manutenção do Samu
3.3.90.00.00.00.00.01.0251.0 (36)  Aplicações Diretas  R$ 
8.000,00
----------------
T O T A L   R$ 8.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1573/2011
Lei nº 1573 de 14 de julho de 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Ficam Anuladas parcialmente no Orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a se-
guir especificadas, no montante de R$ 420.000,00 (quatrocentos 
e vinte mil reais), conforme discriminação:

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 Manutenção de Ações de Serviços Públicos em Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0221 (62) - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0221 ( 7) - Aplicações Diretas  R$ 
350.000,00

TOTAL R$ 420.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo anterior, fi-
cam suplementadas as dotações a seguir especificadas, que tem 
previsão de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 Manutenção de Ações de Serviços Públicos em Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0251 ( 2) - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0251 ( 6) - Aplicações Diretas R$ 300.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0251 (10) - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

----------------
T O T A L   R$ 74.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1571/2011
Lei nº 1571 de 14 de julho de 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo Municipal autorizado 
conforme art. 24 Parágrafo único, da Lei nº 1504 de 21 de julho 
de 2010, a abrir Crédito Especial no Orçamento Geral do Município 
de Irineópolis, no exercício corrente, a dotações a seguir espe-
cificadas, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
conforme discriminação seguinte:

02 - PODER EXECUTIVO

02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
1.008 - Construção de Centro de Múltiplo Uso, Centro de Convi-
vência
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 Aplicações Diretas  R$ 200.000,00
---------------
T O T A L   R$ 200.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito citado no artigo precedente 
serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial de do-
tação orçamentária.

02 - PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
2.018 - Manutenção do Transporte Rodoviário
3.3.90.00.00.00.00.0256 (97) Aplicações Diretas  R$ 200.000,00
---------------
T O T A L   R$ 200.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1572
Lei nº 1572 de 14 de julho de 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Ficam anuladas no Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dota-
ções a seguir especificadas, no montante de R$ 8.000,00 (oito mil 
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resíduos sólidos urbanos compactáveis, domiciliares. O Edital con-
tendo especificações em partes poderá ser retirado no site www.
itapoa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br e para retirada 
da complementação do edital que se dará na sede da Prefeitura 
na Secretaria de Administração e Finanças/ Departamento de Lici-
tações e Contratos e será cobrado uma taxa de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais). O horário disponível para retirada é das 07h:30m às 
12h:00m e 13h:30m às 16h:00m.

Itapoá, 14 de julho de 2011.
ERVINO SPERANDIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo Nº 48/2011 passes 
escolares
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2011

OBJETO: Aquisição de até 5.494 (cinco mil quatrocentos e noventa 
e quatro) passes escolares diários, para o transporte de até 2.747 
(dois mil, setecentos e quarenta e sete) alunos da Rede Munici-
pal e Estadual de Ensino, atendendo a 99 (noventa e nove) dias 
letivos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, através do Ga-
binete do Prefeito.
CONTRATADO: TRANSITA TRANSPORTES ITAPOÁ TURISMO E 
ALUGUEL LTDA., com sede na Rua Falcão, 452, na cidade de Cara-
guatatuba/SP, inscrita n.º CNPJ/MF sob n.º. 04.632.523/0001-01, 
com filial a Avenida José Pacheco da Silva, s/n, Itapema do Norte, 
município de Itapoá/SC
VALOR TOTAL R$: 402.490,44 (quatrocentos e dois mil quatrocen-
tos e noventa reais e quarenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Os serviços objeto deste contrato deverão 
ser fornecidos no período de 12 de julho de 2011 até 09 de de-
zembro de 2011.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 
9.648/98.

Itapoá/SC,12/07/2011.
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente da Licitação

Dispensa de Licitação N° 09/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2011
PROCESSO Nº 59/2011

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia elétrica, para 
executar os serviços no Sistema de Iluminação Pública sob a res-
ponsabilidade do Município de Itapoá, composto nesta data de 
6.424 (seis mil quatrocentos e vinte quatro) pontos de iluminação 
pública, incluindo os serviços de manutenção rotineira e de emer-
gência e atendimento de reclamações via call Center e a desti-
nação final de lâmpadas, conforme termo de referencia planilha 
orçamentária e cronograma de desembolso.
CONTRATANTE: Município de Itapoá/SC, através da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, e Administração.
CONTRATADO: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA EPP, com 
sede á Rua Abelardo Manoel Peixer, nº 55, Bairro Barreiros na 
cidade de São José/SC, CEP 88.110-055 inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 09.008.659/0001-69 e Inscrição Estadual n.º 255.464.754.
VALOR TOTAL R$: R$ 159.348,00 (cento e cinquenta e nove mil 

TOTAL R$ 420.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Homologação Processo Nº 32/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32/2011
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2011

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da Empresa de Pes-
quisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri, 
conforme abaixo discriminado:

Objeto: prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural.
VALOR CONTRATUAL - Pela execução do objeto ora contratado, 
a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor global de R$ 
44.416,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais), 
a serem repassados em 08 (oito) parcelas mensais e sucessivas 
de R$ 5.552,00 (cinco mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais), 
no período de maio a dezembro de 2011, conforme autoriza a Lei 
Municipal nº 1567/11, conforme discriminação abaixo:

Parc. Valor ISSQN/reter IR a reter Valor Líquido
1ª 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
2ª 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
3º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
4º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
5º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
6º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
7º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12
8º 5.552,00 277,60 83,28 5.191,12

Irineópolis, 18 de julho de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Concorrência Nº 01/2011 - Processo Nº 55/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
17/08/2011 às 09h:30m, a Sessão Pública de abertura de envelo-
pes de habilitação e propostas, e até as 08h:30m estará receben-
do envelopes dos possíveis interessados em participar do certame 
em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, sita à 
Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, n. º 430, Licitação na 
modalidade Concorrência nº 01/2011 - Processo nº 55/2011, para 
a Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia 
sanitária para realizar a Gestão dos Resíduos produzidos pelo mu-
nicípio, compreendendo os serviços de transporte, tratamento e 
destinação final em aterro sanitário devidamente licenciado para 
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Joaçaba

Prefeitura

Extrato de Termo de Convênio Nº 41/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 41/2011

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO JOAÇABANSE DE ESPORTES A MO-
TOR E CULTURA - CNPJ 13.344.632/0001-14

OBJETO: ESTABELECIMENTO DE BASES PARA A COOPERAÇÃO 
PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DES-
TINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE 
APLICAÇÃO APRESENTADO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE 
DESTE CONVÊNIO
VALOR: 2.000,00
VIGÊNCIA DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA 
ASSINATURA.

Joaçaba-SdC, 15 De Julho de 2011.
RAFAEL LASKE 
Prefeito

JAIME PASCOAL ANZOLIN 
Presidente

Edital de Intimação
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(s) Fiscal(is) de Tributos(s) deste Município, abaixo identificado(s), 
no uso de suas atribuições, tendo em vista a determinação do inci-
so III do artigo 263 e art. 215, §2º da Lei Complementar nº 31/97.

I N T I M A
THEODOMIRO DA SILVEIRA FILHO ME, inscrito no Cadastro Muni-
cipal de Contribuintes sob o nº 78360, CNPJ nº 03.716.708/0001-
31 a tomar ciência da Notificação Preliminar nº 348/2011, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, para que regularize a situação.

Joaçaba, 14 de julho de 2011.
TATIANE MARATEU BORGES
Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula 7.274

trezentos e quarenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
BASE LEGAL: Art.24, IV, da Lei nº 8.666/93.

Itapoá/SC, 15/07/2011.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Relatório de Obras
RELATÓRIO DOS PROJETOS/OBRAS DO EXERCÍCIO DE 2011 DO 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ

Art. 45 da LC 101/2000

Secre-
taria 
Execu-
tora

Descrição da 
Obra

Local Situação
Porcen-
tagem 
Executada

Previsão 
de Con-
clusão

Fonte de 
Recurso

Obras Drenagem
Rua 
Leônidas 
Pommer

Concluída 100 %
Ju-
lho/2011

Recursos 
Ordinários

Educa-
ção

Quadra de 
Esportes

Escola 
Munici-
pal Frei 
Valentim

Concluída 100%
Ju-
lho/2011

Recursos 
Ordinários 
e Salário 
Educação

Educa-
ção

Quadra de 
Esportes

Escola  
Municipal 
Euclides 
Emídio da 
Silva

Em licita-
ção

0 %
Três me-
ses após 
o início

Recursos 
Ordinários 
e Salário 
Educação

Educa-
ção

Reforma

Escola 
Munici-
pal João 
Monteiro 
Cabral

Em Pro-
jeto

0 %

Quatro 
meses 
após o 
início

Recursos 
Ordinários 
e Salário 
Educação

Saúde

Preventivo 
de incêndio 
do P.A. 24 
Horas

Área da 
Prefeitura

Em Pro-
jeto

0 %
20 dias 
após o 
início

Ministério 
da Saúde

Saúde

Extensão 
Rural – Pos-
to de Saúde 
do Pontal

Bairro Ja-
guaruna

Em Pro-
jeto

0 %

Quatro 
meses 
após o 
início

Ministério 
da Saúde

Saúde
Posto de 
Saúde de 
Itapema

Itapema
Em Anda-
mento

30 %
Setembro/ 
2011

Ministério 
da Saúde

Esporte
Praça para 
Exercícios 
ao Ar Livre

Rua 280 
Itapema 
do Saí I

Concluída 100 %
Ju-
lho/2011

Fundes-
porte

Esporte
Praça para 
exercícios ao 
ar livre

Rua 2080 
Balneário 
Imperador

Em Pro-
jeto

0 %
20 dias 
após o 
início

Secretaria 
de Saúde

Esporte
Praça do 
Paese

Balneário 
Paese

Em Licita-
ção

0 %
Três me-
ses após 
o início

Convênio 
Ministério 
de Turis-
mo

Planeja-
mento

Nova Sede 
da Prefeitura

Área entre 
Jardim 
Pérola e 
da Barra

Em Anda-
mento

80 %
Dezem-
bro/ 2011

Convênio 
com a 
SDR e 
Recurso 
Próprio

Ação 
Social

Centro de 
Convivência 
do Idoso

Balneário 
Princesa 
do Mar

Em Licita-
ção

0 %
180 dias 
após o 
início

Emenda 
Parlamen-
tar

Itapoá, 05 de julho de 2011.
REINILDA FIORESE
Arquiteta e Urbanista
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA

INST. DE PREV. DOS SERV.PUB. DO MUNIC. DE JOACABA

Mês/Ano : Junho/2011

Despesa

320.448,60Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 320.448,60

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        3.207,35

OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         317.241,25

364.301,47Despesa Extra - Orçamentária
41.848,18 DEPOSITOS

41.848,18      CONSIGNACOES

1.927,26           PENSAO ALIMENTICIA

8.123,51           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

12.901,55           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI

14.920,95           EMPRESTIMOS

3.974,91           OUTROS CONSIGNATARIOS

322.453,29 OBRIGACOES EM CIRCULACAO

322.453,29      OBRIGACOES A PAGAR

2.878,82           FORNECEDORES

3.207,35           PESSOAL A PAGAR

3.804,93           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

312.562,19           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

21.645.283,79Saldos anteriores

21.633.067,47Aplicações do RPPS
12.216,32BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

22.435.878,34Total

 

21.751.128,27Saldos atuais

Aplicações do RPPS 21.744.947,13
BANCO C/ MOVIMENTO 6.181,14
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

22.435.878,34Total

427.228,14Receita Orçamentária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          103.476,24
RECEITA PATRIMONIAL                               76.546,85
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS    205.205,05
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   42.000,00

363.366,41Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 42.917,81
      CONSIGNACOES 42.917,81
           PENSAO ALIMENTICIA 1.927,26
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 8.123,51
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI 12.901,55
           EMPRESTIMOS 15.990,58
           OUTROS CONSIGNATARIOS 3.974,91
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 320.448,60
      OBRIGACOES A PAGAR 320.448,60
           FORNECEDORES 2.878,82
           PESSOAL A PAGAR 3.207,35
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 1.800,24
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 312.562,19

DIRETORA PRESIDENTE

JOACABA,  14/07/2011

ELISABET M. Z. SARTORI

CONTADOR CRCSC 025688/O

MARCIO ROBERTO PICCOLI

Balancete Financeiro junho 2011 - IMPRES

imPreS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  22/2011 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

32/2011
21/06/2011

32/2011

Qtde de Itens

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

32/2011
22/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/07/2011
14/07/2011e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO 
PARA ELABORAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DE 
SAÚDE DO TRABALHADOR:PPRA, PCMSO, LTCAT E PPP PARA O SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (5)  Saldo: 84.498,04

- 007168 - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 0,00003 8.520,00

3 8.520,00

Joaçaba,   14   de  Julho   de   2011. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pregão Presencial 22/2011 - SIMAE

Simae
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nº 28/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS NO PSF DO CENTRO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMER-
GENCIAL ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: MARCELO KEITI NAKATA
Prazo de Vigência: 01/07/2011 a 30/09/2011
Valor: R$ 27.738,00 (vinte e sete mil setecentos e trinta e oito 
reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 51/2011
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2011
Processo Licitatório nº 29/2011 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 29/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS NO PSF DO GUATA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMER-
GENCIAL ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: DIEGO LOUREIRO PADAO
Prazo de Vigência: 01/07/2011 a 30/09/2011
Valor: R$ 24.148,71 (vinte e quatro mil cento e quarenta e oito 
reais e setenta e um centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 52/2011
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2011
Processo Licitatório nº 30/2011 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 30/2011

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE SAÚDE PARA AS LOCALI-
DADES DE RIO DA VACA/ RIO ORATÓRIO/ RIO DO MEIO/ RIO DO 
RASTRO/ LAJEADO E RIO APERTADO EM CARÁTER EMERGENCIAL 
POR NÃO HAVER INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 001/2010
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: GILVANIA ACORDI IGNACIO
Prazo de Vigência: 01/07/2011 a 30/09/2011
Valor: R$ 1.635,00 (hum mil seiscentos e trinta e cinco reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 68/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2011
Processo Licitatório nº 69/2011 - Pregão Presencial nº 69/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DOS ATOS 
PUBLICOS MUNICIPAIS ATRAVES DE JORNAIS IMPRESSOS
Contratado: REGIS CRISTIANO SILVA DA SILVA - ME
Valor: R$ 74.175,00 (setenta e quatro mil cento e setenta e cinco 
reais)
Prazo de Vigência: 03/06/2011 à 31/12/2011

Lauro Muller

Prefeitura

Aditivo de Contrato Nº 47/2011
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
ADITIVO DE CONTRATO Nº 47/2011
Processo Licitatório nº 21/2011 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 21/2011

Objeto: SERVIÇOS MÉDICOS DE OBSTETRA E GINECOLOGISTA 
EM CARATER EMERGENCIAL ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: KATIANE BRUGNARA ZANINI
Prazo de Vigência: 21/06/2011 a 21/09/2011
Valor: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 48/2011
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2011
Processo Licitatório nº 26/2011 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 26/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PSIQUIATRIA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMERGENCIAL 
ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: VICENTE GANEN
Prazo de Vigência: 01/07/2011 a 31/12/2011
Valor: R$ 11.466,00 (onze mil quatrocentos e sessenta e seis reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 49/2011
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2011
Processo Licitatório nº 27/2011 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 27/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PEDIATRIA PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMERGENCIAL ATE 
REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: PRISCILA SOUZA PRUDENTE DE AQUINO
Prazo de Vigência: 01/07/2011 a 31/12/2011
Valor: R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinqüenta reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 50/2011
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2011
Processo Licitatório nº 28/2011 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
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Contratado: X9 PROMOÇOES ARTISTICAS LTDA
Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
Prazo de Vigência: 20/06/2011 à 24/07/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 73/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2011
Processo Licitatório nº 85/2011 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços nº 85/2011

Objeto: MANUTENÇÃO DO SINAL DE TV
Contratado: TV CLUBE DE TUBARÃO
Valor: R$ 3.266,15 (três mil duzentos e sessenta e seis reais e 
quinze centavos)
Prazo de Vigência: 20/06/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação Pregão pml.027.2011
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 027/2011

O Prefeito Municipal de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 054/2011, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de Brita Graduada, Brita 
I, Brita II, Pedrisco, Pó de Pedra, Pedra Pulmão e Pedra de Mão, 
para a manutenção de diversas vias urbanas e estradas vicinais do 
município de Luzerna (SC).
Proponente(s) Vencedora(s):
. PEDREIRA JOAÇABA LTDA;
. PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA; e
. SETEP CONSTRUÇÕES S.A
Valor total: R$ 132.585,00

Luzerna (SC), 15 de JULHO de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna

Extrato Homologação Pregão pml.028.2011 - 
Enfermagem
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 028/2011

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, ORLANDO 
FÁVERO, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 055/2011, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição de material de enfermagem destinado à ma-
nutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna.
- Empresa(s) Vencedora(s):

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 69/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2011
Processo Licitatório nº 80/2011 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços nº 80/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AULA DE INFORMATICA 
PARA O CRASS NAS UNIDADES DE INCLUSAO DIGITAL DO CEN-
TRO COMUNITARIO DO CENTRO E DO GUATA
Contratado: FABIO CAMINSKI TOURASSI
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
Prazo de Vigência: 06/06/2011 à 31/08/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 70/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2011
Processo Licitatório nº 76/2011 - Convite p/ Obras e Serv. de En-
genharia nº 76/2011

Objeto: PAVIMENTAÇAO COM LAJOTAS NA RUA OSORIO BAIRRO 
RIO BONITO
Contratado: SANDRA VARGAS - EPP
Valor: R$ 67.967,20 (sessenta e sete mil novecentos e sessenta e 
sete reais e vinte centavos)
Prazo de Vigência: 17/06/2011 à 17/09/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 71/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2011
Processo Licitatório nº 78/2011 - Convite p/ Obras e Serv. de En-
genharia nº 78/2011

Objeto: PAVIMENTAÇAO COM LAJOTAS NA RUA JAGUARÃO DIS-
TRITO DE GUATÁ
Contratado: SANDRA VARGAS - EPP
Valor: R$ 26.701,40 (vinte e seis mil setecentos e um reais e qua-
renta centavos)
Prazo de Vigência: 20/06/2011 à 19/08/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 72/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2011
Processo Licitatório nº 83/2011 - Inexigibilidade de Licitação nº 
83/2011

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA CESAR 
MENOTTI E FABIANO NA XI FESTA DO AGRICULTOR NO DIA 23 
DE JULHO DE 2011.
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MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, DECRETA:
Art. 1.º Fica decretado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação judicial ou amigável, parte do imóvel matriculado junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis de Guaramirim, sob Nº 678, 
na Rua Guarani-Mirim, de propriedade da senhora Victoria Ma-
tuszewski Mateicyk:

I - Via inserida no meio do lote com a extensão de 130m de 
comprimento e largura média de 4,5m, totalizando uma área de 
567m², a qual originará uma Rua Pública a ser nomeada.

Art. 2.º A desapropriação da área de terras, descrita no artigo 
anterior, tem por finalidade a execução de via pública.

Art. 3.º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba 14 de Junho de 2011
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 2204 de 14 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2204 DE 14 DE JUNHO DE 2011
DESIGNA A 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSA-
RANDUBA

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, DECRETA:
Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de 
deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 
8.142/90.

Art. 2º Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 30 de 
maio de 2011 fica convocada a 3ª Conferência de Saúde de MAS-
SARANDUBA para o dia28 de junho de 2011.

Art. 3º O tema central da Conferência será “Todos usam o SUS! 
SUS na Seguridade Social, Política Pública, Patrimônio do Povo”.

Art. 4º A Conferência de Saúde será realizada no Revitacentri.

Art. 5º A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e co-
ordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º As normas de organização e funcionamento da Conferên-
cia, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Muni-
cipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba 14 de Junho de 2011
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

. ALIANÇA HOSPITALAR LTDA;

. MF DE ALMEIDA & CIA LTDA;

. OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA;

. LA DALLA PORTA JUNIOR; e

. GENETICORP DO BRASIL - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

- Valor Estimado: R$ 25.249,24

Luzerna (SC), 15 de julho de 2011.
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

Massaranduba

Prefeitura

Contrato Nº.: 47/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 47/2011
PROCESSO: Carta Convite nº. 59/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UMA 
ÁREA TOTAL DE 567,00 M2 DE UMA RUA LATERAL DA RUA 021 
PADRE SILVIO MICHELUZZI, LOCALIZADA NO BAIRRO GUARANI-
MIRIM, NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), CONFORME 
PROJETO
VALOR: R$ 53.529,56 (Cinqüenta e três mil, quinhentos e vinte e 
nove reais e cinqüenta e seis centavos).

DATA DA VIGÊNCIA: 07/07/2011 até 06/09/2011

MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato Nº.: 48/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 48/2011
PROCESSO: Dispensa nº. 68/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: TRANSPORTE VALDEZA E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA.
OBJETO: Contratação de HORAS/MÁQUINA “ESCAVADEIRA HI-
DRÁULICA” PARA REALIZAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS EMER-
GENCIAIS (REABERTURA DA ESTRADA 13 DE MAIO ALTO, ABER-
TURA E LIMPEZA DE RIOS DA LOCALIDADE DE 13 DE MAIO ALTO 
ATÉ A LOCALIDADE DE BENJAMIN CONSTANT),
VALOR: R$ 53.703,00 (Cinqüenta e três mil, setecentos e três re-
ais)
DATA DA VIGÊNCIA: 11/07/2011 até 10/08/2011

MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2203 de 14 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2203 DE 14 DE JUNHO DE 2011
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ÁREA DE TERRAS PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Decreto Nº 2225 de 13 de Julho de 2011
DECRETO Nº 2225 DE 13 DE JULHO DE 2011
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO DE MASSARANDUBA (COMDAMAS).

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário de Massaranduba (COMDAMAS), com os seguintes 
membros:

I - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Fábio Baldussi
Suplente: Lilian Fernanda S. Gonçalves

II - Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Lucio Stolf
Suplente: Werner Marquardt

III - Associação dos Produtores de Banana de Massaranduba - 
APROBAM
Titulares: Célio Jaroczinski
Enio Deretti
Suplentes: Ilmar Jung
Mário Slomecki

IV - Cooperativa Juriti
Titulares: Orlando Giovanella
Udo Borchardt
Suplentes: Irio Will
Avelino Pellens

V - Associação dos Piscicultores de Massaranduba - APISMA
Titular: Aldori da Silva
Suplente: Marcelo Luchetta

VI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina - EPAGRI
Titular: Hector Silvio Haverroth
Suplente: Vilmar Inácio Abelino

VII - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina - CIDASC
Titular: Débora Veiga de Oliveira
Suplente: Pedro Sergio

VIII - Sindicato dos Produtores Rurais:
Titular: Inácio Olos
Suplente: Aquelino Trevisani

Art. 2º A Presidência do COMDAMAS fica a cargo do representante 
e titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Sr. Fabio Baldussi.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba 13 de Julho de 2011
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 2205 de 14 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2205 DE 14 DE JUNHO DE 2011
Convoca a V Conferência Municipal de Assistência Social.

O Prefeito Municipal de Massaranduba, em conjunto com o Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a V Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 12 de julho de 2011, tendo como 
tema central: “Consolidar o SUAS e valorizar seus trabalhadores”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba 14 de Junho de 2011
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 2218 de 04 de Julho de 2011
DECRETO Nº 2218 DE 04 DE JULHO DE 2011
Estabelece os preços públicos referente à execução de serviços 
municipais de incentivo aos produtores rurais para o 2º Semestre 
de 2011.

O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições, DECRETA:
Art. 1º Ficam decretados, de acordo com a Lei Municipal nº 
1124/2009, os preços públicos referente à execução de serviços 
municipais de incentivo aos produtores rurais para o 2º Semestre 
de 2011, conforme a tabela:

Tipo de Atividade Incentivada Preço por hora em reais
Trator de Pneus R$ 80,00
Retroescavadeira R$ 91,00
Pá Carregadeira R$ 91,00
Trator de Esteira R$ 137,00
Motoniveladora R$172,00
Escavadeira Hidráulica R$ 172,00
Caminhão Basculante Pequeno R$ 45,00
Caminhão Basculante Grande R$ 69,00
Caminhão Basculante Pequeno (preço por carga)R$ 57,00
Caminhão Basculante Grande (preço por carga) R$ 91,00
Caminhão Basculante Grande (preço por carga) 
de calcário retirado em Botuverá / SC

R$ 458,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba 04 de Julho de 2011
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças
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Paço Municipal de Massaranduba, em 07 de Julho de 2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2226 de 13 de Julho de 2011
DECRETO Nº. 2226 DE 13 DE JULHO DE 2011
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais) conforme programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0505 - GERÊNCIA DE CULTURA
0505.013.392.0130.2059 - Parceria em Projetos Culturais
0505 - 33900000 - Aplicações Diretas
0505 - 30000 - Recursos Ordinários   R$ 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2010.

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 13 de Julho de 2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Inexigibilidade Nº. 72/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Estado de Santa Catarina
INEXIGIBILIDADE Nº. 72/2011

OBJETIVO: Contratação de Rodeio e Show Country, em razão da 
realização do evento da FESTA DO COLONO, a ser realizada no 
Município de Massaranduba, durante os dias 22, 23 e 24 de Julho 
de 2011.
FORNECEDOR: DICKEL CORREA & FRAGA COMERCIO DE BEBI-
DAS E ORGANIZAÇÕES E EVENTOS LTDA ME
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais)
JUSTIFICATIVA: Contratação de RODEIO E SHOW COUNTRY in-
cluindo artistas e atrações consagradas, estrutura, arquibancadas, 
som, iluminação, locução e torneio, com as apresentações de 
“TORNEIO DE MONTARIA EM TOUROS”, “SHOW DE MONTARIAS”, 
“LOCUÇÃO DE RODEIO”, “ANIMAIS (TOUROS)” e “PREMIAÇÃO 
PARA PEÕES”, fornecendo complementos exclusivos de estrutura 
metálica, arena, arquibancadas, camarotes, bretes, mangueiras, 
iluminação com jogo de luzes, sonorização, painel eletrônico e 
painel 08 (oito) segundos para abrilhantar o evento da FESTA DO 
COLONO, no Município de Massaranduba (SC), amparado no inci-
so III do artigo 25 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Massaranduba, 15 de Julho de 2011.

Decreto Nº. 2214 de 27 de Junho de 2011
DECRETO Nº. 2214 DE 27 DE JUNHO DE 2011
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:

0700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0702 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
0702.008.243.0080.2021 - Manutenção do FIA
0702 - 31900000 - Aplicações Diretas
0702 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0702 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
0702.008.243.0080.2021 - Manutenção do FIA
0702 - 31900000 - Aplicações Diretas
0702 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 2.000,00

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 27 de Junho de 2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2221 de 07 de Julho de 2011
DECRETO Nº. 2221 DE 07 DE JULHO DE 2011
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais), conforme programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0402 - GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.181.0060.2015 - Manter a Segurança
0402 - 33900000 - Aplicações Diretas
0402 - 15601 - Convênio Transito - Prefeitura   R$ 5.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0402 - GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.181.0060.2015 - Manter a Segurança
0402 - 44900000 - Aplicações Diretas
0402 - 15601 - Convênio Transito - Prefeitura   R$ 5.000,00

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito Municipal

Processo Licitatório Nº. 20/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, torna público que 
de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
Oxigênio Medicinal em cilindros por m³ para suprir as necessida-
des do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), ao longo 
de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 15:30 h do dia 28/07/2011
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16:00 h do 
dia 28/07/2011. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras infor-
mações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 15 de Julho de 2011.
SUZANE ELISA F. REINKE
Gestora dos Fundos Municipais

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Retificação II Processo Licitatório Nº. 65/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 65/2011
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO Nº. 24/2011
MULTIENTIDADE

OBJETO
“REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICAN-
TE, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, URBANO, RODOVIÁRIO 
E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, AO LONGO 
DE 12 (DOZE) MESES “.

RETIFICAÇÃO II

Exclue-se do edital a exigência de Apresentação do CERTIFICADO 
DE ISO 9001 DO FABRICANTE, descrita no item 5.2 e Anexo X - 
Termo de Referencia.

As demais condições do edital permanecem inalteradas, inclusive 
a data e horário para abertura.

Massaranduba (SC), 15 de Julho de 2011.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Balanço Financeiro

Anexo AN - 5
PERÍO DO  DE REFERÊNCIA:  Junho /2011

Art. 103 da Le i n . 4 .320 /1964                                                                                                                                                                           
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

96.600,00
96.600,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

138.722,94
81.660,14
53.930,50

0,00
27.729,64
57.062,80
57.062,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

149.141,88
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.418,94
0,00

10.418,94
138.722,94
138.722,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

95.819,06
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.493,78
0,00

9.493,78
86.325,28
86.325,28

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

127.938,83
0,00

127.938,83
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

139.138,71
0,00

139.138,71
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 373.680,71  TOTAL 373.680,71
Fonte: 023 024000

______________________________
Jose Osnir R onchi

P residenta da cam ara

______________________________
Jair Micheluzzi

Tesoureiro

______________________________
D ionisio Kem czynski

C ontador
C PF: 683.469.309-25
C R C: 026042/O-2/SC

Balancete Financeiro Junho 2011

Câmara muniCiPal
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2010 a Junho/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUT ADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)         632.301,10               0,00 
   Pessoal Ativo         632.301,10               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas               0,00               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (art. 18, §1º da LRF)               0,00               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUT ADAS(art. 19, §1º da LRF)(II)               0,00               0,00 
   Indenizações por Dem issão e Incentivos à Dem issão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com  Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)         632.301,10               0,00 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)         632.301,10 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)      23.695.778,18 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100               2,67 
 LIMIT E MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(06,00%)       1.421.746,69 
 LIMIT E PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(05,70%)       1.350.659,36 

 
Fonte: 023 024000
Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são também  consideradas  executadas.  Dessa forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em: 
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que houve  a entrega  do material  ou serviço,  nos termos  do art. 63 da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por força do art. 35,  inciso  II da Lei  4.320/64.

                 

______________________________
Jose Osnir Ronchi

Presidenta da camara

______________________________
Dionisio Kemczynski

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC

______________________________
Almir Trevisani

Diretor ADM

Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo da Despesa de Pessoal 1 Semestre 2011
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - Poder Legislativo
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Junho/2011

LRF, Art. 48 - Anexo VII                                                                                                                            
DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP
 Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
 Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

632.301,10
1.421.746,69
1.350.659,36

2,67
6,00
5,70

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
 Dívida Consolidada Líquida
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

(139.138,71)
28.434.933,82

(0,59)
120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
 Total das Garantias Concedidas
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00
5.213.071,20

0,00
22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
 Operações de Crédito Internas e Externas
 Operações de Crédito por Antecipação da Receita
 Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Exter
 Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito p/ Antecipação da Receita

0,00
0,00

3.791.324,51
1.658.704,47

0,00
0,00

16,00
7,00

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00
Fonte: 023 024000

   
______________________________

Jose Osnir Ronchi
Presidenta da camara

______________________________
Dionisio Kemczynski

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC

______________________________
Almir Trevisani

Diretor ADM

Relatorio Gestão Fiscal - Demonstrativo Simplificado 1º Semestre 2011
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Portaria n.º 232/2011
PORTARIA n.º 232/2011
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, Lei nº 1408/2009, 
de 28 de dezembro de 2009, Lei nº 1409/2009 e suas alterações, 
e edital do Processo Seletivo, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A Senhora MONIZE BONFANTE LAURINDO, ocupante 
do cargo de Professora Act, com carga horária de 20 (vinte) ho-
ras semanais, nível de referência conforme anexo III da Lei nº 
1409/2009 - 80%, na Escola de Educação Básica Municipal Jerô-
nimo Paulino Neto, em virtude de retorno de licença prêmio da 
servidora Cláudia Casagrande Gonçalves.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 204/2011.

Meleiro, 15 de Julho de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 233/2011
PORTARIA n.º 233/2011
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, Lei nº 1408/2009, 
de 28 de dezembro de 2009, Lei nº 1409/2009 e suas alterações, 
e edital do Processo Seletivo, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A Senhora VANESSA DELAIR TORETI SCARABELOT, ocu-
pante do cargo de Professora Act, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, nível de referência conforme anexo III da Lei nº 
1409/2009 - 100%, na Escola de Educação Básica Municipal Je-
rônimo Paulino Neto, em virtude de retorno de licença prêmio da 
servidora Cláudia Casagrande Gonçalves.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 203/2011.

Meleiro, 15 de Julho de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Meleiro

Prefeitura

Portaria n.º 234/2011
PORTARIA n.º 234/2011
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000, RESOLVE:
R E T O R N A R

Art. 1.º Da licença saúde, a servidora GIOVANNA DANIEL DAL 
TOÉ, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n.º 229/2011.

Meleiro, 15 de Julho de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 231/2011
PORTARIA n.º 231/2011
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, Lei nº 1408/2009, 
de 28 de dezembro de 2009, Lei nº 1409/2009 e suas alterações, 
e edital do Processo Seletivo, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A Senhora JANICE MACHADO ALEXANDRE SCARPARI, 
ocupante do cargo de Professora Act, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, nível de referência conforme anexo III da 
Lei nº 1409/2009 - 100%, na Escola de Educação Básica Municipal 
Inês Tonelli Nápole, em virtude do retorno de licença prêmio da 
servidora Rosane Bristot Piazza.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 205/2011.

Meleiro, 15 de Julho de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Cláusula I - O Prazo de locação do presente contrato é de 03 
(três) meses, contados a partir de 01 de julho de 2011 a 30 de 
setembro de 2011, data em que o LOCATÁRIO se obriga restituir o 
imóvel locado, completamente desocupado, independente de avi-
so ou notificação judicial ou extra-oficial, de acordo com a Lei nº 
8.245/91, ou o presente contrato, com anuência dos contratantes; 
ou ainda podendo ser prorrogado se as partes tiverem interesse.

Cláusula II - O aluguel total convencionado é equivalente a R$ 
993,00 (novecentos e noventa e três reais) mensais, que o LO-
CATÁRIO se compromete a pagar até o 10º dia útil do mês sub-
seqüente.

Parágrafo Único - O valor inicial convencionado, sofrerá reajuste 
com base no índice do INPC e na extinção deste, pelo IPC divulga-
do pela Fundação Getúlio Vargas;

Cláusula III - O atraso no pagamento do aluguel e encargos pre-
vistos neste contrato dentro do prazo acima estipulado sujeitará 
automaticamente o LOCATÁRIO ao pagamento da multa de 10% 
pelo atraso, mais juros e correção monetária.

Cláusula IV - Os consumos de água, energia elétrica, conservação 
e outras, ficam por conta do LOCATÁRIO e seu não pagamento na 
época determinará a rescisão do contrato.

Cláusula V - O LOCATÁRIO, salvo as obras que importem na se-
gurança do imóvel, obriga-se por todas as outras não podendo 
fazer modificações no imóvel sem expressa autorização, devendo 
manter o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, 
mantendo em perfeito estado de conservação e funcionamento 
todos os acessórios que acompanham o imóvel locado; sendo que 
as benfeitorias que eventualmente poderão ser realizadas, no tér-
mino deste, serão acertadas de comum acordo entre as partes 
interessadas.

Cláusula VI - Obriga-se o LOCATÁRIO no curso da locação, a satis-
fação de todas as exigências dos Poderes Públicos a que der causa 
não motivando elas a rescisão deste contrato;

Cláusula VII - Não é permitida a transferência deste contrato, nem 
a sublocação, cessão ou empréstimo total ou parcial do imóvel, 
sem prévio aviso ou consentimento por escrito do LOCADOR, de-
vendo no caso deste ser dado, afim de que o imóvel esteja desim-
pedido nos termos do presente contrato;

Cláusula VIII - O LOCATÁRIO desde já faculta o LOCADOR ou 
seu representante, examinar ou vistoriar o imóvel locado quando 
entender conveniente;

Cláusula IX - No caso de desapropriação do imóvel, ficará o LOCA-
DOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato ressalvada 
o LOCATÁRIO tão somente a faculdade de haver do poder desa-
propriante a indenização a que por ventura tiver direito;

Cláusula X - Nenhuma intimação do serviço sanitário será para o 
LOCATÁRIO motivo de abandono ou pedido de rescisão do con-
trato, salvo vistoria judicial que apure que a construção esteja 
ameaçada de ruir.

Cláusula XI - Fica estipulada a multa no valor de um aluguel na 
qual incorrerá a pare que infringir qualquer cláusula deste con-
trato com a faculdade para a parte inocente de poder considerar 
simultaneamente rescindida a locação independente de qualquer 
formalidade.

Cláusula XII - O LOCATÁRIO declara ter recebido juntamente com 
o presente contrato relação escrita do estado do imóvel ora loca-
do.

Morro da Fumaça

Prefeitura

Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso 
Público Nº 001/2009
Edital de Convocação Parcial Referente ao Concurso Público nº 
001/2009

O senhor AGENIR DONATO ZACCARON, Prefeito Municipal em 
exercício de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o que estabelece a Lei Orgâ-
nica do Município:
Convoca os aprovados no concurso público, referente ao edital 
01/2009, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 - Centro, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:30 as 17:00 para início dos procedimentos 
relativos à nomeação.

MOTORISTA

Classificação Inscrição Nome
7° 000006001362 EDVALDO DA SILVA MARTINS

Morro da Fumaça, 15 de Julho de 2011.
AGENIR DONATO ZACCARON
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Nova Trento

Prefeitura

Contrato de Locação Nº 128/2011
CONTRATO  DE LOCAÇÃO Nº 128 / 2011

Por este instrumento particular de locação, entre as partes, de um 
lado o Sr. VALI MELO, brasileiro, casado, CPF nº 608.180.779-72 
e RG nº 16/R- 1.926.811, residente nesta cidade, à Praça Getu-
lio Vargas, neste ato denominado LOCADOR e de outro lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, sita à Praça dell Co-
mune, 126, inscrita no CNPJ sob o nº 82.925.025/0001-60, nesta 
cidade de Nova Trento-SC, neste ato representada pelo Senhor 
ORIVAN JARBAS ORSI, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 
998.395.209-20, RG nº 2.838.858/SSP/SC, doravante denomina-
do LOCATÁRIO, tem justo e contratado o que segue abaixo, que 
mutuamente aceitam e outorgam:

O primeiro aqui chamado LOCADOR, sendo proprietário do imóvel 
situado na Rua Henrique Boiteux, s/n, centro, na cidade de Nova 
Trento, loca-o ao segundo nomeado e denominado LOCATÁRIO, 
para instalação e funcionamento do Jardim de Infância Pe. Rossi, 
mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas.
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Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: JOSÉ CARLOS BERNARDES ME, pessoa jurídica de direito 
privado, sito a Rua Alferes, n ° 1501, Nova Trento/SC, CNPJ N° 
06.072.790/0001-05. Objeto do Contrato: Contratação de Mão de 
Obra de Calceteiro para colocação de lajotas, meio-fio e reforma 
de três bocas de lobo a ser executado na Rua: José Minatti no 
Bairro: Trinta Reis total de 518 m², conforme objeto deste Pregão. 
O valor total deste contrato é de R$ 6.886,00 (Seis mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais). 

Nova Trento, 13 de julho de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 535/2011
PORTARIA Nº 535 / 2.011
Prorroga o Prazo da Portaria nº 390/2011, que trata do Processo 
de Sindicância Sigilosa, Instaurado Pela Portaria nº 254/2011.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das 
atribuições que lhe confere o item VIII e XII do artigo 94, da Lei 
Orgânica Municipal de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º- Prorrogar a partir desta data, por mais 60 (sessenta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos de abertura do Processo 
de Sindicância Sigilosa, instaurado pela Portaria nº 254, de 15 de 
março de 2011 e prorrogado pela Portaria nº 390, de 16 de maio 
de 2011, para apurar o fato envolvendo o veículo da Sra. Jerusa 
Raizer Gon, danificando especialmente um dos pneus traseiros, 
em virtude de lajotas soltas na Rua Luiz Zandonai, neste municí-
pio, conforme relato no Boletim de Ocorrência, de 30 de janeiro 
de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 15 de julho de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, no DOM - Diário Oficial dos Mu-
nicípios, nos termos do Art. 1º, Parágrafo Único do Decreto 
nº039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças.

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial FMS Nº 004/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Processo Licitatório FMS Nº 008/2011
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 004/2011
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: Aquisição futura de medicamentos injetáveis e Materiais 
Descartáveis destinados à manutenção da Unidade Sanitária de 
Saúde, conforme quantitativos e especificações constantes do 

Cláusula XIII - Fica também estabelecido que para a entrega o 
imóvel deste contrato de locação, necessário se faz a desocupação 
total do imóvel e que o LOCATÁRIO deixe as chaves a disposição 
do LOCADOR ou seu representante legal por um período mínimo 
de 48 horas úteis, para que se possa efetuar uma vistoria prévia 
do imóvel afim de verificar o estado em que se encontra, sendo 
que os aluguéis serão divididos até o dia em que o imóvel for 
efetivamente aceito e considerado satisfeito em seu estado geral 
para somente assim ser efetuada a rescisão contratual com as 
respectivas liberações de seus fiadores;

Cláusula XIV - O imóvel, objeto de locação, destina-se exclusiva-
mente a instalação e funcionamento do Jardim de Infância Pe. 
Rossi, do município de Nova Trento, não podendo a sua destinação 
ser mudada sem o consentimento expresso do LOCADOR;

Cláusula XV - Tudo quanto for devido em razão deste contrato e 
que não comportem o processo executivo, será cobrado em ação 
competente ficando a cargo do devedor, em qualquer caso os ho-
norários de advogado que o credor constituir para ressalva dos 
seus direitos;

Cláusula XVI - Quaisquer estragos ocasionais ao imóvel e suas 
instalações, bem como as despesas que o proprietário for obriga-
do por eventuais modificações feitas no imóvel pelo LOCATÁRIO, 
serão pagas à parte;

Cláusula XVII - As despesas provenientes com a execução do pre-
sente contrato, correrão por de dotação própria dentro do Orça-
mento Vigente da Prefeitura.

Cláusula XVIII - O presente instrumento é celebrado pelo prazo de 
03 (três) meses, podendo qualquer das partes dá-lo por rescindi-
do, desde que comunique a outra parte por escrito com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula XIX- Para todas as questões oriundas deste contrato será 
competente o Foro da situação do imóvel com renúncia de qual-
quer outro por mais especial que o apresente;

E assim por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor r forma.

Nova Trento, em 01 de julho de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Locatário 

VALI MELO
Locador

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. de Administração e Finanças

Visto Assessoria Jurídica:

Testemunhas:
1._________________________
2_____________________________

Contrato N° 127/2011
CONTRATO Nº 127/2011

Origem: Processo Licitatório nº 077/2011. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 024/2011. Homologação: 13/07/2011. Contratante: 
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dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 002/2011 - Fundo 
Previdenciário Capitalizado
Extrato de Contrato Nº 002/2011 - FUNDO MUINICIPAL PREVI-
DENCIÁRIO CAPITALIZADO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo

Objeto: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de contabili-
dade pública na sede da CONTRATANTE, compreendendo a pres-
tação de serviço de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública no fundo previdenciário capita-
lizado de Porto Belo, relativo aos meses de maio a dezembro de 
2011.
Contratado: ACP ASSESSORIA CONTROLE E PLANEJAMENTO 
CONTÁBIL LTDA
Prazo de vigência: Até 31/12/2011.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais).
Data e assinatura do contrato: 2 de maio de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 004/2011
RESOLUÇÃO Nº 004/2011
“FIXA O NÚMERO DE VEREADORES PARA A LEGISLATURA DE 
2013 À 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ESTEVÃO BERTEMES GUERREIRO, Presidente da Câmara de Ve-
readores do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
asseguradas por Lei, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, e, eu PROMULGO a presente RESOLUÇÃO:

ART. 1º - Fica fixado para a próxima legislatura o número de onze 
vereadores no município de Porto Belo (SC).

PARÁGRAFO ÚNICO - Que o respectivo aumento de duas vagas 
de vereadores se faz necessário em decorrência do crescimento 
populacional conforme dados do censo de 2010, bem como para 
adaptar-se aos limites estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil.

ART. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de julho de 2011
ESTEVÃO BERTEMES GUERREIRO - MANINHO
Presidente

Edital e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 29/07/2011
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 18 de Julho de 2011.
ROGERIO ACACIO MASCARELLO
Gestor FMS.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Republicado por incorreção Lei Nº 1.521, de 12 de 
Julho de 2011.
*Republicado por incorreção

LEI Nº 1.521, DE 12 DE JULHO DE 2011.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À “AS-
SOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ”, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
contribuição financeira à “Associação de Moradores do Bairro São 
José”, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n. 00.926.135/0001-82, com sede na Rua Paulino Nora, Município 
de Pinheiro Preto, associação sem fins lucrativos, no valor de até 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Parágrafo único A contribuição de que trata o art. 1º desta lei tem 
como objetivo custear a reforma da quadra de areia do Bairro São 
José.

§ 1º Os recursos somente serão repassados na forma do cro-
nograma físico-financeiro apresentado e após laudo de vistoria e 
medição firmado por Engenheiro da AMARP.

§ 2º A beneficiária terá o prazo de 90(noventa) dias, contados do 
recebimento do valor, para prestar contas ao Órgão Público acerca 
da aplicação dos recursos.

§ 3º A Associação beneficiária deverá, no ato da prestação de con-
tas, exibir fotocópia dos documentos que comprovem os gastos 
realizados na forma do projeto técnico previamente aprovado pelo 
Órgão Público Municipal.

§ 4º Compete à Secretaria de Administração o acompanhamento 
e fiscalização das ações de que trata esta lei.

Art. 2° Por ocasião da transferência do valor, a entidade beneficiá-
ria deverá apresentar prova de regularidade para com as fazendas 
federal, estadual e municipal, seguridade social e, se for o caso, 
com o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de 
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Rio do Sul

Prefeitura

Edital Processo Seletivo N. 011/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°  011/2011 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, Sr. Milton Ho-
bus, O Secretário Municipal de Administração, Sr. José E. R. Thomé 
e a Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação, Sra. 
Jane Maria Ghizzo Schmidt, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 
73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Complementar 
207/2010, 217/2010, Lei Complementar 208/2010, 215/2010, Lei 
3.796, de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores, me-
diante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNAM PÚBLICO a realização de PROCESSO 
SELETIVO, destinado ao preenchimento de vagas para função de 
caráter temporário na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
de Habitação.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicadas no seguinte 
endereço: www.riodosul.sc.gov.br
1.2 O prazo de validade deste processo seletivo será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de publicação do Decreto de homo-
logação final, podendo, a critério da administração, ser prorrogado 
uma única vez, por igual período.
1.3 Para o candidato que não aceitar a vaga apresentada ou dela 
desistir, não será apresentada outra.
1.4 A aprovação do candidato neste processo seletivo, no que 
excede ao número de vagas disposto neste edital, não gera direito 
de contratação, visto que esta será realizada de acordo com a 
necessidade e respeitando a ordem de classificação.

2.  DOS  REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
2.1 Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;
2.2 Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.3 Quitação com as obrigações militar e eleitoral;
2.4 Aptidão física e mental para o exercício da função a que con-
corre;
2.5 Habilitação para a função (conforme item 3 deste edital);
2.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou fun-
ção pública, conforme prevê a Constituição Federal;
2.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, confor-
me dispõe o Art. 176 e Parágrafo Único,  da Lei Complementar nº 
207/2010 e alterações posteriores;
2.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
2.9  No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes de 
todas as exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, 
o candidato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo 
tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado deste Pro-
cesso Seletivo;
2.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital.

3. DA FUNÇÃO,  NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILI-
TAÇÃO, ATUAÇÃO, SALÁRIO BASE E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

Porto União

Prefeitura

Termo de Doação
TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento público de doação, sem cláusula de 
reversão, a Prefeitura Municipal de Porto União - SC, doravante 
denominada DOADORA, situada na Rua Padre Anchieta, nº 126, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.541/0001-58, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Stasiak, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.898, de 11 de julho de 2011, doa e entrega à Asso-
ciação de Apicultores do Vale do Iguaçu, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com sede e foro na Comarca de Porto União, inscrita no 
CNPJ sob o nº 79.376.372/0001-77, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. Celso Dionísio Drosdoski, com todos os equipa-
mentos, os seguintes veículos:

- 01 (um) veículo marca VW, modelo Kombi, tipo Mis/Camioneta, 
combustível álcool/gasolina, ano de fabricação/modelo 2006, cor 
branca, capacidade 9P/85 CV, chassi nº 9BWGF07X16P013717, 
placa MDK7273, categoria oficial, Código Renavam 887631258;

- 01(uma) carreta reboque carroceria aberta, marca REB/FREE 
HOBBY FH 1, ano de fabricação/modelo 2006, cor preta, capaci-
dade 0.50t/1 Eixos, chassi 9ACG051161BX8424, placa MCZ9784, 
categoria oficial, Código Renavam 887632270, adquiridos com 
recursos do Programa Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
de Territórios Rurais - PRONAT com contrapartida do Município, 
conforme Contrato de Repasse Nº 0179058-52/2005/MDA/CAIXA.

Declaro, outrossim, que esta doação é feita em caráter definitivo, 
passando os referidos bens, a partir da presente data, a ser de 
uso exclusivo da Associação de Apicultores do Vale do Iguaçu, 
com sede no Município de Porto União - SC, devendo o veículo 
permanecer no Município.

E por ser verdade, na presença de duas testemunhas, firmo o 
presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Porto União (SC), 11 de julho de 2011.
RENATO STASIAK   
Prefeito Municipal

CELSO DIONÍSIO DROSDOSKI
Presidente da Associação de Apicultores do Vale do Iguaçu

TESTEMUNHAS:
1.Nome: Roberto Bonfleur
CPF nº 420.444.999-91 
2.Nome: Ricardo Dragoni
CPF nº 420.445.539-53
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de habilidades e de conhecimentos aferidos da seguinte maneira:

Primeira etapa: Prova Didática,  de caráter eliminatório e classifi-
catório  

Segunda etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório 

Terceira etapa:  Entrevista, de caráter classificatório 
5.2 O Resultado final dar-se-á  mediante somatório de pontos de 
cada etapa do processo de avaliação.

6. DA PROVA DIDÁTICA
6.1 A Prova Didática (de caráter eliminatório e classificatório), visa 
aferir a experiência, a adequação de atitudes, a postura e as ha-
bilidades do candidato no desempenho das suas atividades e será 
realizada em dia, horário e local a serem divulgados no site do 
Município de Rio do Sul, dia 01/08/2011, juntamente com a rela-
ção de inscritos.
6.2 O candidato deverá comparecer no local da Prova Didática 
munido de documento de identidade e comprovante de inscrição. 
6.3 O não comparecimento à prova didática caracterizará desistên-
cia e resultará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo.
6.4 Não será realizada prova fora do dia, horário e local designa-
dos por este Edital.
6.5 A prova didática terá duração mínima de 15 (quinze) e máxi-
ma de 20 (vinte) minutos e consistirá da realização de uma aula,  
previamente planejada e descrita em Plano de Aula, para alunos 
de faixa etária entre 06 e 17 anos,  público alvo dos serviços e 
programas  da Assisitência Social e de Habitação.
6.6 O Plano de Aula deverá ser elaborado pelo candidato (plane-
jamento de um dia de aula e conforme modelo disposto no Anexo 
II deste edital) e entregue com 05 (cinco) cópias, no local da 
inscrição, até o dia 29/07/2011.
6.7 O público alvo 
6.7 No desenvolvimento da Prova Didática, cada candidato será 
avaliado por Comissão composta de servidores da Prefeitura Muni-
cipal de Rio do Sul,  através de itens constantes em uma ficha de 
avaliação elaborada para esta finalidade, cuja pontuação máxima 
será 10,0 (dez) e a mínima,  6,0 (seis) pontos.
6.8 Será considerado desclassificado o candidato que obtiver pon-
tuação inferior a 6,0 (seis).
6.9 Na prova didática serão avaliadas: a capacidade de plane-
jamento de aula por meio do plano de aula,   o desempenho 
didático-pedagógico do candidato, o conteúdo e o conhecimento 
na área e a comunicação e interação com o público alvo.  
6.10 Somente realizarão a prova didática os candidato que apre-
sentaram o Plano de Aula,  conforme dispõe o item 6.6 deste 
edital.
6.11 A ordem de apresentação da prova didática será a ordem de 
número de inscrição no processo seletivo.
6.12 Ao concluir sua prova, o candidato deverá retirar-se imedia-
tamente do local de aplicação sem comunicar-se com os demais 
candidatos.
6.13 Caso o candidato venha a cometer qualquer ato ou realizar 
qualquer operação que coloque em risco a segurança do avaliado, 
avaliador, público e/ou equipamento, a prova será interrompida, 
sendo o candidato desclassificado.
6.14 Concluída a prova, o candidato assinará termo de realização 
da prova didática,  que atestará terem sido cumpridas todas as 
normas editalícias, do que não poderá arguir posteriormente.
6.15 Se houver possibilidade, a Prova Didática poderá ser filmada.

7. DA PROVA DE TÍTULOS
7.1 A Prova de Título,  de caráter classificatório e não eliminatório, 
tem por objetivo avaliar os conhecimentos adquiridos através da 
conclusão de cursos e experiências profissionais estreitamente re-
lacionadas com a função a ser exercida pelo candidato. 
7.2 Será considerado como título: 
a) Diploma (original e fotocópia) de Conclusão de curso de 

FUNÇÃO

N° DE 
VA-
GAS

CARGA 
HO-
RÁRIA 
SEMA-
NAL

HABILITAÇÃO/REQUI-
SITOS  NECESSÁRIOS 
A SEREM COMPRO-
VADOS NO ATO DA 
CONTRATAÇÃO

ATUAÇÃO
SALÁRIO 
BASE

INSTRU-
TOR DE 
INFOR-
MÁTICA

02 40h
Ensino Médio e Curso 
na área de Informá-
tica

Centro de 
Referência de 
Assistência Social 
– CRAS 
Programa Emer-
gencial de Auxílio 
Desemprego - 
PEAD

R$ 
1.273,01
+ R$ 
8,27 de 
auxílio 
alimen-
tação

3.1 As vagas oferecida neste edital estão em conformidade com 
o item IV do Art. 2º da Lei nº 3.796 de 26/06/2002 e suas altera-
ções posteriores e abrangem também as que surgirem dentro do 
período de validade deste edital.
3.2 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO  constam no ANEXO I deste 
edital.

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e de Habitação, sito a Rua Guilherme Gemballa nº 
168, Rio do Sul - SC, pessoalmente ou por procuração (autenti-
cada em cartório), no período de 18/07/2011  a 29/07/2011, das  
08h às 12h.
4.2 Para inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Fotocópia do Registro de Identidade e do CPF;
b) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (caso de haver empate);
c) Original e Fotocópia do comprovante da habilitação para a fun-
ção, conforme item 3 deste edital;
d) Fotocópia e original do Certificado de cursos de capacitação e/
ou aperfeiçoamento, se tiver, nos termos do item 7 deste edital;
e) Original de comprovação de tempo de serviço, se tiver, nos 
termos do item 7 deste edital;
f) Curriculum Vitae;
g) Endereço,  telefone e email  para contato.
4.3 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas consequências de 
eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo 
do documento.
4.4 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar decla-
rações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado 
ou apresentado ou que não satisfazer integralmente a todas as 
condições estabelecidas neste edital.
4.5 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
4.6 Após o prazo de inscrição, dia 01/08/2011,  as mesmas se-
rão  publicadas no site do Município de Rio do Sul (www.riodosul.
sc.gov.br), em ordem alfabética.
4.7 O  candidato terá 01 (um) dia útil após a  publicação no site 
para solicitar recurso,  através de requerimento encaminhado a 
Secretaria Municipal de Administração, devidamente instruído e 
protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Munici-
pal de Rio do Sul, conforme modelo constante do Anexo II deste 
edital.  A Secretaria Municipal de Administração, através da Co-
missão Especial de Processo Seletivo, quando for o caso, fará os 
procedimentos de correção e divulgará o resultado através do site 
já citado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Findo o prazo 
de recurso, as inscrições serão automaticamente  homologadas, 
dando início ao processo de seleção.

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
5.1 O Processo Seletivo, objeto deste Edital, compreenderá exame 
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para todos os candidatos.
8.6 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para a rea-
lização da entrevista. O candidato não poderá alegar desconhe-
cimento sobre a realização da mesma, como justificativa de sua 
ausência ou atraso.
8.7 Não será realizada entrevista fora do dia, horário e local desig-
nados por este Edital.

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
a) Maior tempo de experiência (tempo de serviço);
b) Maior número horas de capacitação;
c) Maior número de dependentes;
d) Maior idade.
9.1 Para o desempate, serão considerados os títulos já analisados 
e tornados válidos pela Comissão  Especial de Processo Seletivo.

10. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO PRAZO PARA 
RECURSO
10.1 O resultado final será publicado no site do Município de Rio do 
Sul e no DOM – Diário Oficial dos Municípios, no dia 09/08/2011. 
Os candidatos terão 03 (três) dias úteis, após a publicação do 
resultado, para solicitar recurso (referente a Prova Didática, Prova 
de Títulos e Resultado Final) devidamente fundamentado, através 
de requerimento encaminhado a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, instruído e protocolado no Departamento de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, conforme modelo constante do 
Anexo III. A Secretaria Municipal de Administração - através da 
Comissão Especial de Processo Seletivo, quando for o caso, fará 
os procedimentos de correção e divulgará o resultado através dos 
locais já citados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Findo o 
prazo do recurso, o resultado será homologado através de Decreto 
e encerrado.
10.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos no item 10.1 deste edital.

11 – DA CONVOCAÇÃO
11.1 O candidato aprovado será convocado na medida em que 
surgir a necessidade de preenchimento de vagas,  seguindo ri-
gorosamente a ordem de classificação, através da publicação do 
Termo de Convocação  no site oficial do município de Rio do Sul 
(www.riodosul.sc.gov.br).
11.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamen-
to das convocações efetuadas pelo site acima citado. 
11.3 O Departamento de Recursos Humanos poderá, eventual-
mente, entrar em contato com o candidato convocado através do 
número de telefone, endereço e/ou e-mail informados na ficha de 
inscrição, portanto, é  de inteira responsabilidade do candidato a 
atualização de seu endereço junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, Prefeitura Municipal de Rio do Sul – SC, quando houver 
alteração dos dados informados na ficha de inscrição.
11.4 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, munido de docu-
mento de identidade, para dar início ao processo de contratação. 
11.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
11.6 Ao candidato que não tiver interesse na vaga ofertada, não 
será apresentada outra, sendo neste caso, eliminado do processo 
seletivo.

12 – DA CONTRATAÇÃO
12.1 A contratação prevista neste edital tem caráter emergen-
cial e deve ocorrer imediatamente após a convocação, podendo 
o contrato ser prorrogado enquanto existir o programa, conforme  
Parágrafo Único,  do Art. 4º , da Lei Municipal nº 3.796/2002 e 
alterações posteriores.
12.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 

Graduação na área de Informática, devidamente registrado no ór-
gão competente.
b) Certidão ou Declaração (original e fotocópia) de conclusão de 
cursos (palestras, seminários, workshop, etc.) de aperfeiçoamen-
to/capacitação, com carga horária mínima de 8h e relacionados 
com a área de Informática ou com a função de Instrutor, realiza-
dos a partir do ano de 2005 e emitidos por Instituição de Ensino 
credenciada (Os casos em que não for possível a apresentação do 
certificado, serão aceitas declarações fornecidas pela Instituição 
promotora do curso, desde que contenha o período de realização 
e carga horária do evento);
c) Certidão ou Declaração original circunstanciada expedida pelo 
órgão ou empresa competente de atuação, para comprovação de 
tempo de serviço ou Carteira de Trabalho (com cópia da página 
que contém a identificação do trabalhador e da página do contrato 
de trabalho). Caso o registro na carteira ainda esteja em aberto, 
somente será considerado como título a Certidão ou Declaração 
circunstanciada expedida pelo órgão de atuação. Somente serão 
considerado períodos de atuação como Instrutor e outros relacio-
nados com a área de informática.
       7.3 A avaliação dos referidos títulos obedecerá aos seguintes 
critérios:
 a)  Graduação: 2,0 pontos;
 b) Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária 
de até 40 horas (considerando o mínimo de 8h de curso): 1,0 
ponto;
 c) Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária 
superior a 40 horas: 2,0 pontos;
d) Experiência profissional como Instrutor, de 6 a 12 meses: 2,0 
pontos;
e) Outras experiências profissionais na área de informática, de 6 a 
12 meses: 1,0 ponto;
f) Experiência Profissional como Instrutor, superior a 12 meses: 
4,0 pontos;
 g)Outras experiências profissionais na área de informática, supe-
rior a 12 meses: 3,0 pontos.
7.4 A pontuação aferida aos cursos de aperfeiçoamento refere-se 
ao somatório total da carga horária dos cursos apresentados pelo 
candidato.
7.5 A pontuação aferida a experiência profissional refere-se ao 
somatório total do período de experiência.
7.6 Somente serão considerados para análise, os títulos entregues 
no ato da inscrição e devidamente relacionados na tabela constan-
te do Anexo IV deste Edital.
7.7 Não serão aceitos títulos entregues em outra data que não a 
do ato de inscrição.
7.8 Os títulos devidamente relacionados na tabela constante do 
Anexo IV não geram direito garantido a pontuação. Os mesmos 
serão objetos de análise pela Comissão Especial de Processo Sele-
tivo, seguindo-se os critérios dispostos neste edital, para posterior 
validação ou não.
7.9 O Prazo de Recurso para esta fase se dará juntamente com o 
prazo de recurso aberto para o Resultado Final, conforme dispõe 
o item 10 deste edital.

8. DA ENTREVISTA
8.1 A Entrevista,  de caráter meramente classificatório e não eli-
minatório, será gravada e terá pontuação de 0,0 (zero) a 5,0 (cin-
co) e tem por objetivo identificar se o candidato apresenta perfil 
compatível com as atitudes necessárias para o  desenvolvimento 
do trabalho.
8.2 Será realizada em local, data e horário a serem divulgados atra-
vés do site da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, dia 05/08/2011.
8.3 O candidato deverá comparecer ao local da entrevista munido 
de documento de identidade e comprovante da inscrição.
8.4 No desenvolvimento da Entrevista, o candidato será avaliado 
através de itens constantes em uma ficha de avaliação elaborada 
para esta finalidade.
8.5 Os itens constantes da ficha de avaliação serão os mesmos 
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
Prestar Serviços de Treinamento e de mão-de-obra na área, para 
projetos, programas e serviços indicados pela equipe da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e de Habitação – SMASH. 
Elaborar plano de ensino do curso, material didático, controle de 
frequência, avaliações de desempenho dos alunos e relatórios de 
resultados obtidos. 
Comunicar a equipe da SMASH qualquer eventualidade que venha 
ocorrer no andamento do curso. Fornecer toda e qualquer infor-
mação e orientação técnica profissional aos alunos.
Participar de reuniões e eventos da SMASH quando solicitado. Or-
ganizar eventos e exposições com os alunos mediante solicitação 
da equipe SMASH.

ANEXO II

MODELO PLANO AULA

Roteiro básico para Plano de Aula:

I. Plano de Aula do dia::

II. Dados de Identificação:
Nome Instrutor: ______________________________________________
III. Tema da aula:  

IV. Objetivo geral da aula: 

V. Conteúdo: (conteúdos programados para a aula organizados em 
tópicos)

VI. Recursos didáticos: (quadro, giz, retro-projetor, filme, música, quadri-
nhos, etc.) 

VIII. Forma de Avaliação: 

ANEXO III
MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (CO-
MISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO):

Processo Seletivo nº 011/2011 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL
Nome:_______________________________________________
______________________________________
CPF:________________________________
RG: _________________________________
Endereço:____________________________________________
Número de Inscrição:____________________________________
Motivo do recurso:
_____________________________________________________
_______________________________________________

Fundamentação e argumentação lógica:
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Data:___/___/2011

rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
12.3 Previamente a contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
a) CPF
b) Registro de Identidade
c) Carteira de reservista (se homem)
d) Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) 01 foto 3x4 atualizada
i) Comprovante dos requisitos exigidos para a função (conforme 
item 3 deste edital)
j) Endereço completo, telefone e e-mail para contato
l) Declaração Acúmulo Cargo (fornecida pelo RH)
m) Declaração Dependentes Imposto de Renda (fornecida pelo 
Dep. RH) 
n) Declaração Dependentes Salário Família (fornecida pelo Dep. 
RH)
o) Declaração de não ter sido penalizado em processo de Sindi-
cância ou Processo Administrativo Disciplinar no Serviço Público; 
p) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
q) Carteira comprovando grupo sangüíneo (se tiver)
r) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
s) Outros documentos que lhe forem solicitados no ato da convo-
cação.

13 – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

PERÍODO INSCRIÇÃO
18/07/2001 a 
29/07/2011

PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PROVA 01/08/11
RECURSO INSCRIÇÕES 02/08/11
PROVA DIDÁTICA (PREVISÃO) 04/08/11
PUBLICAÇÃO RESULTADO PROVA DIDÁTICA E CON-
VOCAÇÃO PARA ENTREVISTA

05/08/11

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 09/08/11
RECURSO RESULTADO FINAL 10 e 11/08/2011
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO (se não houver rercur-
so)

12/08/2011

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada;
14.2 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS);
14.3 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência;
14.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração;
14.5 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul (SC), 13 de julho de  2011.

MILTON HOBUS JOSE E. R. THOMÉ
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

JANE MARIA GHIZZO SCHMIDT
Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação
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HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais, previstas no inciso X, do Art. 37 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como instituída na Lei Complementar n° 207 e 208 de 
28 de outubro de 2010, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) TATIANA SALLA portador(a) do CPF nº 020.384.439-47, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Au-
gusto Perfol , 60 Bairro Fundo Canoas, Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor (nível III), Educação 
Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvi-
das no CE Padre Ângelo Moser, em virtude de existência de vaga 
não ocupada em concurso público, até a realização de novo con-
curso.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.793,57(mil setecentos e noventa e 
três reais e cinquenta e sete centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 07/02/2011 e encerrando-se em 30/04/2011, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Assinatura:____________________________________________

ANEXO IV
TABELA TÍTULOS PROCESSO SELETIVO Nº 011/2011

Nome Candidato: Função:  
Para uso da Comis-
são Especial Proces-
so Seletivo

Título 
(certificado, 
declaração, 
carteira 
trabalho...)

Con-
teúdo 
título

Data 
título

Carga ho-
rária curso 
/ tempo 
serviço 

Instituição 
promotora 
curso/ Órgão 
atuação

Confir-
mação 
recebimen-
to título

Validado 
pela Co-
missão  
(sim / 
não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos 
acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de 
análise da Comissão Especial de Processo Seletivo, bem como de 
que não serão aceitos títulos em outra data que não a do ato de 
inscrição. 

Assinatura Candidato     
     
Assinatura recebedor

Edital Prorrogação Inscrições Processo SEL. 
010/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 010/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, no uso de suas 
atribuições legais e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, Lei Complementar 207/2010, 217/2010, Lei Complementar 
208/2010, 215/2010, Lei 3.796, de 26 de junho de 2002 e suas 
alterações posteriores, mediante as condições estipuladas neste 
Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a 
prorrogação das inscrições do Processo Seletivo destinado ao pre-
enchimento de vaga para função de caráter temporário da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

FAÇO PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a PROR-
ROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO, para a 
função em caráter temporário de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
- ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, alterando o Item 4.1 constante do 
Edital 010/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

4.1 As inscrições estarão abertas no período de 01/07/2011 até 
28/07/2011.

Rio do Sul, 15 de julho de 2011.
MILTON HOBUS 
Prefeito Municipal

JOSÉ E. R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

JAIME SBORZ
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

077/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
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suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração

DANIEL STREY
Contratado (a)

Resumo de Aditivo 051/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 051/2011 - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 053/2009

Carta Convite nº 064/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MILTON SÁVIO DEMARCH & CIA. LTDA.
Do Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA SUPERVISÃO 
E GERENCIMANETO DE OBRAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original, 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com o seu 
término em 14 de julho de 2012.
Dos Acréscimo: Fica alterado o valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, passando o valor de R$ 
12.890,00 (doze mil e oitocentos e noventa reais) a partir 15 de 
julho de 2011, conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 21 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 037/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 037/2011 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 052/2011

Concorrência nº 018/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA.
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E 
VERTICAL DA ALTERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO VIÁRIA DOS BAIRROS 
JARDIM AMÉRICA E CANTA GALO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término 
em 30 de novembro de 2011.

Rio do Sul, 01 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 038/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 038/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 039/2011

Concorrência nº 010/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 31 de janeiro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

TATIANA SALLA
Contratado (a)

090/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 090/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. VAN-
DERLEI PETRI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
DANIEL STREY portador(a) do CPF nº 062.941.539-05, na quali-
dade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Mato 
Grosso, 151 Bairro Centro, Rio do sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de FARMACÊUTICO, com jor-
nada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria 
Municipal de Saúde, para atuar no Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família (NASF).

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.864,27 (dois mil oitocentos e ses-
senta e quatro reais e vinte e sete centavos ) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/02/2011 e encerrando-se em 30/04/2011, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
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DAS RUAS 7 DE SETEMBRO E GUILHERME GEMBALLA
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o 
seu término em 19 de agosto de 2011.

Rio do Sul, 08 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 043/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 043/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 166/2010

Tomada de Preços nº 119/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.
Do Objeto: CONCLUSÃO DA DRENAGEM URBANA, GALERIA EM 
CRONCRETO E REPAVIMENTAÇÃO DA RUA MARECHAL RONDON, 
JARDIM AMÉRICA
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, 
com o seu término em 09 de agosto de 2011.

Rio do Sul, 09 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 044/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 044/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 166/2010

Tomada de Preços nº 136/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM 
LAJOTAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ENGENHEIRO ODEBRE-
CHT, BUDAG,
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, 
com o seu término em 03 de outubro de 2011.

Rio do Sul, 03 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 045/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 045/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 164/2010

Tomada de Preços nº 109/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DO REFEITÓRIO DA ESCOLA MODELO II, 
BAIRRA
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 150 (cento e cinquenta) 
dias, com o seu término em 07 de novembro de 2011.

Contratado: ESTEIO PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REPAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA COM C.A.U.Q., DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VI-
ÁRIA DA RUA BOM BOSCO JARDIM AMÉRICA, COM EXTENSÃO DE 
1.620,00 METROS EM RIO DO SUL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o 
seu término em 04 de setembro de 2011.

Rio do Sul, 06 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 040/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 040/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 038/2011

Concorrência nº 010/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ESTEIO PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REPAVIMENTAÇÃO COM 
MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICA A FRIO E SINALIZAÇÃO VIÁ-
RIA DA AL. ARISTILIANO RAMOS, CENTRO E JARDIM AMÉRICA, 
COM EXTENSÃO DE 1.900,00 METROS EM RIO DO SUL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o 
seu término em 05 de agosto de 2011.

Rio do Sul, 06 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 041/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 041/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 040/2011

Concorrência nº 010/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ESTEIO PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REPAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA COM C.A.U.Q., DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VI-
ÁRIA DA RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI, CANTA GALO, COM 
EXTENSÃO DE 2.140,00 METROS EM RIO DO SUL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o 
seu término em 05 de agosto de 2011.

Rio do Sul, 06 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 042/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 042/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS NR. 126/2010

Tomada de Preços nº 110/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.
Do Objeto: CONCLUSÃO DA OBRA DE EXECUÇÃO DOS PASSEIOS 
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Resumo de Aditivo 049/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 049/2011 - CONTRATO DE SER-
VIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 062/2010

Concorrência Pública nº 059/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJO-
TAS E DRENAGEM DA RUA CANOINHAS.
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assu-
mido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 30 (trinta) dias, com o seu término em 17 de julho 
de 2011.
Dos Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 4.319,27 (qua-
tro mil, trezentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), con-
forme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 15 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 050/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 050/2011 - CONTRATO DE SER-
VIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 045/2010

Tomada de Preços nº 044/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E 
VERTICAL E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PINTURAS EM DIVER-
SAS RUAS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Dos Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 31.906,20 (trin-
ta e um mil, novecentos e seis reais e vinte centavos), conforme 
planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 17 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 051-A
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 051-A/2011 - CONTRATO DE 
VENDA DE MATERIAIS RECICLAVEIS NR. 176/2010

Leilão nº 123/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MARIA CELESTIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA.
Do Objeto: VENDA DE MATERIAL RECICLÁVEIS NÃO TRIADOS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 30 
(trinta) dias, com o seu término em 23 de julho de 2011.

Rio do Sul, 28 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Rio do Sul, 09 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 046/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 046/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS E MATERIAL NR. 016/2009

Tomada de Preços nº 014/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE GARAGEM E SANITÁRIOS DA CENTRAL 
DE AMBULÂNCIA DO CIA DE CORPO DE BOMBEIROS
DOS ACRESCIMOS: Fica acrescido ao valor contratual assumido 
constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 25.758,88 
(vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 14 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 047/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 047/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS E MATERIAL NR. 012/2009

Carta Convite nº 002/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE UM POSTO AVANÇADO NO BAIRRO 
COBRAS DO CIA DE CORPO DE BOMBEIROS
DOS ACRESCIMOS: Fica acrescido ao valor contratual assumido 
constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 21.608,60 
(vinte e um mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos), con-
forme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 14 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 048/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 048/2011 - CONTRATO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS E MATERIAL NR. 012/2009

Tomada de Preços nº 071/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Do Objeto: SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA CESSÃO DE LICEN-
CIAMENTO DE USO DE SISTEMAS.
Da Supressão: Fica suprimido o item sistema de controle de frota 
contratual assumido constante da Cláusula Terceira do contrato 
original, celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ten-
do uma supressão de R$366,38 (trezentos e sessenta e seis reais 
e trinta e oito centavos) a partir da presente data.

Rio do Sul, 14 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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Resumo de Contrato 070/2011
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
070/2011

Pregão Presencial nr. 060/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Terraplanagem Viana Ltda
Objeto: 1.000 Ton. serviços de transporte de calcário dolomítico, 
compreendendo o trecho da cidade de Botuverá até Rio do Sul.
Valor: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais);
Prazo de Entrega: Deverá carregar o calcário nas empresas Mine-
ração Calwert Ltda e Mineração Rio do Ouro Ltda, ambas situadas 
na cidade de Botuverá - SC e entregar o material no depósito 
da Secretaria de Agricultura, sita a Rua Wenceslau Borini, 2950, 
Bairro Canta Galo, sem nenhum custo adicional para o município. 
A execução do serviços deverá ocorrer conforme demanda devida-
mente autorizada pela Secretaria Municipal de Agricultura.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 08 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 071/2011
RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL Nº 071/2011

Concorrência Pública nº 023/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA
Objeto: serviços e aquisição de equipamentos para semafóricos e 
instalação nos cruzamentos das: Av. Governador Ivo Silveira com 
Jacó Finardi, Av. Governador Ivo Silveira com Prefeito Wenceslau 
Borini, Al. Bela Aliança com Presidente Kennedy, Al. Bela Alian-
ça com George Lucas, Dom Bosco com Presidente Kennedy, Dom 
Bosco com George Lucas, Av. Oscar Barcelos com George Lucas e 
sistema de comunicação de dados para o sistema semafórico em 
Rio do Sul
Valor: R$ 367.848,83 (trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos 
e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos).
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias, salvo por comprovado motivo 
de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Governo Estadual
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 08 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 072/2011
RESUMO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS Nº 072/2011

Convite Nº 065/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER S/C 
LTDA,
Objeto: serviços técnicos especializados de consultoria para au-
ditoria dos cálculos de apuração das tarifas de transporte público 

Resumo de Aditivo 052/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 052/2011 - CONTRATO DE SER-
VIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 024/2011

Tomada de Preços nº 011/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. ME
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE GALERIA TUBULAR DE CON-
CRETO NA RUA FRANCISCO FERRARI, FUNDO CANOAS
Da Supressão: Fica suprimido o item 3.1., “repavimentação” ao 
valor contratual assumido constante da Cláusula Segunda do con-
trato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
no valor de R$ 3.389,89 (três mil e trezentos e oitenta e nove reais 
e oitenta e nove centavos), conforme justificativa anexa.

Rio do Sul, 25 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 053/2011
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 053/2011 - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 030/2009

Pregão Presencial nº 034/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: VIANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Do Objeto: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS LASER COM FORNECI-
MENTO DE SUPRIMEMTOS.
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original, celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com o seu término em 05 
de maio de 2012.
Do Acréscimo: Fica acrescida em 12 (doze) impressoras laser no 
sistema de locação, constante da Cláusula Primeira do contrato 
original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, con-
forme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 30 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 069/2011
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
069/2011

Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Nema Eletrotécnica Ltda
Objeto: execução de serviços de infra estrutura das instalações 
elétricas preventivas do Pavilhão Hermann Purnhagem, bairro 
Canta Galo em Rio do Sul, sendo o fornecimento do material de 
responsabilidade do Município
Valor: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).
Prazo de Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias improrrogáveis, sal-
vo por comprovado motivo de força maior, a contar da Ordem de 
Serviço.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 07 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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Resumo de Contrato 075/2011
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 075/2011

Convite Nº 062/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Gutjhar Ltda
Objeto: execução de sala de higienização e almoxarifado, com área 
de 57,73m², nas dependências do Batalhão do Corpo de Bombei-
ros, localizada na Al. Bela Aliança, Jardim América em Rio do Sul
Valor: R$ 58.093,53 (cinquenta e oito mil e noventa e três reais e 
cinquenta e três centavos).
Prazo de Entrega: 150 (cento e cinquenta) dias improrrogáveis, 
salvo por comprovado motivo de força maior, a contar da Ordem 
de Serviço.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 21 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 076/2011
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 076/2011

Convite Nº 063/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construrio Empreiteira de Mão de Obra Ltda
Objeto: execução de um canil, composta de sala de banho e tosa, 
05 abrigos e circulação, com área de 89,69m², nas dependências 
do Batalhão do Corpo de Bombeiros, localizada na Al. Bela Aliança, 
Jardim América em Rio do Sul
Valor: R$ 71.578,47 (setenta e um mil e quinhentos e setenta e 
oito reais e quarenta e sete centavos).
Prazo de Entrega: 150 (cento e cinquenta) dias improrrogáveis, 
salvo por comprovado motivo de força maior, a contar da Ordem 
de Serviço.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 21 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 103/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 103/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: SOSSUL Resgate Comércio e Serviços de Segurança 
e Sinalização Ltda   
Objeto:  

Item Qtde. Especificação Marca
Unitário 
R$

Total R$

4
10 
Un.

ABAFADOR DE FOGO PARA 
INCENDIO FLORESTAL EM 
LONA DE CORREIA

SOSSUL 65,00 650,00

coletivo referente aos últimos 11 anos, pertinente ao contrato de 
concessão com as empresas de transporte urbano do Município de 
Rio do Sul, obedecendo integralmente as determinações previstas 
no edital e seus anexos,
Valor: R$ 74.250,00 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta 
reais).
Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias, salvo por comprovado mo-
tivo de força maior.
Condições de Pagamento: 10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 14 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 073/2011
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 073/2011

Convite Nº 075/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Cooperativa de Eletrificação Rural do Vale do Itajaí 
Ltda - Cervale
Objeto: extensão de rede, colocação de luminárias e iluminação 
pública em diversos locais do município de Rio do Sul.
Valor: R$ 78.708,45 (setenta e oito mil e setecentos e oito reais e 
quarenta e cinco centavos).
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias, salvo por comprovado motivo 
de força maior.
Condições de Pagamento: 10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 074/2011
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
074/2011

Convite Nº 061/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Gutjhar Ltda
Objeto: execução de serviços de infra estrutura para instalação de 
uma Academia ao Ar Livre no Parque Municipal Harry Hobus em 
Rio do Sul, sendo o fornecimento do material de responsabilidade 
do Município.
Valor: R$ 18.176,91 (dezoito mil e cento e dezesseis reais e no-
venta e um centavos).
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias improrrogáveis, salvo por com-
provado motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 21 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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25
01 
Un.

MOTOSSERRA MS 310 1.600,00 1.600,00

TOTAL 4.430,00

Valor:  R$ 4.430,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais)
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 105/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 105/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada:  Segline Distribuidora e Importadora de Equipamen-
tos de Segurança Ltda 
Objeto: 

Item Qtde. Especificação Marca
Unitário 
R$

Total R$

13 01 Un.
MARTELO ROMPEDOR 
(DEMOLIDOR)

DEWALT 3.400,00 3.400,00

14 01 Un.
MARTELO ROMPEDOR 
(DEMOLIDOR)

DEWALT 3.090,00 3.090,00

15 01 Un.
MARTELO ROMPEDOR 
(DEMOLIDOR)

DEWALT 1.850,00 1.850,00

18 01 Un. DETECTOR DE GAS YORGOS 3.700,00 3.700,00

TOTAL 12.040,00

Valor:  R$ 12.040,00 (doze mil, e quarenta reais)
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal    

Resumo de Contrato 106/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 106/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada:   DRJ Radiocomunicação Ltda.
Objeto: 

Item Qtde. Especificação Marca
Unitário 
R$

Total R$

16 35 Un. RÁDIO HT PORTÁTIL MÓVEL
MOTORO-
LA

597,00 20.895,00

17 03 Un. ESTAÇÃO MÓVEL VHF
MOTORO-
LA

1.435,00 4.305,00

5
04 
Un..

QUEIMADOR PINGA FOGO 
PARA INCENDIO FLORESTAL 
CONTROLADO

GUARANY 398,00 1.592,00

6
10 
Un.

MOCHILA COSTAL 20 L PARA 
INCENDIO FLORESTAL

GUARANY 748,00 7.480,00

7
04 
Un.

FERRAMENTA COMBINA-
DA MCLEOD (ENXADA/
RASTELO) PARA INCENDIO 
FLORESTAL

SOSSUL 100,00 400,00

8
04 
Un.

FERRAMENTA COMBINA-
DA PULASKI (MACHADO/
PICARETA) PARA INCENDIO 
FLORESTAL

SOSSUL 214,00 856,00

10
01 
Un.

CONJUNTO PICK-UP 400 
LITROS PARA INCENDIO 
FLORESTAL

GUARANY 10.990,00 10.990,00

11
10 
Un.

JOELHEIRA FELINE 165,00 1.650,00

12
10 
Un.

COTOVELEIRA FELINE 130,00 1.300,00

19
01 
Un.

TRIPÉ DE ALUMINIO PARA 
ILUMINAÇAO COM DOIS 
HOLOFOTES

SOSSUL 1.690,00 1.690,00

21
05 
Un.

TRENA ELETRONICA DIGI-
TAL PORTATIL COM MIRA 
LASER

INSTRU-
THERM

115,00 575,00

22
02 
Un.

MASCARA PARA MERGULHO 
COM COMUNICADOR

OCEAN 
REEF

4.400,00 8.800,00

23
01 
Un.

RADIO COMUNICADOR 
PARA MASCARA

OCEAN 
REEF

4.300,00 4.300,00

26
10 
Un.

CAPACETE PARA COMBATE 
A INCENDIO FLORESTAL

F2 XTREM 1.000,00 10.000,00

TOTAL 50.283,00

Valor:  R$ 50.283,00 (cinquenta mil, duzentos e oitenta e três 
reais)
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrato 104/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 104/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada:   Indústria e Comércio Riomaq Ltda
Objeto: 

Item Qtde. Especificação Marca Unitário R$ Total R$

9
01 
Un.

MOTOBOMBA PARA 
INCENDIO FLORESTAL

ELETRO-
PLAS

745,00 745,00

20
01 
Un.

GERADOR 1000W -  220 
VOLTS 4 TEMPOS

BRUSH-
LESS 
MG-
1200CL

695,00 695,00

24
01 
Un.

MOTOSSERRA
MS-250 
STHIL

1.390,00 1.390,00
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Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal   

Resumo de Contrato 109/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 109/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada:  Hércules Equipamentos de Proteção Ltda
Objeto: 

Item Qtde. Especificação Marca
Unitário 
R$

Total R$

3 10 Un.
MACACÃO EM META ARA-
MIDA LARANJA

HERCU-
LES

800,00 8.000,00

TOTAL 8.000,00

 Valor:  R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal   

Resumo de Contrato 110/2011
RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL Nº 110/2011
Tomada de Preços nº 076/2011

Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER ME
Objeto: execução de obras da Edificação do Prédio da Casa Fa-
miliar Rural, com área de 483,23m², localizada na Estrada Bom 
Fim em Rio do Sul, com fornecimento de materiais e serviços, em 
conformidade com o que é indicado no projeto básico, memorial 
descritivo e planilhas de quantidades que compõe as especifica-
ções técnicas de serviços e obras anexo ao edital de Licitação.
Valor: R$ 396.915,46 (trezentos e noventa e seis mil e novecentos 
e quinze reais e quarenta e seis centavos).
Prazo de Entrega: 120 (cento e vinte) dias, salvo por comprovado 
motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/CEF
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 27 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

TOTAL 25.200,00

Valor:  R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal    

Resumo de Contrato 107/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 107/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada:    Lakeland Brasil S/A
Objeto: 

Item Qtde. Especificação Marca
Unitário 
R$

Total R$

2 10 Un.

Conjunto de aproximação e 
combate a incêndio estru-
tural composto de blusão 
e calça

QUALYTEX-
TIL

2.290,00 22.900,00

TOTAL 22.900,00

Valor:  R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais)
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/Furebom
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal   

Resumo de Contrato 108/2011
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NR. 108/2011  

Pregão Presencial nr. 058/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: HSTC Comércio Atacadista e Varejista de Equipamen-
tos de Segurança e Prevenção de Incêndios Ltda. 
Objeto:  

Item Qtde. Especificação Marca
Unitário 
R$

Total R$

1 10 Un.
Capacete para com-
bate à incêndio

KZPT 1.400,00 14.000,00

TOTAL 14.000,00

Valor:  R$ 14.000,00 (catorze mil reais),
Prazo de Entrega:  em até 15 dias após assinatura deste termo, 
sem nenhum custo adicional
Condições de Pagamento:  10 (dez) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
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representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adju-
dicação em favor do licitante INDESI BRASIL-INST.DES.E INOV.
GESTÃO PÚBLICA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 06 de julho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.962/2011

Carta Convite nº 081/11 de 20.06.2011

Objeto da Licitação: Contratação de entidade especializada para 
prestação de serviços profissionais de assessoria ao fisco muni-
cipal e na auditoria no levantamento, identificação e aproveita-
mento de créditos e outros benefícios tributários relacionados ao 
arrendamento mercantil-Sec. da Fazenda.

Preço: global

Participantes: ADS ASSESSORIA PÙBLICA E EMPRESARIAL LTDA, 
INDESI BRASIL-INSTITUTO DE DESENV.E INOV.DE GESTÃO PÚ-
BLICA e INTELECTUS INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações decla-
rou vencedor o licitante INDESI BRASIL-INSTITUTO DE DESENV.E 
INOV.DE GESTÃO PÚBLICA.

Decreto Nº 1964/11
DECRETO Nº 1.964, de 07 de julho de 2011.
“CONVOCA A 8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI do artigo 37 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Assistência 
Social, a realizar-se no município de Rio do Sul/SC, nos dias 27 e 
28 de julho de 2011.

Art. 2º - A 8ª Conferência Municipal de Assistência Social terá 
como objetivo: I) Avaliar e propor diretrizes para o aprimoramento 
da gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) na pers-
pectiva da valorização dos trabalhadores e da qualificação dos ser-
viços, projetos e benefícios; II) Avaliar os avanços obtidos na ges-
tão do trabalho no SUAS, seu financiamento e propor estratégia 
para implementação da NOB/RH, como mecanismo para qualificar 
os serviços e consolidar o SUAS no sistema de proteção social não-
contributivo brasileiro; III) Avaliar a qualidade de oferta dos ser-
viços, programas, projetos e benefícios da assistência social sob a 
lógica do trabalho articulado em rede (entidades sócio assistencial 
e unidades estatais), do protagonismo e participação dos usuários 
e da valorização dos trabalhadores; IV) Propor estratégias para o 
fortalecimento do alcance das atenções ofertadas pelo SUAS no 
processo de erradicação da pobreza extrema, definindo articula-
ções intersetoriais prioritárias e formas de financiamento adequa-
das; V) Avançar na propositura de estratégias para a consolidação 

Resumo de Contrato 111/2011
RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL Nº 111/2011
Tomada de Preços nº 077/2011

Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: SALVER - Construtora e Incorporadora Ltda
Objeto: execução de uma quadra poliesportiva em estrutura pré-
moldada de concreto armado, com área de 851,86m², localizada 
no Centro Educacional Prefeito Luis Adelar Soldatelli, junto ao Pa-
vilhão de Eventos Clóvis Gaertner, Estrada da Madeira em Rio do 
Sul, com fornecimento de materiais e serviços, em conformidade 
com o que é indicado no projeto básico, memorial descritivo e 
planilhas de quantidades que compõe as especificações técnicas 
de serviços e obras anexo ao edital de Licitação.
Valor: R$ 277.777,77 (duzentos e setenta e sete mil e setecentos 
e setenta e sete reais e setenta e sete centavos).
Prazo de Entrega: 120 (cento e vinte) dias, salvo por comprovado 
motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio/CEF
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 27 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Contrtato 077 a 102/2011
RESUMO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 077 A 102/2011

Chamada Pública Nº 071/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratadas: Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Ru-
ral
Objeto: fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
Valor: O limite individual de venda de gêneros alimentícios da será 
de até R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Prazo de Entrega: fornecimento até o término da quantidade ad-
quirida ou até o mês de outubro de 2011.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a entrega da Nota 
Fiscal
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 21 de junho de 2011
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1962/11
DECRETO N° 1.962, de 06 de julho de 2011.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 081/2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comis-
são de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 1581/10, o resulta-
do da Carta Convite N.º 081 de 20/06/2011, cujo resumo está 
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LTDA e MAQUIPLAN COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
LTDA-ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedores 
os licitantes RIOFRAS COMERCIO DE TRATORES E IMPLEMENTOS 
LTDA em 01 item e MAQUIPLAN COMERCIO DE MAQUINAS E IM-
PLEMENTOS LTDA-ME em 03 itens.

Decreto Nº 1966/11
DECRETO N° 1.966, de 07 de julho de 2011.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 027/2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1582/10, o resultado do Pregão Pre-
sencial Para Registro de Preços N.º 027 de 21/06/2011, do Fundo 
Municipal de Saúde, cujo resumo está representado no anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão 
de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor dos licitan-
tes DIMACI-SC MATERIAL CIRURGICO LTDA, CIRURGICA MAFRA 
LTDA e TOP COMERCIAL LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 07 de julho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MIRIAN UNBEHAUN SILVA
Secretária Municipal de Saúde
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.966/2011

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 027/11 de 21.06.2011

Objeto da Licitação: Aquisição de 14 (quatorze) itens de dietas 
especiais para atender necessidades do Setor de Nutrição e do 
Plano de Ações e Metas (PAM) da Sec. de Saúde.

Preço: por item

Participantes: DIMACI-SC MATERIAL CIRURGICO LTDA, CIRURGI-
CA MAFRA LTDA e TOP COMERCIAL LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedo-
res os licitantes DIMACI-SC MATERIAL CIRURGICO LTDA nos itens 
008,009,010 e 011; CIRURGICA MAFRA LTDA nos itens 005 e 013; 
TOP COMERCIAL LTDA nos itens 001,002,003,004,006 e 012.

Decreto Nº 1967/11
DECRETO N° 1.967, de 08 de julho de 2011.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 029/2011-FMS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 

das participação e do controle social na assistência social, como 
eixo estruturante do SUAS, para o fortalecimento do protagonismo 
dos usuários e para valorização dos trabalhadores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O tema central da 8ª Conferência Municipal 
de Assistência Social será “CONSOLIDAR O SUAS E VALORIZAR 
SEUS TRABALHADORES” , estará organizado em quatro eixos: I) 
Estratégias para a estruturação da gestão do trabalho no SUAS; II) 
Reordenamento e qualificação dos serviços sócio assistenciais; III) 
Fortalecimento da participação e do controle social: IV) A centrali-
dade SUAS na erradicação da extrema pobreza no Brasil

Art. 3º - As despesas com a realização da 8ª Conferência Municipal 
de Assistência Social correrão a conta de recursos orçamentários 
do Fundo Municipal de Assistência Social da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e de Habitação.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 07 de julho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1965/11
DECRETO N° 1.965, de 07 de julho de 2011.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1582/10, o resultado do Pregão Presen-
cial N.º 082 de 20/06/2011, cujo resumo está representado no 
anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada 
a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor dos 
licitantes RIOFRAS COMERCIO DE TRATORES E IMPLEMENTOS 
LTDA e MAQUIPLAN COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
LTDA-ME.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 07 de julho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.965/2011

Pregão Presencial nº 082/11 de 20.06.2011

Objeto da Licitação: Aquisição de 02 (dois) tratores agrícolas de 
pneus, zero KM, 02 grades hidráulicas e 01 arado de Aiveca - Sec. 
da Agricultura

Preço: por item

Participantes: RIOFRAS COMERCIO DE TRATORES E IMPLEMENTOS 
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Rio do Sul (SC), 15 de julho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Instrução Normativa SMF Nº 44
INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF N° 44/2011, de 18 de julho de 
2011.
“DISPÕE SOBRE OS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA A CONCES-
SÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA - IPTU.”

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições prevista no 
Manual de Funções, instituído pelo Decreto nº 412/96 e no artigo 
21 e seus incisos, da Lei Complementar nº 110/2003,

RESOLVE:
Art. 1º - Para requerer a isenção do Imposto sobre a propriedade 
Predial e Territorial Urbana, o requerente, pessoa física ou jurídica, 
deverá juntar os seguintes documentos:

I - Aposentados e ou Pensionistas:

a) Carteira de Identidade do proprietário e do cônjuge;
b) C.P.F. do proprietário e do cônjuge;
c) Comprovante de Renda Familiar;
d) Informativo de Benefício do INSS (atualizado);

II - Assalariados:

a) Carteira de Identidade do proprietário e do cônjuge;
b) C.P.F. Do proprietário e do cônjuge;
c) Comprovante de Renda Familiar;
d) Carteira Profissional Atualizada ou Ficha de Registro de empre-
gado;
e) Folha de Pagamento do mês anterior ao pedido de isenção;

III - Entidades Filantrópicas, Associações/Agremiações Desporti-
vas ou Culturais, Clubes Sociais e ou de campo, Sindicatos Patro-
nais, Hospitais e Casas de Saúde:

a) Recibo de entrega da Declaração de Isenção do Imposto de 
Renda referente ao último exercício financeiro;

Parágrafo Único: As entidades Filantrópicas deverão apresentar o 
atestado de registro no Conselho Nacional de Assistência Social.

IV - Imóveis pertencentes a ex-combatentes:

a) Carteira de Identidade de ex-combatente ou Certificado de Re-
servista;
b) Carteira de Identidade e C.P.F;

ou

c) Certidão de Óbito do ex-combatente;
d) Carteira de Identidade e C.P.F da viúva;

Art. 2º - Os Imóveis Urbanos com Características e Destinação 
Rural, cadastrados ou não junto ao INCRA, somente poderão ser 
isentos após vistoria \’in loco\’ ocasião em que os técnicos da 
Secretaria da Agricultura verificarão se há exploração agrícola, 
pecuária, extrativa ou vegetal mínima em pelo menos 60% da 
propriedade e desenvolvida pela mão de obra familiar, para tanto 
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade do proprietário e do cônjuge;
b) CPF do proprietário e do cônjuge;
c) ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural;

suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comis-
são de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 1581/10, o resultado 
da Carta Convite N.º 029 de 29/06/2011, do Fundo Municipal de 
Saúde, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Supri-
mentos a proceder a adjudicação em favor dos licitantes GRAFICA 
TELLES LTDA, INDUSTRIA GRAFICA LIVRAMENTO LTDA, GRAFICA 
GUARAMIRIM LTDA e GRAFICA E EDITORA JGRAF LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 08 de julho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MIRIAN UNBEHAUN SILVA
Secretária Municipal de Saúde
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.967/2011

Carta Convite nº 029/11 de 29.06.2011-FMS

Objeto da Licitação: Contratação de serviços gráficos para con-
fecção de impressos utilizados pelos diversos setores da Sec. de 
Saúde.

Preço: por item

Participantes: GRAFICA TELLES LTDA, INDUSTRIA GRAFICA LI-
VRAMENTO LTDA, GRAFICA GUARAMIRIM LTDA e GRAFICA E 
EDITORA JGRAF LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações de-
clarou vencedores os licitantes GRAFICA TELLES LTDA nos itens 
003,026,027,036 e 056; INDUSTRIA GRAFICA LIVRAMENTO LTDA 
nos itens 040,059,062,063,067; GRAFICA GUARAMIRIM LTDA nos 
itens 001, 002,004,008,011,012,014,022,024,025,028,030,032,0
33,037,038,039 ,042,043,044,046,047,048,049,055,057,060,061,
066,068,069,070 e 071 e GRAFICA E EDITORA JGRAF LTDA nos 
itens 005, 006, 007, 009,010,013,015,016,017,018,019,020,021,
023,029,031,035,041 ,045,050,051,052,053,054,058,064 e 065.

Pregão Presencial 088/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2011

OBJETO: Contratação de empresa especializada em elaboração e 
aplicação de concurso público.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 28/07/2011, às 08:00h. no endereço abaixo, na sala de li-
citações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:00h do dia 28/07/2011, no endereço abaixo, na sala de lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.
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Portaria Nº. 0532/RH
PORTARIA Nº. 0532/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório da servidora municipal 
LAURECI CLAUDINO PERINI, matrícula n. 13447/03, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe “A”, por ter 
completado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no perío-
do de 15/09/2003 a 13/07/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de julho de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 597/11
PORTARIA No 597, DE 15 DE JULHO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Servidora Heliana Duarte Prim.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 18 de julho a 01 de 
agosto de 2011, a servidora Heliana Duarte Prim, Agente Legisla-
tiva da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, em complemento ao 
período remanescente referente a 2010 - 2011, de acordo com a 
Portaria n° 554, de 07 de dezembro de 2010.
Art. 2° Referente ao período remanescente não incidirá qualquer 
vantagem pecuniária, em especial as estabelecidas no art. 110 da 
Lei Complementar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inci-
so XVII da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 15 de julho de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 1.948, de 13 de Julho de 2011.
LEI Nº 1.948, DE 13 DE JULHO DE 2011.
Altera a Lei nº 1.891, de 15 de julho de 2010, que autoriza a con-
cessão de incentivos fiscais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 3º, inciso I, da Lei nº 1.891, de 15 de julho de 
2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:

d) CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural.
e) Prova de emissão de Nota Fiscal de Produtor Rural;

§ 1º - Os contribuintes que solicitarem isenção até o dia 30 de 
setembro, deverão apresentar o ITR correspondente ao último 
exercício financeiro, devidamente quitado.

§ 2º - Os contribuintes que solicitarem isenção após a data esta-
belecida no parágrafo anterior, deverão apresentar o ITR corres-
pondente ao exercício financeiro do ano em curso, devidamente 
quitado.

§ 3º - O CCIR deverá ser correspondente ao último cadastramento 
e deverá estar devidamente quitado.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Instrução Normativa nº 37.

Rio do Sul, 18 de julho de 2011.
EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

Portaria Nº. 0526/RH
PORTARIA Nº. 0526/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório do servidor municipal MA-
RIO JOSÉ CONZATTI, matrícula n. 35527/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Motorista de Veículo Leve, por ter comple-
tado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
09/07/2008 a 08/07/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de julho de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº. 0527/RH
PORTARIA Nº. 0527/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório do servidor municipal VAL-
MIR ROCHA DE ALCANTARA, matrícula n. 35390/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Guarda Municipal, por ter comple-
tado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
25/02/2008 a 09/07/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de julho de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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Considerando:

- Que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA é o órgão que deve deliberar e exercer o controle 
do atendimento às crianças e aos adolescentes em todos os níveis, 
conforme previsto na Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

- A Resolução 001/2007 que dispõe sobre o registro de entidades 
não governamentais e/ou inscrição de programas das entidades 
governamentais e não governamentais de atendimento à criança 
e /ou adolescente do Município de São Lourenço do Oeste.

RESOLVE:
Art. 1º - Renovar a inscrição do Projeto Educacional de atendimen-
to à criança abaixo indicado, conforme regimes previstos no art. 
90 do Estatuto da Criança e do Adolescente:

“PROJETO EDUCACIONAL ENTRE AMIGOS E CRIANÇAS”, desen-
volvido pela Organização Não Governamental ENTRE AMIGOS E 
CRIANÇAS.

Art. 2º - A renovação da inscrição do Projeto terá validade de um 
(01) ano, podendo ser renovado por igual período, mediante pare-
cer de regularidade de funcionamento da entidade.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 07 de julho de 2011.
SIMONE STRADA
Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de São Lourenço do Oeste

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
006/2011
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
006/2011, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORITA DAIANY CRISTINA 
HOFFMANN.

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado 
de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal e.e., Sr. ALMIR MIRINHO DA SILVA, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 435.742.629-49, residente 
e domiciliado a Rua Yolanda Vieira da Silva, nº. 400, Centro, São 
Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de 
outro lado a Senhorita DAIANY CRISTINA HOFFMANN, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 075.909.879-48, residente a Rua 
Antônio José Raulino, nº.1959, Santa Teresa, São Pedro de Al-
cântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre 
si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei 
Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito 
ao Processo Seletivo nº. 003/2010, conforme as disposições que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 

“Art. 3º 

I - constituição de indústria no ramo moveleiro ou similar, com iní-
cio das atividades industriais no prazo máximo de um ano e meio, 
contado da entrada em vigor desta Lei;
” (NR)

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 13 de julho de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.950, de 13 de Julho de 2011.
LEI Nº 1.950, DE 13 DE JULHO DE 2011.
Autoriza a doação de bens móveis aos Clubes de Mães de São 
Lourenço do Oeste - SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar 01 (uma) máquina de costura reta e ZZ, portátil, com lâmpa-
da, base cilíndrica, caixa de bobina em ferro, bordado livre, veloci-
dade 220w, com acessórios, aos Clubes de Mães de São Lourenço 
do Oeste, a seguir relacionados:
I - Clube de Mães “Mãos que Transformam” do Bairro Progresso, 
CNPJ nº 10.839.763/0001-84;
II - Clube de Mães “Santo Expedito” do Loteamento Luiz Alievi, 
CNPJ nº 11.414.637/0001-40.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a baixa dos bens doados, do patrimônio do Município.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei, serão usados recursos do orçamento municipal em exe-
cução.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 13 de julho de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Resolução N&#730; 005/2011 de 07 de julho de 
2011.
Resolução N&#730; 005/2011 de 07 de julho de 2011.
DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE PROJETO DE 
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA 
NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São Lourenço do Oeste, no uso de suas atribuições legais, aprovou 
em reunião ordinária realizada no dia 07 de julho do corrente ano 
e torna público, com base na Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal n° 1.827, de 25 de 
setembro de 2009, Resolução Normativa Municipal nº 001/2007 a 
renovação de inscrição de entidade não governamental de aten-
dimento à crianças e adolescentes, do município de São Lourenço 
do Oeste - SC, conforme segue:
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RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao funcio-
nário CARLINHO SCHMITT, pelo período de 16 (dezesseis) dias, a 
contar da data de 11/07/2011, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11/07/2011.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de julho de 2011.
ALMIR MIRINHO DA SILVA
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

Schroeder

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº. 116/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 116/2011-PMS
Modalidade Tomada de Preços nº. 06/2011-PMS - Processo nº. 
87/2011-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Junior, nº. 1455, Sala 03, Centro, Cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
para a reforma da cobertura com área de 460,00m² e repintura 
interna e externa da Escola Municipal Rui Barbosa, localizada na 
Rua 23de março, Itoupava-açu, no município de Schroeder/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos 
e demais anexos que fazem parte integrante do instrumento con-
vocatório.

Data da Assinatura: 15/07/2011 - Vigência: 31/12/2011
Valor do contrato: R$ 70.839,40 (setenta mil setecentos e trinta e 
nove reais e quarenta centavos).

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Lei Nº1.847/2011
LEI Nº1.847/2011
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO 
DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 

quarta do contrato de trabalho nº. 006/2011, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
006/2011 até o dia 30/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 15 de julho de 2011.
MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
005/2011
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
005/2011, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORITA ANA CAROLINA JUN-
CKES.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº. 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº. 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal e.e., Sr. ALMIR MIRINHO DA SILVA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 435.742.629-49, residente e do-
miciliado a Rua Yolanda Vieira da Silva, nº. 400, Centro, São Pedro 
de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado a Senhorita ANA CAROLINA JUNCKES, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob nº. 078.817.679-01, residente e domiciliada a Rua 
Vidal João Vieira, nº. 430 - Centro - São Pedro de Alcântara/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 003/2010, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 005/2011, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
005/2011 até o dia 16/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 15 de julho de 2011.
MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Portaria n.º 264/2011
PORTARIA n.º 264/2011
Concede licença para tratamento de saúde ao funcionário CAR-
LINHO SCMITT, ocupante do Cargo de Secretário de Educação e 
Cultura, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

ALMIR MIRINHO DA SILVA, Prefeito Municipal de São Pedro de 
Alcântara e.e., no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,
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II – Na estimativa das receitas serão considerados os valores efe-
tivamente arrecadados nos exercícios de 2008, 2009, 2010 e a 
tendência do presente exercício, acrescidos da inflação e cresci-
mento econômico projetados para 2012, e recursos de convênios 
advindos de projetos devidamente encaminhados ao governo Es-
tadual e Federal; 
    
III – O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e encargos 
e a manutenção das atividades terão prioridades sobre as ações 
de expansão.

Art. 9º Na elaboração da proposta orçamentária para 2012, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas esta-
belecidas no Plano Plurianual de Aplicação, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a sufi-
ciência de caixa.
  
Art. 10.  O chefe do Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira, promovendo o desdobramento da receita prevista em 
metas bimestrais de arrecadação acompanhado do cronograma de 
execução da despesa.

§1º As metas de arrecadação da receita serão baseadas na previ-
são de arrecadação das receitas correntes e de capital. As receitas 
de capital serão compostas por alienação de ativos e da soma dos 
valores constantes nos projetos encaminhados ao governo Esta-
dual e Federal para realização de obras e investimentos. 

§2º Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arre-
cadação para implementação ou não do mecanismo da limitação 
de empenho e movimentação financeira, será considerado o total 
da receita efetivamente arrecadada bem como a despesa realiza-
da no exercício, além do resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, observando-se a vinculação da 
destinação de recursos. 

§3º Na execução do orçamento, se ficar evidenciado que a receita 
arrecadada poderá ficar abaixo da programação da despesa, o 
Poder Executivo adotará medidas para limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, observando-
se a destinação de recursos, nas seguintes situações:

I – Contrapartidas para projetos ou atividades vinculados a convê-
nios, desde que ainda não comprometidos;

II – Obras em geral, desde que não iniciadas;

III – Centralização do uso de veículos e maquinários, reduzindo o 
gasto com combustível;
 
IV – Redução do uso de telefones e energia elétrica nos ambientes 
de fácil luminosidade;

V – Promoção de estudos com os diversos setores da municipali-
dade para implementar outros mecanismos capazes de garantir o 
equilíbrio das contas públicas. 

Art. 11. As metas fiscais das receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública, de que trata o art.4º, § 
1º, da Lei Complementar nº101/200, estão identificados através 
de Anexos, que farão parte integrante desta lei, de acordo com a 
seguinte especificação:

ANEXO I – Metas Anuais para os exercícios de 2012, 2013, 2014, 
em valores correntes e constantes;

ANEXO II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exer-
cício Anterior;

Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Orçamento anual para o exercício de 2012, será elabora-
do segundo as diretrizes de que trata esta Lei.

Art. 2º O Orçamento anual abrangerá os Poderes Executivo e Le-
gislativo, os Fundos Municipais da: Saúde, Assistência Social, In-
fância e Adolescência, estes como unidades gestoras independen-
tes, além do Fundo de Habitação de Interesse Social de Schroeder, 
Fundo Municipal de Saneamento Básico e o Fundo Municipal de 
Proteção dos Direitos do Consumidor, estes como unidades orça-
mentárias pertencentes ao orçamento geral do município. 

Art. 3º A manutenção das atividades, bem como a conservação e 
recuperação de bens públicos, terão prioridades sobre as ações de 
expansão e novas obras.

Art. 4º Os investimentos com duração superior a 12(doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contempladas no Plano 
Plurianual.

Art. 5º Os projetos em fase de execução terão preferência sobre 
novos projetos, especialmente aqueles que exijam contrapartida 
do município.

Art. 6º Fica o Município autorizado a conceder transferência de 
recursos financeiros ao:
I – Fundo Municipal da Saúde;

II – Fundo Municipal da Infância e Adolescência;
  
III – Fundo Municipal da Assistência Social;
    
IV – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;

V – Fundo Municipal de Saneamento Básico;
    
VI - Fundo Municipal de Proteção dos Direitos do Consumidor.

Art. 7º O Poder Executivo promoverá estudos, sempre que neces-
sário, visando introduzir modificações na administração tributária 
do Município para:

I – Adequar o Código Tributário Municipal ao Sistema Tributário 
Nacional;

II – Manter o cadastro imobiliário do município atualizado, dotan-
do-o de informações que assegurem a justiça fiscal nos lançamen-
tos de impostos sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana;

III – Utilizar a Contribuição de Melhoria como instrumento finan-
ciador de obras municipais, principalmente no que se refere à pa-
vimentação de ruas;
 
IV – Rever critérios de cobrança de taxas, para adequá-las ao 
custo real dos serviços que constituem os respectivos geradores;

V – Executar a cobrança da Dívida Ativa;

VI – Promover reajuste do IPTU e Unidade Fiscal Municipal.

Art. 8º Na elaboração da proposta orçamentária, sem prejuízo das 
normas financeiras estabelecidas pela legislação federal, observar-
se-á:

I – A despesa fixada não será superior à receita estimada;
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servidores de que trata o artigo 18, §1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administra-
ção Municipal, desde que em ambos os casos, não haja utilização 
de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou 
de terceiros.

Parágrafo único. As contratações de mão-de-obra cujas atividades 
ou funções não estão relacionadas no Plano de Cargos do Municí-
pio não serão consideradas como substituição de servidores.

Art. 21. As despesas com pessoal e encargos sociais não poderão 
exceder o limite estabelecido na Lei Complementar nº101/2000, 
adotando-se as seguintes medidas caso a despesa ultrapasse os 
limites:

I – Eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II – Eliminação das despesas com horas extras;

III – Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

V – Pedido de Demissão Incentivada, conforme lei específica.

Art. 22. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser 
elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Executivo até 
30 dias antes do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento 
Geral do Município.

Art. 23. Na elaboração do Orçamento Geral do Município, serão 
observadas as diretrizes específicas de que trata esta Lei.

Art. 24. As despesas com manutenção e o desenvolvimento do 
ensino e Saúde observarão o limite mínimo fixado na Constituição 
Federal do Brasil.

Art. 25. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenado-
res de despesa que viabilizem a execução de despesas sem com-
provada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e 
financeira.

Art. 26. O orçamento assegurará recursos destinados à Reserva 
Orçamentária, não superior a 10% (dez por cento) da despesa 
fixada.

Art. 27.  A abertura de créditos suplementares será assegurada 
pela Lei Orçamentária até o limite de 50% (cinqüenta por cento) 
da despesa fixada.

Art. 28.  O Poder Executivo fica autorizado a remanejar através 
de Decreto as dotações de um elemento para outro dentro de 
cada projeto, atividade ou operações especiais, bem como realizar 
suplementações orçamentárias com recursos provenientes do ex-
cesso de arrecadação do exercício corrente e superávit financeiro 
do exercício anterior. 

Art. 29.  Os recursos oriundos de convênio não previstos no or-
çamento, ou o seu excesso poderão ser utilizados como fonte de 
recursos para créditos adicionais suplementares de projeto e ativi-
dades, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 30.  O projeto de lei da proposta orçamentária deverá ser 
devolvido ao Executivo para sanção antes do término do exercício 
financeiro, até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 31. O Executivo Municipal poderá realizar Operações de Cré-
dito, observando os limites de capacidade de endividamento do 

ANEXO III - Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos 
três exercícios anteriores;

ANEXO IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

ANEXO V - Origem e aplicação dos Recursos obtidos com a alie-
nação de ativos;

ANEXO VI – Avaliação da Situação Financeira e atuarial do RPPS;

ANEXO VII – Estimativa e Compensação de renúncia da receita;

ANEXO VIII – Margem de Expansão das Despesas de Caráter Con-
tinuado;

ANEXO IX – Demonstrativo de Riscos Fiscais e providências.

ANEXO X – Prioridades e metas para fixação das receitas;

ANEXO XI – Prioridades e metas para fixação das despesas.
     
Art. 12. De acordo com Lei específica, o Município fica autorizado 
a aplicar o regime de adiantamento aos servidores municipais para 
despesas de viagem, participação em cursos, seminários, bem 
como outros eventos de interesse municipal.

Art. 13.  Não serão concedidos adiantamentos:
    
I – A responsável por dois adiantamentos;

II – A responsável com prazo de prestação de contas vencido; 

III – A responsável que dentro do prazo fixado, deixar de atender 
a notificação para regularizar prestação de contas.
    
Art. 14. Somente serão concedidos repasses financeiros a título de 
subvenção, auxílios, contribuições às entidades legalmente consti-
tuídas e que não apresentarem pendências junto à fazenda mu-
nicipal ou prestações de contas em atraso.
   
Art. 15. Não serão concedidos repasses financeiros a entidades 
responsáveis por dois adiantamentos consecutivos sem apresen-
tar prestação de contas do repasse anterior.
    
Art. 16. As entidades que pretendem receber repasses financeiros 
do município devem apresentar ao executivo municipal projeto de 
execução das despesas a serem realizadas, contendo descrição de 
sua aplicação bem como o levantamento dos custos para execu-
ção do projeto.
    
Art. 17. As entidades que receberem repasses financeiros do mu-
nicípio terão prazo de até 60 dias da data do recebimento dos re-
cursos para prestação de contas, ficando sujeito à devolução dos 
recursos caso não seja comprovada a devida aplicação conforme 
descrição no artigo anterior.

Art. 18. O Município de Schroeder fica autorizado mediante lei 
específica, a reformular o plano de cargos e salários, corrigindo ou 
aumentando a remuneração dos servidores municipais.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 19. Dentro das necessidades, fica o município autorizado a 
realizar Concurso Público Municipal de acordo com o Artigo 37, 
Inciso II, da CF de 1988.

Art. 20. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra a referente a substituição de 
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Município, em conformidade com as exigências fixadas pelo Banco 
Central do Brasil e pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 32.  Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta. 

Art. 33.  Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 12 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I
ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS
2012

DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS
                                                                                                                                                                                                                                                   
REFERÊNCIA                   : 2012
LRF, art. 4º, § 1º                                                                                                                         
R$1,00

ESPECIFICA-
ÇÃO

2012 2013 2014
Valor
Corrente
(Com Inflação)
(a)

Valor
Constante
(Sem Inflação)

% PIB
(b/PIB)
x 100

Valor
Corrente
(Com inflação)
(b)

Valor
Constante
(Sem inflação)

% PIB
(c/PIB)
x 100

Valor
Corrente
(com inflação)
(c)

Valor
Constante
(Sem inflação)

% PIB
(c/PIB)
x 100

Receita Total 35.635.022,50 34.100.500,00 37.773.123,85 36.146.530,00 40.039.511,29 38.315.321,80
Receitas Finan-
ceiras ou Não 
Primárias 293.122,50 280.500,00 310.709,85 297.330,00 329.352,45 315.169,80
(-) Operação 
de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Rendimento 
de Aplicação 
Financeira 272.222,50 260.500,00 288.555,85 276.130,00 305.869,21 292.697,80
(-) Alienação 
de Ativos 20.900,00 20.000,00 22.154,00 21.200,00 23.483,24 22.472,00
Total das 
Receitas Primá-
rias (I) 35.341.900,00 33.820.000,00 37.462.414,00 35.849.200,00 39.710.158,84 38.000.152,00
Despesa Total 35.635.022,50 34.100.500,00 37.773.123,85 36.146.530,00 40.039.511,29 38.315.321,80
Despesas 
Financeiras ou 
Não primárias 362.086,54 346.494,29 383.811,73 367.283,95 406.840,44 389.320,99
(-) Juros e 
Amortização da 
Dívida Interna 362.086,54 346.494,29 383.811,73 367.283,95 406.840,44 389.320,99
Total das 
Despesas Pri-
márias (II) 35.272.935,96 33.754.005,71 37.389.312,12 35.779.246,05 39.632.670,85 37.926.000,81
Resultado Pri-
mário (I – II) 68.964,04 65.994,29 73.101,88 69.953,95 77.487,99 74.151,19
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Resultado 
Nominal 693.607,03 740.498,29 -374.235,36 -358.119,96 -272.160,51 -260.440,67
Dívida Pública 
Consolidada 413.645,94 395.833,43 152.395,98 145.833,47 0,00 0,00
Ativo Dispo-
nível 1.883.090,00 1.802.000,00 1.996.075,40 1.910.120,00 2.115.839,93 2.024.727,20
Haveres Finan-
ceiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a  
Pagar Proces-
sados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total da Dívida 
Consolidada 
Líquida -1.469.444,06 -1.406.166,57 -1.843.679,42 -1.764.286,53 -2.115.839,93 -2.024.727,20
FONTE: IPCA – Banco Central do Brasil

IPCA – Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Os valores Correntes foram calculados conforme Boletim FOCUS 
divulgado pelo Banco Central. Sendo previsto índice de 4,5% para 
cada ano.
O Ativo Financeiro de 2008 foi de R$1.653.548,24, 2009 
R$2.667.602,72 e de 2010 R$2.796.764,88. Estimou-se o Ativo 
Financeiro para 2011 em R$1.700.000,00.
Em relação a Receita Orçada R$5.872.500,00 (Cinco milhões, oito-
centos e setenta e dois mil e quinhentos reais) trata-se da expec-
tativa de recebimento de recursos financeiros federais e estaduais 
devido a projetos encaminhados para a realização de obras inves-
timentos e despesas correntes. 
Em relação a Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Lí-
quida foram considerados os valores relativos ao parcelamento da 
Dívida com a CELESC, BADESC e o BNDES 2011: R$657.971,95, 
2012: R$395.833,36, 2013 R$145.833,47 e 2014: R$0,00.

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO II
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR
2012

DEMONSTRATIVO II  – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
                                                                                                                                                                                                                                                                 
REFERÊNCIA                   : 2012

LRF, art. 4º, § 2º, inciso I                R$1,00

ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas em
2010
(a) % PIB

Metas Realizadas em
2010
(b) % PIB

Variação
Valor
(c) = (b – a)

%
(c/a) x 100

Receita Total 28.857.000,00 25.789.398,61 -3.067.601,39 -11
Receitas Não Primá-
rias 1.214.500,00 1.203.088,11 -11.411,89 -1
(-) Operações de 
Crédito 1.000.000,00 1.000.000,00 0 0
(-) Rendimento de 
Aplicações Financeiras194.500,00 203.088,11 8.588,11 5
(-) Alienação de 
Ativos 20.000,00 0,00 -20.000,00 -100
Receitas Não-Finan-
ceiras (I) 27.642.500,00 24.586.310,50 -3.056.189,50 -11
Despesa Total 28.857.000,00 25.660.236,45 -3.196.763,55 -11
Despesas Não Pri-
márias 679.500,00 817.813,37 138.313,37 21
(-) Juros e Amortiza-
ção da Dívida Interna 679.500,00 817.813,37 138.313,37 21
Despesas Não-Finan-
ceiras (II) 28.177.500,00 24.842.423,08 -3.335.076,92 -12
Resultado Primário III 
=  (I – II) -535.000,00 -256.112,58 278.887,42 -53
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Resultado Nominal 488.692,88 289.396,26 -199.296,62 -41
Dívida Pública Conso-
lidada 579.290,80 1.014.238,54 434.947,74 75
Ativo Disponível 700.000,00 2.796.764,88 2.096.764,88 300
Haveres Financeiros 0,00 0,00 0 0
(-) Restos a Pagar 
Processados 0,00 0,00 0 0
Dívida Consolidada 
Líquida -120.709,20 -1.782.526,34 -1.661.817,14 1.377
FONTE:  Balanço Geral do Município de Schroeder

Receitas Primárias 
advindas de PPP (IV) 0,00 0,00
Despesas Primárias 
por PPP (V) 0,00 0,00
Impacto do saldo das 
PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00
FONTE: 

PPP – Parcerias Público-Privadas 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO III
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2012

DEMONSTRATIVO III – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
                                                                                                                                                                                                                                                                                            
REFERÊNCIA                   : 2012
LRF, art. 4º, § 2º, inciso II                                                                                  
R$1,00

ESPECIFICA-
ÇÃO

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2009 2010 % 2011 % 2012 % 2013 % 2014 %
Receita Total27.165.086,94 30.155.565,00 32.612.046,50 35.635.022,50 37.773.123,85 40.039.511,29
Receitas 
Primárias -  
Não-Finan-
ceiras (I) 26.871.074,64 28.931.412,50 32.395.209,00 35.341.900,00 37.462.414,00 39.710.158,84
Despesa 
Total 27.165.086,94 30.155.565,00 32.612.046,50 35.635.022,50 37.773.123,85 40.039.511,29
Despesas 
Primárias 
Não-Finan-
ceiras (II) 26.951.927,94 29.445.487,50 31.976.915,32 35.272.935,97 37.389.312,12 39.632.670,85
Resultado 
Primário 
(III)  (I – II)213.159,00 -514.075,00 418.293,18 68.964,03 73.101,88 77.487,99
Resultado 
Nominal -80.853,30 510.684,06 -375.672,12 693.607,03 -374.235,36 -272.160,51
Dívida Públi-
ca Consoli-
dada 594.900,75 605.358,88 687.580,68 413.645,94 152.395,98 0,00
Dívida 
Consolidada 
Líquida -403.307,25 -126.141,12 -566.419,32 -1.469.444,06 -1.843.679,42 -2.115.839,93
A Variação da Receita Total ocorre devido a valores de projetos encaminhados ao governo estadual e federal para realização de obras e investimentos.

ESPECIFICA-
ÇÃO

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2009 2010 % 2011 % 2012 % 2013 % 2014 %
Receita Total26.125.300,00 28.857.000,00 31.207.700,00 34.100.500,00 36.146.530,00 38.315.321,80
Receitas 
Não-Finan-
ceiras (I) 25.836.800,00 27.642.500,00 31.000.200,00 33.820.000,00 35.849.200,00 38.000.152,00
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Despesa 
Total 26.125.300,00 28.857.000,00 31.207.700,00 34.100.500,00 36.146.530,00 38.315.321,80
Despesas 
Não-Finan-
ceiras (II) 25.920.300,00 28.177.500,00 30.599.918,97 33.754.005,71 35.779.246,05 37.926.000,81
Resultado 
Primário (I 
– II) -83.500,00 -535.000,00 400.281,03 65.994,29 69.953,95 74.151,19
Resultado 
Nominal -195.734,05 488.692,88 -359.494,85 740.498,29 -358.119,96 -260.440,67
Dívida Públi-
ca Consoli-
dada 594.900,75 579.290,80 657.971,94 395.833,43 145.833,47 0,00
Dívida 
Consolidada 
Líquida -365.099,25 -120.709,20 -542.028,06 -1.406.166,57 -1.764.286,53 -2.024.727,20
Fonte Banco Central do Brasil  2009 (3,98%) 2010 (4,5%) 2011 (4,5%) 2012 (4,5%) 2013 (4,5) 2014 (4,5%).

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO IV
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2008 A 2010
2012

DEMONSTRATIVO IV – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
                                                                                                                                                                                                                                                                      
REFERÊNCIA                   : 2012
LRF, art. 4º, § 2º, inciso III                                                            
R$1,00

PATRIMÔNIO LÍQUI-
DO

2010 % 2009 % 2008 %
Patrimônio / Capital 17.476.288,43 14.924.856,15 13.784.129,31
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL 17.476.288,43 14.924.856,15 13.784.129,31
Fonte: Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal de Schroeder

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUI-
DO

2010 % 2009 % 2008 %
Patrimônio / Capital 0,00 0,00 0,00
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL 0,00 0,00 0,00
FONTE:

O Município de Schroeder não possui Regime Previdenciário sendo 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO V
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENA-
ÇÃO DE ATIVOS
2012

DEMONSTRATIVO V – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
                                                                                                                                                      
                                                                     REFERÊNCIA                   : 2012
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LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a
R$1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
2008

2009 2010

RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuições
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Contribuições Previden-
ciárias
Compensação Previdenciária 
entre RGPS e RPPS
Receita Patrimonial
Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS 
RECEBIDOS PELO RPPS
Contribuição Patronal do 
Exercício
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Contribuição Patronal de Exercí-
cios Anteriores
Pessoal Civil
Pessoal Militar
REPASSES PREVIDENCIÁRIO 
PARA COBERTURA DE DÉFICIT
TOTAL DAS RECEITAS PREVI-
DENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2008 2009 2010

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Correntes
Compensação Previdenciária de 
aposentadorias  RPPS e RGPS
    Compensação Previdenciária 
de Pensões  RPPS e RGPS
TOTAL DAS DESPESAS PREVI-
DENCIÁRIAS (II)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 
(I-II)
DISPONIBILIDADES FINANCEI-
RAS DO RPPS
FONTE:

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUA-
RIAL DO RPPS

TABELA I1 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

                                                                                                                 
REFERÊNCIA                   : 2012
LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a
R$1,00

LRF, art. 4º, § 2º, inciso III    
                                                       
R$ 1,00
RECEITAS
 REALIZADAS

2010
(a)

2009
(b)

2008
(c)

RECEITAS DE 
CAPITAL 0,00 0,00 35.000,00
 ALIENA-
ÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 35.000,00
  
Alienação de Bens 
Móveis 0,00 0,00 35.000,00
  
Alienação de Bens 
Imóveis 0,00 0,00 0,00
       Saldo do 
Exercício Anterior 0,00 0,00 15.045,56
        Rendimento 
de Aplicações 
financeiras 266,60 901,97 1.971,53
TOTAL 266,60 901,97 52.017,09
DESPESAS
LIQUIDADAS

2010
(d)

2009
(e)

2008
(f)

APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 0,00 47.159,29 0,00
 DESPE-
SAS DE CAPITAL 0,00 47.159,29 0,00
  
Investimentos 0,00 47.159,29 0,00
  
Inversões Finan-
ceiras 0,00 0,00 0,00
  
Amortização da 
Dívida 0,00 0,00 0,00
 DESPE-
SAS CORRENTES 
DOS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
  
Regime Geral de 
Previdência Social 0,00 0,00 0,00
  
Regime Próprio 
dos Servidores 
Públicos 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 47.159,29 0,00

TOTAL
( g ) + (a-d)+(h) ( h ) = (b-e)+(i)  (i) = (c-f) 
6.026,37 5.759,77 52.017,09

FONTE:  Balanço Geral Consolidado do Município de Schroeder

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VI
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2012

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUA-
RIAL DO RPPS
TABELA 1 -  RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS
                                                                                                                                                      
                                                                                                                      
REFERÊNCIA: 2012
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Redução Permanente de Despesa  
(II) 0,00
Margem Bruta (III) =  (I+II) 3.686.166,29
Impacto de Novas DOCC (IV) 2.052.716,54
Margem Líquida de Expansão de 
DOCC (III-IV) 1.633.449,75

Programa Folha Manutenção Total
PESSOAL
Contratação de 
Profissionais no 
Setor de Educa-
ção 1.552.304,14 1.552.304,14
Contratação de 
Pessoal Saúde 278.147,53 278.147,53
Contratação de 
Conselheiros Tute-
lares 40.572,87 40.572,87
Manutenção 
de Escolas em 
decorrência de 
ampliação 181.692,00 181.692,00
TOTAL GERAL 1.871.024,54 181.692,00 2.052.716,54

O demonstrativo expressa a elevação das despesas obrigatórias 
de caráter continuado em decorrência de aumento de pessoal 
no setor da educação, saúde e conselheiros tutelares, além de 
despesas com manutenção em decorrência de ampliação de uni-
dades escolares. Verifica-se saldo positivo da receita no valor de 
R$1.633.449,75. O aumento da receita está pautado na reavalia-
ção da planta de valores mobiliária, efetiva fiscalização dos tri-
butos municipais, atualização cadastral de contribuintes e índice 
inflacionário.

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO IX
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2012

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
REFERÊNCIA: 2011
LRF, art. 4º, § 3º
R$1,00

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Despesas relativas a despesas 
inesperadas causadas por cala-
midade pública como enchen-
tes, vendavais e outros fatores 
de risco a municipalidade.
Decisão Judicial referente Ações 
Trabalhistas

Reserva de 
Contingência

50.000,00

TOTAL 50.000,00 TOTAL 50.000,00
FONTE:

ANEXO X – DAS RECEITAS

RECEITA
PREFEITURA

2012

Projeção de Inflação
TOTAL IPTU 1.080.000,00
IPTU 60% 648.000,00
IPTU 25% 270.000,00

EXERCÍCIO

REPASSE
CONTRI-
BUIÇÃO
PATRONAL
(a)

RECEITAS 
PREVID.

DESPESAS
PREVID.

RESULTADO
PREVID.

REPASSE 
RECEBIDO
P/ COBER-
TURA DE 
DÉFICIT 
RPPS
 (e)

Valor
(b)

Valor
(c)

Valor
(d) = (a+b-
c)

FONTE:

A Prefeitura Municipal de Schroeder não possui Regime Próprio 
de Previdência Social, sendo regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VII
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2012

DEMONSTRATIVO VII – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 
DE RECEITA
                                                                                   REFERÊNCIA: 
2012
LRF, art. 4º, § 2º, inciso V                                                                                                             
R$1,00

SETOR/
PROGRA-
MAS/BENE-
FICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSA-
ÇÃO

Tributo/
Contribui-
ção 2012 2013 2014

TOTAL -
FONTE:

Não há Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do Mu-
nicípio de Schroeder. 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO VIII
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CA-
RÁTER CONTINUADO
2012

DEMONSTRATIVO VIII – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRI-
GATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                
REFERÊNCIA                   : 2012
LRF, art. 4º, § 2º, inciso V    
                                                                                                      
R$1,00
EVENTO Valor Previsto 2012
Aumento Permanente da Receita 3.686.166,29
(-) Transferências Constitucionais 0,00
(-) Transferências do FUNDEB 0,00
Saldo Final do Aumento Permanente 
de Receita (I) 3.686.166,29
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IPVA 25% 300.000,00
IPVA 15% 180.000,00
Dedução IPVA  - FUNDEB (240.000,00)
TOTAL IPI 160.000,00
IPI 60% 96.000,00
IPI 25% 40.000,00
IPI 15% 24.000,00
Dedução IPI – FUNDEB (32.000,00)
CIDE 52.000,00
TOTAL FUNDEB 4.200.000,00
FUNDEB 60% 2.520.000,00
FUNDEB 40% 1.680.000,00
Outras Transferências da União  FEX 50.000,00
Convênio Estado Educação TOTAL 197.000,00
Transporte Escolar Ensino Médio 135.000,00
Transporte Escolar Ensino Fundamental 62.000,00
SSP-GERAL 50.000,00
SSP – Policia Civil 16.250,00
SSP – Policia Militar 16.250,00
SSI 17.500,00
TOTAL CONVÊNIOS CRECHE 95.000,00
Convênio Creche Girassol 65.000,00
Convênio Creche Cristiane Zerbin 30.000,00
Multa vigilância Sanitária 1.500,00
TOTAL MULTA IPTU 8.000,00
Multa IPTU 60% 4.800,00
Multa IPTU  25% 2.000,00
Multa IPTU 15% 1.200,00
TOTAL MULTA ITBI 500,00
Multa ITBI 60% 300,00
Multa ITBI 25% 125,00
Multa ITBI 15% 75,00
TOTAL MULTA ISS 8.000,00
Multa ISS 60% 4.800,00
Multa ISS 25% 2.000,00
Multa ISS 15% 1.200,00
Multa águas 15.000,00
Multa Outros Tributos 18.000,00
TOTAL MULTA DIVIDA ATIVA IPTU 95.000,00
Multa Dívida Ativa IPTU  - 60% 57.000,00
Multa Dívida Ativa IPTU – 25% 23.750,00
Multa Dívida Ativa IPTU – 15% 14.250,00
TOTAL MULTA DÍVIDA ATIVA ITBI 1.000,00
Multa Dívida Ativa ITBI – 60% 600,00
Multa Dívida Ativa ITBI – 25% 250,00
Multa Dívida Ativa ITBI – 15% 150,00
TOTAL MULTA DIVIDA ATIVA ISS 8.000,00
Multa Dívida Ativa ISS – 60% 4.800,00
Multa Dívida Ativa ISS – 25% 2.000,00
Multa Dívida Ativa ISS – 15% 1.200,00
Multa  Dívida Ativa Fiscalização Sanitária 1.000,00
Multa Dívida Ativa Contribuição Melhoria 60.000,00
Multa Dívida Ativa – Outros Tributos 150.000,00
Multa Dívida Ativa – águas 1.000,00
Outras Restituições 50.000,00
TOTAL DIVIDA ATIVA IPTU 130.000,00
Receita Dívida Ativa IPTU  - 60% 78.000,00
Receita Dívida Ativa IPTU  - 25% 32.500,00
Receita Dívida Ativa IPTU  - 15% 19.500,00
TOTAL DÍVIDA ATIVA ITBI 2.000,00
Receita Dívida Ativa do ITBI – 60% 1.200,00
Receita Dívida Ativa do ITBI – 25% 500,00
Receita Dívida Ativa do ITBI – 15% 300,00
TOTAL DIVIDA ATIVA ISS 15.000,00

IPTU 15% 162.000,00
TOTAL IRRF 100.000,00
IRRF 60% 60.000,00
IRRF 25% 25.000,00
IRRF 15% 15.000,00
TOTAL ITBI 370.000,00
ITBI 60% 222.000,00
ITBI 25% 92.500,00
ITBI 15% 55.500,00
TOTAL ISS 820.000,00
ISS 60% - 492.000,00
ISS 25% 205.000,00
ISS 15% 123.000,00
Taxa Fiscalização Sanitária 55.000,00
Taxa de Funcionamento Estabelecimento 34.000,00
Taxa de aprovação de projetos 22.000,00
Taxa de cemitérios 15.000,00
Taxa de limpeza pública (lixo) 650.000,00
Outras Taxas de Prestação de serviços 160.000,00
Contribuição de Melhoria 600.000,00
COSIP – Iluminação Pública 680.000,00
Remuneração Depósitos Bancários FUNDEB 13.000,00
Remuneração Depósito Bancários CIDE 3.000,00
Remuneração de Depósitos Bancários não vinc 200.000,00
Remuneração de Depósitos Bancários vincul 5.000,00
Remuneração de Depósitos Bancários Educaç 5.000,00
Outras Receitas Agropecuárias 70.000,00
Abastecimento de Água 1.800.000,00
Religamento de água 20.000,00
Outros Serviços – águas 25.000,00
Multa águas 15.000,00
TOTAL FPM 8.200.000,00
Fundo de Participação dos Municípios 60% 4.920.000,00
Fundo de Participação dos Municípios 25% 2.050.000,00
Fundo de Participação dos Municípios 15% 1.230.000,00
Dedução FPM – FUNDEB (1.640.000,00)
TOTAL ITR 16.000,00
ITR 60% 9.600,00
ITR 25% 4.000,00
ITR 15% 2.400,00
Dedução ITR – FUNDEB (3.200,00)
Recursos Hídricos 150.000,00
Recursos Minerais 2.000,00
Fundo Especial 140.000,00
Salário Educação 380.000,00
TOTAL PNAE 135.000,00
PNAE – Ensino Fundamental 78.000,00
PNAE – Centros de Educação Infantil 22.000,00
PNAE – Pré-escolares 35.000,00
TOTAL PNATE 25.000,00
PNATE – Ensino Médio 14.000,00
PNATE – Ensino Fundamental 11.000,00
TOTAL ICMS/DESONERAÇÃO 40.000,00
ICMS/DESONERAÇÃO 60% 24.000,00
ICMS/DESONERAÇÃO 25% 10.000,00
ICMS/DESONERAÇÃO 15% 6.000,00
Dedução ICMS/DESONERAÇÃO – FUNDEB (8.000,00)
TOTAL ICMS 7.000.000,00
ICMS 60% 4.200.000,00
ICMS 25% 1.750.000,00
ICMS 15% 1.050.000,00
Dedução ICMS – FUNDEB (1.400.000,00)
TOTAL IPVA 1.200.000,00
IPVA 60% 720.000,00
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Outras Taxas de Prestação de Serviços 100,00
Remuneração de Depósitos Bancários não vinc 1.000,00
Remuneração de Depósitos Bancários SUAS 1.000,00
Piso Básico de Transição 60.000,00
Média Complexidade 60.000,00
Bolsa Família 7.000,00
Outras Restituições 500,00
Outras Receitas 500,00
Transferências do Estado 20.000,00
Transferências Convênio União Habitação 100.000,00
Transferências Convênio – Assistência Social 250.000,00
RECEITAS CORRENTES 153.100,00
RECEITAS DE CAPITAL 350.000,00
TOTAL DAS RECEITAS 503.100,00
RECEITA
FIA
TOTAL IRRF 100,00
IRRF – 60% 60,00
IRRF – 25% 25,00
IRRF – 15% 15,00
TOTAL ISS 1.000,00
ISS – 60% 600,00
ISS – 25% 250,00
ISS – 15% 150,00
Remuneração de Depósitos Bancários 2.500,00
Transferências de Instituições Privadas 70.000,00
Outras Restituições 500,00
Outras Receitas 500,00
RECEITAS CORRENTES 74.600,00
TOTAL DAS RECEITAS 74.600,00

ANEXO XI 

PRIORIDADES E METAS PARA FIXAÇÃO DAS DESPESAS

0 - OPERAÇÕES ESPECIAIS

01. Amortização da dívida com o BADESC;
02. Juros amortização da dívida com o BADESC;
03. Amortização de dívida com a CELESC;
04. Juros amortização da dívida com a CELESC;
05. Amortização Dívida BNDES (PROVIAS);
06. Juros Amortização da dívida com o BNDES.

01 -GABINETE DO PREFEITO

7. Manutenção do gabinete do prefeito;
8. Manutenção do Fundo Municipal de Proteção dos Direitos do 
Consumidor;
09. Aquisição de 01 veículo para Defesa Civil;
10. Manutenção da Diretoria Municipal da Defesa Civil.

02 -GABINETE DO VICE-PREFEITO

11. Manutenção do gabinete do vice-prefeito.

03 - GESTÃO MUNICIPAL

12. Aquisição de equipamentos de informática e central telefônica;
13. Aquisição de veículo;
14. Realização de Concurso Público;
15. Revisão de Plano de Cargos e Salários;
16. Contratação de pessoal;
17. Distribuição de uniformes aos servidores;
18. Contribuição a Associação de Servidores Municipais;
19. Contribuição a AMVALI, FECAM, CNM e demais associações 

Receita Dívida Ativa ISS – 60% 9.000,00
Receita Dívida Ativa ISS  - 25% 3.750,00
Receita Dívida Ativa ISS  - 15% 2.250,00
Receita Divida Ativa Contribuição Melhoria 52.000,00
Receita Dívida Ativa Outros tributos 120.000,00
Receita Dívida Ativa – águas 5.000,00
Outras Receitas 5.000,00
Alienação de Bens Móveis 20.000,00
Transferência Convênio – Educação 200.000,00
Transferência Convênio – Cultura 250.000,00
Transferência Convênio – Esportes 485.000,00
Transferência Convênio  Infra-estrutura 3.205.000,00
Transferência Convênio– Turismo 16.000,00
Transferência Convênio– Saneamento 500.00,00
RECEITAS CORRENTES 29.580.000,00
DEDUÇÃO FUNDEB 3.323.200,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 26.256..800,00
RECEITA CORRENTE – CONVÊNIOS (Schroederfest e 
Turismo)

166.000,00

RECEITA DE CAPITAL 4.510.000,00
TOTAL GERAL DAS RECEITAS 30.932.800,00
RECEITA
SAÚDE
TOTAL IRRF 140.000,00
IRRF – 60% 84.000,00
IRRF – 25% 35.000,00
IRR – 15% 21.000,00
TOTAL ISS 10.000,00
ISS – 60% 6.000,00
ISS – 25% 2.500,00
ISS – 15% 1.500,00
Outras Taxas de Prestação de Serviços 500,00
Remun. Depósitos Bancários não vinculados 20.000,00
Remuneração de  Depósitos Bancários  - SUS 10.000,00
Programa ESF – PACS 223.000,00
Programa ESF – PSF 460.000,00
Programa ESF  - Saúde Bucal 48.000,00
PAB 270.000,00
Vigilância Epidemiológica 25.000,00
Prevenção de Doenças (Academias) 40.000,00
Recursos NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família 96.000,00
SUS – Vigilância Sanitária 12.000,00
SUS – Farmácia Básica 75.000,00
SUS – Média e Alta Complexidade 200.000,00
Estado – Farmácia Básica 70.000,00
Estado – Média e Alta Complexidade 12.000,00
Estado – ESF 70.000,00
Outras Restituições 1.000,00
Outras Receitas 1.000,00
Transferências Convênio – Saúde 806.500,00

RECEITAS CORRENTES 1.783.500,00
RECEITAS DE CAPITAL 806.500,00
TOTAL DAS RECEITAS 2.590.000,00
RECEITA
ASSISTÊNCIA SOCIAL
TOTAL IRRF 2.500,00
IRRF – 60% 1.500,00
IRRF – 25% 625,00
IRRF – 15% 375,00
TOTAL ISS 500,00
ISS – 60% 300,00
ISS – 25% 125,00
ISS – 15% 75,00
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54. Aquisição de novos brinquedos pedagógicos para a Educação 
Infantil;
55. Aquisição de materiais esportivos para as unidades escolares;
56. Aquisição e manutenção de programa para gestão dos dados 
da educação;
57. Aquisição de data show, microfone, caixa de som para a Secre-
taria Municipal de Educação;
58. Manutenção do Ensino Fundamental;
59. Manutenção dos Pré-Escolares Municipais; 
60. Manutenção dos Centros de Educação Infantil Municipais;
61. Reestruturar o Galpão da Escola Municipal Castro Alves. 

06 - CULTURA VIVA

62. Aquisição de computadores;
63. Acervo bibliográfico;
64. Equipamentos de cinema (projetor multimídia);
65. Resgate histórico;
66. Festival da canção;
67. Manutenção do grupo folclórico, grupo de teatro e banda mu-
nicipal;
68. Realização de eventos culturais no centro e bairros;
69. Aquisição de instrumentos musicais e materiais para o ensino 
de música;
70. Contribuição para entidades culturais legalmente constituídas;
71. Aquisição de figurino para teatro e uniforme para banda mu-
nicipal;
72. Construção da casa de cultura;
73. Aquisição de mobília, aparelhagem de iluminação e sonoriza-
ção para casa de cultura;
74. Decoração natalina;
75. Realização da Schroederfest;
76. Manutenção do Setor da Cultura;
77. Criação do Fundo Municipal de Cultura. 

07 - ESPORTE E LAZER

78. Manutenção do setor esportivo através de aquisição de mate-
rial de expediente, equipamentos de informática, limpeza/higiene, 
material esportivo, compra de mobília, aquisição de implementos 
como base, suporte e tabela de basquete, postes de voleibol, tra-
ves, materiais de atletismo, canoagem, aparelho de som e col-
chões;
79. Manutenção e ampliação das atividades do calendário espor-
tivo e estudantil do município; (campeonatos, torneios, jogos, 
festivais) assim como: arbitragem, premiação, material esportivo, 
transporte e demais itens necessários para a realização dos even-
tos;
80. Manutenção e ampliação das atividades esportivas das cate-
gorias de base, bem como descentralização das ações (projeto 
estadual e desporto de base);
81. Apoio na representação do município por atletas, equipes es-
portivas e ou entidades quando da participação em competições, 
incluindo: transporte, alimentação, estadia, uniformização;
82. Apoio na promoção de eventos esportivos e de lazer em diver-
sas modalidades;
83. Formalização de convênios e contribuição financeira às entida-
des/ sociedades/ associações, legalmente constituídas;
84. Contratação de profissionais de Educação Física para realizar 
atividades técnicas nas diversas modalidades;
85. Capacitação dos profissionais do setor esportivo;
86. Renovar convênio com governo federal e estadual no projeto 
“Segundo Tempo” e “Recreio nas férias”;
87. Viabilizar estudo para criação da Fundação Municipal de Es-
portes;
88. Promover a realização de um evento que atenda simultanea-
mente as entidades comunitárias (associações, sociedades, clu-
bes, 3ª idade, grupos familiares e de jovens, empresas e gru-
pos organizados), proporcionando jogos diferenciados dos atuais 

legalmente constituídas;
20. Contribuição ao PASEP;
21. Cursos de capacitação aos servidores.
22. Manutenção do Setor de Gestão, Informática e Protocolo;
23. Manutenção do Setor de Recursos Humanos;
24. Manutenção do Setor Licitações, Compras, Convênios e Con-
tratos;
25. Manutenção do Setor de Contabilidade, Patrimônio e Finanças;
26. Manutenção do Setor de Tributos e Fiscalização;
27. Construção de Refeitório;
28. Instalação de elevador no prédio da Prefeitura Municipal. 

05 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

29. Escola Municipal Rui Barbosa: Reforma e manutenção do edu-
candário existente e/ou aquisição de terreno para construção de 
novo prédio escolar, cobertura da quadra de esportes e implanta-
ção de parque infantil;
30. Escola Municipal Professora Clarice Lange Jacobi: Construção 
de quadra de esportes coberta, construção de área coberta entre 
as salas de aula;
31. Escola Municipal Professora Vali Jorck Voigt: Reforma e pintura 
da unidade escolar;
32. Escola Municipal Professor Santos Tomaselli: Construção de 02 
salas de aula;
33. Escola Municipal Professora Sarita Beck Rezende: Elevação e 
pintura do muro, aquisição de terreno para ampliar salas de aula, 
reforma da área coberta, cobertura da quadra de esportes;
34. Escola Municipal Professor Emílio da Silva: Reestruturação da 
cobertura, colocação de granitina sobre as lajotas, construção de 
02 salas de aula e implantação gradativa do Ensino Fundamental 
(séries finais); e/ou unificação do ambiente físico das unidades 
Jardim de Infância Pingo de Gente e Escola Municipal Professor 
Emilio da Silva e construção de um novo educandário para o Jar-
dim de Infância Pingo de Gente;
35. Jardim de Infância Abelhinha Feliz: Construção de duas salas 
de aula, 01 sala para professores, sanitários e reforma geral do 
prédio da unidade escolar;
36. Jardim de Infância Chapeuzinho Vermelho: ampliação do re-
feitório;
37. Jardim de Infância Branca de Neve: Reforma completa e cons-
trução de passarela coberta entre a unidade escolar e a Escola 
Municipal Frida Hein Krause;
38. Jardim de Infância Pequeno Príncipe: Reforma completa;
39. Centro de Educação Infantil Cristiane Inês Zerbin: Drenagem 
do pátio escolar, construção de 03 salas de aula, sala dos profes-
sores, sanitários, sala para depósito e ampliação do solário;
40. Centro de Educação Infantil Girassol: Aquisição de novos brin-
quedos para parque infantil, remoção de brita para substituir por 
pedrisco;
41. Aquisição de microônibus;
42. Aquisição de veículo e motocicleta para Secretaria de Educa-
ção;
43. Fornecimento de merenda escolar; 
44. Ofertar transporte escolar gratuito;
45. Equipamentos de informática e eletro-eletrônicos;
46. Aquisição de mobília escolar para todas as ampliações e cons-
truções, bem como para a manutenção das unidades escolares;
47. Estudar proposta de municipalização do Ensino Fundamental;
48. Ampliação do quadro de profissionais da educação (professo-
res, serventes, pessoal técnico e administrativo);
49. Subvenções à APAE;
50. Convênios SENAI/SENAC/SOCIESC e outras instituições de en-
sino;
51. Auxílio a estudantes através de bolsas de estudos;
52. Ampliação das séries finais do Ensino Fundamental na Escola 
Municipal Frida Hein Krause;
53. Reforma e manutenção dos parques infantis de todas as Uni-
dades Escolares;
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125. Monitoramento de ruas por câmera de vigilância;
126. Aquisição de radar móvel;
127. Ampliação e conserto das placas de sinalização de trânsito e 
faixas de pedestres;
128. Instalação de hidrantes nos bairros.
129. Realização de estudos para instalar redutor de velocidade em 
todo o município;
130. Manutenção do Setor de Segurança;
131. Criação do FUMPOM – Fundo Municipal de Melhoria da Polícia 
Militar.

10 - APOIO A AGRICULTURA

132. Distribuição de sementes e mudas de plantas;
133. Contratação de serviços de retroescavadeira, trator de estei-
ras e escavadeira hidráulica;
134. Curso de capacitação para agricultores;
135. Contribuição a associações agrícolas;
136. Assistência Técnica e Extensão Rural;
137. Incentivo à pesquisa para controle de insetos nocivos ao ser 
humano;
138. Apoiar a implementação e expansão da agricultura familiar;
139. Programa de distribuição de calcário;
140. Aquisição de rotativa;
141. Manutenção da Secretaria de Agricultura.
142. Incentivo a devolução de embalagens tóxicas;
143. Aquisição e distribuição de medicamentos de uso veterinário;
144. Construção de barragens para canais de irrigação nas asso-
ciações rurais;
145. Aquisição de GPS para pontos de referência; 
146. Manutenção das estradas de acesso as propriedades rurais, 
auxiliando no transporte da produção.
147. Contratação de profissional habilitado para elaboração de 
projetos ambientais;
148. Desenvolver ações de promoção do desenvolvimento das ati-
vidades agrícolas e pecuárias no Município de Schroeder, por meio 
de patrulha agrícola mecanizada; serviço de inseminação artificial 
em bovinos, serviço de apoio veterinário e agronômico aos produ-
tores rurais, conforme lei municipal;
149. Construção de Centro de Informações Turística e Casa do 
Agricultor. 

11 - INCENTIVO AO TURISMO

150. Construção de praça na Rua Guilherme Zastrow;
151. Promover acesso as áreas turísticas do município;
152. Promoção e participação de feiras e eventos para divulgação 
do turismo – marketing turístico;
153. Manutenção e infra-estrutura (paisagismo, mirante, placas e 
choupanas) na Estrada Macaquinho;
154. Promover a sinalização viária (bairros, limites e confronta-
ções, BR, áreas turísticas, pontos comerciais e serviços públicos); 
155. Confecção de material publicitário, cadernos, livros, folders, 
baners;
156. Melhoramento de estrutura física para campeonatos de ca-
noagem e outros;
157. Promoção do evento: Circuito Expedição Schroeder Natureza 
Viva;
158. Realização de concurso de jardins; corrida de aventura, ma-
ratona, mountain bike e outros;
159. Manutenção do Setor de Turismo;
160. Infraestrutura na prainha – área de lazer;
161. Construção de rampa para asa delta, pista de caiaque, ci-
clismo e corredor de acesso à visitação da Usina Hidrelétrica do 
Bracinho;
162. Construção de Mirante público;
163. Infraestrutura na figueira centenária.

12 - INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

(jogos de mesa, bolão, corridas, outros) englobando assim ativi-
dades esportivo-culturais e de lazer;
89. Construção de áreas/espaços de lazer nos bairros e assim me-
lhorar e implantar locais para prática esportiva e lazer (parques 
infantis, campos/quadras poliesportivas, praças e pistas de skate); 
90. Implementar espaço para a prática do atletismo junto ao com-
plexo esportivo do centro;
91. Drenagem do gramado, iluminação e arquibancada no Estádio 
Municipal Cláudio Tomaselli;
92. Reforma geral, cobertura, banheiros, lanchonete, reforma do 
piso, instalação elétrica e alambrado do Ginásio de Esportes Alfre-
do Pasold, bem como do pavilhão anexo ao ginásio;
93. Construção de lanchonete no Ginásio de Esportes dos Imi-
grantes; 
94. Reforma do piso de quadra poliesportiva e aquisição de mobília 
para lanchonete do Ginásio de Esportes dos Imigrantes;
95. Reestruturar os acessos e o espaço externo do Ginásio dos 
Imigrantes, viabilizando a construção de quadra de areia e qua-
dras de esportes pavimentadas para voleibol, basquete e futebol 
de salão;
96. Desenvolver ações de apoio aos “trilheiros” e eventos de 
“mountain bike” e bicicross.
97. Propor parceria para construção de pista para corrida de moto 
para realização de eventos;
98. Promover concorrência pública para uso da lanchonete do gi-
násio de esportes Alfredo Pasold;
99. Construção de canchas de bochas oficiais;
100. Aquisição de Motocicleta;
101. Construção de pavilhão de eventos ou arena multiuso.

08 - SCHROEDER EM AÇÃO

102. Construção de passarela para pedestres e ciclistas junto à 
ponte que liga o Município de Schroeder à Jaraguá do Sul;
103. Construção de galerias de águas pluviais;
104. Continuação da abertura da Avenida dos Imigrantes;
105. Construção abrigos para passageiros de ônibus; 
106. Construção de ponte Schroeder – Jaraguá (São João);
107. Aquisição de saibro e seixo;
108. Recapeamento asfáltico da Rua Marechal Castelo Branco;
109. Alargamento, retificação, ensaibramento e patrolamento de 
ruas não pavimentadas do município, conforme a necessidade;
110. Pavimentação asfáltica de diversas ruas, através de convê-
nios com o governo federal e estadual e contribuição de melhoria; 
111. Ampliação e manutenção da rede de iluminação pública;
112. Construção de garagem para máquinas, caminhões e veícu-
los da Prefeitura;
113. Indenização por desapropriação de terrenos junto a Avenida 
dos Imigrantes;
114. Urbanização da Rua Marechal Castelo Branco, através de 
construção de calçadas;
115. Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;
116. Construção de rotatória na Ponte Trindade;
117. Construção de capela mortuária; 
118. Construção de rampa para manutenção e lavação da frota 
municipal;
119. Construção de rotatória no acesso ao Bairro São João em 
Jaraguá do Sul;
120. Revitalização da Ponte do Gneipel, adotando medidas como 
corrimão no acesso destinado a pedestres e ciclistas, ou mesmo 
edificando passarela anexa a ponte.

09 - CORPO DE BOMBEIROS E SEGURANÇA

121. Convênio com a Polícia Civil e Militar através da Secretaria de 
Segurança Pública;
122. Convênio com a Associação de Serviços Sociais Voluntários;
123. Construção de sede para bombeiros voluntários;
124. Incentivo ao programa “Bombeiro Mirim”;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

203. Programa de planejamento familiar;
204. Auxiliar com benefícios eventuais de acordo com legislação 
municipal;
205. Ações em vigilância e prevenção de agravos não-transmissí-
veis, através de formação de grupos de atividade física, efetivando 
professor de educação física e implantando praças de atividades 
físicas nos bairros; 
206. Implementações de ações para efetivação do pacto de saúde, 
pela vida, de gestão e em defesa do SUS, através da gestão básica 
plena;
207. Atenção básica ampliada através de atendimento e procedi-
mentos da tabela Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS);
208. Fornecimento de medicamentos especiais e de farmácia bá-
sica;
209. Ações para divulgação das ações do SUS;
210. Convênio com clínicas de tratamento de dependência quí-
mica;
211. Manter convênio com SESC para serviços de Saúde e Odonto-
logia - 03 dentistas, 02 auxiliares consultório dentário (3 meses);
212. Manter convênio com hospitais para realização de cirurgias 
eletivas com contrapartida do município;
213. Manter convênio e credenciamento de Serviços de Diagnós-
tico por imagem como: Raio X, ecografias, tomografias, ressonân-
cia magnética, consultas especializadas, fisioterapia, mamografia, 
exames patológicos;
214. Manter o Consórcio CIS/AMUNESC para a compra de con-
sultas, exames e procedimentos de R$ 0,60 a R$ 1,00/mês/ha-
bitante;
215. Consórcio Intermunicipal CAPS AD (Centro de Atenção Psi-
cossocial Álcool e Droga);
216. Aquisição de veículos: 01 ambulância e 01 veículo 05 lugares;
217. Aquisição de motocicleta;
218. Aquisição de instrumentais odontológicos;
219. Aquisição de materiais educativos para odontologia;
220. Aquisição de computadores nos consultórios odontológicos;
221. Aquisição e manutenção para oxigenoterapia contínua para 
pacientes com indicação médica;
222. Aquisição de equipamento de Raio X em todos os consultó-
rios odontológicos; 
223. Aquisição de Equipamentos ultrassonografia odontológico;
224. Aquisição de equipamentos de ultrassonografia;
225. Aquisição de odontomóvel;
226. Aquisição de mobílias e material permanente para as Unida-
des de Saúde e Centro de Reabilitação e Atendimento Especiali-
zado (CRAE);
227. Aquisição de som, televisores, DVD para as unidades de saú-
de;
228. Aquisição de cardioversor, oxímetro, aparelho de eletro, so-
nar, aparelho para aferição de pressão arterial, termômetro digital 
e outros equipamentos de uso médico e ambulatorial;
229. Aquisição de 01 Equipo e material odontológico;
230. Aquisição de aparelho de Raio X para pronto atendimento 
através de convênio estadual; 
231. Ampliação de unidade de saúde do centro, localizado à Rua 
Paulo Janh;
232. Aquisição de material educativo e de divulgação para epide-
miologia e para o setor de doenças e agravos não transmissíveis; 
233. Construção de abrigos para os carros da saúde na Unidade 
de Saúde do centro;
234. Implementação do grupo de Saúde Mental;
235. Projeto a nível federal no combate a violência; 
236. Capacitação para os conselheiros municipais da saúde com 
recursos municipais; 
237. Contratação de profissionais da saúde, conforme necessidade 
e limite legal;
238. Manutenção convênio com o SAMU;
239. Aquisição de material de expediente;
240. Manutenção da Secretaria de Saúde;
241. Aquisição e manutenção de aparelhos de atividades físicas.

164. Contrato com SEBRAE;
165. Convênio com ACIAS, promovendo o comércio local e parce-
ria na realização de feira multissetorial, além de viagens empre-
sariais;
166. Viabilizar estudo de incentivo fiscal, bem como aquisição, 
permuta ou intermediação de negociação de terrenos para insta-
lação de novas indústrias;
167. Auxiliar através de serviços de terraplenagem e outros servi-
ços pertinentes à instalação de indústrias;
168. Revisão do Plano Diretor, adequando área industrial confor-
me a necessidade;
169. Incentivo para implantação de incubadoras para micro e pe-
quenas empresas;

13 - ÁGUA PARA TODOS

170. Ampliação de rede adutora de água tratada;
171. Ampliação da estação de tratamento de água;
172. Ampliação de reservatório de água tratada no centro;
173. Aquisição de aparelho geofone para detectar vazamentos;
174. Aquisição de 01 motocicleta; 01 veículo e 01 caminhão baú;
175. Aquisição de equipamento ou terceirização de serviços para 
corte de asfalto, 
176. Aquisição de compactador manual e equipamento de corte 
para manutenção da rede de água;
177. Construção de sede administrativa para Secretaria de Sanea-
mento e Gestão Ambiental;
178. Equipamentos e material permanente;
179. Laboratório de águas e efluentes;
180. Levantamento de dados da tubulação existente de toda rede 
de água e recadastramento de usuários;
181. Programa de capacitação e treinamento;
182. Manutenção da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambien-
tal.

14 - CIDADE LIMPA

183. Manutenção dos Serviços de Coleta, transporte e destinação 
final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e hospitalares;
184. Desenvolver programa de coleta seletiva; 
185. Apoio na implantação de cooperativa de reciclagem de lixo.

15 - SANEAMENTO É SAÚDE

186. Implantação do Sistema de Esgoto de Schroeder;
187. Implantação Estação de Tratamento de Esgotos;
188. Aquisição de caminhão “limpa fossa” (fossa, filtro e tubula-
ções).

16 – SAÚDE

189. Atendimento de pessoas portadoras de DST/HIV/AIDS;
190. Atendimento de grupo de gestantes, através de palestras em 
grupo, com equipe multidisciplinar, visita à maternidade, atendi-
mento das necessidades sociais de gestantes;
191. Programa controle de tuberculose;
192. Programa de controle da hanseníase;
193. Programa de controle da hipertensão arterial; 
194. Programa de controle de diabetes; 
195. Ações de saúde da criança e adolescente; 
196. Ações de Vigilância Sanitária
197. Ações de saúde da mulher; 
198. Humanização do pré-natal e nascimento;
199. Programa de saúde do trabalhador;
200. Programa de combate a dengue e controle de vetores;
201. Programa de atenção à saúde do idoso; 
202. Desenvolvimento de ações educativas e curativas através do 
programa de controle do tabagismo e seus fatores de risco de 
câncer; 
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federais e contrapartida municipal; 
274. Contrapartida municipal para a construção de casas em par-
ceria com o estado; 
275. Desenvolver projeto de apoio à provisão habitacional de in-
teresse social;
276. Implantação da política de habitação e interesse social;
277. Viabilizar o pagamento de auxílio aluguel, conforme lei mu-
nicipal específica. 

20 - CRIANÇA E ADOLESCENTE

278. Aquisição de mobília e equipamentos para prédio que atende 
o conselho tutelar;
279. Contratação de 01 motorista e 01 zeladora; 
280. Aluguel de prédio para atender o conselho tutelar. 
281. Viabilizar a contratação de 05 Conselheiros Tutelares; 
282. Repasse de recursos financeiros na forma de lei especifica, 
para entidades não governamentais que desenvolvam projetos/
programas com foco na criança/adolescência;
283. Financiamento de programas/projetos que tenham como pú-
blico alvo crianças e adolescentes;
284. Incentivar a ampla divulgação dos direitos da criança e ado-
lescente, bem como dos serviços oferecidos pelo município com 
ênfase neste segmento;
285. Capacitação de recursos humanos que atuem com a criança 
e o adolescente, formação/atualização de conselheiros (governa-
mentais e não governamentais) e usuários;
286. Incentivo a participação de crianças e adolescentes nas ofi-
cinas pedagógicas.

21 - CÂMARA DE VEREADORES

287. Construção de sede; 
288. Aquisição de mobília; 
289. Manutenção da câmara de vereadores.

Notificação de Multa Contrato Nº. 61/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Ao
Sr. Sander Santos Piffer
SUPRIMÓVEIS LTDA
CNPJ: 04.563.256/0001-68
(48) 3263-2912

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, notificar 
a empresa SUPRIMÓVEIS LTDA, pelo não cumprimento da CLÁU-
SULA SEGUNDA, do Contrato nº. 61/2011 - PMS - DO PRAZO DE 
ENTREGA E DO LOCAL, tendo em vista que pedido de compra nº. 
14111 ainda esta em aberto, sendo que o prazo para entrega dos 
cartuchos pra impressora era de 05 dias úteis após envio da ordem 
de compra, que foi enviada no dia 20 de junho de 2011.

A multa lançada será a prevista na cláusula sétima, parágrafo pri-
meiro do contrato nº. 61/2011 - PMS

Parágrafo primeiro - Pela falta injustificada do fornecimento do 
objeto, ficará a Contratada sujeita a multa de 2% (dois por cento) 
ao dia sobre o valor total da obrigação.

Informamos que será concedido o prazo de 05 dias úteis para sua 
defesa prévia.

 17 - SAÚDE DA FAMÍLIA

242. Contratação de assessoria, promovendo capacitação continu-
ada e permanente das equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal 
e Agentes Comunitários da Saúde, através de incentivo estadual;
243. Aquisição de material permanente para as equipes de Saúde 
da Família e Saúde Bucal, através de incentivo estadual. 
244. Contratação de 01 médico 40h, 02 enfermeiras 40h, 03 téc-
nicos de enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde. 01 moto-
rista, 01 zeladora;
245. Aquisição de uniformes e equipamentos de prevenção como 
protetor solar e repelente para os agentes comunitários da saúde.

18 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

246. Construção de Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAE)
247. Reforma do Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social (CREAS);
248. Aquisição de mobília, ar condicionado, computadores, tele-
visores para Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);
249. Aquisição de veículo;
250. Implantação e Implementação da rua da cidadania; 
251. Implantação do ticket alimentação; 
252. Manutenção do programa bolsa família:
253. Recurso para implementação do BPC (Benefício da Prestação 
Continuada) na escola; 
254. Ampliar programa de educação para o trabalho (PET);
255. Manutenção do grupo de dança dos idosos;
256. Manutenção e ampliação atendimento oficina de Skate;
257. Projetos de capacitação e geração de renda: panificação, 
bijuterias, corte e costura, cooperativa de reciclagem lixo entre 
outros conforme necessidade social;
258. Aquisição de material e equipamentos para oficinas; 
259. Capacitação continuada de servidores e conselhos munici-
pais;
260. Realização de campanhas de cunho educativo;
261. Ampliação de equipe técnica conforme a necessidade e limite 
legal;
262. Repasse de recursos financeiros na forma de lei específica, 
para entidades não governamentais;
263. Concessão de benefícios eventuais definidos conforme lei 
municipal e critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal da As-
sistência Social;
264. Ações sócio educativas com crianças, adolescentes, idosos, 
pessoas portadoras de deficiência e suas famílias de acordo com 
o programa de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI);
265. Manutenção do Programa de Atenção Integral á Família 
(PAIF) e Pro jovem em parceria com o governo federal;
266. Manter convênio através de contribuição para atendimento à 
criança e ao adolescente;
267. Promover a participação de atletas da terceira idade no JASTI 
(Jogos Abertos da Terceira Idade);
268. Implantação do programa família acolhedora;
269. Manter convênio com instituição de longa permanência para 
idosos (ILPI); 
270. Aquisição de equipamentos de sonorização para auditório do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social;
271. Implantação e manutenção de Sistema Informatizado de As-
sistência Social;
272. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social e 
Centro Especializado de Assistência Social.

19 – HABITAÇÃO

273. Aquisição de terreno para andamento do projeto Fundo Na-
cional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), com recursos 
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Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2011-SECEL/
PMS - Cleonice Delmaschio da Silva
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2011-SECEL/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CLEONI-
CE DELMASCHIO DA SILVA, inscrita no CPF sob n°. 976.255.589-
91, aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2011-SE-
CEL/PMS, para o cargo de PROFESSORA B - EDUCAÇÃO INFANTIL 
- 40 H/S, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de agosto de 2011, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Cen-
tro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme prevê o item 
10.3, passando a ocupar o último lugar da listagem de classifica-
ção para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Portaria Nº. 4.093/2011, de 15 de julho de 2011.
PORTARIA Nº. 4.093/2011, de 15 de julho de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando que, mesmo após a realização de concurso público 
e processo seletivo simplificado no ano de 2011, para suprir as 
vagas de Servente, a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município não obteve êxito em contratar o número neces-
sário de profissionais para atender a demanda;

Considerando que foram efetuados diversos remanejamentos na 
tentativa de suprir as vagas em aberto, devido ao elevado número 
de pedidos de desligamentos do quadro de profissionais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

Considerando o Decreto Municipal n° 2.283/2011, de 07/07/2011, 
que autoriza a contratação emergencial para atender a necessida-
de de especial interesse público na Secretaria de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer do Município;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Nerli da Costa, para exercer o cargo de 
Servente, percebendo o nível salarial n°. 007 - Administração, com 

Atenciosamente,

Schroeder, 15 de julho de 2011.
ORLANDO TECILLA
Diretor dos Recursos de Materiais

Termo de Homologação e ADJUDICAÇÃO Modalidade 
Tomada de Preços Nº. 06/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000 - SCHROE-
DER - SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2011-PMS 
-
O Prefeito Municipal, FELIPE VOIGT, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao pa-
recer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HO-
MOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu 
resultado da Tomada de Preços nº. 06/2011 - PMS, Processo de 
licitação nº. 87/2011 - PMS, adjudicando em favor da empresa 
abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço 
global, determinando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
para a reforma da cobertura com área de 460,00m² e repintura 
interna e externa da Escola Municipal Rui Barbosa, localizada na 
Rua 23de março, Itoupava-açu, no município de Schroeder/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos 
e demais anexos que fazem parte integrante do instrumento con-
vocatório.

Empresa vencedora: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA.
Valor da proposta vencedora: R$ 70.839,40 (setenta mil setecen-
tos e trinta e nove reais e quarenta centavos).

Schroeder, 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2011-SECEL/
PMS - Aurea Miranda Feder
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2011-SECEL/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. AUREA 
MIRANDA FEDER, inscrita no CPF sob n°. 834.749.609-97, apro-
vada em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2011-SECEL/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA B - EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 H/S, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de agosto de 2011, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Cen-
tro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme prevê o item 
10.3, passando a ocupar o último lugar da listagem de classifica-
ção para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
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Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2011 - 
ESF/NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.273/2011, de 14/06/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Iraci Schneider Wackholz, para exercer o 
cargo de Agente Comunitária de Saúde - ESF, percebendo o nível 
salarial n°. 005 - ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 
001/2011 - ESF/NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.096/2011, de 15 de julho de 2011.
PORTARIA Nº. 4.096/2011, de 15 de julho de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2011 - 
ESF/NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.273/2011, de 14/06/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Venesilda de Lourdes Pinheiro de Cas-
tro, para exercer o cargo de Agente Comunitária de Saúde - ESF, 
percebendo o nível salarial n°. 005 - ESF, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n°. 001/2011 - ESF/NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade 
de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme 
o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alte-
rações, Decreto Municipal nº 2.283, de 07/07/2011, e contrato 
assinado entre as partes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.094/2011, de 15 de julho de 2011.
PORTARIA Nº. 4.094/2011, de 15 de julho de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2011 - 
ESF/NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.273/2011, de 14/06/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cladis Marci Hackbarth, para exercer o 
cargo de Agente Comunitária de Saúde - ESF, percebendo o nível 
salarial n°. 005 - ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 
001/2011 - ESF/NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.095/2011, de 15 de julho de 2011.
PORTARIA Nº. 4.095/2011, de 15 de julho de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
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Extrato Ata Pregão 70-2011
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 70-2011

Às 08:20 horas do dia 14/07/2011, na sala 01 (Depto. de Com-
pras) da Prefeitura Municipal de Timbó, situado na Avenida Getúlio 
Vargas, 700, Bairro Centro, em Timbó - SC, realizou-se sessão pú-
blica, com o objetivo de REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS PARA MANUTEN-
ÇÃO DESTINADA AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
PREFEITURA DE TIMBÓ.

Empresas Participantes (Credenciadas)
ESCRIMATE COM. MATERIAIS ESCRITORIO INFORMATICA LTDA ME
REAL CONSTRUTORA E COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇAO LTDA ME
FABIO ANTONIO DOS SANTOS ME
DOIN GAMA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME
NEGOCIOS DE INFORMATICA RW LTDA
J.J.W. SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP
Vencedores(Valores expressos em R$)
ESCRIMATE COM. MATERIAIS ESCRITORIO 
INFORMATICA LT

 4.135,00

REAL CONSTRUTORA E COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAL

 320,00

MWV WEB SITE COMERCIO DE PRODUTOS ELE-
TROELETRONICO

 3.843,75

FABIO ANTONIO DOS SANTOS ME  8.041,00
DOIN GAMA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

 14.094,00

NEGOCIOS DE INFORMATICA RW LTDA  54.225,00

Consultados pelo pregoeiro o interesse em interpor recurso, o re-
presentante da empresa Negócios de Informática RW Ltda, apre-
sentou intenção de recurso para contestar a credenciamento da 
empresa MWV WEB SITE COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO que 
não apresentou o contrato social autenticado em cartório ou ori-
ginal para autenticação. Os autos seguirão para análise e homo-
logação pela autoridade superior. Nada mais havendo a relatar, 
deu-se por encerrada a sessão às 17:20. Lavrei apresenta ata que 
após lida, será por todos assinada.a INTEGRA DESTA ATA ESTÁ 
DISPONÍVEL NO SETOR DE LICITAÇÕES OU PELO E-MAIL licita-
ções@timbo.sc.gov.br.

JOSÉ STOLF
Pregoeiro Oficial

Câmara muniCiPal

Resolução MD Nº 8/2011
Resolução MD Nº 8/2011
Estabelece o Regulamento Geral do Programa Câmara Mirim da 
Câmara Municipal de Timbó.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. A presente Resolução MD estabelece o Regulamento Geral 
do Programa Câmara Mirim, da Câmara Municipal de Timbó, bem 
como o processo eleitoral e de adesão ao Programa.

Art. 2º. O processo de eleição dos Vereadores Mirins será orien-
tado e dirigido pela Câmara Municipal de Timbó, com base na 
presente Resolução MD.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.097/2011, de 15 de julho de 2011.
PORTARIA Nº. 4.097/2011, de 15 de julho de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2011 - 
ESF/NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.273/2011, de 14/06/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Silmara Steinert Castro, para exercer o 
cargo de Agente Comunitária de Saúde - ESF, percebendo o nível 
salarial n°. 005 - ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 
001/2011 - ESF/NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de julho de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Timbó

Prefeitura

Aviso PP 77 2011 Aquisição de Equipamentos 
Elétricos, Eletroeletrônicos entre Outros
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000077/2011

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRO-
ELETRÔNICOS, MOBILIÁRIO E DEMAIS ITENS PARA AS SALAS 
DE AULA E COZINHAS DAS UNIDADES PRÉ ESCOLARES E ES-
COLARES, ATENDENDO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 
01 de agosto de 2011. ABERTURA: dia 01/08/2011 às 09h15min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Setor de Licitações, sito à Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/
prefeitura/licitacoes

Timbo (SC), 14/07/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó
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Vereador Mirim está inscrito para a respectiva eleição.

CAPÍTULO IV

DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL

Art. 7º. A campanha, a critério de cada candidato, poderá com-
preender a apresentação da plataforma de trabalho e siglas de 
campanha, a distribuição de panfletos e cédulas, a elaboração de 
cartazes e faixas, a promoção de debates, dentre outros, em movi-
mento semelhante às campanhas eleitorais, respeitados os limites 
impostos pela legislação eleitoral em vigor.

Art. 8º. Cada escola, sob suas expensas e responsabilidade, deve-
rá divulgar internamente seus candidatos, promovendo atividades 
relacionadas ao processo eletivo.

§ 1º. O critério de divulgação do processo eleitoral será definido 
por cada escola.

§ 2º. Fica vedada a veiculação de propaganda de qualquer na-
tureza em paredes, muros, portas, portões, postes e árvores da 
escola, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, es-
tandartes, faixas e assemelhados.

§ 3º. É vedada, na campanha eleitoral, a confecção, utilização e 
distribuição, por candidato ou por outrem com a sua autorização, 
de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes ou quaisquer 
outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 
eleitor.

CAPÍTULO V

DA ELEIÇÃO E DO PROCESSO DE VOTAÇÃO

Art. 9º. As eleições para Vereador Mirim serão realizadas nos últi-
mos 10 (dez) dias do mês de outubro de cada ano, nas dependên-
cias das escolas previamente inscritas no Programa Câmara Mirim.

§ 1º. Cada escola participante deverá designar, dentre os alunos 
votantes e/ou professores, 3 (três) membros para a composição 
da mesa de votação, que será constituída pelo presidente e pelo 
primeiro e segundo mesários.

§ 2º. A Escola será responsável pela relação de alunos aptos a 
votar nas eleições, a qual ficará sob a responsabilidade dos mesá-
rios, para conferência e coleta das assinaturas dos eleitores.

§ 3º. O processo de votação será de responsabilidade de cada 
escola, sendo que poderá ser adotado o sistema eletrônico de 
votação, cujo programa será fornecido pela Câmara Municipal, 
devendo a solicitação ser realizada com duas semanas de antece-
dência à realização das eleições.

CAPÍTULO VI

DA APURAÇÃO DOS VOTOS

Art. 10. Cada escola inscrita responsabilizar-se-á pela apuração 
dos votos.

Art. 11. A apuração dos votos realizar-se-á tão logo esteja en-
cerrado o processo de votação, nas dependências de cada escola 
participante do Programa Câmara Mirim.

Art. 12. Após a apuração, a escola deverá enviar o resultado final 
das eleições à Câmara Municipal, por correspondência ou e-mail, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não preencher a vaga de 
Vereador Mirim na Câmara Mirim.

Art. 3º. As escolas interessadas em participarem do Programa Câ-
mara Mirim deverão comunicar o fato à Câmara Municipal de Tim-
bó até o dia 10 (dez) de agosto do ano da eleição, oportunidade 
em que receberão as informações gerais, bem como o Termo de 
Adesão, que deverá ser assinado pelo representante do educan-
dário.

Parágrafo único. O Termo de Adesão deverá ser entregue à Câma-
ra Municipal até o último dia útil do mês de agosto, sob pena de a 
escola ser impedida de participar do Programa.

CAPÍTULO II

DO CANDIDATO

Art. 4º. Pode concorrer a uma vaga de Vereador Mirim na Câmara 
Mirim de Timbó, o aluno que:

I - residir no Município de Timbó;

II - estiver devidamente matriculado e cursando do 6º ao 8º ano 
(equivalentes a 5ª e 7ª série) do ensino fundamental, em educan-
dário que esteja situado no Município de Timbó;
III - ter, na data da eleição, entre 10 (dez) e 14 (quatorze) anos 
completos; e

IV - não completar 16 (dezesseis) anos de idade até o final do 
mandato.

§ 1º. O aluno interessado em candidatar-se à vaga de Vereador 
Mirim, inscrever-se-á na escola onde está matriculado.

§ 2º. Caso o Vereador Mirim complete 16 (dezesseis) anos de 
idade, perderá automaticamente o mandato, assumindo seu su-
plente.

Art. 5º. Cada escola participante deverá enviar à Câmara Munici-
pal, por correspondência ou e-mail, a relação de candidatos, con-
tendo:

I - número de candidatos inscritos;

II - nome completo (sem abreviações) de cada candidato, bem 
como dos pais e/ou responsável;

III - data de nascimento de cada candidato;

IV - endereço completo de cada candidato;

V - telefone (s) para contato de cada candidato;

VI - cópia do comprovante de matrícula de cada candidato, assim 
como a série e o turno em que se encontra matriculado; e

VI - cópia do Registro Geral (carteira de identidade) ou da Certidão 
de Nascimento.

Parágrafo único. A escola deve enviar as informações menciona-
das nos incisos do presente artigo até o dia 30 (trinta) de se-
tembro do ano da eleição, sob pena de não preencher a vaga de 
Vereador Mirim na Câmara Mirim.

CAPÍTULO III

DOS ELEITORES

Art. 6º. Para ser eleitor, o estudante deve estar matriculado e 
cursando do 6º ao 9º ano (equivalentes a 5ª e 8ª série) do ensi-
no fundamental, no estabelecimento escolar onde o candidato a 
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Art. 20. A Câmara Municipal também fica responsável por trazer 
os Vereadores Mirins até a sede da Câmara Mirim, sendo que o 
transporte se dará da seguinte forma:

I - nas sessões realizadas no período matutino, os alunos que es-
tudam na parte da manhã serão apanhados diretamente na escola 
respectiva, e os alunos que estudam no período vespertino serão 
apanhados em suas próprias casas; e

II - nas sessões realizadas no período vespertino, os alunos que 
estudam na parte da tarde serão apanhados diretamente na es-
cola respectiva, e os alunos que estudam no período matutino em 
suas residências.

§ 1º. É de responsabilidade do Vereador Mirim comunicar a Câ-
mara Municipal quando não puder comparecer às atividades da 
Câmara Mirim, em virtude de doença, férias, feriados ou greve 
escolar, ou quaisquer outros impedimentos.

§ 2º. O roteiro de transporte dos Vereadores Mirins não será al-
terado.

§ 3º. O Vereador Mirim que desejar ir ou voltar das atividades da 
Câmara Mirim por outro meio de transporte deve comunicar à Câ-
mara Municipal com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas.

§ 4º. É de responsabilidade do Vereador Mirim trazer comunicado 
por escrito pelos pais ou responsável quando não retornar das 
atividades com o transporte oficial, sob pena de ser obrigado a 
retornar com o transporte oficial.

Art. 21. As dúvidas quanto à interpretação desta Resolução MD 
serão dirimidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e da 
Câmara Mirim.

Art. 22. Esta Resolução MD entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Timbó, 12 de julho de 2011.
ISMAEL MAAS
Presidente

WIEGOLD STARKE   
Vice-Presidente   

RUBENS BORCHARDT
Secretário

Esta Resolução MD foi publicada _______________________.
Timbó, ___ de ____________ de 2011.

ANEXO I

LISTA DE MATERIAL ESCOLAR

10 (dez) cadernos pequenos de capa dura
1 (um) caderno universitário de 1 (uma) matéria
1 (um) monobloco com folhas pautadas
200 (duzentas) folhas de papel ofício
5 (cinco) folhas de cartolinas

3 (três) canetas esferográficas de tinta azul
2 (dois) lápis 2b
1 (um) lápis 6b
1 (uma) borracha
1 (um) apontador
1 (um) estojo de canetinhas

CAPÍTULO VII

DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Art. 13. Será eleito Vereador Mirim o aluno mais votado de cada 
escola que aderir ao Programa, e este terá 2 (dois) suplentes, 
sendo o segundo e o terceiro mais votados.

CAPÍTULO VIII

DA LEGISLATURA

Art. 14. O mandato do Vereador Mirim é de 1 (um) ano, vedada a 
sua reeleição.

Parágrafo único. O mandato pertence ao estabelecimento escolar 
situado no Município de Timbó, e não ao aluno.

CAPÍTULO IX

DA CERIMÔNIA DE DIPLOMAÇÃO

Art. 15. A diplomação dos Vereadores Mirins, bem como dos Su-
plentes, será realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês de no-
vembro do ano da eleição, em cerimônia convocada pelo Presiden-
te da Câmara Municipal.

CAPÍTULO X

DA REUNIÃO PREPARATÓRIA E DO TREINAMENTO DOS VEREA-
DORES MIRINS

Art. 16. Como forma de treinamento, os Vereadores Mirins deve-
rão assistir a duas sessões da Câmara Municipal, antes do início da 
primeira legislatura de cada formação da Câmara Mirim, sob pena 
de ficarem impedidos de tomar posse de seus cargos.

Parágrafo único. A presença nas sessões citadas no presente ar-
tigo deverá ser comunicada ao Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal, que fará registrar na ata das sessões desta.

Art. 17. Também como forma de treinamento, caberá à Câmara 
Municipal realizar uma reunião preparatória, simulando uma ses-
são real, e instruir os Vereadores Mirins acerca da estrutura or-
ganizacional do Poder Legislativo, bem como seu funcionamento 
administrativo, antes do início de cada Legislatura, em até 3 (três) 
encontros.

CAPÍTULO XI

DO ASSESSORAMENTO TÉCNICO

Art. 18. No desempenho de suas funções, os Vereadores Mirins 
contarão permanentemente com o auxílio e consultoria dos órgãos 
técnicos da Câmara Municipal de Timbó.

CAPÍTULO XII

DA AJUDA DE CUSTO E DO TRANSPORTE DOS VEREADORES

Art. 19. A Câmara Municipal fornecerá material escolar no início 
do ano letivo para cada ocupante da vaga de Vereador Mirim, bem 
como lanche quando do comparecimento às atividades, reuniões 
e sessões da Câmara Mirim.

Parágrafo único. As escolas que aderirem ao Programa Câmara 
Mirim deverão comunicar ao Vereador eleito que nela esteja matri-
culado sobre o fornecimento do material escolar básico, conforme 
Anexo I desta Resolução MD, pela Câmara Municipal de Timbó.
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Classificação Número de Inscrição Nome do Candidato

02 01.02.012
Alvacira Chipitoski Nas-
cimento

03 01.02.011 Priscila Postol

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 86/2011 Edital de Pregão 
Presencial Nº 56/2011
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 86/2011
Edital de Pregão Presencial nº 56/2011

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto aquisição 
de Material de Limpeza, Copa e Cozinha, utilizado na manutenção 
e desenvolvimento das atividades de diversas Secretarias e das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental/Infantil nesta 
Municipalidade.
Entrega das propostas até às 8h do dia 29 de Julho de 2011.
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Decreto 61/2011
DECRETO Nº 061/11, de 06 de Julho de 2011.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo - SC, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), assim classificados:
08.01 - SECRETARIA DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
08.244.0047.2027 - MANUT.DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0050.0(82) - Aplicações Diretas 
R$ 10.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

1 (um) estojo de lápis de cor
1 (uma) régua de 30cm
1 (um) transferidor
1 (um) compasso
1 (um) esquadro
1 (uma) tesoura
1 (uma) cola

1 (um) dicionário de Português
1 (um) dicionário de Inglês-Português
1 (um) atlas geográfico
1 (uma) pasta Brasil com elástico.

Observação: o aluno que recebe material escolar do Município ou 
diretamente da escola, ou que já possui o material acima indicado, 
deverá informar à Câmara Municipal de Timbó para não receber 
em dobro.

Timbó, 19 de Julho de 2011.
ISMAEL MAAS
Presidente

WIEGOLD STARKE 
Vice-Presidente 

RUBENS BORCHARDT
Secretário

Três Barras

Prefeitura

Edital Convocação Concurso Público 01/2009
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2011
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2009

O Prefeito Municipal DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Fede-
ral, as legislações Estadual e Municipal em vigor e em conformi-
dade com o item 14.02 do Edital do CP 01 nº 001/2009, TORNA 
PÚBLICO a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, rela-
cionados no Anexo I deste Edital, para o provimento de cargos 
públicos do quadro de pessoal do Município, conforme resultado 
final devidamente publicado. Os convocados deverão comparecer 
durante o período de 19 a 26 de julho de 2011, das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, na Prefeitura Municipal de Três 
Barras - SC, situada na Avenida Santa Catarina nº 616, Centro de 
Três Barras - SC, para apresentação e entrega dos documentos 
necessários, na forma determinada no Edital nº 01/2009.
O não comparecimento do candidato no local e datas acima de-
signadas acarretará na renúncia ao direito de ingresso no serviço 
público.

Três Barras, 18 de julho de 2011.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS CON-
FORME ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MU-
NICIPAL Nº 01/2009.

PSICÓLOGO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 78318/07/2011 (Segunda-feira)

R$ 50.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da anu-
lação parcial do seguinte item orçamentário:
04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0028.2.005 - MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (12) - Aplicações Diretas  
R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 07 de julho de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2090/2011
LEI Nº 2.090/11, de 13 de julho de 2011.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.711/2005, DE 10 
DE MAIO DE 2005

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.711/2005, de 10 de maio 
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
colocar servidor público municipal a disposição da COMPANHIA 
CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO- CASAN.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 13 de julho de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Videira

Prefeitura

PR 113/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2011 - PMV
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 113/2011. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA FAZER CONSERTO E 
MONTAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. 

Turvo(SC), 06 de Julho de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Decreto 62/2011
DECRETO Nº 062/11, de 07 de Julho de 2011.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo - SC, no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), assim classificados:
07.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
08.244.0047.2027 - MANUT.DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(64) - Aplicações Diretas 
R$ 65.000,00
08.01 - SECRETARIA DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
08.244.0047.2027 - MANUT.DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(84) - Aplicações Diretas 
R$ 20.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 07 de Julho de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Decreto 63/2011
DECRETO Nº 063/11, de 07 de julho de 2011.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo - SC, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), assim classificados:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0028.2.005 - MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (10) - Aplicações Diretas  
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0458/11
PORTARIA nº 0458/11
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97, 
e a vista do que consta na comunicação interna da Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social datada de 27/06/11 e recebida 
em 1º/07/11,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 12 de 
julho de 2011 a 02 de agosto de 2011, o gozo de férias da servi-
dora SONIA RITA GHELLER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 05 de junho 
de 2009 a 04 de junho de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
12 de julho de 2011.

Videira, 13 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0461/11
PORTARIA nº 0461/11
Avoca e delega competência a servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido na CI SPLAN nº 47/2011,

RESOLVE
Avocar e delegar as competências do cargo de Fiscal de Obras e 
Posturas à servidora Vandete Albuquerque Lazzari, ocupante do 
cargo de Gerente de Planejamento Urbano, DAS 4, durante as 
férias regulamentares do servidor titular Mauro Roberto Canal, no 
período de 04 de julho a 02 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 13 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 29 de Julho 
de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABER-
TURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9032/3566-9012/3566-9034.

Videira/SC, 14 de Julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0456/11
PORTARIA nº 0456/11
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 9342/11,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a LOIRI COSTA CA-
MANA, Agente de Serviços Gerais I, CE-02, de 1º de setembro de 
2011 até 1º de dezembro de 2011, referente ao qüinqüênio de 02 
de maio de 2005 até 1º de maio de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2011.

Videira, 13 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0457/11
PORTARIA nº 0457/11
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 9216/11,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a MARIZETE GIA-
NELLO TROMBETTA, Professora, MG-02, de 1º de setembro de 
2011 até 1º de dezembro de 2011, referente ao qüinqüênio de 03 
de março de 1993 até 02 de março de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2011.

Videira, 13 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de julho de 2011.
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Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a EDUARDO SOCHA 
FRANCIO, Professor Educação Física - Ensino Infantil/Fundamen-
tal, E-PE-MAG-I, de 1º de outubro de 2011 até 1º de janeiro de 
2012, referente ao qüinqüênio de 1º de agosto de 2006 até 31 de 
julho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2011.

Videira, 14 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0465/11
PORTARIA nº 0465/11
Autoriza o Uso das dependências da Praça Nereu Ramos

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
9315/11,

RESOLVE
Autorizar o uso das dependências da Praça Nereu Ramos, pela 
Associação de Pais e Professores da Escola Comecinho de vida 
e Gennius Ensino Fundamental, no dia 13 de agosto de 2011, 
a partir das 09:00h às 16:00h, para realização de uma feira de 
guloseimas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Associações

ammVi

Edital de Convocação Nº 001 de 12 de julho de 2011.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001 de 12 de julho de 2011.
Convoca a I Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional do Médio Vale do Itajaí, e dá outras providências.

O Presidente da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí 
- AMMVI, considerando o disposto na Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional (LOSAN), Nº 11.346/2006, de 15 de se-
tembro de 2006 e Decreto Federal, de 1 de dezembro de 2010, no 

Portaria Nº 0462/11
PORTARIA nº 0462/11
Nomeia Diretor do Departamento de Geoprocessamento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
WALMOR SCHNEIDER, para exercer o cargo comissionado de Di-
retor do Departamento de Geoprocessamento, símbolo DAS-2, 
com carga horária de 24 horas semanais e remuneração de Lei, 
para ter exercício na Secretaria Municipal de Planejamento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de agosto de 2011, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 0451/11.

Videira, 13 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0463/11
PORTARIA nº 0463/11
Nomeia Diretor de Gabinete

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
GILBERTO LUIZ
BOSCHETTI, para exercer o cargo comissionado de Diretor de Ga-
binete, símbolo DAS-2, com carga horária de 20 horas semanais 
e remuneração de Lei, para ter exercício no Gabinete do Prefeito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de julho de 2011.

Videira, 13 de julho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de julho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0464/11
PORTARIA nº 0464/11
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 9469/11,

RESOLVE
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Recursos Humanos e Coordenador de Normatização da ARIS;
2) Análise e aprovação da abertura de Consulta Pública da Resolu-
ção sobre a Qualidade dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário;
3) Análise e aprovação da abertura de Consulta Pública da Reso-
lução sobre os Procedimentos de Fiscalização da Prestação dos 
Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sa-
nitário;
4) Análise e aprovação da abertura de Consulta Pública da Re-
solução sobre as Penalidades pelo Descumprimento das Normas 
relativas à Prestação dos Serviços Públicos de Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário;
5) Definição sobre o calendário das reuniões do Conselho de Re-
gulação;
6) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 05 de julho de 2011.
AFONSO VEIGA FILHO
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

CiS/amurC

Extrato _ Edital de Pregão Presencial Nº 03/2011
EDITAL DE LICITAÇÃO 06/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2011

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CON-
TESTADO - CISAMURC, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 03.887.256/0001-50, com sede sita 
a Rua João da Cruz Kreiling, 1056, no município de Canoinhas, 
SC, comunica aos interessados que realizará Licitação na Moda-
lidade PREGAO do tipo �PRESENCIAL’ MENOR PREÇO GLOBAL, 
para aquisição/fornecimento de um equipamento de diagnóstico 
médico (ultra-som) conforme especificações constantes do Anexo 
I - Termo de Referência. Devendo os envelopes contendo a Do-
cumentação e Proposta de Preços serem entregues até às 10:00 
horas, do dia 28/07/2011. E no mesmo dia, as 10:15 horas, no 
mesmo local, terá lugar a abertura dos envelopes. A presente Lici-
tação é regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posterio-
res, Lei Complementar nº 123/06 e demais condições deste Edital. 
As informações sobre a presente licitação poderão ser solicitadas 
através dos telefones (47) 3622-4530, ou pessoalmente no ende-
reço indicado no item 3.1, deste Edital, das 08:30 horas as 12:00 
horas e das 13:30 as 17:00 horas.

Canoinhas, SC, 14 de julho de 2011.
ELÓI JOSE QUEGE
Presidente do CISAMURC

uso da atribuição que lhe confere o Art. 5º, inciso I e II combinado 
com o artigo 29, letra “a” do Estatuto Social da Associação.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a I Conferência Regional de Segurança Alimentar 
e Nutricional do Médio Vale do Itajaí, envolvendo os municípios 
de Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brus-
que, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Pomerode, Rio 
dos Cedros, Rodeio e Timbó, a realizar-se no dia 20 de julho de 
2011, no Município de Indaial, Santa Catarina, nas dependências 
do Auditório Galileu Galilei no Centro Universitário Leonardo da 
Vinci - Uniasselvi.

Parágrafo Único: A I Conferência Regional de Segurança Alimentar 
e Nutricional do Médio Vale do Itajaí será coordenado pela AMMVI, 
juntamente com uma Comissão Organizadora Regional, observan-
do, no que se refere ao seu funcionamento, as normativas expe-
didas pelos Conselhos Estadual e Federal de Segurança Alimentar.

Art. 2º A I Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional do Médio Vale do Itajaí, desenvolverá os seus trabalhos 
a partir do Lema “Alimentação Adequada e Saudável: Direito de 
Todos”.

Art. 3º A I Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional do Médio Vale do Itajaí tem por objetivo construir compro-
missos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e 
saudável, previsto no artigo 6º da Constituição Federal, e promo-
ver a soberania alimentar por meio da implementação da Política e 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan) 
nas esferas de governo e com a participação da sociedade.

Art. 4º Este Edital entra em vigo na data de sua publicação.

Blumenau, 12 de julho de 2011.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal de Brusque
Presidente da AMMVI

Consórcios

ariS

Edital de Convocação n. 008/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2011

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga Filho, no 
uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
extraordinária, com fundamento no artigo 38, § 3º do Decreto/
ARIS n. 008/2011, a ser realizada no dia 13 de julho de 2011, na 
cidade de Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data: 13 de julho de 2011
Horário: Início às 13h30 e término até as 17h30
Local: Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Flo-
rianópolis/SC)

Ordem do dia:
1) Deliberação e aprovação da indicação para os cargos de Ou-
vidor, Diretor de Administração e Finanças, Coordenador de 


		2011-07-15T16:34:26-0300
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




